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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA      VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, situado na Rua 

Helvino Moraes, nº 900, Vila São José, na cidade de Taubaté/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 28.258.522/0001-07, através de sua procuradora judicial infra-assinada, inscrita na OAB/SP 

sob o nº 357.754, com escritório em São José dos Campos/SP, na Rua Euclides Miragaia, nº 

660, sala 64, endereço eletrônico aline.martins@aasp.org.br, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, com fundamento no art. 12 da Lei 4.591/64 e sob a égide do art. 784, inciso 

X, do novo Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

 

contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, brasileira, 

solteira, trabalhadora informal, portadora da cédula de identidade de RG 418933443 SSP/SP, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 324.017.468-54, residente e domiciliada Rua Helvino Moraes, nº 

1000, apartamento 303 bloco 11, Vila São José, na cidade de Taubaté/SP, na cidade de 

Taubaté/SP, endereço eletrônico atualizado desconhecido, pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostas. 

 

I - DOS FATOS  

 

Inicialmente, cumpre salientar que a Executada é proprietária do 

apartamento 303 do bloco 11, imóvel localizado no citado Condomínio, conforme se 
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depreende da matrícula nº 145.413, lavrada junto ao Registro de Imóveis de Taubaté/SP. 

Nesta condição, a Executada está obrigada a contribuir com o rateio das despesas 

condominiais em consonância com o art. 1.336, inciso I do Código Civil de 2002 e de acordo 

com o art. 12 da Lei 4.591/64.  

No entanto, a Executada deixou de adimplir o valor referente às cotas 

condominiais que lhe coube no rateio, sendo devedora das despesas referentes aos 

vencimentos 10/08/2017 a 10/10/2018, totalizando o montante principal de R$ 3.712,56 (três 

mil setecentos e doze reais e cinquenta e seis centavos), correspondente ao valor principal 

das cotas acrescido de multa no importe de 2%, correção monetária, juros de 1% sobre o valor 

corrigido, conforme cálculo pormenorizado na planilha em anexo. O valor já acrescido de 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais soma o importe de R$ 4.331,96 

(quatro mil trezentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos). 

Todas as tentativas para celebração de acordo foram infrutíferas e por esta 

razão o Exequente ajuíza a presente demanda. 

 

II – DO DIREITO 

  

A presente ação se funda em título de obrigação certa, líquida e exigível, já 

considerando que as cotas condominiais constituem título executivo extrajudicial, nos termos do 

artigo 784, inciso X do novo Código de Processo Civil e é instruída com as atas das assembleias 

do período devido a fim de atender o disposto no referido artigo. 

Todavia, é importante ressaltar que o advento do Novo Código Civil não 

pode afastar a incidência na presente demanda do artigo 323 do referido diploma e da súmula 

13 do TJ/SP, ou seja, requer-se o débito ora cobrado seja atualizado com a inclusão das taxas 

que se vencerem até a satisfação do débito, em razão deste ser de trato sucessivo e em atenção 

ao princípio da economia processual, considerando ainda que a omissão das taxas vincendas 

e não pagas da presente cobrança fatalmente acarretaria em maior onerosidade para o devedor 

além de maior sobrecarga ao Poder Judiciário. 

 

III - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  

 

                       Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

a) A expedição de mandado de citação da Executada por Oficial de Justiça no 

endereço constante no preâmbulo, para que no prazo de 03 (três) dias efetue o pagamento da 
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importância R$ 3.712,56 (três mil setecentos e doze reais e cinquenta e seis centavos), 

acrescido das cotas vencidas até a data do efetivo pagamento, atualizadas com multa 

convencional, correção monetária e juros de 1% ao mês até a data da satisfação do débito, bem 

como 10% de honorários advocatícios e custas processuais, observando-se o artigo 827 §1º do 

NCPC; 

b) Requer, ainda, na hipótese de não efetuado o pagamento, a penhora de 

eventuais ativos financeiros em nome da Executada através do sistema BACENJUD, juntando-

se a guia para sua efetivação no momento oportuno;  

c) Frustrada a tentativa de penhora online, ou sendo o valor penhorado menor 

que o ora cobrado, requer a penhora do bem imóvel objeto da presente execução, conforme 

certidão de matrícula do imóvel anexa, haja vista o caráter propter rem da dívida. 

Dá-se a causa o valor de R$ 3.712,56 (três mil setecentos e doze reais e 

cinquenta e seis centavos). 

 

  Termos que,  

    Pede deferimento. 

    São José dos Campos, 23 de outubro de 2018. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                  OAB/SP 357.754 
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82814.200000 29049.701013 5 72470000022450

10/08/2017

0093-0/9147527

1420000290497

224,50224,50

29049

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

13/12/201713/12/2017

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

224,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/08/2017. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/08/2017. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2017/08

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/08/2017

0093-0/9147527

Número do documento

29049

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.32096512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

1

Apartamento

Rateio das despesas do mês 08/2017 com vencimento em 10/08/2017

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204,50

TAXA EXTRA - KIT ENXOVAL.................................   R$       20,00

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2017/08Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000290497

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82814.200000 28571.001016 2 72780000022450

10/09/2017

0093-0/9147527

1420000285710

224,50224,50

28571

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

13/12/201713/12/2017

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

224,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/09/2017. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/09/2017. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2017/09

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/09/2017

0093-0/9147527

Número do documento

28571

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.32096512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

2

Apartamento

Rateio das despesas do mês 09/2017 com vencimento em 10/09/2017

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

TAXA EXTRA - KIT ENXOVAL.................................   R$       20.00

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2017/09Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000285710

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82814.200000 24729.001016 1 73080000022450

10/10/2017

0093-0/9147527

1420000247290

224,50224,50

24729

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

13/12/201713/12/2017

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

224,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/10/2017. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/10/2017. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2017/10

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/10/2017

0093-0/9147527

Número do documento

24729

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.32096512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

3

Apartamento

Rateio das despesas do mês 10/2017 com vencimento em 10/10/2017

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

TAXA EXTRA - KIT ENXOVAL.................................   R$       20.00

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2017/10Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000247290

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82814.200000 26180.201019 8 73390000022450

10/11/2017

0093-0/9147527

1420000261802

224,50224,50

26180

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

13/12/201713/12/2017

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

224,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/11/2017. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/11/2017. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2017/11

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/11/2017

0093-0/9147527

Número do documento

26180

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.32096512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

4

Apartamento

Rateio das despesas do mês 11/2017 com vencimento em 10/11/2017

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

TAXA EXTRA - KIT ENXOVAL.................................   R$       20.00

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2017/11Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000261802

ID: 14627

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

4B
74

A
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LI

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

10
/2

01
8 

às
 1

4:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
15

95
24

32
01

88
26

06
25

.

fls. 44



Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82814.200000 13359.601013 1 73690000022700

10/12/2017

0093-0/9147527

1420000133596

227,00227,00

13359

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

04/12/201704/12/2017

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

227,00

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 18:00.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 18:00.

Referência2017/12

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/12/2017

0093-0/9147527

Número do documento

13359

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.32096512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

5

Apartamento

Rateio das despesas do mês 12/2017 com vencimento em 10/12/2017

TAXA EXTRA - KIT ENXOVAL.................................   R$       20.00  (PARCELA 5/5)

TAXA DE CORREIO - .......................................   R$        2.50

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2017/12Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/12/2017.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/12/2017.

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000133596

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82814.200000 40359.301013 1 74000000022700

10/01/2018

0093-0/9147527

1420000403593

227,00227,00

40359

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

04/01/201804/01/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

227,00

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/01/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/01/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/01

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/01/2018

0093-0/9147527

Número do documento

40359

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.32096512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

6

Apartamento

Rateio das despesas do mês 01/2018 com vencimento em 10/01/2018

TAXA DE CORREIO - .......................................   R$        2.50

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

TAXA EXTRA - INSTALAÇÃO DE CAMERAS.......................   R$       20.00  (PARCELA 1/5)

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/01Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000403593

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 41992.901011 2 74310000022700

10/02/2018

0093-0/9147527

1420000419929

227,00227,00

41992

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

31/01/201831/01/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

227,00

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/02/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/02/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/02

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/02/2018

0093-0/9147527

Número do documento

41992

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

7

Apartamento

Rateio das despesas do mês 02/2018 com vencimento em 10/02/2018

TAXA DE CORREIO - .......................................   R$        2.50

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

TAXA EXTRA - INSTALAÇÃO DE CAMERAS.......................   R$       20.00  (PARCELA 2/5)

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/02Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000419929

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 43174.001016 3 74590000022450

10/03/2018

0093-0/9147527

1420000431740

224,50224,50

43174

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

01/03/201801/03/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

224,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/03/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/03/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/03

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/03/2018

0093-0/9147527

Número do documento

43174

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

8

Apartamento

Rateio das despesas do mês 03/2018 com vencimento em 10/03/2018

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

TAXA EXTRA - INSTALAÇÃO DE CAMERAS.......................   R$       20.00  (PARCELA 3/5)

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/03Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000431740

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 43876.101015 7 74900000022450

10/04/2018

0093-0/9147527

1420000438761

224,50224,50

43876

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

29/03/201829/03/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

224,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/04/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/04/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/04

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/04/2018

0093-0/9147527

Número do documento

43876

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

9

Apartamento

Rateio das despesas do mês 04/2018 com vencimento em 10/04/2018

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

TAXA EXTRA - INSTALAÇÃO DE CAMERAS.......................   R$       20.00  (PARCELA 4/5)

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/04Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000438761

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 44578.401018 1 75200000022950

10/05/2018

0093-0/9147527

1420000445784

229,50229,50

44578

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

27/04/201827/04/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

229,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/05/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/05/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/05

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/05/2018

0093-0/9147527

Número do documento

44578

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

10

Apartamento

Rateio das despesas do mês 05/2018 com vencimento em 10/05/2018

TAXA EXTRA - INSTALAÇÃO DE CAMERAS.......................   R$       20.00  (PARCELA 5/5)

TAXA - INSTRUTOR DE ACADEMIA.............................   R$        5.00

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/05Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000445784

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 45237.301010 3 75510000020950

10/06/2018

0093-0/9147527

1420000452373

209,50209,50

45237

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

29/05/201829/05/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

209,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/06/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/06/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/06

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/06/2018

0093-0/9147527

Número do documento

45237

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

11

Apartamento

Rateio das despesas do mês 06/2018 com vencimento em 10/06/2018

TAXA - INSTRUTOR DE ACADEMIA.............................   R$        5.00

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/06Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000452373

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 47293.501012 4 75810000020950

10/07/2018

0093-0/9147527

1420000472935

209,50209,50

47293

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

27/06/201827/06/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

209,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/07/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/07/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/07

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/07/2018

0093-0/9147527

Número do documento

47293

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

12

Apartamento

Rateio das despesas do mês 07/2018 com vencimento em 10/07/2018

TAXA - INSTRUTOR DE ACADEMIA.............................   R$        5.00

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/07Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000472935

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 48054.701015 8 76120000020950

10/08/2018

0093-0/9147527

1420000480547

209,50209,50

48054

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

27/07/201827/07/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

209,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/08/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/08/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/08

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/08/2018

0093-0/9147527

Número do documento

48054

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

13

Apartamento

Rateio das despesas do mês 08/2018 com vencimento em 10/08/2018

TAXA - INSTRUTOR DE ACADEMIA.............................   R$        5.00

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/08Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000480547

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 48752.501014 3 76430000020950

10/09/2018

0093-0/9147527

1420000487525

209,50209,50

48752

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

28/08/201828/08/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

209,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/09/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/09/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/09

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/09/2018

0093-0/9147527

Número do documento

48752

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

14

Apartamento

Rateio das despesas do mês 09/2018 com vencimento em 10/09/2018

TAXA - INSTRUTOR DE ACADEMIA.............................   R$        5.00

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/09Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000487525

ID: 14627
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.91473 52714.200004 51841.201018 9 76730000020950

10/10/2018

0093-0/9147527

1420000518412

209,50209,50

51841

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

27/09/201827/09/2018

GARANTE TAUBATE COBRANÇAS CNPJ 28.547.299/0001-18

209,50

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/10/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

RECEBERÁ ATÉ O DIA 20/10/2018. APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E

HONORARIOS DE COBRANÇA  DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00 .

Referência2018/10

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

10/10/2018

0093-0/9147527

Número do documento

51841

GARANTE TAUBATE - RUA DR. PEDRO COSTA, Nº483 SALA 46 - AGATA CENTRO EMPRESARIAL TEL.3634-6565

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

TRENTON

303

11

15

Apartamento

Rateio das despesas do mês 10/2018 com vencimento em 10/10/2018

TAXA - INSTRUTOR DE ACADEMIA.............................   R$        5.00

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      204.50

Recibo do Pagador

PAGADOR: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE TRENTON - BL. 11 - AP 303

RUA ISMAEL LAZARINE, nº186  PARQUE VERA CRUZ - CEP 12.120-000 - TREMEMBE - SP

SACADOR/AVALISTA: RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

ID: 14627

2018/10Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

APÓS VCTO MULTA DE 2% + 0,033%.  O SANTANDER

Pagador  LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO - RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON - BL. 11 - AP 303 - AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 

12.070-450 - TAUBATE - SP

RUA DOUTOR PEDRO COSTA, nº483 SALA 46 - CENTRO

CEP 12.010-160 - TAUBATE - SP

FONE 36346565 - FAX 997733595 - e-mail atendimento@garantetaubate.com.br

GARANTE TAUBATE COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS LTDA

1420000518412

ID: 14627
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Emissão: 23/10/2018 14:30:06 1Página:Data do cálculo: 23/10/2018

CONDOMÍNIO

ADVOGADO

TIPO AÇÃO

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

SUMÁRIA DE COBRANÇA

ÍNDICE

OAB

ORGÃO JULGADOR  

 

TJSP

COMARCA

AUTOR

BLOCO

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

11

 

RÉU

UNIDADE 303

LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO

 

ENDEREÇO AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 12070450 - TAUBATE 
- SP

PLANILHA DE CÁLCULO

TOTALJUROSCORREÇÃO%MULTAPRINCIPALVENCIMENTOREF. DOCUMENTO

10/08/2017 224,50 34,478,98 272,441420000290497 4,49 22017/08

10/09/2017 224,50 32,059,05 270,091420000285710 4,49 22017/09

10/10/2017 224,50 29,709,10 267,791420000247290 4,49 22017/10

10/11/2017 224,50 27,168,22 264,371420000261802 4,49 22017/11

10/12/2017 227,00 24,787,80 264,121420000133596 4,54 22017/12

10/01/2018 227,00 22,297,18 261,011420000403593 4,54 22018/01

10/02/2018 227,00 19,836,64 258,011420000419929 4,54 22018/02

10/03/2018 224,50 17,626,22 252,831420000431740 4,49 22018/03

10/04/2018 224,50 15,206,05 250,241420000438761 4,49 22018/04

10/05/2018 229,50 13,135,68 252,901420000445784 4,59 22018/05

10/06/2018 209,50 9,724,53 227,941420000452373 4,19 22018/06

10/07/2018 209,50 7,451,18 222,321420000472935 4,19 22018/07

10/08/2018 209,50 5,230,64 219,561420000480547 4,19 22018/08

10/09/2018 209,50 0,000,64 214,331420000487525 4,19 22018/09

10/10/2018 209,50 0,920,00 214,611420000518412 4,19 22018/10

Custas

SUBTOTAL 3.305,00 259,5581,91 3.712,5666,10

HONORÁRIOS

TOTAL GERAL

370,49

4.331,96

CLÁUSULA PENAL

MULTA 523

0,00

0,00

Obs.: Juros simples de 1% ao mês.

248,91

Dra. Aline Martins

_______________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Cite-se a executada, por mandado, para no prazo de três dias efetuar o 

pagamento da dívida.

2. Fixo a verba honorária em 10% do valor do débito, a ser paga pela executada; 

em caso de pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, o montante fica reduzido à metade 

( art. 827,  parágrafo 1º,  do CPC).

3. Decorrido o prazo para pagamento do débito e comprovado o recolhimento da 

taxa devida (R$ 15,00, na guia do Fundo Especial de Despesas do Tribunal de Justiça, no código 

434-1) , voltem-me conclusos para apreciação do pedido de penhora “on line”. 

4. Int.

Taubaté, 23 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO– TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 625.2018/049670-5

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, Brasileiro, CPF 
324.017.468-54 , com endereço à Avenida Helvino Moraes, 1000, Apartamento 303 Bl 11, Vila 
Sao Jose, CEP 12070-450, Taubaté - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Taubaté da Comarca de Taubaté, Dr(a). 
Eliza Amélia Maia Santos, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 3.712,56, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. 1. Cite-se a executada, por mandado, para no prazo 
de três dias efetuar o pagamento da dívida. 2. Fixo a verba honorária em 10% do valor do débito, 
a ser paga pela executada; em caso de pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, o 
montante fica reduzido à metade ( art. 827, parágrafo 1º, do CPC). 3. Decorrido o prazo para 
pagamento do débito e comprovado o recolhimento da taxa devida (R$ 15,00, na guia do Fundo 
Especial de Despesas do Tribunal de Justiça, no código 434-1) , voltem-me conclusos para 
apreciação do pedido de penhora "on line". 4. Int.". 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 

o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. Petições, 
procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Taubaté, 23 de outubro de 2018. Ana Maria Turina 
Prado, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 8037                         - R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Aline Cristina Martins
Endereço: Rua Euclides Miragaia, 660, sala 86, Centro - CEP 12245-820, São José dos Campos-
SP, 660 - (12)32096512

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*62520180496705*
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 24/10/2018 18:44 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0287/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Cite-se   a   executada,   por   mandado,   para   no   prazo   de   três   dias   efetuar   o 
 pagamento   da   dívida.   2.   Fixo   a   verba   honorária   em   10%   do   valor   do   débito,   a   ser   paga   pela   executada;   em 
 caso   de   pagamento   integral   da   dívida,   no   prazo   de   três   dias,   o   montante   fica   reduzido   à   metade   (   art.   827, 
 parágrafo   1º,   do   CPC).   3.   Decorrido   o   prazo   para   pagamento   do   débito   e   comprovado   o   recolhimento   da   taxa 
 devida   (R$   15,00,   na   guia   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   Tribunal   de   Justiça,   no   código   434-1)   , 
 voltem-me conclusos para apreciação do pedido de penhora "on line". 4. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 24 de outubro de 2018. 

           LUCIMARA FERREIRA DA SILVA 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 26/10/2018 14:14 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0287/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3333/3339   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Cite-se   a   executada,   por   mandado,   para   no   prazo   de   três   dias   efetuar   o 
 pagamento   da   dívida.   2.   Fixo   a   verba   honorária   em   10%   do   valor   do   débito,   a   ser   paga   pela   executada;   em 
 caso   de   pagamento   integral   da   dívida,   no   prazo   de   três   dias,   o   montante   fica   reduzido   à   metade   (   art.   827, 
 parágrafo   1º,   do   CPC).   3.   Decorrido   o   prazo   para   pagamento   do   débito   e   comprovado   o   recolhimento   da   taxa 
 devida   (R$   15,00,   na   guia   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   Tribunal   de   Justiça,   no   código   434-1)   , 
 voltem-me conclusos para apreciação do pedido de penhora "on line". 4. Int." 

           Taubaté, 26 de outubro de 2018. 

           BEATRIZ NOGUEIRA DE SOUZA 
           Estagiário Nível Superior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Sonia Maria de Sá Macedo (28796)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
625.2018/049670-5  dirigi-me ao endereço:  Av. Helvino de Moraes, 1000 – 
apto 303 – bloco 11 – Vila São José, e lá estando, não encontrei a executada 
LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, pelo motivo de a 
mesma não mais residir no local, pois o apartamento está vazio, conforme 
informação do porteiro, Sr. Lucas Minari, que não soube informar ainda, o 
atual endereço da mesma, motivo pelo qual, devolvo o presente sem integral 
cumprimento.

O referido é verdade e dou fé. 

Taubaté, 14 de novembro de 2018.

Número de Cotas: 01 – guia 8037 – R$ 77,10.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimar o(a)(s) autor/credor(a)(es) para se manifestar(em) acerca 
do(a) aviso de recebimento/certidão do Oficial de Justiça de fls. 
65.
Nada Mais. Taubaté, 23 de novembro de 2018. Eu, (a) 
LUCIMARA FERREIRA DA SILVA, Terceiros. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 28/11/2018 13:59 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0315/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimar   o(a)(s)   autor/credor(a)(es)   para   se   manifestar(em)   acerca   do(a)   aviso   de 
 recebimento/certidão do Oficial de Justiça de fls. 65." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 28 de novembro de 2018. 

           LUCIMARA FERREIRA DA SILVA 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 29/11/2018 13:43 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0315/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3590/3595   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimar   o(a)(s)   autor/credor(a)(es)   para   se   manifestar(em)   acerca   do(a)   aviso   de 
 recebimento/certidão do Oficial de Justiça de fls. 65." 

           Taubaté, 29 de novembro de 2018. 

           LUCIMARA FERREIRA DA SILVA 
           Terceiros 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 

SARZANO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a pesquisa de 

endereço do Executado por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD, 

juntando-se por oportuno o comprovante de recolhimento da guia FEDTJ pertinente. 

 

 

  Termos que,  

    Pede deferimento. 

    São José dos Campos, 29 de novembro de 2018. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                  OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls.69/70: providencie-se a busca de endereço pelos sistemas Bacenjud, 

Renajud e Infojud; com os extratos, dê-se vista ao credor.

2. Int.

Taubaté, 11 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 13/12/2018 14:47 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0327/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.69/70:   providencie-se   a   busca   de   endereço   pelos   sistemas   Bacenjud,   Renajud 
 e Infojud; com os extratos, dê-se vista ao credor. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 13 de dezembro de 2018. 

           Maristela Faria 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls.73/75: vista ao credor.
Anoto que a busca pelo sistema Renajud resultou infrutífera.
Nada Mais. Taubaté, 14 de dezembro de 2018. Eu, ___, Lilian 
Alves Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 14/12/2018 15:05 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0327/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3038/3043   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.69/70:   providencie-se   a   busca   de   endereço   pelos   sistemas   Bacenjud,   Renajud 
 e Infojud; com os extratos, dê-se vista ao credor. Int." 

           Taubaté, 14 de dezembro de 2018. 

           LUCIMARA FERREIRA DA SILVA 
           Terceiros 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 17/12/2018 14:37 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0331/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls.73/75: vista ao credor. Anoto que a busca pelo sistema Renajud resultou infrutífera." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 17 de dezembro de 2018. 

           LUCIMARA FERREIRA DA SILVA 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 18/12/2018 12:33 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0331/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3892/3899   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2018 à 31/12/2018 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2019 à 06/01/2019 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2019 à 20/01/2019 - Art. 116, § 2º, RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Fls.73/75: vista ao credor. Anoto que a busca pelo sistema Renajud resultou infrutífera." 

           Taubaté, 18 de dezembro de 2018. 

           LUCIMARA FERREIRA DA SILVA 
           Terceiros 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 

SARZANO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a citação postal 

da Executada no endereço situado na Rua Ismael Lazarine, 186, Parque Vera Cruz, CEP: 

12120-000, na cidade de Tremembé/SP, juntando por oportuno o comprovante de 

recolhimento da guia FEDTJ. 

 

 

 

  Termos que,  

    Pede deferimento. 

    São José dos Campos, 19 de dezembro de 2018. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                  OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Expedir carta de citação no endereço indicado a fls. 80/81.
Nada Mais. Taubaté, 08 de janeiro de 2019. Eu, ___, Lilian 
Alves Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Lilian Alves Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TAUBATÉ

FORO DE TAUBATÉ

4ª VARA CÍVEL

Rua José Licurgo Indiani s/n - Taubaté-SP - CEP 12070-070

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Destinatário(a):
Luciana Magalhães da Silva Sarzano
Rua Ismael Lazarine, 186, Parque Vera Cruz 
Tremembe-SP 
CEP 12120-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 3.712,56, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Taubaté, 09 de janeiro 
de 2019. Carlos Alberto Pinto Mendes, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 28/01/2019 15:26 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0007/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3868/3874   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Expedir carta de citação no endereço indicado a fls. 80/81." 

           Taubaté, 28 de janeiro de 2019. 

           LUCIMARA FERREIRA DA SILVA 
           Terceiros 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimar o(a)(s) autor/credor(a)(es) para se manifestar(em) acerca 
do(a) aviso de recebimento de fls. 85 (carta entregue a pessoa 
diversa da devedora).
Nada Mais. Taubaté, 17 de junho de 2019. Eu, (a) Cristiane 
Monteiro, Escrevente-Chefe. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 24/06/2019 17:12 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0218/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimar   o(a)(s)   autor/credor(a)(es)   para   se   manifestar(em)   acerca   do(a)   aviso   de 
 recebimento de fls. 85 (carta entregue a pessoa diversa da devedora)." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 24 de junho de 2019. 

           andre neves santos 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 26/06/2019 11:29 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3623/3640   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimar   o(a)(s)   autor/credor(a)(es)   para   se   manifestar(em)   acerca   do(a)   aviso   de 
 recebimento de fls. 85 (carta entregue a pessoa diversa da devedora)." 

           Taubaté, 26 de junho de 2019. 

           andre neves santos 
           Estagiário Nível Superior 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 

SARZANO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, tendo em vista que o AR 

foi recebida por pessoa estranha nesta demanda, requerer a citação da Executada no 

endereço situado na Rua Ismael Lazarine, 186, Parque Vera Cruz, CEP: 12120-000, na cidade 

de Tremembé/SP por OFICIAL DE JUSTIÇA.  

 

 

  Termos que,  

    Pede deferimento. 

    São José dos Campos, 28 de junho de 2019. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                  OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 89: intimar o(a)(s) autor/credor(a)(es) a comprovar o 
recolhimento do numerário para diligência do Sr. Oficial de 
Justiça no valor de R$ 79,59 (3 UFESP).
Nada Mais. Taubaté, 01 de julho de 2019. Eu, (a) Lilian Alves 
Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 05/07/2019 14:17 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0235/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   89:   intimar   o(a)(s)   autor/credor(a)(es)   a   comprovar   o   recolhimento   do   numerário   para 
 diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 79,59 (3 UFESP)." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 5 de julho de 2019. 

           andre neves santos 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 10/07/2019 12:25 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0235/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3195/3213   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   89:   intimar   o(a)(s)   autor/credor(a)(es)   a   comprovar   o   recolhimento   do   numerário   para 
 diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 79,59 (3 UFESP)." 

           Taubaté, 10 de julho de 2019. 

           andre neves santos 
           Estagiário Nível Superior 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

       CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante 

de recolhimento da diligência do Oficial de Justiça. 

 

     Termos que,  

    Pede deferimento.  

               São José dos Campos, 10 de julho de 2019. 

 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                         OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- expedir mandado observando-se a r decisão de fls. 60 e 
endereço de fls. 89.
Nada Mais. Taubaté, 16 de julho de 2019. Eu, ___, Ana Maria 
Turina Prado, Escrivão Judicial II. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Ana Maria Turina Prado, Escrivão Judicial II.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/07/2019 15:43 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0260/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "- expedir mandado observando-se a r decisão de fls. 60 e endereço de fls. 89." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 19 de julho de 2019. 

           andre neves santos 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 23/07/2019 13:46 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0260/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 796/804   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "- expedir mandado observando-se a r decisão de fls. 60 e endereço de fls. 89." 

           Taubaté, 23 de julho de 2019. 

           andre neves santos 
           Estagiário Nível Superior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 625.2019/029800-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, Brasileiro, CPF 
324.017.468-54 , com endereço à Rua Ismael Lazarine, 186, Parque Vera Cruz, CEP 12120-000, 
Tremembe - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Taubaté da Comarca de Taubaté, Dr(a). 
Eliza Amélia Maia Santos, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 3.712,56, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Teor do ato: Vistos. 1. Cite-se a executada, por mandado, 
para no prazo de três dias efetuar o pagamento da dívida. 2. Fixo a verba honorária em 10% do 
valor do débito, a ser paga pela executada; em caso de pagamento integral da dívida, no prazo de 
três dias, o montante fica reduzido à metade ( art. 827, parágrafo 1º, do CPC). 3. Decorrido o 
prazo para pagamento do débito e comprovado o recolhimento da taxa devida (R$ 15,00, na guia 
do Fundo Especial de Despesas do Tribunal de Justiça, no código 434-1) , voltem-me conclusos 
para apreciação do pedido de penhora "on line". 4. Int.". 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

5. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [caus4x]. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Taubaté, 17 de julho de 2019. Ana Maria Turina 
Prado, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15020  -  R$ 79,59

Advogado: Dr(a). Aline Cristina Martins
Endereço: Rua Euclides Miragaia, 660, sala 86, Centro - CEP 12245-820, São José dos Campos-
SP, 660 - (12)32096512

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*62520190298000*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sonia Maria de Sá Macedo (28796)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
625.2019/029800-0  dirigi-me ao endereço: Rua Ismael Lazarine, 186 – 
Parque Vera Cruz – Tremembé/SP, CITEI a executada LUCIANA 
MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, (cel. 99768-9802), para os atos e 
termos da ação proposta e do inteiro teor do presente, cuja cópia lhe 
entreguei.

O referido é verdade e dou fé. 

Taubaté, 28 de agosto de 2019.

Número de Cotas: 01 – guia 15020 – R$ 79,59.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que a ré, regularmente citada, deixou decorrer 
o prazo para pagamento do débito.
Certifico, mais, que , nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- publicar para o credor formular requerimento de atos 
executivos, apresentando demonstrativo atualizado do débito.
Nada Mais. Taubaté, 02 de outubro de 2019. Eu, ___, Ana Maria 
Turina Prado, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 10/10/2019 14:19 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0402/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "-   publicar   para   o   credor   formular   requerimento   de   atos   executivos,   apresentando 
 demonstrativo atualizado do débito." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 10 de outubro de 2019. 

           VITORIA APARECIDA LIMA ROCHA CUNHA DA SILVA 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 11/10/2019 09:35 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3311/3324   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "-   publicar   para   o   credor   formular   requerimento   de   atos   executivos,   apresentando 
 demonstrativo atualizado do débito." 

           Taubaté, 11 de outubro de 2019. 

           André Neves Santos 
           Estagiário Nível Superior 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

       CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 

SARZANO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o 

prosseguimento do feito com a tentativa de penhora de bens da Executada por meio do 

sistema Bacenjud, juntando-se, por oportuno, o comprovante de recolhimento da guia 

FEDTJ pertinente e do demonstrativo do débito atualizado. 

 

     Termos que,  

    Pede deferimento.  

               São José dos Campos, 16 de outubro de 2019. 

 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                        OAB/SP 357.754 
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Emissão: 16/10/2019 16:53:36 1Página:Data do cálculo: 16/10/2019

CONDOMÍNIO

ADVOGADO

TIPO AÇÃO

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

Aline Martins

SUMÁRIA DE COBRANÇA

ÍNDICE

OAB

ORGÃO JULGADOR . VARA CIVEL

 

TABELA PRÁTICA TJSP

COMARCA

AUTOR

BLOCO

TAUBATE

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

11

 

RÉU

UNIDADE 303

LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO

 

ENDEREÇO AV HELVINO MORAES, nº900  VILA SAO JOSE - CEP 12070450 - TAUBATE 
- SP

PLANILHA DE CÁLCULO - COTAS CONDOMINIAIS

TOTALJUROSCORREÇÃO%MULTAPRINCIPALVENCIMENTOREF. DOCUMENTO

10/08/2017 224,50 64,7016,99 310,681420000290497 4,49 22017/08

10/09/2017 224,50 62,2017,06 308,251420000285710 4,49 22017/09

10/10/2017 224,50 59,7717,11 305,871420000247290 4,49 22017/10

10/11/2017 224,50 57,0516,21 302,251420000261802 4,49 22017/11

10/12/2017 227,00 54,5315,77 301,841420000133596 4,54 22017/12

10/01/2018 227,00 51,8915,13 298,561420000403593 4,54 22018/01

10/02/2018 227,00 49,2814,57 295,391420000419929 4,54 22018/02

10/03/2018 224,50 46,9314,13 290,051420000431740 4,49 22018/03

10/04/2018 224,50 44,4213,96 287,371420000438761 4,49 22018/04

10/05/2018 229,50 42,8613,75 290,701420000445784 4,59 22018/05

10/06/2018 209,50 36,7011,88 262,271420000452373 4,19 22018/06

10/07/2018 209,50 33,938,41 256,031420000472935 4,19 22018/07

10/08/2018 209,50 31,587,86 253,131420000480547 4,19 22018/08

10/09/2018 209,50 29,327,86 250,871420000487525 4,19 22018/09

10/10/2018 209,50 27,047,19 247,921420000518412 4,19 22018/10

10/11/2018 209,50 24,787,19 245,661420000539932 4,19 22018/11

10/12/2018 209,50 22,566,86 243,111420000547285 4,19 22018/12

10/01/2019 209,50 20,286,56 240,531420000554923 4,19 22019/01

10/02/2019 209,50 17,965,77 237,421420000562136 4,19 22019/02

10/03/2019 209,50 15,854,59 234,131420000569475 4,19 22019/03

10/04/2019 209,50 13,512,92 230,121420000576170 4,19 22019/04

10/05/2019 209,50 11,301,63 226,621420000583184 4,19 22019/05

10/06/2019 209,50 9,081,30 224,071420000590458 4,19 22019/06

10/07/2019 209,50 6,951,28 221,921420000597002 4,19 22019/07

10/08/2019 209,50 4,751,07 219,511420000604653 4,19 22019/08

10/09/2019 209,50 2,551,07 217,311420000632673 4,19 22019/09

10/10/2019 209,50 0,000,00 213,691420000639791 4,19 22019/10

Custas

SUBTOTAL 5.819,00 841,77238,12 7.015,27116,38

HONORÁRIOS

TOTAL GERAL

701,14

8.192,47

CLÁUSULA PENAL

MULTA 523

0,00

0,00

Obs.: Juros simples de 1% ao mês.

476,06

Dra. Aline Martins

_______________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos

1. Fls. 105/107: providencie-se o bloqueio do valor da execução, através do sistema 

Bacen-jud.

2. Localizados ativos financeiros em nome da devedora, suficientes à satisfação da 

execução, voltem conclusos para demais deliberações.

3. Se infrutífero ou insuficiente, dê-se vista ao credor para manifestação acerca 

do(s) bloqueio(s), competindo-lhe a indicação de outros bens, passíveis de penhora.

4. Int.

Taubaté, 18 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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23/10/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190011910117 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.ANATURINA
quarta-feira,
23/10/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190011910117
 Número do Processo:  10159524320188260625
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13626 - 4ª VARA CIVEL DE TAUBATÉ
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Eliza Amelia Maia Santos (Protocolizado por Ana Maria Turina Prado)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:   Condomínio Residencial Parque Trenton Advogada Aline Cristina Martins
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  324.017.468-54 - LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

21/10/2019
09:32 Bloq. Valor 

Eliza
Amelia
Maia

Santos 

8.192,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

22/10/2019
18:57

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:    Condomínio Residencial Parque Trenton Advogada Aline Cristina Martins

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito   
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23/10/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190011910117 2/2

Judicial:

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

7A
49

D
E

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IL

IA
N

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

10
/2

01
9 

às
 0

9:
26

 .

fls. 110



 Foro de Taubaté  Emitido em: 24/10/2019 12:23 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0428/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1.   Fls.   105/107:   providencie-se   o   bloqueio   do   valor   da   execução,   através   do   sistema 
 Bacen-jud.   2.   Localizados   ativos   financeiros   em   nome   da   devedora,   suficientes   à   satisfação   da   execução, 
 voltem   conclusos   para   demais   deliberações.   3.   Se   infrutífero   ou   insuficiente,   dê-se   vista   ao   credor   para 
 manifestação   acerca   do(s)   bloqueio(s),   competindo-lhe   a   indicação   de   outros   bens,   passíveis   de   penhora.   4. 
 Int.(bacen juntado a fls. 109/110)" 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 24 de outubro de 2019. 

           André Neves Santos 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 25/10/2019 09:52 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0428/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3496/3517   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1.   Fls.   105/107:   providencie-se   o   bloqueio   do   valor   da   execução,   através   do   sistema 
 Bacen-jud.   2.   Localizados   ativos   financeiros   em   nome   da   devedora,   suficientes   à   satisfação   da   execução, 
 voltem   conclusos   para   demais   deliberações.   3.   Se   infrutífero   ou   insuficiente,   dê-se   vista   ao   credor   para 
 manifestação   acerca   do(s)   bloqueio(s),   competindo-lhe   a   indicação   de   outros   bens,   passíveis   de   penhora.   4. 
 Int.(bacen juntado a fls. 109/110)" 

           Taubaté, 25 de outubro de 2019. 

           André Neves Santos 
           Estagiário Nível Superior 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

       CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 

SARZANO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer e expor o que 

se segue. 

Diante do resultado infrutífero da tentativa de penhora de bens pelo 

Bacenjud e considerando, ainda, o caráter propter rem da obrigação, requer o 

prosseguimento do feito com a penhora do imóvel gerador do débito, intimando-se a 

Executada e o credor fiduciário, qual seja, Banco do Brasil, com sede na Rua Bispo 

Rodovalho, 4/8, Centro, Taubaté/SP, por carta com aviso de recebimento 

 

     Termos que,  

    Pede deferimento.  

               São José dos Campos, 28 de outubro de 2019. 

 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                        OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 113: providencie o credor  matrícula atualizada do imóvel.

2. Int. 

Taubaté, 29 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 01/11/2019 16:11 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0441/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 113: providencie o credor matrícula atualizada do imóvel. 2. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 1 de novembro de 2019. 

           André Neves Santos 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 05/11/2019 11:18 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0441/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2935/2948   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 113: providencie o credor matrícula atualizada do imóvel. 2. Int." 

           Taubaté, 5 de novembro de 2019. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

 

       CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 

SARZANO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 

certidão atualizada da matrícula do imóvel. 

 

 

     Termos que,  

    Pede deferimento.  

               São José dos Campos, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                       OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. A despeito do fato de pesar sobre a unidade condominial devedora ônus de 

alienação fiduciária em favor do Banco do Brasil (R-8), é possível a penhora do bem, ante a 

natureza da obrigação.

 Nesse sentido: "Cobrança de despesas condominiais - Fase de cumprimento de sentença 

- Em se tratando de execução de débito de condomínio, a penhora recairá de modo preferencial sobre o 

imóvel gerador da despesa, por força da natureza propter rem da obrigação, que não se ocupa com o nome 

do titular do domínio nem com a causa que vincula alguém ao bem: a coisa responde por si, mesmo que seja 

objeto de alienação fiduciária   Agravo provido." (TJSP, Agravo de Instrumento nº 

2237218-25.2015.8.26.0625, Relatora Silvia Rocha, 29ª Câmara de Direito Privado, j. 25/11/2015).

Assim, defiro o pedido de fls. 117/121, para penhora do imóvel objeto da matrícula 

nº 145.413, do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Taubaté-SP, em nome da 

devedora Luciana Magalhães da Silva Sarzano,  nomeando-a depositária, independentemente de 

outra formalidade.

2. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição .

   3. Intime-se  a devedora acerca da penhora, por carta, bem como de que, pelo ato, é 

constituída depositária do bem, e intime-se o credor hipotecário para habilitação do crédito.

                    4. Preencha a d. Serventia o respectivo formulário eletrônico, existente no sistema.

5. Int.

Taubaté, 14 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: TAUBATE TAUBATE TAUBATE TAUBATE

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: ANA MARIA TURINA PRADO ANA MARIA TURINA PRADO ANA MARIA TURINA PRADO ANA MARIA TURINA PRADO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10159524320188260625

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

CNPJ: 28.258.522/0001-07

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO

CPF: 324.017.468-54

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 8.192,47

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000297788

Comarca: Taubaté

Endereço do imóvel: Rua Helvino de Moraes, apto 303 2º andar ou 3} pavimento - bl 11 Residencial
Parque Trenton
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Bairro: Jardim Santa Clara

Município: Taubaté

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 145413

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TAUBATÉ -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 14/11/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA
SARZANO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Aline Cristina Martins

Telefone para contato: (12)3209-6512

E-mail: alinesjk12@gmail.com

Número OAB: 357.754

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 18/11/2019 14:14:4618/11/2019 14:14:4618/11/2019 14:14:4618/11/2019 14:14:46

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: WANIA MARIA FOGLIENEWANIA MARIA FOGLIENEWANIA MARIA FOGLIENEWANIA MARIA FOGLIENE

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que ao dar cumprimento na r.Decisão de fl. 122, 
verifiquei que deverá o exequente comprovar o recolhimento do valor de R$ 
47,10 – código 120-1, para fins de expedição de cartas de intimação.  Nada 
Mais. Taubaté, 18 de novembro de 2019. Eu, ___, Wania Maria Fogliene, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/11/2019 13:14 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0465/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   ao   dar   cumprimento   na   r.Decisão   de   fl.   122,   verifiquei   que   deverá   o 
 exequente   comprovar   o   recolhimento   do   valor   de   R$   47,10   -   código   120-1,   para   fins   de   expedição   de   cartas   de 
 intimação. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 19 de novembro de 2019. 

           VITORIA APARECIDA LIMA ROCHA CUNHA DA SILVA 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 20/11/2019 09:45 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0465/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3227/3234   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   ao   dar   cumprimento   na   r.Decisão   de   fl.   122,   verifiquei   que   deverá   o 
 exequente   comprovar   o   recolhimento   do   valor   de   R$   47,10   -   código   120-1,   para   fins   de   expedição   de   cartas   de 
 intimação. Nada Mais." 

           Taubaté, 20 de novembro de 2019. 

           André Neves Santos 
           Estagiário Nível Superior 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA 

SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do comprovante de recolhimento da guia referente à intimação postal. 

 

 Termos que,  

  Pede deferimento. 

 

 São José dos Campos, 22 de novembro de 2019. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

             OAB/SP 357.754     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Expedir cartas de intimação como determinado a fls. 122, item 
"3".

Nada Mais. Taubaté, 29 de novembro de 2019. Eu, ___, Mirian 
Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Mirian Ferreira, Chefe de Seção Judiciário.
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CERTIDÃO

Autos: 1015952-43.2018.8.26.0625 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

ato ordinatorio de fls. 167.

Taubaté, 05 de junho de 2020.

Lilian Alves Ferreira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TAUBATÉ

FORO DE TAUBATÉ

4ª VARA CÍVEL

Rua José Licurgo Indiani s/n - Taubaté-SP - CEP 12070-070

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Destinatário(a):
Banco do Brasil S/A
Avenida Charles Schnneider, 1601, Parque Senhor do Bonfim 
Taubaté-SP 
CEP 12040-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do deferimento da penhora do imóvel objeto da matrícula nº 
145.413, do Serviço de Registro de Imóveis de Taubaté-SP, em nome da devedora Luciana Magalhães da Silva Sarzano, bem como, 
para habilitação do crédito.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Taubaté, 
02 de dezembro de 2019. IZAIAS SALERNO DE FREITAS SOUZA, Estagiário Nível Superior.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 03/12/2019 14:57 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0495/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Expedir cartas de intimação como determinado a fls. 122, item "3"." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 3 de dezembro de 2019. 

           VITORIA APARECIDA LIMA ROCHA CUNHA DA SILVA 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 03/12/2019 14:57 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0495/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A   despeito   do   fato   de   pesar   sobre   a   unidade   condominial   devedora   ônus   de 
 alienação   fiduciária   em   favor   do   Banco   do   Brasil   (R-8),   é   possível   a   penhora   do   bem,   ante   a   natureza   da 
 obrigação.   Nesse   sentido:   "Cobrança   de   despesas   condominiais   -   Fase   de   cumprimento   de   sentença   -   Em   se 
 tratando   de   execução   de   débito   de   condomínio,   a   penhora   recairá   de   modo   preferencial   sobre   o   imóvel 
 gerador   da   despesa,   por   força   da   natureza   propter   rem   da   obrigação,   que   não   se   ocupa   com   o   nome   do   titular 
 do   domínio   nem   com   a   causa   que   vincula   alguém   ao   bem:   a   coisa   responde   por   si,   mesmo   que   seja   objeto   de 
 alienação   fiduciária   Agravo   provido."   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   nº   2237218-25.2015.8.26.0625,   Relatora 
 Silvia   Rocha,   29ª   Câmara   de   Direito   Privado,   j.   25/11/2015).   Assim,   defiro   o   pedido   de   fls.   117/121,   para 
 penhora   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   145.413,   do   Serviço   de   Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   de 
 Taubaté-SP,   em   nome   da   devedora   Luciana   Magalhães   da   Silva   Sarzano,   nomeando-a   depositária, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   2.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo 
 de   constrição.   3.   Intime-se   a   devedora   acerca   da   penhora,   por   carta,   bem   como   de   que,   pelo   ato,   é   constituída 
 depositária   do   bem,   e   intime-se   o   credor   hipotecário   para   habilitação   do   crédito.   4.   Preencha   a   d.   Serventia   o 
 respectivo formulário eletrônico, existente no sistema. 5. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 3 de dezembro de 2019. 

           VITORIA APARECIDA LIMA ROCHA CUNHA DA SILVA 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 09/12/2019 10:10 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0495/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3253/3260   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Expedir cartas de intimação como determinado a fls. 122, item "3"." 

           Taubaté, 9 de dezembro de 2019. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 09/12/2019 10:10 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0495/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3253/3260   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A   despeito   do   fato   de   pesar   sobre   a   unidade   condominial   devedora   ônus   de 
 alienação   fiduciária   em   favor   do   Banco   do   Brasil   (R-8),   é   possível   a   penhora   do   bem,   ante   a   natureza   da 
 obrigação.   Nesse   sentido:   "Cobrança   de   despesas   condominiais   -   Fase   de   cumprimento   de   sentença   -   Em   se 
 tratando   de   execução   de   débito   de   condomínio,   a   penhora   recairá   de   modo   preferencial   sobre   o   imóvel 
 gerador   da   despesa,   por   força   da   natureza   propter   rem   da   obrigação,   que   não   se   ocupa   com   o   nome   do   titular 
 do   domínio   nem   com   a   causa   que   vincula   alguém   ao   bem:   a   coisa   responde   por   si,   mesmo   que   seja   objeto   de 
 alienação   fiduciária   Agravo   provido."   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   nº   2237218-25.2015.8.26.0625,   Relatora 
 Silvia   Rocha,   29ª   Câmara   de   Direito   Privado,   j.   25/11/2015).   Assim,   defiro   o   pedido   de   fls.   117/121,   para 
 penhora   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   145.413,   do   Serviço   de   Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   de 
 Taubaté-SP,   em   nome   da   devedora   Luciana   Magalhães   da   Silva   Sarzano,   nomeando-a   depositária, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   2.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo 
 de   constrição.   3.   Intime-se   a   devedora   acerca   da   penhora,   por   carta,   bem   como   de   que,   pelo   ato,   é   constituída 
 depositária   do   bem,   e   intime-se   o   credor   hipotecário   para   habilitação   do   crédito.   4.   Preencha   a   d.   Serventia   o 
 respectivo formulário eletrônico, existente no sistema. 5. Int." 

           Taubaté, 9 de dezembro de 2019. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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OFICIAL DE REGISTRO DE iMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS
:i

E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE TAUBATl
'I

Rua Anlvo Or/i, Monteiro, /22, CEP /20/0-000 - Taubaté -SP - Fone/Fax: (/2) 2/25-427; CNPJ n° 50.463.80//000/-6/

NOTA DE DEVOLUÇÃO - 408228
,,
;

Apresentante: Tribunal de Justiça do Estado de Sã~ Paulo - 4" Vara Cível da Comarca de
hu~~ I
Título: Judicial Penhora
Data do protocolo: 18/11/2019
Prenotação cessará em: 18/12/2019

Prezado(a) Senhor(a):
I

A presente certidão tem por finalidade a averbação dà penhora no imóvel objeto da matrícula nO
145.413.

,,
Não foi efetuado até a presente data, o pagamento do boleto disponibilizado no sistema de
penhora on line e nem o pagamento diretamente nesta Serventia, dos emolumentos referentes à
averbação da penhora no valor de R$210,11 (estando incluído nesta importância o valor de uma
certidão), conforme disposto no artigo 14, da Lei nO6.015/73 (item 111, letra "d", Parecer nO123/09-E-
Processo CG nO888/2006 (atual 2006/2903), de 13 de' abril de 2009).

Em caso de ato de registro, de acordo com o artiªo 205, da Lei 6.015/73, a prenotaçâo tem
validade de 30 (trinta) dias contados da primeira aprêsentação, prazo em que, se não concordar
com os termos da presente exigência ou não puder satisfazê-Ia, poderá, nos termos do artigo 198,
da mesma Lei, requerer a suscitação de dúvida pera'rite a própria Serventia para apreciação pelo
Juiz Corregedor Permanente desta Comarca. .

Em caso de ato de averbação, em não concordando léom as exigências formuladas, será possível
••ingressar com Pedido de Providências Administrativas perante o Juiz Corregedor Permanente

desta Comarca. '
I'

Informamos que nossas exigências seguem parâmetros legais e orientação do Colendo Conselho
Superior da Magistratura do Estado, da Egrégia Co'r'regedoria Geral de Justiça do Estado e da
Corregedoria Permanente desta Comarca. :

I
Aproveitamos o ensejo para reiterar que nosso intuito é acolher para registro/averbação os títulos
que nos são apresentados, sendo, no entanto, imperativo legal a formulação das exigências acima
mencionadas. Apresentamos, ainda, nossas cordiais saudações,

I

Escrevente - He

Página: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 139/140: vista ao credor.
Nada Mais. Taubaté, 09 de janeiro de 2020. Eu, ___, Lilian 
Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 16/01/2020 15:47 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0004/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 139/140: vista ao credor." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 16 de janeiro de 2020. 

           Jaqueline Tereza Iori Barbosa 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

81
54

19
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IL

IA
N

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 1

5:
47

 .

fls. 142



 Foro de Taubaté  Emitido em: 23/01/2020 10:00 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0004/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4454/4470   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 139/140: vista ao credor." 

           Taubaté, 23 de janeiro de 2020. 

           IZAIAS SALERNO DE FREITAS SOUZA 
           Estagiário Nível Superior 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON , já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA 

MAGALHÃES DA SILVA SARZANO  vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, noticiar que não recebeu o boleto para pagamento da averbação da 

penhora pelo sistema ARISP, razão pela qual requer novo envio do respectivo 

formulário eletrônico para emissão de um novo boleto. 

 

 

  Termos que,  

  Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 28 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 144: providencie-se novo protocolo no sistema ARISP.

2. Int. 

Taubaté, 31 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que ao dar cumprimento ao despacho de fls. 145, 
verifiquei a necessidade da atualização do e-mail e número do telefone 
celular da procuradora a fim do correto cadastramento no sistema ARISP 
para o recebimento do boleto. Nada Mais. Taubaté, 04 de fevereiro de 2020. 
Eu, ___, Ricardo de Souza Godoi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 05/02/2020 17:39 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0038/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 144: providencie-se novo protocolo no sistema ARISP. 2. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 5 de fevereiro de 2020. 

           Cristiane Monteiro 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 05/02/2020 17:39 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0038/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   ao   dar   cumprimento   ao   despacho   de   fls.   145,   verifiquei   a 
 necessidade   da   atualização   do   e-mail   e   número   do   telefone   celular   da   procuradora   a   fim   do   correto 
 cadastramento no sistema ARISP para o recebimento do boleto. Nada Mais" 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 5 de fevereiro de 2020. 

           Cristiane Monteiro 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 07/02/2020 16:04 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3707/3723   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 144: providencie-se novo protocolo no sistema ARISP. 2. Int." 

           Taubaté, 7 de fevereiro de 2020. 

           Cristiane Monteiro 
           Escrivão Judicial I 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 07/02/2020 16:04 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3707/3723   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   ao   dar   cumprimento   ao   despacho   de   fls.   145,   verifiquei   a 
 necessidade   da   atualização   do   e-mail   e   número   do   telefone   celular   da   procuradora   a   fim   do   correto 
 cadastramento no sistema ARISP para o recebimento do boleto. Nada Mais" 

           Taubaté, 7 de fevereiro de 2020. 

           Cristiane Monteiro 
           Escrivão Judicial I 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON , já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA 

MAGALHÃES DA SILVA SARZANO  vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar que o e-mail para recebimento do boleto é 

aline.martins@aasp.org.br e o telefone é (12) 3209-6512. 

 

 

  Termos que,  

  Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 07 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- fls. 151: cumprir o r despacho de fls. 145.
Nada Mais. Taubaté, 11 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Ana 
Maria Turina Prado, Escrivão Judicial II. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Ana Maria Turina Prado, Escrivão Judicial II.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 13/02/2020 17:24 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0057/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "- fls. 151: cumprir o r despacho de fls. 145." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 13 de fevereiro de 2020. 

           Cristiane Monteiro 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: TAUBATE TAUBATE TAUBATE TAUBATE

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: ANA MARIA TURINA PRADO ANA MARIA TURINA PRADO ANA MARIA TURINA PRADO ANA MARIA TURINA PRADO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10159524320188260625

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

CNPJ: 28.258.522/0001-07

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO

CPF: 324.017.468-54

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 8.192,47

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000309480

Comarca: Taubaté

Endereço do imóvel: Rua Helvino de Moraes, apto 303, 2ª andar ou 3º pavimento - bloco 11 -
Residencial Parque Treton
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Bairro: Jardim Santa Clara

Município: Taubaté

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 145413

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TAUBATÉ -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 14/11/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA
SARZANO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Aline Cristina Martins

Telefone para contato: (12)3209-6512

E-mail: aline.martins@aasp.org.br

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 17/02/2020 11:37:4317/02/2020 11:37:4317/02/2020 11:37:4317/02/2020 11:37:43

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: ANA MARIA TURINA PRADOANA MARIA TURINA PRADOANA MARIA TURINA PRADOANA MARIA TURINA PRADO

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: DIRETORA DE DIVISÃODIRETORA DE DIVISÃODIRETORA DE DIVISÃODIRETORA DE DIVISÃO
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 17/02/2020 15:09 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3348/3373   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "- fls. 151: cumprir o r despacho de fls. 145." 

           Taubaté, 17 de fevereiro de 2020. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

84
72

81
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 M
A

R
IA

 T
U

R
IN

A
 P

R
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
02

/2
02

0 
às

 1
5:

09
 .

fls. 157



  

 
Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON , já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA 

MAGALHÃES DA SILVA SARZANO  vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento do boleto referente às 

custas cartorárias. 

 

 

  Termos que,  

  Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 27 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que a carta de fls. 132 encontra-se a mais de 
60 dias com os correios, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Cancelar a carta de fls. 132 e expedir nova carta, sem ônus ao 
credor.
 
Nada Mais. Taubaté, 02 de março de 2020. Eu, ___, Ana Maria 
Turina Prado, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 05/03/2020 17:29 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0094/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Cancelar a carta de fls. 132 e expedir nova carta, sem ônus ao credor." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 5 de março de 2020. 

           Cristiane Monteiro 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 09/03/2020 16:40 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0094/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2974/2987   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Cancelar a carta de fls. 132 e expedir nova carta, sem ônus ao credor." 

           Taubaté, 9 de março de 2020. 

           Cristiane Monteiro 
           Escrivão Judicial I 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

86
67

6F
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 M
A

R
IA

 T
U

R
IN

A
 P

R
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
03

/2
02

0 
às

 1
6:

40
 .

fls. 162



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
 Cumprir o ato ordinatório de fls. 160.
Nada Mais. Taubaté, 01 de junho de 2020. Eu, ___, Ana Maria 
Turina Prado, Escrivão Judicial II. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Ana Maria Turina Prado, Escrivão Judicial II.
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Curitiba (PR), 29 de maio de 2020. 
 

 
 

CENOP Serviços Curitiba-PR - Av. Sete de Setembro, 2775, 9º andar – Centro 
Fone: (41)3259-0240 / E-mail: cenopserv.judicial@bb .com.br 

OFICIO CENOP SJ Nº: 2020/0352 
AOF: 2019/793826 

 
 

Processo Nº: 1015952-43.2018.8.26.0625 
Exequente: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 
Executado: LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO 
 
 
Meritíssimo(a) Juiz(a), 
 
 
Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos autos do 
processo em epígrafe, informamos os dados solicitados referentes à operação que originou a 
alienação sobre o imóvel de matrícula 145.413 do Serviço de Registro de Imóveis de Taubaté-SP:  
 
Operação nº:  651805406 
Mutuário: LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO 
CPF/CNPJ:  324.017.468-54 
Situação atual do contrato : INADIMPLENTE 
Saldo devedor em 28/05/2020:  121.072,43 
 
 
Por fim, solicitamos que esta instituição, como credora fiduciária, seja intimada e cientificada sobre 
todo e qualquer andamento processual que implique, direta ou indiretamente, no estado de 
propriedade do referido bem. 
 
Declaramos que as informações constantes neste documento e em seus eventuais anexos, 
requisitados ao Banco do Brasil S.A estão protegidas pela Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas Instituições Financeiras, 
cuja integridade e preservação ora transferimos para V. Ex.ª. 
 
 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações porventura necessários. 
 
 
Respeitosamente, 

 
BANCO DO BRASIL S.A. 

CENOP SERVIÇOS CURITIBA 
 

MARCELO VINICIUS RODRIGUES 
Gerente de Grupo 

 
 
 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE TAUBATÉ 
FORO DE TAUBATÉ 
4ª VARA CÍVEL 
Rua José Licurgo Indiani s/n, Jardim Maria Augusta 
CEP: 12070-070 
E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br 
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CENOP Serviços Curitiba-PR - Av. Sete de Setembro, 2775, 9º andar – Centro 
Fone: (41)3259-0240 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 164/165: ciência ao credor.

Nada Mais. Taubaté, 02 de junho de 2020. Eu, ___, Mirian 
Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Cumprir o ato ordinatório de fls. 160.
Nada Mais. Taubaté, 02 de junho de 2020. Eu, ___, Lilian Alves 
Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Lilian Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TAUBATÉ

FORO DE TAUBATÉ

4ª VARA CÍVEL

Rua José Licurgo Indiani s/n - Taubaté-SP - CEP 12070-070

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Destinatário(a):
Luciana Magalhães da Silva Sarzano
Rua Ismael Lazarine, 186, Parque Vera Cruz 
Tremembe-SP 
CEP 12120-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do deferimento da penhora do imóvel objeto da matrícula nº 
145.413, do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Taubaté-SP, em seu nome, sendo constituída depositária 
do bem.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Taubaté, 
05 de junho de 2020. Lilian Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 08/06/2020 08:08 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0187/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 164/165: ciência ao credor." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 8 de junho de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 09/06/2020 09:11 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0187/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3322-3328   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/06/2020 - Corpus Christi - Prorrogação 
 12/06/2020 à 12/06/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 164/165: ciência ao credor." 

           Taubaté, 9 de junho de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA 

MAGALHÃES DA SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer e expor o que se segue. 

Tendo em vista que o imóvel está gravado com alienação 

fiduciária, requer a substituição da penhora do bem pela penhora dos direitos da 

Executada sobre o bem. 

Outrossim, tendo em vista a informação prestada pelo 

credor fiduciário às fls. 164/165, dando conta de que o financiamento está inadimplido, 

requer a sua intimação para informar nos autos se há procedimento para consolidação 

da propriedade em andamento. 

 

 

  Termos que,  

  Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 09 de junho de 2020. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754     
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Rua Anizio Ortiz Monteiro, 122 | Centro | Taubaté-SP | www.critaubate.com.br

1202793C30411171SZDDM2204

 https://selodigital.tjsp.jus.br

CERTIFICO,  a  pedido  da  parte  interessada,  que  revendo  nesta  Serventia  Extrajudicial  o  Livro  2  -
REGISTRO GERAL, nele verifiquei constar a Matrícula do seguinte teor:

Continua no verso.
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Rua Anizio Ortiz Monteiro, 122 | Centro | Taubaté-SP | www.critaubate.com.br
Continua na página 03
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Continua no verso.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 171: acolho, por ora, o pedido para que o credor fiduciário, Banco do Brasil 

S/A, informe se há procedimento para consolidação da propriedade em andamento, do imóvel 

objeto da matrícula nº 145.413 do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Taubaté-SP, 

decorrente da operação de crédito nº 651805406, firmada com a devedora Luciana Magalhães da 

Silva Sarzano, CPF/MF nº 324.017.468-54.

Servirá o presente despacho, assinado digitalmente, como ofício, que deverá ser 

encaminhada pelo credor à instituição bancária, para o efetivo cumprimento da ordem, 

comprovando seu encaminhamento nos autos, no prazo subsequente de 5 dias.

Eventuais respostas POSITIVAS ( fica dispensado o encaminhamento de resposta 

negativa) deverão ser devolvidas diretamente a este Juízo, por via eletrônica, no e-mail 

taubate4cv@tjsp.jus.br.

2. Com a resposta, dê-se vista ao credor.

3. Após será analisado o pedido de substituição da penhora pelos direitos.

4. Int.

Taubaté, 10 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 17/06/2020 18:19 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0208/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   171:   acolho,   por   ora,   o   pedido   para   que   o   credor   fiduciário,   Banco   do   Brasil 
 S/A,   informe   se   há   procedimento   para   consolidação   da   propriedade   em   andamento,   do   imóvel   objeto   da 
 matrícula   nº   145.413   do   Serviço   de   Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   de   Taubaté-SP,   decorrente   da 
 operação   de   crédito   nº   651805406,   firmada   com   a   devedora   Luciana   Magalhães   da   Silva   Sarzano,   CPF/MF   nº 
 324.017.468-54.   Servirá   o   presente   despacho,   assinado   digitalmente,   como   ofício,   que   deverá   ser 
 encaminhada   pelo   credor   à   instituição   bancária,   para   o   efetivo   cumprimento   da   ordem,   comprovando   seu 
 encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   Eventuais   respostas   POSITIVAS   (   fica 
 dispensado   o   encaminhamento   de   resposta   negativa)   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   Juízo,   por   via 
 eletrônica,   no   e-mail   taubate4cv@tjsp.jus.br.   2.   Com   a   resposta,   dê-se   vista   ao   credor.   3.   Após   será   analisado 
 o pedido de substituição da penhora pelos direitos. 4. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 17 de junho de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/06/2020 15:37 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0208/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3040/3048   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   171:   acolho,   por   ora,   o   pedido   para   que   o   credor   fiduciário,   Banco   do   Brasil 
 S/A,   informe   se   há   procedimento   para   consolidação   da   propriedade   em   andamento,   do   imóvel   objeto   da 
 matrícula   nº   145.413   do   Serviço   de   Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   de   Taubaté-SP,   decorrente   da 
 operação   de   crédito   nº   651805406,   firmada   com   a   devedora   Luciana   Magalhães   da   Silva   Sarzano,   CPF/MF   nº 
 324.017.468-54.   Servirá   o   presente   despacho,   assinado   digitalmente,   como   ofício,   que   deverá   ser 
 encaminhada   pelo   credor   à   instituição   bancária,   para   o   efetivo   cumprimento   da   ordem,   comprovando   seu 
 encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   Eventuais   respostas   POSITIVAS   (   fica 
 dispensado   o   encaminhamento   de   resposta   negativa)   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   Juízo,   por   via 
 eletrônica,   no   e-mail   taubate4cv@tjsp.jus.br.   2.   Com   a   resposta,   dê-se   vista   ao   credor.   3.   Após   será   analisado 
 o pedido de substituição da penhora pelos direitos. 4. Int." 

           Taubaté, 19 de junho de 2020. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA 

MAGALHÃES DA SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer juntada do comprovante de protocolo do ofício de fls. 176. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 25 de junho de 2020. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754     
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#interna 

 

AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE TAUBATÉ 

FORO DE TAUBATÉ 

4ª VARA CÍVEL  

 
 

Autos: 1015952-43.2018.8.26.0625 

Classe-Assunto: Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais 

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIALPARQUE TRENTON 

Executado: LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO (CPF 324.017.468-54) 

 

 

REF.: Ofício S/N 

 

Prezados, 

Em atenção ao ofício em epígrafe, no qual fora solicitado ao BANCO DO BRASIL S.A. esclarecimentos acerca da existência de 

procedimento para consolidação da propriedade fiduciária do imóvel matriculado sob o n° 145.413 junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de Taubaté/SP, vem, respeitosamente, o BANCO DO BRASIL S.A., manifestar-se no seguinte teor: 

Em 05.set.2016 referido imóvel fora alienado fiduciariamente ao BANCO DO BRASIL S.A. em razão de operação de crédito 

imobiliário – qual seja Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel na Planta mediante Financiamento Garantido por 

Alienação Fiduciária, no Âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, n° 651.805.406 – firmado em 25.jul.2016 entre este e 

Luciana Magalhães da Silva Sarzano inscrita no CPF n° 324.017.468-54, conforme registro R-8 contido na matrícula do bem. 

Ocorre que, em junho do ano de 2017 o citado contrato passou a inadimplência e, atualmente, a Instituição busca satisfazer o 

crédito mediante cobrança administrativa e cobrança extrajudicial, em conformidade com a Lei 9.514/1997. 

Todavia não houve, ainda, a consolidação da propriedade fiduciária do referido imóvel em favor do Banco do Brasil. 

Por fim, solicitamos que esta instituição, como credora fiduciária, seja intimada e cientificada sobre todo e qualquer andamento 

processual que implique, direta ou indiretamente, no estado de propriedade do referido bem. 

Sendo o que nos cabia para o momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente,  

 

 

 

GERÊNCIA DE COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS – SERVIÇOS 

BANCO DO BRASIL S/A 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 182: vista ao credor.

Nada Mais. Taubaté, 28 de julho de 2020. Eu, ___, Mirian 
Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 03/08/2020 16:49 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0310/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 182: vista ao credor." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 3 de agosto de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 06/08/2020 08:17 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0310/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2725/2728   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 182: vista ao credor." 

           Taubaté, 6 de agosto de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

93
D

65
E

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 M
A

R
IA

 T
U

R
IN

A
 P

R
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
08

/2
02

0 
às

 0
8:

17
 .

fls. 185



  

 

Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA 

MAGALHÃES DA SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência com relação ao ofício de fls. 182 e requerer o 

prosseguimento do feito com a avaliação do bem penhorado por Oficial de Justiça nos 

termos do artigo 870 do CPC. 

 

 

  Termos que,  

  Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 186: defiro; comprovado o recolhimento dos numerários para a diligência 

do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado a fls. 122.

2. Int. 

Taubaté, 11 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 18/08/2020 13:54 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0338/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   186:   defiro;   comprovado   o   recolhimento   dos   numerários   para   a   diligência   do 
 Oficial de Justiça, expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado a fls. 122. 2. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 18 de agosto de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 20/08/2020 08:01 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0338/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2823/2826   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   186:   defiro;   comprovado   o   recolhimento   dos   numerários   para   a   diligência   do 
 Oficial de Justiça, expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado a fls. 122. 2. Int." 

           Taubaté, 20 de agosto de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA 

MAGALHÃES DA SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do comprovante de recolhimento da diligência do Oficial 

de Justiça. 

 

 

  Termos que,  

  Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 21 de agosto de 2020. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754     
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 20/08/2020 11:39:39

 
 00190.00009 02844.722005 00024.493173 1 83580000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6518-8 / 950001-4 20/08/2020 25/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 28447220000024493 24493 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 24493

10159524320188260625CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 4 - VARA CIVEL
LUCIANA MAGALHAES SILVA SARZANO TAUBATE 2018

00190.00009 02844.722005 00024.493173 1 83580000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6518-8 / 950001-4 20/08/2020 25/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 28447220000024493 24493 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 24493

10159524320188260625CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 4 - VARA CIVEL
LUCIANA MAGALHAES SILVA SARZANO TAUBATE 2018

00190.00009 02844.722005 00024.493173 1 83580000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6518-8 / 950001-4 20/08/2020 25/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 28447220000024493 24493 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 24493

10159524320188260625CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 4 - VARA CIVEL
LUCIANA MAGALHAES SILVA SARZANO TAUBATE 2018

00190.00009 02844.722005 00024.493173 1 83580000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

20/08/2020 24493 20/08/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON CPF/CNPJ: 28.258.522/0001-07
AVENIDA AVENIDA HELVINO MORAES  1000,  VILA SAO JOSE
TAUBATE  -SP  CEP:12070-450

  
   

25/08/2020

6518-8 / 950001-4

28447220000024493

82,83

82,83
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Consultas - Emissão de comprovantes

G335211533296908020
21/08/2020 15:40:43

21/08/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:40:43

357403574                                   0004

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: ALINE C M S I D ADVOCACIA             

AGENCIA: 3574-2          CONTA:         35.365-5

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090284472200500024493173183580000008283

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA            

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE TRENT            

CNPJ: 28.258.522/0001-07                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             82.104

NOSSO NUMERO                   28447220000024493

CONVENIO                                02844722

DATA DE VENCIMENTO                    25/08/2020

DATA DO PAGAMENTO                     21/08/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         82,83

VALOR COBRADO                              82,83

================================================

NR.AUTENTICACAO            D.328.507.F80.48E.F87

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JC045425 ALINE CRISTINA MARTINS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton
Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 190/192: cumprir o despacho de fls. 187.
Nada Mais. Taubaté, 25 de agosto de 2020. Eu, ___, Lilian 
Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Lilian Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 02/09/2020 06:46 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0363/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 190/192: cumprir o despacho de fls. 187." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 2 de setembro de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015952-43.2018.8.26.0625

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton
Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano
Oficial de Justiça:  (0)
Mandado nº: 625.2020/023146-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível do Foro de Taubaté, Dr(a). Eliza Amélia Maia 
Santos, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

AVALIE O IMÓVEL MATRÍCULA 145.413 sito à Rua Helvino de Moraes, 1000, apto 303, 

Residencial Parque Treton, Taubaté/SP em nome da executada  LUCIANA MAGALHÃES DA 

SILVA SARZANO, CPF 324.017.468-54, conforme matrícula que segue anexa, nos termos da 

decisão como segue: "Vistos. 1. Fls. 186: defiro; comprovado o recolhimento dos numerários para 

a diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado a fls. 

122. 2. Int.Fls. 190/192: cumprir o despacho de fls. 187.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Taubaté, 02 de setembro de 2020. Cristiane 
Monteiro, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 24493                       - R$ 82,83 (fls. 191/192)

Advogado: Dr(a). Aline Cristina Martins 
Telefone Comercial:  (12)32096512

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*62520200231469*
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 03/09/2020 12:25 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0363/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2813/2816   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2020 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 190/192: cumprir o despacho de fls. 187." 

           Taubaté, 3 de setembro de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Rosenilce Charleaux de Oliveira (28785)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
625.2020/023146-9  procedi a avaliação do imóvel matrícula 145.413 
situado na rua Helvino de Moraes nº 1000 apartamento 303 Residencial 
Trenton no dia 23 de setembro do ano em curso, conforme  Laudo de 
avaliação anexo ao mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Taubaté, 28 de setembro de 2020.

Número de Cotas: guia nº24493  valor R$ 82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 198/200: dar vista ao credor.
Nada Mais. Taubaté, 29 de setembro de 2020. Eu, (a) Lilian 
Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 08/10/2020 09:39 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0446/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 198/200: dar vista ao credor." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 8 de outubro de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 09/10/2020 10:29 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0446/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2642/2643   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 198/200: dar vista ao credor." 

           Taubaté, 9 de outubro de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA 

MAGALHÃES DA SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer a intimação postal da Executada acerca da avaliação do bem no 

endereço situado na Rua R. Ismael Lazarini, 186 - Parque São Luis, Taubaté - SP, 

12061-590, juntando-se, por oportuno, o comprovante de recolhimento da guia FEDTJ 

pertinente. 

 

 

Termos que,  

Pede deferimento. 

São José dos Campos, 19 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                    OAB/SP 357.754     
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020101510381202
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 28.258.522/0001-07
Nº do processo Unidade CEP
10159524320188260625 4vc
Endereço Código

120-1
Histórico
intimação postal - Luciana M S Sarzano

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 291051174002 112012825859 220001072029

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020101510381202

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 28.258.522/0001-07
Nº do processo Unidade CEP
10159524320188260625 4vc
Endereço Código

120-1
Histórico
intimação postal - Luciana M S Sarzano

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 291051174002 112012825859 220001072029

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020101510381202

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON 28.258.522/0001-07
Nº do processo Unidade CEP
10159524320188260625 4vc
Endereço Código

120-1
Histórico
intimação postal - Luciana M S Sarzano

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 291051174002 112012825859 220001072029

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Consultas - EmissÃ£o de comprovantes

G331191501221213021
19/10/2020 15:09:27

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

19/10/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.09.28

3574203574         SEGUNDA VIA              0003

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: ALINE C M S I D ADVOCACIA             

AGENCIA: 3574-2 CONTA:        35.365-5         

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                  

Codigo de Barras   86870000000-3   29105117400-2

                   11201282585-9   22000107202-9

Data do pagamento                     19/10/2020

Valor Total                                29,10

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  101905                             

AUTENTICACAO SISBB:        8.351.8ED.0CE.9F4.F1B

TransaÃ§Ã£o efetuada com sucesso por: JC045425 ALINE CRISTINA MARTINS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 204/207: expeça-se mandado, como requerido.

2. Int. 

Taubaté, 21 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TAUBATÉ

FORO DE TAUBATÉ

4ª VARA CÍVEL

Rua José Licurgo Indiani s/n - Taubaté-SP - CEP 12070-070

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Destinatário(a):
Luciana Magalhães da Silva Sarzano
Rua Ismael Lazarine, 186, Parque Vera Cruz  
Tremembe-SP  
CEP 12120-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da avaliação realizada no imóvel de matrícula 145.413, sito à Rua 
Helvino de Moraes, 1000, Apto 303, Residencial Parque Treton, Taubaté/SP, que apurou o valor de R$ 140.000,00, conforme 
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Taubaté, 
26 de outubro de 2020. Mariana Matos França, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 28/10/2020 07:29 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0488/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 204/207: expeça-se mandado, como requerido. 2. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 28 de outubro de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 29/10/2020 08:43 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0488/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2974/2978   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 204/207: expeça-se mandado, como requerido. 2. Int." 

           Taubaté, 29 de outubro de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Dar vista ao credor, uma vez que embora intimada, deixou a 
executada de se manifestar sobre a avaliação do imóvel.
Nada Mais. Taubaté, 19 de janeiro de 2021. Eu, ___, Lilian 
Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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www.rochacalderon.com.br 

 
 

Matriz: Rua Dom José de Barros, 264 – 2º andar – Centro – São Paulo/SP – Cep: 01038-000 – Fone: (0xx11) 3357-2300 
 

                                                                                           

                                                                                                                                                                                                ajuizamento@rochacalderon.com.br  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA  

CÍVEL DA COMARCA DE TAUBATÉ - SP 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

                                                BANCO DO BRASIL S.A, na qualidade de 

credor hipotecário inscrito no CNPJ/MF sob nº. 00.000.000/0001-91,e-mail: 

cenopserv.oficios@bb.com.br, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, 

Lote 32, s/n.º, Edifício Sede III, em Brasília, Distrito Federal (DF), através de seus 

advogados que ao final subscrevem, (doc. 01), com endereço na Rua Dom José de 

Barros, nº 264, República, CEP: 01035-000, São Paulo – SP, que requerem a 

anotação dos nomes dos 02 (dois) primeiros patronos na capa dos autos (Nei 

Calderon e Marcelo Oliveira Rocha), bem como sejam emitidas as publicações 

em nome destes, bem como sejam emitidas as publicações em nome destes, nos 

autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINAIS 

figurando como TERCEIRO INTERESSADO, que reclama PROTESTO POR 

PREFERÊNCIA, na ação movida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON em face de LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Nobre Magistrado cumpre esclarecer que a penhora 

recaiu sob os direitos do bem, e neste sentido esclarece o embargante que não se 

opõe à penhora sobre os direitos do imóvel alienado fiduciariamente, desde que 

se entenda que tais direitos incidam única e exclusivamente sobre o direito que o 

devedor fiduciante tenha em receber valores, em caso de consolidação da 

propriedade, ou em obter a subrogação dos direitos do fiduciante, mediante 
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pagamento integral do devido a este peticionante, e desde que preencha os requisitos 

legais para figurar como substituto contratual perante a o Banco do Brasil S/A. 

 

O C. Tribunal de Justiça de São Paulo já se posicionou 

nesse sentido, como vemos: 

   

      2276694-31.2019.8.26.0000    

Classe/Assunto: Agravo de Instrumento / Despesas Condominiais 

Relator(a): Antonio Rigolin 

Comarca: Sertãozinho 

Órgão julgador: 31ª Câmara de Direito Privado 

Data do julgamento: 25/07/2017 

Data de publicação: 10/02/2020 

Ementa: CONDOMÍNIO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. 

PENHORA. PLEITO DE INCIDÊNCIA SOBRE DIREITO EVENTUAL 

DO DEVEDOR FIDUCIANTE SOBRE O BEM OBJETO DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ADMISSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. A unidade condominial geradora 

das despesas respectivas é objeto de alienação fiduciária, de modo 

que a titularidade do domínio cabe ao credor fiduciário, tendo o 

devedor fiduciante apenas o exercício da posse direta. É admissível 

a incidência da penhora sobre o direito daí decorrente, 

denominado direito eventual ou expectado, que ao final do  

pagamento das prestações assegurará ao devedor alcançar a 

titularidade do domínio. A expropriação é possível, versando 

sobre esse direito, cabendo à parte exequente optar pela 

realização imediata ou aguardar melhor oportunidade para tanto. 

 

 

2233146-53.2019.8.26.0000    

Classe/Assunto: Agravo de Instrumento / Despesas Condominiais 

Relator(a): Gilberto Leme 

Comarca: Sertãozinho 
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Órgão julgador: 35ª Câmara de Direito Privado 

Data do julgamento: 28/01/2016 

Data de publicação: 10/02/2020 

Ementa: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

CONSISTENTE EM DESPESAS DE CONDOMÍNIO. UNIDADE 

CONDOMINIAL ALIENADA FIDUCIARIAMENTE. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE A PRÓPRIA UNIDADE. INADMISSIBILIDADE. 

PROPRIEDADE RESOLÚVEL DO IMÓVEL PERTENCENTE À 

TERCEIRA ESTRANHA À LIDE. IMÓVEL QUE NÃO SE 

ENCONTRA NA TITULARIDADE DA DEMANDADA. 

POSSIBILIDADE DE QUE A CONSTRIÇÃO RECAIA SOBRE OS 

DIREITOS DA EXECUTADA SOBRE O BEM. Pelo princípio da 

continuidade registrária (arts. 195 e 237 da lei n.º 6.216/75), a 

transferência de direito sobre o imóvel depende de que este preexista 

no patrimônio do transferente, de tal forma que, na hipótese vertente, 

se torna inviável a penhora do próprio imóvel, em virtude da ausência 

de título anterior em nome da executada. Assim, a constrição 

pretendida, decorrente de ação iniciada contra a devedora-

fiduciante não pode recair sobre bem da atual proprietária 

(credora-fiduciária), que não detém a posse direta da coisa e que 

nem sequer teve a oportunidade de se manifestar no processo. 

Recurso desprovido. 

 
 No tocante ao direito do banco peticionário, a lei confere 

ao mesmo a preferência para satisfação do seu crédito, razão pela qual o mesmo deve 

ser intimado para exercer seu direito de preferência, assegurando, com isso, a sua 

prelação. 

 O Banco do Brasil S/A possui preferência por conta da 

garantia da cédula de crédito comercial, onde os requeridos deram como garantia o 

bem em tela. Não obstante, houve também a prenotação da preferência na data muito 

anterior ao processo em epígrafe. 

 Nesse diapasão, vemos que o Banco do Brasil S/A goza 

de preferência por ser detentor de privilégios e direitos sobre o bem, uma vez que o 

bem foi dado em garantia. 
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  Assim, face à preferência assegurada ao banco 

peticionário, requer seja assegurada a sua prelação no levantamento do preço a ser 

obtido em possível venda do bem, conforme determina a lei. 

 

Ainda, requer a juntada da procuração e 

substabelecimento anexos, protestando pela juntada posterior das taxas de mandato, 

bem como a inclusão na contracapa dos autos do nome do patrono abaixo assinado e, 

também, que as publicações saiam em seu nome. Aproveita para informar o endereço 

onde receberá as intimações, qual seja: Rua Dom José de Barros, 264 - 2º andar – 

CEP 01038-000 – Centro – São Paulo – SP, sob pena de nulidade dos atos 

praticados.   

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

São Paulo, 20 de janeiro de 2021. 

 

 

Marcelo Oliveira Rocha 
OAB/SP 113.887 

 

Nei Calderon 
OAB/SP 114.904 

Fabiano Zavanella 
OAB/SP 163.012 

Marco Miller Ferlin 
OAB/SP 152.735 

 
 
 

   

Dones M. F. N. da Silva 
OAB/SP 182.770 

Patrícia Masckiewic Rosa 
OAB/SP 167.236 

Gisele de Andrade de Sá 
OAB/SP 208.383 

Jackeline Ramos Leite 
OAB/SP 270.311 

 
 
 

   

Tatiane Mendes 
OAB/SP 261.522 

Alice de B. T. Gaspar 
OAB/SP 318.278  

Alessandra Regina Silva 
OAB/SP 273.760 

 

Alexandre dos Santos Dias 
OAB/SP 217.829 

 
 
 

   

Marcos Trindade Jovito 
OAB/SP 119.652 

Nadine A. de Oliveira 
OAB/SP 255.646 

Camila de Jesus Santos 
OAB/SP 276.200 

Adriana Cristina Ferraioli 
OAB/SP 216.128  

    
 

Ana Paula de Jesus Paixão 
OAB/SP 278.301 

 

Sheila dos Santos Dultra 
OAB/SP 280.902 

Ingrid C. J. De Souza 
OAB/SP 244.518 

 

Débora Ap. Cotta 
OAB/SP 274.289 

 
 

   

Tahis F. Galatte 
OAB/SP 252.241 

 

Carolline M. S. dos Anjos  
OAB/SP 306.223 

 

André Mendes Da Cruz 
OAB/SP 306.205 

Márcia Ap. F. C. Silva 
OAB/SP 122.615 
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Fernando Nunes Menezes 
OAB/SP 279.108 

 

Silvana de Araújo 
OAB/SP 243.318 

Luiz Raphael B.Brandoliz 
OAB/SP 307.667 

Viviane M. N. da Cunha 
OAB/SP 216.115 

 
    

Danielly G. dos Santos 
OAB/SP 307.074 

 

Marcilene Ap. de Almeida 
OAB/SP 301.990 

Camila M. Foltran Lopes 
OAB/SP 227.125  

Luzia Cristina Xavier 
OAB/SP 228.379 

 
 

Jonatas Martorano 
OAB/SP 313.314 

Joice Cristina Diogo 
OAB/SP 255.157 

 

Andréia C. da Boa Paz 
OAB/SP 189.465 

Michelli S. Orrin 
OAB/SP 287.614 

 
 

Michel Pillon Lulia 
OAB/SP 243.555 

Eduardo Luis Grosso 
OAB/SP 314.323 

 

Fernanda V. Neves Correa 
          OAB/SP 242.510 

Alessandro T. B. Terzini 
OAB/SP 290.080 

 
 

 
Guilherme Sales Guerche 

OAB/SP 315.586 
Daniel A. Sarti 

OAB/SP 306.227 
 

Marta Eliane G. da Silva 
OAB/SP 316.870 

 

José Ed. Costa  Fiumaro 
OAB/SP 273.342 

 

 

*** Requer seja anotada na capa dos autos o nome dos 02 (dois) primeiros 
patronos, que esta subscrevem, bem como sejam emitidas as 
publicações em seus nomes, para efeitos de intimação.  
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#Pública 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CNPJ 00.00.000/0001-91 

NIRE: 5330000063-8 
Companhia Aberta 

 
 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAS EM 30 DE JULHO DE 2020 

 
DATA, HORA E LOCAL:  
Em trinta de julho de 2020, às 15 horas, nos termos da Instrução CVM n° 481/2009, e 
alterações posteriores, na sede social do Banco do Brasil S.A. (BB ou Companhia), 
localizada no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 14º andar, Torre Sul, Asa Norte 
- Brasília (DF) e remota e simultaneamente, via plataforma digital.  
 
MESA, PRESENÇA E QUORUM: 
Os trabalhos foram dirigidos pelo Presidente do BB, Sr. Rubem de Freitas Novaes, em 
conformidade com o art. 9º, §1º, do Estatuto Social da Companhia, o qual, ao instalar as 
Assembleias, convidou para compor a mesa: 

a) a Sra. Liana do Rêgo Motta Veloso, representante da União, acionista majoritária, 
que participou remotamente, via plataforma digital; 

b) o Sr. Mauro Ribeiro Neto, Vice-presidente do BB; 
c) a Diretora Jurídica da Companhia, Dra. Lucinéia Possar, para atuar como Primeira 

Secretária; e 
d) o acionista Sr. Alexandre Bocchetti Nunes para atuar como Segundo Secretário. 

 
Participaram remotamente, via plataforma digital, conforme disposto no art. 134, §1°, da Lei 
6.404/76, e no art. 42, § único, do Estatuto Social do BB, respectivamente: 

a) o Sr. Luiz Carlos Oseliero Filho, representante da Deloitte Touche Tohmatsu, 
Auditoria Independente; e 

b) o Sr. Rafael Cavalcanti de Araújo, membro do Conselho Fiscal. 
 
O número de acionistas presentes, no local e remotamente, por si ou por procuração, e 
aqueles que manifestaram seu voto a distância: 

a) na Assembleia Geral Ordinária, foi de 721 (setecentos e vinte e um), possuidores de 
2.054.499.899 (dois bilhões, cinquenta e quatro milhões, quatrocentas e noventa e 
nove mil, oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias, que representam 72,03% 
do total de 2.852.201.404 (dois bilhões, oitocentas e cinquenta e dois milhões, 
duzentas e uma mil, quatrocentas e quatro) ações ordinárias, deduzidas as ações 
detidas em tesouraria, observadas as prescrições legais; e 

b) na Assembleia Geral Extraordinária, foi de 808 (oitocentos e oito), possuidores de 
2.084.507.445 (dois bilhões, oitenta e quatro milhões, quinhentas e sete mil, 
quatrocentas e quarenta e cinco) ações ordinárias, que representam 73,08% do total 
de 2.852.201.404 (dois bilhões, oitocentas e cinquenta e dois milhões, duzentas e 
uma mil, quatrocentas e quatro) ações ordinárias, deduzidas as ações detidas em 
tesouraria, observadas as prescrições legais. 
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A companhia registrou o recebimento, entre 30.06.2020 e 24.07.2020, de 698 e 784 votos a 
distância para as assembleias ordinária e extraordinária, respectivamente, que foram 
devidamente computados, conforme se verifica no Mapa Final de Votação em anexo, 
publicado na página de Relações com Investidores do Banco do Brasil (https://ri.bb.com.br/).  
 
A lista de acionistas que participaram presencialmente, remotamente e via boletim de voto 
a distância encontra-se em anexo. 
 
CONVOCAÇÃO 
As matérias apresentadas às Assembleias foram as consignadas no Edital de Convocação 
a seguir transcrito, publicado no Diário Oficial da União e no jornal Valor Econômico dos dias 
30 de junho, 1° e 2 de julho de 2020 e nas páginas de Relações com Investidores do Banco 
do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nos termos da legislação em vigor: 
 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CNPJ 00.00.000/0001-91 

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 
 

São convidados os Senhores Acionistas do Banco do Brasil S.A. – companhia aberta – a participarem das 
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária que serão realizadas, simultaneamente, no SAUN, Quadra 5, Lote 
B - Ed. Banco do Brasil, Auditório, 14º andar, Torre Sul, Brasília (DF), e por meio de plataforma digital, às 15 
horas do dia 30 de julho de 2020, para tratar da seguinte ordem do dia: 
 
Assembleia Geral Ordinária 

I -  eleger membros do Conselho de Administração indicados pelo acionista controlador; 
II - eleger membros do Conselho Fiscal indicados pelo acionista controlador; 
III -  tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício de 2019; 
IV - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2019; 
V -  fixar o montante global anual para remuneração dos membros dos órgãos de administração;  
VI - fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal; e 
VII - fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria. 

 
Assembleia Geral Extraordinária 

I - deliberar sobre o aumento do capital social do Banco do Brasil mediante a incorporação de parte do 
saldo registrado em Reserva Estatutária para Margem Operacional; e  
II - deliberar sobre a proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia. 
 

Em decorrência da pandemia de COVID-19, conforme autorizado pela Medida Provisória nº 931, de 30 de março 
de 2020, e pela Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 e alterações posteriores, além da 
possibilidade de participação presencial e de voto a distância por meio da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão, o Banco 
do Brasil também disponibilizará plataforma digital para que os acionistas, remota e simultaneamente, possam 
acompanhar as Assembleias Gerais e exercer seu direito de voto. 
Visando à segurança de todos e em atenção às medidas restritivas das autoridades sanitárias e governamentais, 
recomenda-se aos acionistas que exerçam seu direito de voto, preferencialmente, por meio das alternativas de 
participação a distância ou remota, a fim de se evitar a circulação e aglomeração de pessoas.  
 
Para participar e deliberar nas Assembleias Gerais, os acionistas devem observar as seguintes orientações, as 
quais estão detalhadas no Manual do Acionista do Banco do Brasil: 
 
a) excepcionalmente para as Assembleias Gerais ora convocadas, será dispensado o depósito do instrumento 
de mandato, nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/1976 e alterações posteriores, na sede do Banco do Brasil. 
Os instrumentos de procuração, os documentos de identificação e de posição acionária serão recebidos por meio 
do endereço eletrônico secex.assembleia@bb.com.br em até 48 horas antes da realização das Assembleias, ou 
seja, até às 15 horas do dia 28.07.2020; 
 
b) a participação presencial ou remota, por meio da plataforma digital, ocorrerá mediante credenciamento prévio 
realizado até às 15 horas do dia 28.07.2020;  
 
c) o envio de boletins de voto a distância por meio da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão dispensa a necessidade de 
credenciamento prévio. Para participação na modalidade de voto a distância, o preenchimento e envio do boletim 
deverá ser realizado até o dia 24.07.2020 (inclusive): 1) aos agentes de custódia que prestem esse serviço, no 
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caso dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central; ou 2) ao escriturador das ações da 
Companhia ou, ainda, 3) diretamente à Companhia. Para informações adicionais, observar as regras previstas 
na Instrução CVM nº 481/2009 e os procedimentos descritos no boletim de voto a distância; 
 
d) para participação presencial ou remota, por meio de plataforma digital, enviar solicitação de credenciamento 
à Companhia, para o endereço eletrônico secex.assembleia@bb.com.br, com antecedência mínima de 48 horas 
da realização das Assembleias Gerais, ou seja, até às 15 horas do dia 28.07.2020. A solicitação deverá ser 
acompanhada dos documentos para participação, conforme orientação contida no Manual do Acionista do Banco 
do Brasil. O acesso às Assembleias Gerais será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem até às 15 horas do dia 28.07.2020; 
 
e) os acionistas, seus representantes ou procuradores, que optarem pela participação presencial deverão fazer 
uso obrigatório de máscara protetora (o uso de escudo facial não dispensa o uso da máscara), apresentar 
documento hábil de identidade e, no caso de titulares de ações escriturais ou em custódia, comprovante expedido 
pela instituição financeira depositária. O Banco do Brasil ressalta que a opção de participação remota está sendo 
oferecida como alternativa à participação presencial; 
 
f) excepcionalmente para as Assembleias ora convocadas, não será necessário o reconhecimento de firma nas 
procurações outorgadas pelos acionistas aos seus representantes, assim como será dispensada a autenticação 
dos documentos que acompanharem o boletim de voto a distância. As procurações outorgadas na forma 
eletrônica pelos acionistas aos seus representantes deverão utilizar certificados emitidos pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil; 
 
g) a documentação relativa às propostas a serem apreciadas está disponível na página de Relações com 
Investidores (www.bb.com.br/ri) e na página da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) na rede 
mundial de computadores;  
 
h) eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos no Manual do Acionista do Banco do Brasil, disponível na 
página de Relações com Investidores (www.bb.com.br/ri), ou por intermédio do endereço eletrônico 
secex.assembleia@bb.com.br. 

 
Brasília (DF), 30 de junho de 2020. 

 
 

Rubem de Freitas Novaes 
Presidente do Banco do Brasil 

 
LEITURA DE DOCUMENTOS 
Foi dispensada a leitura do mapa consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de 
voto a distância, o qual ficou à disposição para consulta dos acionistas, consoante o 
parágrafo 4º do art. 21-W da Instrução CVM nº 481/2009. Também foi dispensada a leitura 
dos assuntos constantes da pauta, nos termos do art. 134, caput, da Lei 6.404/76. 
 
DELIBERAÇÕES 
Após abertura dos trabalhos, o Sr. Rubem de Freitas Novaes passou a palavra para o Sr. 
Mauro Ribeiro Neto, que conduziu a ordem do dia. 
Ao início das deliberações, o Sr. Mauro Ribeiro Neto informou aos presentes que, 
considerando a retirada da indicação do Sr. Rodrigo Brandão de Almeida ao cargo de 
membro suplente do Conselho Fiscal pelo acionista controlador, os votos conferidos ao 
referido indicado, por meio do boletim de voto a distância, foram desconsiderados. 
 
A Assembleia Geral Ordinária decidiu:  
1. eleger, individualmente, por maioria dos votos, para o Conselho de Administração, para 
completar o mandato 2019/2021, como membros independentes, com base em declaração 
prestada pelos indicados, em avaliação do Comitê de Pessoas, Remuneração e 
Elegibilidade e de manifestação do Conselho de Administração, considerando que os 
representantes da União, indicados pelo Ministro da Economia, atendem aos critérios 
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estabelecidos no Estatuto Social do BB, na legislação em vigor e no Regulamento do Novo 
Mercado da B3:   
O Sr. JOAQUIM JOSÉ XAVIER DA SILVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação 
total de bens, engenheiro, nascido em 25.02.1950, inscrito no CPF/MF sob o nº 
263.346.317-72, portador da Carteira de Identidade nº 38.241.000-2, expedida em 
14.11.2003 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: 
SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 16° andar – Brasília (DF); e 
O Sr. JOSÉ GUIMARÃES MONFORTE, brasileiro, viúvo, economista, nascido em 
06.07.1947, inscrito no CPF/MF sob o nº 447.507.658-72, portador da Carteira de Identidade 
nº 4127063-0, expedida em 06.07.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 16° 
andar – Brasília (DF). 
1.1 foi registrada a abstenção da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil 
– Previ, representada pelo Sr. Silvio Moura de Oliveira. 
 
2. eleger para o Conselho Fiscal, por maioria dos votos, para completar o mandato 
2019/2021, com base em avaliação do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, 
considerando que os representantes da União, indicados pelo Ministro da Economia, 
atendem aos critérios estabelecidos no Estatuto Social do BB e na legislação em vigor:  

a) como titulares: 
 

O Sr. PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, advogado, nascido em 29.03.1979, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 946.090.200-68, portador da Carteira de Identidade nº 64710996-7, 
expedida em 21.06.2018 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 
Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 16° andar 
– Brasília (DF); em vaga existente no Conselho; 
O Sr. SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, economista, nascido em 24.10.1980, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 285.292.988-02, portador da Carteira de Identidade nº 30064128-
X, expedida em 01.10.2015 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 
Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 16° andar 
– Brasília (DF); na vaga até então ocupada pelo Sr. ALDO CESAR MARTINS 
BRAIDO, que fica destituído do cargo a partir de 30.07.2020. 

b) como suplente:  
 

A Sra. LENA OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, economista, nascida em 13.01.1976, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 634.710.191-20, portadora da Carteira de Identidade nº 1585452, expedida 
em 25.08.2001 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal (DF), 
Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 16° andar 
– Brasília (DF); na vaga até então ocupada pelo Sr. LUIZ FERNANDO ALVES, que 
renunciou ao cargo em 30.07.2020. 

2.1 foi registrada a abstenção da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil 
– Previ, representada pelo Sr. Silvio Moura de Oliveira. 
 
3. aprovar, por maioria dos votos, as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Companhia relativas ao exercício de 2019 acompanhadas dos pareceres do 
Conselho Fiscal e dos auditores independentes e do Relatório da Administração; 
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4. aprovar, por maioria dos votos, a destinação do lucro líquido do exercício de 2019, 
conforme proposta da Administração da Companhia, na forma do quadro a seguir: 

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    Valores em R$ 

Lucro Líquido ..................................................................................... 17.899.348.571,70 

  

Lucros (Prejuízos) Acumulados  ......................................................... 7.166.695,12 

Lucro Líquido Ajustado ................................................................... 17.906.515.266,82 

Reserva Legal .................................................................................... 894.967.428,59 

Remuneração aos acionistas ............................................................. 

- Juros Sobre Capital Próprio .................................................... 

- Dividendos .............................................................................. 

6.732.541.169,55 

6.732.541.169,55 

-- 

Reservas Estatutárias ........................................................................ 

- para Margem Operacional ..................................................... 

- para Equalização de Dividendos ........................................... 

15.992.655.804,75 

7.996.327.902,37 

7.996.327.902,38 

Utilização de Reserva Estatutária - Equalização de Dividendos ............. (5.713.649.136,07) 

 
5. fixar, por maioria dos votos, em até R$ 79.419.313,02 (setenta e nove milhões,  
quatrocentos e dezenove mil, trezentos e treze reais e dois centavos) o montante global para 
pagamento de honorários e benefícios dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
de Administração do Banco do Brasil S.A., no período de abr/2020 a mar/2021, conforme 
proposta apresentada pelo acionista controlador no momento da Assembleia 
alternativamente à proposta da administração, que foi de até R$ 79.468.311,26 (setenta e 
nove milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil,  trezentos e onze reais e vinte e seis 
centavos).  Aprovar, por maioria dos votos, também conforme proposta apresentada pelo 
acionista controlador:  
 

a) a fixação, em até R$ 434.740,80 (quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos e 
quarenta reais e oitenta centavos), da remuneração total a ser paga aos 
Conselheiros Fiscais; em até R$ 2.761.230,72 (dois milhões, setecentos e sessenta 
e um mil, duzentos e trinta reais e setenta e dois centavos), da remuneração total a 
ser paga ao Comitê de Auditoria e, em até R$ 2.761.230,72 (dois milhões, setecentos 
e sessenta e um mil, duzentos e trinta reais e setenta e dois centavos), da 
remuneração total a ser paga ao Comitê de Riscos e de Capital, no período 
compreendido entre abr/2020 e mar/2021; 
 

b) a fixação dos honorários mensais dos membros do Conselho de Administração em 
um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, 
excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios;  
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c) a fixação dos honorários mensais dos membros do Comitê de Riscos e de Capital 
em 90% (noventa por cento) da remuneração mensal do cargo de Diretor, excluídos 
os valores relativos a adicional de férias e benefícios; 

 
d) a recomendação de observância dos limites individuais definidos pela Secretaria de 

Coordenação e Governança das Empresas Estatais, ressaltada a sua competência 
para fixar esses limites para o período de doze meses, por rubrica e por cargo, com 
manifestação conforme tabela anexa, apresentada pelo acionista controlador no 
momento da Assembleia, atendo-se aos limites definidos nos itens  “5” e "5-a".  

 
e) a vedação expressa do repasse aos administradores de quaisquer benefícios que, 

eventualmente, vierem a ser concedidos aos empregados da empresa, por ocasião 
da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua respectiva data-base; 

 
f) a vedação do pagamento de qualquer item de remuneração não deliberado nesta 

Assembleia para os administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e 
verbas de representação, nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 152; 

 
g) a observação das disposições do Decreto nº 9.144/2017, caso haja algum Diretor na 

situação de cedido (servidor público ou empregado de outra estatal), devendo o 
reembolso ao cedente limitar-se ao montante individual aprovado para esse membro 
em Assembleia Geral; 

 
h) a suspensão do contrato de trabalho de Diretor que seja empregado da empresa, 

nos termos da Súmula nº 269 do Tribunal Superior de Trabalho; 
 

i) o condicionamento do pagamento da “quarentena” à aprovação da Comissão de 
Ética Pública da Presidência da República – CEP/PR, nos termos da legislação 
vigente; 

 
j) a ressalva de que é de competência do Conselho de Administração, com apoio da 

Auditoria Interna e do Comitê de Auditoria Estatutário, garantir o cumprimento dos 
limites global e individual de remuneração dos membros estatutários definidos na 
presente Assembleia Geral; 

 
k) o condicionamento do pagamento da Remuneração Variável Anual – RVA dos 

diretores à rigorosa observância dos termos e condições constantes dos Programas 
de RVA aprovados previamente pela Secretaria de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais; 

 
l) a aplicação, se for em caso, de reversão sobre parcelas diferidas ainda não pagas 

de Programas de RVA de exercícios anteriores em que, considerando o lucro líquido 
recorrente do exercício de 2019, houver queda superior a 20% quando comparado 
aos anos-base dos Programas, nos termos da legislação vigente; e 

 
m) o condicionamento do pagamento da "previdência complementar" ao disposto no art. 

202, §3º da CF/88, e no art. nº 16 da Lei Complementar nº 109/2001; 
 

5.1 referendar, por maioria dos votos, o pagamento de remuneração e benefícios aos 
Administradores e membros do Conselho Fiscal e dos Comitês de Auditoria e de Riscos e 
de Capital, para o período de abr/2020 até a realização desta Assembleia Geral Ordinária 
de 2020, nos mesmos moldes e valores aprovados pela Assembleia Geral para o período 
anterior (abr/2019 a mar/2020), conforme deliberação do Conselho de Administração 
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ocorrida em reunião de 1º de abril de 2020, ao amparo do art. 1°, §§3º e 4º da Medida 
Provisória nº 931/2020;  
 
5.2 foi registrada a aprovação da proposta do acionista controlador pela Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – Previ, representada pelo Sr. Silvio Moura 
de Oliveira; e a aprovação da proposta da Administração pelos fundos representados pelo 
Sr. Daniel Alves Ferreira, listados a seguir: Best Investment Corporation; Bestinver Latam,FI; 
Conti International; Fidelity Funds - Global Financial Services Fund; Geracao Futuro L.Par 
Fundo de Investimento em Acoe; Hsbc Etfs Public Limited Company; Hsbc Global 
Investment Funds - Bric Equity; Hsbc Global Investment Funds - Bric Markets Equity; Lcl 
Actions Emergents; Luiz Barsi Filho; Moneda Luxembourg Sicav- Latin America Equities FU; 
Nushares Esg Emerging Markets Equity ETF; Prediquant A3; Stichting Juridisch Eigenaar 
Actiam Beleggingsfond; the New Zealand Guardian Trust Company Limited IN; e Universal-
ivest-gesellschaft Mbh ON Behalf of Bayv; 
 
6. fixar, por maioria dos votos, os honorários mensais dos membros titulares do Conselho 
Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, 
para o período de abr/2020 a mar/2021, excluídos os valores relativos a adicional de férias 
e benefícios; 
6.1 referendar os pagamentos realizados aos membros desse Conselho no período de 
abr/2020 até a realização desta Assembleia, nos mesmos moldes e valores aprovados pela 
Assembleia Geral para o período anterior (abr/2019 a mar/2020), conforme deliberação do 
Conselho de Administração ocorrida em reunião de 1º de abril de 2020, ao amparo dos §§ 
3° e 4º do art. 1º da Medida Provisória nº 931/2020; 
 
7. fixar, por maioria dos votos, os honorários mensais dos membros do Comitê de Auditoria 
em 90% da remuneração mensal do cargo de Diretor, excluídos os valores relativos a 
adicional de férias e benefícios;  
7.1  referendar os pagamentos realizados aos membros desse Comitê no período de 
abr/2020 até a realização desta Assembleia, nos mesmos moldes e valores aprovados pela 
Assembleia Geral para o período anterior (abr/2019 a mar/2020), conforme deliberação do 
Conselho de Administração ocorrida em reunião de 1º de abril de 2020, ao amparo dos §§ 
3° e 4º do art. 1º da Medida Provisória nº 931/2020. 
 
A Assembleia Geral Extraordinária decidiu:  
 
1. aprovar, por maioria dos votos, o aumento do Capital Social do Banco do Brasil S.A. 
mediante incorporação de parte da Reserva Estatutária para Margem Operacional no valor 
de R$ 23.000.000.000,00 (vinte e três bilhões de reais). Com o referido aumento, o Capital 
Social do Banco do Brasil S.A. passará a ser de R$ 90.000.000.000,00 (noventa bilhões de 
reais); 
 
2. aprovar, por maioria dos votos, a alteração do Estatuto Social do Banco do Brasil, cuja 
íntegra segue anexa, nos termos da proposta apresentada pela Administração, com os 
seguintes ajustes propostos pelo acionista controlador no momento da Assembleia: (i) os 
arts. 18 e 35 devem ser mantidos inalterados; (ii) ajuste no art. 57, nos termos da redação 
abaixo reproduzida; e (iii) o art. 63 proposto pela Administração não deve ser incluído no 
Estatuto; 

“Art. 57. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes e ex-
integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e 
dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, 
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bem como de seus empregados e prepostos que legalmente atuem por delegação dos 
administradores do Banco, de forma a fazer frente a determinadas despesas 
relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam atos 
praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou 
do início do vínculo contratual com o Banco.” (Sem grifos no original) 

2.1 foi registrada a abstenção com relação à proposta do acionista controlador pela Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – Previ, representada pelo Sr. Silvio 
Moura de Oliveira; e pelos fundos representados pelo Sr. Daniel Alves Ferreira, listados a 
seguir: Best Investment Corporation; Bestinver Latam, FI; Conti International; Fidelity Funds 
- Global Financial Services Fund; Geracao Futuro L.Par Fundo de Investimento em Acoe; 
Hsbc Etfs Public Limited Company; Hsbc Global Investment Funds - Bric Equity; Hsbc Global 
Investment Funds - Bric Markets Equity; Lcl Actions Emergents; Luiz Barsi Filho; Moneda 
Latin American Equities Fund (delaware), LP; Moneda Luxembourg Sicav- Latin America 
Equities FU; Nushares Esg Emerging Markets Equity ETF; Prediquant A3; Stichting Juridisch 
Eigenaar Actiam Beleggingsfond; the New Zealand Guardian Trust Company Limited IN; e 
Universal-ivest-gesellschaft Mbh ON Behalf of Bayv. 
 

PUBLICAÇÃO E LAVRATURA DA ATA   
Nos termos do art. 21-V, §§ 1º e 2º da Instrução CVM 481/2009, os acionistas que 
participaram pela plataforma digital e por meio do boletim de voto a distância são 
considerados assinantes desta ata e do livro de Presenças de Acionistas, sendo que o seu 
registro em ata foi realizado pelo Presidente e pela secretaria das Assembleias.   
 
AVISO AOS ACIONISTAS 
Foi informado aos acionistas que as próximas publicações da Companhia previstas na Lei 
6.404/76 serão realizadas no Diário Oficial da União e no Jornal Correio Braziliense. Além 
da publicação nos veículos indicados, as informações serão divulgadas na página da 
Comissão de Valores Mobiliários na internet e na página de Relações com Investidores do 
BB (https://ri.bb.com.br/). 
 

ENCERRAMENTO  
Ao fim das deliberações, o Sr. Mauro Ribeiro Neto retornou a palavra ao Sr. Rubem de 
Freitas Novaes, que nada mais havendo a tratar, deu por encerrados os trabalhos das 
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária dos Acionistas do Banco do Brasil S.A., da 
qual eu,                                           Alexandre Bocchetti Nunes, fiz lavrar esta ata de forma 
sumária, como determina o §3° do art. 9º do Estatuto Social do BB, a qual, lida e achada 
conforme,  é devidamente assinada. 
 
Ass.) Rubem de Freitas Novaes, Presidente; Liana do Rêgo Motta Veloso, Representante 
da União; e Lucinéia Possar, Primeira Secretária. 
 
Visto: Leonardo Elisei de Faria, OAB SP 184405, CPF 273.747.798-01. 
 

ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO DE N° 18, FOLHAS 147 a 209 
 
 
 
 

Rubem de Freitas Novaes 
Presidente 
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BANCO DO BRASIL S.A.  
CNPJ nº 00.000.000/0001-91 

NIRE 5330000063-8 
  

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
Mapa sintético final de votação na AGOE 

 
 

O BANCO DO BRASIL S.A. (“Companhia”), nos termos da Instrução CVM nº 481/09 e Deliberação 
CVM nº 741/15, divulga na planilha anexa o mapa de votação sintético final que consolida as 
instruções de voto de acionistas proferidas a distância e os votos proferidos presencialmente, 
com o total de aprovações, rejeições e abstenções para cada uma das matérias deliberadas nas 
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas de modo presencial e digital nesta data. 
 

 
 
 

Brasília, 30 de julho de 2020 
 
 
 

Rodrigo Nunes Gurgel 
Secretário Executivo 
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Deliberação Ativo  Aprovar  Rejeitar 
 Abstenções, 

Brancos, Nulos 
e Vedados 

1.1 CA: Joaquim José Xavier da Silveira - Indicado pelo Controlador como membro independente ON           1.871.637.314                  4.871.831              177.990.754 

1.2 CA: José Guimarães Monforte - Indicado pelo Controlador como membro independente ON           1.865.448.090                11.063.992              177.987.817 
2. Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem ser 
distribuídos em percentuais igualitários pelos candidatos que você escolheu? [Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição 
ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da 
assembleia.]

ON                82.662.320                  3.571.763           1.968.265.816 

3.1 CA VM: Joaquim José Xavier da Silveira VOTOS                68.611.537                               -                                 -   

3.2 CA VM: José Guimarães Monforte VOTOS                60.525.039                               -                                 -   

4.1 CF: Paulo Antônio Spencer Uebel - Titular - Indicado pelo Controlador ON           1.854.881.237                     497.906              199.120.756 

4.2 CF: Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita - Titular - Indicado pelo Controlador ON           1.854.876.256                     497.878              199.125.765 

4.3 CF: Lena Oliveira de Carvalho - Suplente - Indicada pelo Controlador ON           1.854.882.186                     499.899              199.117.814 

4.4 CF: Rodrigo Brandão de Almeida - Suplente - Indicado pelo Controlador * ON                               -                                 -                                 -   

5. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 
exercício de 2019. ON           1.942.426.603                         5.966              112.067.330 

6. Proposta de destinação do lucro líquido do exercício de 2019. ON           2.014.199.097                         4.184                40.296.618 

7. Proposta de fixação do montante global para pagamento de honorários e benefícios dos membros da Diretoria Executiva e 
do Conselho de Administração em, no máximo, R$ 79.468.311,26, correspondente ao período de abril/2020 a março/2021, 
que foi atualizado em relação ao montante global do período anterior (abril/2019 a março/2020).

ON              443.210.492           1.433.153.416              178.135.991 

8. Proposta de fixação dos honorários dos membros do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos 
membros da Diretoria Executiva, para o período de abril/2020 a março/2021, excluídos benefícios que não sejam honorários. ON           2.011.944.128                       19.497                42.536.274 

9. Proposta de fixação da remuneração mensal individual dos membros do Comitê de Auditoria em noventa por cento da 
remuneração média mensal do cargo de Diretor, para o período de abril/2020 a março/2021. ON           1.685.830.892              325.607.649                43.061.358 

10. Proposta de fixação do montante global para pagamento de honorários e benefícios dos membros da Diretoria Executiva e 
do Conselho de Administração em, no máximo, R$ 79.419.313,02, correspondente ao período de abril/2020 a março/2021, 
que foi atualizado em relação ao montante global do período anterior (abril/2019 a março/2020). PROPOSTA PELA PGFN

ON           1.568.842.242                               -                485.657.657 

* Votos invalidados devido a retirada de candidatura pelo acionista controlador

Mapa Sintético Final AGO Banco do Brasil de 30/07/2020 (data base: 29/07/2020)
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#Pública#

Deliberação Ativo  Aprovar  Rejeitar 
 Abstenções, 

Brancos, Nulos 
e Vedados 

1. Proposta de aumento do capital social do Banco do Brasil mediante a incorporação de parte do 
saldo registrado em Reserva Estatutária para Margem Operacional. ON           2.043.896.326                       15.693            40.595.426 

2. Proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia. ON              329.503.838           1.713.811.895            41.191.712 

3. Alteração do Estatuto Social do Banco do Brasil, conforme proposta da Administração do Banco, 
exceto quanto aos art. 18, 35, 57, 63, conforme orientação da SEST e da STN, nos termos do 
anexo. PROPOSTA PELA PGFN

ON           1.432.713.528                               -            651.793.917 

Mapa Sintético Final AGE Banco do Brasil de 30/07/2020 (data base: 29/07/2020)
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AGO Banco do Brasil de 30/07/2020 

DANIEL ALVES FERREIRA - ALFM 
Representante de Best Investment Corporation; Bestinver Latam, FI; Conti International; 
Fidelity Funds - Global Financial Services Fund; Geracao Futuro L.Par Fundo de 
Investimento em Acoe; Hsbc Etfs Public Limited Company; Hsbc Global Investment Funds 
- Bric Equity; Hsbc Global Investment Funds - Bric Markets Equity; Lcl Actions Emergents; 
Luiz Barsi Filho; Moneda Luxembourg Sicav- Latin America Equities FU; Nushares Esg 
Emerging Markets Equity ETF; Prediquant A3; Stichting Juridisch Eigenaar Actiam 
Beleggingsfond; the New Zealand Guardian Trust Company Limited IN; e Universal-ivest-
gesellschaft Mbh ON Behalf of Bayv 

VILSON EMMEL 
Representante de Vilson Emmel 

LUCAS BASBOSA FURTADO 
Representante de Lucas Barbosa Furtado 

PATRICIA RODRIGUES PASSOS / PRISCILA DE MELO VIEIRA ; ADR 
Representante de the Bank of New York ADR Department 

SILVIO MOURA DE OLIVEIRA; PREVI 
Representante de Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do 

PGFN; LIANA DO RÊGO MOTTA VELOSO 
Representante de Ministerio da Economia 

PAULO ROBERTO EVANGELISTA DE LIMA 
Representante de Paulo Roberto Evangelista de Lima 

ARTHUR ARRUDA COLLIS JACOB 
Representante de Arthur Arruda Collis Jacob 

Escriturador 
Representante de 1199 Health Care Employees Pension Fund; Aberdeen Inv Funds Icvc III 
- Aberdeen Global Emer; Aberdeen Investment Funds UK Icvc II - Aberdeen em; Abu Dhabi 
Retirement Pensions and Benefits Fund; Acadian Ememrging Markets Equity Fund; Acadian 
Emerging Markets Alpha Plus Fund Trust; Acadian Emerging Markets Equity II Fund, LLC; 
Advanced Series Trust - Ast Aqr Emerging Markets e; Advanced Series Trust-ast F. I. Amr 
Q. Portfolio; Advisors Inner Circle Fund Iii-investec Emerging; Alaska Common Trust Fund; 
Alaska Permanent Fund; Allianz Best Styles Global AC Equity Fund; Allianz GL Investors 
Gmbh ON Behalf of Allianzgi-f; Allianz Global Investors Fund - Allianz Best Style; Allianz 
Global Investors Fund - Allianz Best Style; Allianz Global Investors Fund-allianz Best 
Styles; Allianz Global Investors Fund-allianz em M EQ Opp; Amergen Clinton Nuclear 
Power Plant Nonqualified F; American Airlines Inc., Master Fixed Benefit Pensi; American 
Heart Association, Inc.; Amsp Previdência Fundo de Investimento Multimercad; Aqr 
Emerging Equities Fund LP; Aqr Funds - Aqr Emerging Multi-style Fund; Aqr Funds - Aqr 
TM Emerging Multi-style Fund; Aqr Ucits Funds; Argucia Endowment Fundo de Inv 
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Multimercado; Argucia Income Fundo de Investimento em Ações; Argucia Quark Fundo de 
Investimento Multimercado; Arizona Psprs Trust; Arrowstreet (canada) Global All-country 
Alpha Ext; Arrowstreet (canada) Global All-country Fund I; Arrowstreet Acwi Alpha 
Extension Fund III (cayman); Arrowstreet Acwi Alpha Extension Fund V (cayman) L; 
Arrowstreet Capital Esg Global Equity Long/Short F; Arrowstreet Capital Global All 
Country Alpha Exten; Arrowstreet Capital Global Equity Alpha Extension; Arrowstreet 
Capital Global Equity Long/Short Fund; Arrowstreet Collective Investment Trust; 
Arrowstreet Eafe Alpha Extension Trust Fund; Arrowstreet International Equity Acwi EX 
US Alpha; Arrowstreet International Equity Acwi EX US Trust; Arrowstreet International 
Equity Eafe Trust Fund; Arrowstreet US Group Trust; Artemis Funds (lux) - Global 
Emerging Markets; Artemis Global Emerging Markets Fund; Ascension Alpha Fund, LLC; 
Asset Management Exchange Ucits Ccf; Ataulfo LLC; Aviva I Investment Funds Icvc - 
Aviva I Internatio; Aviva Inv. Inv.F. Icvc - Aviva Inv. G. e. Mkts e.; Aviva Investors; Aviva 
Investors Funds Icvc - Aviva Investors Multi; Aviva Investors Investment Funds Icvc - Aviva 
I M-; Aviva Life Pensions UK Limited; Axiom Investors Collective Investment Trust; Axiom 
Investors Trust II; Baptist Health South Florida, Inc.; Barings Global Emerging Markets 
Equity Fund; Barra Fundo de Investimento em Ações; Bellsouth Corporation Rfa Veba Trust; 
Beresford Funds Public Limited Company; Blackrock A. M. S. AG ON B. of I. e. M. e. I. F. 
(; Blackrock Asset Manag IR LT I Its Cap A M F T Bkr; Blackrock Cdn Msci Emerging 
Markets Index Fund; Blackrock GL Allocation Portfolio of Blackrock Ser; Blackrock Global 
Alloc V.I. FD of Blackrock Var SE; Blackrock Global Allocation Collective Fund; Blackrock 
Global Allocation Fund (aust); Blackrock Global Funds; Blackrock Global Funds - World 
Financials Fund; Blackrock Global Funds-global Allocation Fund; Blackrock Global Index 
Funds; Blackrock Institutional Trust Company na; Blackrock International Fund of 
Blackrock Series,; Blackrock International V.I. Fund of B. V. Series; Blackrock Latin 
America Fund Inc; Blackrock Latin American Investment Trust Plc; Blackrock Life Limited 
- DC Overseas Equity Fund; Blackrock Msci Acwi EX Usa Diversified Factor Mix; 
Blackrock Strategic Funds - Blackrock e M Absolute; Blackrock Strategic Funds - Blackrock 
Emerging Mar; Blakrock Global Allocation Fund Inc; Bmo Msci Emerging Markets Index 
ETF; Bny Mellon Funds Trust - Bny Mellon Emerging Marke; Bny Mellon Internacional S 
Funds, Inc. - Bny Mello; Bny Mellon Investment Funds I - B M Diversified e; Bnym Mellon 
CF SL Emerging Markets Stock Index Fun; Board of Pensions of the Evangelical Lutheran 
Chur; Bombardier Trust Canada Global Equities Fund; BP Pension Fund; British Coal Staff 
Superannuation Scheme; British Columbia Investment Management Corporation; Brunei 
Investment Agency; Bureau of Labor Funds - Labor Insurance Fund; Bureau of Labor Funds 
- Labor Retirement Fund; Cadence Global Equity Fund L.P.; Caisse de Depot ET Placement 
DU Quebec; Cape Ann Global Developing Markets Fund; Capricorn S.A. Sicav - Sif; 
Caterpillar Inc Group Insurance P T; Caterpillar Investment Trust; Catholic United 
Investment Trust; Causeway Emerging Markets Fund; Causeway Emerging Markets Group 
Trust; Causeway Funds Plc; Causeway International Opportunities Fund; Causeway 
International Opportunities Group Trust; Causeway Multi-fund LLC - Emerging Markets 
Equity; Celos Claritas Valor Fundo de Investimento de Acoe; Central Provident Fund Board; 
Centurylink, Inc. Defined Contribution Plan Master; Challenge Funds; Chang Hwa CO Bank, 
Ltd IN Its C as M Cust of N B F; Chang Hwa Com BK Ltd IN Its Cap as M Cust of P LA; 
Chevron Master Pension Trust; Chevron UK Pension Plan; Cibc Emerging Markets Fund; 
Cibc Emerging Markets Index Fund; Cititrust Lim as TR of Black Premier Fds- Ish Wor; 
City of Fresno Retirement System; City of New York Deferred Compensation Plan; City of 
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New York Group Trust; City of Philadelphia Pub Employees Ret System; Claritas Long Bias 
Fundo de Investimento Multimerc; Claritas Long Bias Prev Fife FIM; Claritas Long Short 
Master Fundo Investimento Mult; Claritas Quant Master FIM; Claritas Total Return Master 
FIM; Claritas Valor FIA; Claritas Valor Institucional II FIA; Claritas XP Long Bias 
Previdência Fife Fundo de IN; College Retirement Equities Fund; Colonial First State 
Investment Fund 50; Columbia em Core Ex-china ETF; Commingled P T F (em M E) of JP 
M Chase Bank; Commonwealth Bank Group Super; Connecticut General Life Insurance 
Company; Consulting Group Capital Mkts Funds Emer Markets e; County Employees 
Annuity and Benefit FD of the Coo; DB Advisors Emerging Markets Equities - Passive; 
Desjardins Emerging Markets Fund; Deutsche Asset Management S.A. for Arero - Der Wel; 
Deutsche Invest I Brazilian Equities; Deutsche X-trackers Msci All World EX US Hedged 
EQ; Dimensional Emerging Mkts Value Fund; Diversified Markets (2010) Pooled Fund 
Trust; Dominion Resources, Inc. Master Trust; Dupont Capital Emerging Markets Fund; 
Dupont Pension Trust; Dust Fundo de Investimento em Ações - BDR Nível I; Dws I. Gmbh 
for Deam-fonds Kg-pensionen; Dws Invest Latin American Equities; Dws Latin America 
Equity Fund; Eastspring Investments; Eaton Vance Collective Investment Tfe Ben Plans em; 
Eaton Vance Int (ir) F Plc-eaton V Int (ir) Par em; Eaton Vance Management; Eaton Vance 
TR CO CO TR FD - PA Str em Mkts EQ Com; Emer Mkts Core EQ Port Dfa Invest Dimens 
Grou; Emerging Markets Equity Esg Screened Fund B; Emerging Markets Equity Group 
Trust; Emerging Markets Equity Index Esg Screened Fund B; Emerging Markets Equity 
Index Master Fund; Emerging Markets Index Non-lendable Fund; Emerging Markets Index 
Non-lendable Fund B; Employees Retirement System of Georgia; Employees Retirement 
Fund of the City of Dallas; Employees Retirement System of Texas; EQ Advisors Trust - 
EQ/Lazard Emerging Mkts Equity; European Central Bank; Evtc Cit Fof Ebp-evtc 
Parametric Sem Core Equity F; Exelon Generation Comp, LLC Tax Qualified Nuclear; Fdp 
Blackrock International Fund of Fdp Series, IN; FI CE I PO LLC Fidelity Emerging Markets 
Equity CE; Fiam Group Trust for Employee Benefit Plans; Fiam Group Trust for Employee 
Benefit Plans: Fiam; Fiam Select Emerging Markets Equity Fund, LP; Fideicomiso Fae; 
Fidelity Concord Street Trust: Fidelity Zero Int.; Fidelity Emerging Markets Equity Multi-
asset Base; Fidelity Emerging Markets Opportunities Institutio; Fidelity Global Financial 
Services Fund; Fidelity Institutional Funds Icvc - Select em MA e; Fidelity Invest Trust Latin 
America Fund; Fidelity Invest Trust: Fidelity Series Emerg Mark; Fidelity Investment Funds 
Fidelity Index Emerg Mar; Fidelity Investment Trust: Fidelity Series Emergin; Fidelity 
Investment Trust: Fidelity Total Emerging; Fidelity Investments Money Management Inc; 
Fidelity Rutland Square Trust Ii: Strategic A e M; Fidelity Rutland Square Trust Ii: Strategic 
Advise; Fidelity Rutland Square Trust Ii: Strategic Advise; Fidelity Salem Street T: Fidelity 
e M Index Fund; Fidelity Salem Street T: Fidelity G EX U.S Index F; Fidelity Salem Street 
T: Fidelity Total Inte Inde; Fidelity Salem Street Trust: Fidelity Flex Interna; Fidelity Salem 
Street Trust: Fidelity Internationa; Fidelity Salem Street Trust: Fidelity Sai Emerging; 
Fidelity Salem Street Trust: Fidelity Sai Emerging; Fidelity Salem Street Trust: Fidelity 
Series G EX; Fidelity Select Emerging Markets Equity Institutio; Fidelity Select Global Plus 
All Cap Equity Institu; First Com Bk, IN Its C as Master Cust of Hsbc G em; First Trust Bick 
Index Fund; First Trust Brazil Alphadex Fund; First Trust Latin America Alphadex Fund; 
Flexshares Morningstar Emerging Markets Factor Til; Ford Motor CO Defined Benef Master 
Trust; Ford Motor Company of Canada, L Pension Trust; Forsta Ap-fonden; Franklin 
Libertyshares Icav; Franklin Templeton ETF Trust - Franklin Ftse Brazi; Franklin Templeton 
ETF Trust - Franklin Ftse Latin; Frg Fundo de Investimento em Ações Claritas; Ftse Rafi 
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Emerging Index Non-lendable Fund; Future Fund Board of Guardians; Gam Multistock; 
Gam Star Fund Plc; Gard Unit Trust; Global All Cap Alpha Tilts Fund; Global Emerging 
Markets Balance Portfolio; Global Thematic Investment Management Ccf; Global Trust 
Comp Fbo Aqr Collec Inv Trust-aqr e e; Gmam Investment Funds Trust; Gmo Benchmark-
free Fund, A Series of Gmo Trust; Gmo Global Equity Allocation Investment Fund; Gmo 
Global R Return (ucits) F, A Sub-fund of Gmo F; Gmo Implementation Fund, A Series of 
Gmo Trust; Gmo M R Fd(onsh) A S O Gmo M Portifolios (onshore); Gmo Tax-m. B - F. 
Free, A S. of Gmo M. P. (onshore; Gmo Trust ON Behalf O Gmo Tax M I e Fund; Goldman 
Sachs ETF Icav Acting Solely ON Behalf of; Goldman Sachs ETF Trust - Goldman S 
Activebeta e; Goldman Sachs ETF Trust - Goldman Sachs Emerging M; Goldman Sachs 
Funds II - Goldman Sachs Gms Emergin; Goldman Sachs Trust Ii- Goldman Sachs Multi-
manage; Government of Singapore; Guidemark Emerging Markets Fund; Guidestone Funds 
Emerging Markets Equity Fund; H.e.S.T. Australia Limited; Halliburton CO Employee 
Benefit Master Trust; Hand Composite Employee Benefit Trust; Handelsbanken Brasilien 
Tema; Handelsbanken Emerging Markets Index; Handelsbanken Global Index Criteria; 
Handelsbanken Latinamerika Tema; Handelsbanken Tillvaxtmarknad Tema; Harbor Robeco 
Emerging Markets Active Equities Fun; HC Capital Trust the Emerging Markets Portfolio; 
Hsbc Bric Equity Fund; Hsbc Emerging Markets Fund; Hsbc Emerging Markets Pooled 
Fund; Ibm 401 (k) Plus Plan; Ibm Personal Pension Plan Trust; Illinois Municipal Retirement 
Fund; Impact Global Alpha Tilts Non-lendable Fund B; Imperial Emerging Economies Pool; 
IN BK for Rec and Dev,as TR FT ST Ret Plan and TR/; Intech Global All Country Enhanced 
Index Fund LLC; International Expatriate Benefit Master Trust; International Monetary 
Fund; International Multi-cap Equity Fund; Invesco Funds; Invesco Latin American Fund 
(uk); Invesco Markets III Plc - Inv Ftse RI Emerging Mar; Invesco Markets III Plc - Invesco 
Ftse Rafi All-wo; Invesco Oppenheimer Global Multi-asset Growth Fund; Invesco 
Purebetasm Ftse Emerging Markets ETF; Investec Emerging Markets Equity Fund; Investec 
Funds Series IV - Emerging Marketsequity; Investec Global Strategy Fund; Investerings 
Foreningen Danske Invest; Investeringsforeningen AL Invest, U Akteir, e AL I; 
Investeringsforeningen Danske Invest Select; Investeringsforeningen Nordea Invest 
Baeredygtige; Investeringsforeningen Nordea Invest e. Markets KL; Investeringsforeningen 
Nordea Invest Emerging Mkts; Investeringsforeningen Procapture G Emerging M I F; 
Investeringsforeningen Procapture Global AC I Fund; Investeringsforeningen Sparinvest 
Index Emerging M; Investeringsforeningen Sparinvest Value Emerging M; Investors 
Wholesale Emerging Markets Equities Trus; Irish Life Assurance Plc; Ishares (de) I 
Investmentaktiengesellschaft Mit TG; Ishares Core Msci Emerging Markets ETF; Ishares 
Core Msci Total International Stock ETF; Ishares Emerging Markets Fundamental Index 
ETF; Ishares Emerging Markets Imi Equity Index Fund; Ishares Esg Msci em ETF; Ishares 
Esg Msci em Leaders ETF; Ishares Global Financials ETF; Ishares II Public Limited 
Company; Ishares III Public Limited Company; Ishares IV Public Limited Company; Ishares 
Latin America 40 ETF; Ishares Msci Acwi ETF; Ishares Msci Acwi EX U.S. ETF; Ishares 
Msci Acwi Low Carbon Target ETF; Ishares Msci Brazil ETF; Ishares Msci Bric ETF; 
Ishares Msci Emerging Markets ETF; Ishares Msci Emerging Markets EX China ETF; 
Ishares Public Limited Company; Itaú Funds - Latin America Equity Fund; Ivesco Ftse Rafi 
Emerging Markets ETF; J.P. Morgan Europe Limited as Trustees of Schroder; Janus Capital 
Management LLC; Japan TR Serv BK Ltd RE Rtb Dws Bric Ext Plus Moth; Japan Trustee 
Ser Bk, Ltd. Stb LM BR High Dividend; Japan Trustee Services Bank, Ltd. Stb Brazil Stock; 
Japan Trustee Services Bk, Ltd. Re: Rtb Nikko Bea; Jeffrey LLC; Jnl/Blackrock Global 
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Allocation Fund; Jnl/Mellon Emerging Markets Index Fund; John Hancock Funds II 
International Strategic Equi; John Hancock Funds II Strategic Equity Allocation; John 
Hancock Variable Ins Trust Intern Equity Inde; Jpmorgan Diversified Return Emerging 
Markets Equit; Jpmorgan Sar Global Emerging Markets Fund; Jtsb Ltd as TR for Sum TR 
and Bank CO.,ltd TR F; Jtsb, Ltd Atrt F Resona BK Ltd Atrt F Gem Divers M; K Investments 
SH Limited; Kaiser Foundation Hospitals; Kaiser Permanente Group Trust; 
Kapitalforeningen Investin Pro, Globale Aktier Ind; Kapitalforeningen Laegernes 
Pensionsinvestering, L; Kapitalforeningen Pensam Invest, Psi 50 Emerging M; Kbi Dst 
Emerging Market Esg Fund; Kbi Funds Icav; Kbi Global Investors (na) Ltd Cit; Kookmin 
Bank Acting as TR O Mirae Asset ER em PR e; Lattice Emerging Markets Strategy ETF; 
Lazard Asset Management LLC; Lazard Emerging Markets Core Equity Portfolio; Lazard 
Emerging Markets Core Equity Trust; Lazard Emerging Markets Equity Blend Portfolio; 
Lazard Emerging Markets Equity Fund; Lazard Emerging Markets Fund; Lazard Esc 
Emerging Markets Equity Portfolio; Lazard Global Active Funds, Plc; Lazard Ret em Mkts 
Port of the Lazard R.S.I.; Lazard/Wilmington Collective Trust; Leblon Ações Master Fundo 
de Investimento de Ações; Leblon Equities Institucional I Fundo de Investime; Leblon Icatu 
Previdência FIM; Leblon Prev FIM Fife; Legal General Ccf; Legal General Collective 
Investment Trust; Legal General Global Emerging Markets Index Fund; Legal General 
Global Equity Index Fund; Legal General Icav; Legal General International Index Trust; 
Legal and General Assurance Pensions Mng Ltd; Legal and General Assurance Society 
Limited; Lgiasuper Trustee; Liontrust Investment Funds I - Liontrust Latin Ame; Liontrust 
Investment Funds II - Liontrust e M Fund; Lockheed Martin Corp Defined Contribution Plans 
MA; Lockheed Martin Corp Master Retirement Trust; Los Angeles County Employees Ret 
Association; Lousiana State Employees Retir System; Lvip Blackrock Advantage Allocation 
Fund; Lvip Blackrock Global Allocation Fund; Lvip Ssga Emerging Markets Equity Index 
Fund; Macquarie Inv Manag Ltd as Resp Ent for Arrowst em; Macquarie Multi-factor Fund; 
Mainstay VP Emerging Markets Equity Portfolio; Managed Pension Funds Limited; 
Manulife Global Fund; Marsh Mclennan Master Ret Trust; Maryland State Retirement and 
Pension System; Massmutual Select Blackrock Global Allocation Fund; Mercer GE 
International Equity Fund; Mercer Oss Trust; Mercer Private Wealth International Focused 
Equity; Mercer Qif Fund Plc; Mercer Ucits Common Contractual Fund; Metallrente Fonds 
Portfolio; Mfs Blended Research International Equity Fund; MG Episode Income Fund A 
Sub Fund of MG Invest Fun; Mineworkers Pension Scheme; Missouri Education Pension 
Trust; Mobius Life Limited; Momentum Investment Funds Sicav-sif; Morgan Stanley 
Investment Funds Global Balanced de; Morgan Stanley Investment Funds Global Balanced 
FU; Morgan Stanley Investment Funds Latin American Equ; Morgan Stanley Investment 
Funds Multi-asset Risk C; Morningstar International Equity Fund, A Series of; Msci Acwi 
Ex-fossil Fuels Esg Focus Index Fund B; Msci Acwi Ex-u.S. Imi Index Fund B2; Municipal 
e Annuity A B Fund of Chicago; Nat West BK Plc as TR of ST James PL GL Equity Uni; 
National Council for Social Security Fund; National Pension Insurance Fund; National 
Westminster Bank Plc as Trustee of ST. JA; Nationwide Maximum Diversification Emerging 
Market; New South Walles TR Corp as TR for the TC Emer Mkt; New York Life Insurance 
and Annuity Corporation; New York State Nurses Association P P; New York State Teachers 
Retirement System; New Zealand Superannuation Fund; Nfs Limited; Nomura Funds Ireland 
Plc - American Century Emergi; Nordea 1, Sicav- Nordea 1- Latin American Equity F; 
Nordea 2 - Global Sustainable Enhanced Fund; Nordea 2 Sicav; Nordea Emerging Market 
Equities Fund; Nordea Generationsfond 50-tal; Nordea Generationsfond 60-tal; Nordea 
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Generationsfond 70-tal; Nordea Generationsfond 80-tal; Nordea Generationsfond 90-tal; 
Nordea Sustai Nable Equities Global Fund; Nordea Sustainable Selection Balanced Fund; 
Nordea Sustainable Selection Growth Fund; Nordea Sustainable Selection Moderate Fund; 
Norges Bank; Northern Emerging Markets Equity Index Fund; Northern Multi - Manager 
Emerging Markets Equity F; Northern Trust Collective All Country World I (acw; Northern 
Trust Collective Emerging Markets Index F; Northern Trust Investiment Funds Plc; Northern 
Trust Lux Man Comp SA IN R of Sch Int S R; Northern Trust Ucits Fgr Fund; Ntcc 
Collective Funds for Employee Benefit Trusts; Ntgi QM Common Daily All Count World 
Exus Equ Inde; Ntgi Quantitative Management Collec Funds Trust; Ntgi-qm Common Dac 
World Ex-us Investable Mif - LE; Ntgi-qm Common Daily Emerging Markets Equity I F-; 
Nuclear Electric Insurance Limited; Nuveen Emerging Markets Equity Fund; Nuveen 
International Growth Fund; Nvit Emerging Markets Fund; Ohio Police and Fire Pension 
Fund; Onepath Global Emerging Markets Shares(unhedged) I; Ontario Pension Board; 
Pacific Capital Ucits Funds Plc; Pacific Gas A EL Comp NU F Q Cpuc Dec Master Trust; 
Panagora Group Trust; Parametric Emerging Markets Fund; Parametric Tax-managed 
Emerging Markets Fund; Parametric Tmemc Fund, LP; Pear Tree Axiom Emerging Markets 
World Equity Fund; Pensioenfonds Werk EN (re)intergratie; People S Bank of China; Perfin 
Equity Hedge Master FIA; Perfin Equity Hedge Master FIM; Perfin Foresight 100 Fundo de 
Investimento de Acoe; Perfin Foresight Master Fundo de Investimento em A; Philadelphia 
Gas Works Pension Plan; Pictet - Emerging Markets Index; Pictet CH Institucional-emerging 
Markets Tracker; Pictet Global Selection Fund G H Y e Equities Fund; Pimco Equity Series: 
Pimco Rae Emerging Markets FU; Pimco Equity Series: Pimco Rafi Dynamic Multi-fact; 
Pimco Funds Global Investors Series Plc; Pimco Rae Emerging Markets Fund LLC; 
Pinebridge Emerging Markets Dynamic Multi-asset FU; Pinebridge Latin America Fund; 
Pioneer Emerging Markets Equity Fund; Pluribus Labs Global Core Equity Master Fund LP; 
Pool Reinsurance Company Limited; Premier Diversified Balanced Growth Fund; Premier 
Diversified Cautious Growth Fund; Premier Diversified Dynamic Growth Fund; Premier 
Diversified Fund; Principal Funds, Inc-international Emerging Market; Principal Life 
Insurance Company; Principal Variable Contracts Funds Inc Int Emerg M; Public Authority 
for Social Insurance; Public Employees Retirement Association of New Mex; Public 
Employees Retirement System of Ohio; Public Sector Pension Investment Board; Putnam 
Multi-asset Absolute Return Fund, LP; Putnam Total Return Fund, LLC; Putnam Total 
Return Trust; Putnam World Trust (ireland); Railways Pension Trustee Company Limited; 
Rbc Emerging Markets Dividend Fund; Rbc Emerging Markets Value Equity Fund; Rbc 
Funds (lux) - Emerging Markets Multi-strategy; Rbc Funds (lux) - Emerging Markets Value 
Equity FU; Rbc Quant Emerging Markets Dividend Leaders ETF; Rbc Quant Emerging 
Markets Equity Leaders ETF; Rbc Qube All Country World Equity Fund; Renaissance 
Emerging Markets Equity Private Pool; Renaissance Emerging Markets Fund; Retirement 
Income Plan of Saudi Arabian Oil Compan; Robeco Capital Growth Funds; Rockfeller 
Brothers Fund; Safra Ações Livre Master FIA; Safra Arquimedes Fundo de Investimento em 
Ações BD; Safra Dividendos FIA; Safra Equity Portfolio Master FIA; Safra Index Master 
FIA; Safra Private-fundo de Investimento em Ações; Safra Setorial Bancos Master Fundo de 
Investimento; Sbc Master Pension Trust; Schlumberger Group Trust Agreement; Schroder 
Global Multi-factor Equity Fund; Schroder International Selection Fund; Schroder Pension 
Management Limited; Schroder Sustainable Multi-factor Equity Fund; Schwab Emerging 
Markets Equity ETF; Schwab Fundamental Emerg0ing Markets Large Company; Schwab 
Fundamental Emerging Markets Large Company; Scottish Widows Investment Solutions 
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Funds Icvc- F; Scri Robeco QI Inst Emerg Mkts Enhanced Ind Equiti; Scri-robeco QI Cust 
Emerg Markets Enhanced Index e; Segall Bryant Hamill Emerging Markets Fund; Sei Global 
Master Fund Plc, the Sei Emerging Mkt e; Sequoia Holdings LLC; Southern Cal ED C N F 
Q C DC MT S ON P VD N G; Spaengler Iqam Invest Gmbh for Spaengler Iqam EQ e; Sparta 
Fundo de Investimento em Ações - BDR Nível; Spartan Group Trust for Emplyee Benefit 
Plans: Spa; Spdr Msci Acwi Ex-us ETF; Spdr Msci Acwi Low Carbon Target ETF; Spdr 
Msci Emerging Markets Strategicfactors ETF; Spdr SP Emerging Markets ETF; Spdr SP 
Emerging Markets Fund; Ssga Msci Acwi Ex-usa Index Non-lending Daily Trus; Ssga Msci 
Brazil Index Non-lending QP Common Trust; Ssga Spdr Etfs Europe I Plc; Sstl as Depositary 
of FP Brunel Pension Partnershi; ST Str Msci Acwi EX Usa Imi Screened Non-lending C; 
Standard Life Assurance Limited; Stanlib Funds Limited; State of Alaska Retirement and 
Benefits Plans; State of Connecticut Acting T. Its Treasurer; State of Ind Public Empl Ret 
Fund; State of Minnesota State Employees Ret Plan; State of New Jersey Common Pension 
Fund D; State of Wisconsin Invt. Board Master Trust; State of Wyoming; State ST GL Adv 
Trust Company Inv FF Tax EX Ret PL; State Street C S Jersey L T O T Cosm I F; State 
Street C S Jersey L T O T Intl I F; State Street Emerging Markets Equity Index Fund; State 
Street Global Advisors Lux Sicav - S S G e M; State Street Global All Cap Equity Ex-us 
Index Por; State Street Icav; State Street Ireland Unit Trust; Stiching Pensioenfonds Voor 
Huisartsen; Stichting Bedrijfstakpensioenfonds V H Beroepsverv; Stichting Depositary Apg 
Emerging Markets Equity P; Stichting Pensioenfonds Ing; Stichting Pensioenfonds Uwv; 
Stichting Pggm Depositary; Stichting Philips Pensioenfonds; Sun America Series Trust-
emerging Markets Por; Sunamerica Series Trust SA Emerging Markets Equity; Sunsuper 
Superannuation Fund; Superannuation Funds Management Corporation of S A; Teacher 
Retirement System of Texas; Teachers Retirement System of Oklahoma; Teachers 
Retirement System of the City of New Yor; Teachers Retirement Allowances; Teachers 
Retirement System of Georgia; Teachers Retirement System of the State of Illinoi; the Bank 
of N. Y. M. (int) Ltd as T. of I. e. M. e; the Bank of N. Y. M. (inter) Ltd as T. of B. e. M.; 
the Bank of New York Mellon Emp Ben Collective Inv; the Barings e. M. U. Fund, Sub-
fund, the Barings L; the Board of the Pension Protection Fund; the Board of.A.C.e.R.S.Los 
Angeles,california; the Boeing Company Employee Savings Plans Master T; the Cape Ann 
(ireland) Trust; the Commonwealth Fund; the Emerging M.S. of the Dfa I.T.CO.; the First 
Church of Christ Scient B Mass; the Health Foundation; the Lazard Funds Inc; the Master T 
BK of Jpn, Ltd as T of Nikko BR EQ MO; the Master TR Bank of Japan as TR for Hsbc 
Brazil; the Master Trust Bank of Jap, Ltd. as TR. for Mtbj; the Master Trust Bank of Jap., 
Ltd. as TR. for Mtb; the Master Trust Bank of Japan, Ltd. as T of Mutb4; the Master Trust 
Bank of Japan, Ltd. as T of Mutb4; the Master Trust Bank of Japan, Ltd. as T. for Mtb; the 
Master Trust Bank of Japan, Ltd. as TR for Mut; the Master Trust Bank of Japan, Ltd. as Tru 
FO Mtb; the Master Trust Bank of Japan, Ltd. as Trustee FO; the Master Trust Bank of Japan, 
Ltd. Trustee Mutb4; the Monetary Authority of Singapore; the Nomura T and B CO Ltd RE 
I e S Index Msci e no; the Pension Reserves Investment Manag.Board; the Regents of the 
University of California; the Seventh Swedish National Pension Fund - Ap7 EQ; the State 
Teachers Retirement System of Ohio; the Texas Education Agency; the Westpac Wholesale 
Unhedged International Share; Three Mile Island Unit One Qualified Fund; Thrivent Core 
Emerging Markets Equity Fund; Thrivent International Allocation Fund; Thrivent 
International Allocation Portfolio; Tiaa-cref Funds - Tiaa-cref Emerging Markets Equit; 
Tiaa-cref Funds - Tiaa-cref Emerging Markets Equit; Total International EX U.S. I Master 
Port of Maste; Transamerica Emerging Markets Equity; Trust Custody Services Bank, Ltd. 
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Re: Diam Brics; Trust Custody Services Bank, Ltd. Re: Emerging e; Trust and Cus Services 
Bank, Ltd. as Trt Hsbc BR; Universal Invest Luxembourg SA ON Behalf of Unives; Usaa 
Emerging Markets Fund; Usaa Global Managed Volatility Fund; Vaerdipapirfonden Nordea 
Invest Portefolje Aktier; Valic Company I - Emerging Economies Fund; Vanguard Emerging 
Markets Share Index Fund; Vanguard Emerging Markets Stock Index Fund; Vanguard Esg 
International; Vanguard Fiduciary Trt Company Instit T Intl Stk M; Vanguard Funds Public 
Limited Company; Vanguard International High Dividend Yield Index F; Vanguard Inv 
Funds Icvc-vanguard Ftse Global All C; Vanguard Investment Series Plc; Vanguard 
Investment Series Plc / Vanguard Esg Emer; Vanguard Total International Stock Index Fd, 
A SE; Vanguard Total World Stock Index Fund, A Series of; Variable Insurance Products 
Fund Ii: International; Verdipapirfondet Klp Aksje Fremvoksende Markeder F; 
Verdipapirfondet Klp Aksje Fremvoksende Markeder I; Verdipapirfondet Nordea Global; 
Vgv Poolfonds Eme II; Victory Capital International Collective Investmen; Victory Sophus 
Emerging Markets Fund; Victory Sophus Emerging Markets Vip Series; Virginia Retirement 
System; Voya Emerging Markets Index Portfolio; Washington State Investment Board; 
Wells Fargo (lux) Worldwide Fund; Wells Fargo BK D of T Establishing Inv F for e Ben; 
Wells Fargo Diversified Income Builder Fund; Wells Fargo Diversified International Fund; 
Wells Fargo Factor Enhanced Emerging Markets Portf; Wells Fargo Global Dividend 
Opportunity Fund; Wells Fargo International Value Portfolio; West Yorkshire Pension Fund; 
WM Pool - Equities Trust no. 76; Xtrackers; Xtrackers (ie) Public Limited Company; 
Xtrackers Msci Acwi EX Usa Esg Leaders Equity ETF; e Xtrackers Msci Emerging Markets 
Esg Leaders Equity 

Direto 
Representante de Bradesco FF Índice Ativo Fundo de Investimento em; Bradesco FI em 
Ações Araucaria; Bradesco FI em Ações Ibx Plus; Bradesco FI Multimercado Long Short; 
Bradesco FIA Dividendos; Bradesco FIA Equities; Bradesco FIA Ibovespa Plus; Bradesco 
FIA IBrX Multipatrocinado; Bradesco FIA Índice Momento; Bradesco FIA Institucional 
IBrX Ativo; Bradesco FIA Master Dividendos; Bradesco FIA Master Ibovespa; Bradesco 
FIA Master IBrX; Bradesco FIA Master Previdência; Bradesco FIA Multi Setorial; Bradesco 
FIA Selecao; Bradesco FIA Selection; Bradesco FIA Super Acao; Bradesco FIA 
Sustentabilidade Empresarial; Bradesco FIM Fundacao Amazonas Sustentavel - Fas; 
Bradesco FIM Long and Short; Bradesco Fundo de Investimento em Ações Fpp Renda; 
Bradesco Fundo de Investimento em Ações Master Lon; Bradesco Fundo de Investimento 
em Ações Salubre; Bradesco Fundo de Investimento em Ações Zinco; Bradesco Fundo 
Mútuo de Privatização FGTS CL; Bradesco Funpresp Fundo de Investimento Multimerca; 
Bradesco H FI em Ações Dividendos; Bradesco H FI em Ações Ibovespa; Bradesco H FIA 
Sri; Bradesco Multiportfolio FMP - FGTS CL; Bradesco Private FIA Ibovespa Alavancado; 
Bradesco Private FIA Ibovespa Ativo; Bradesco Vida e Previdência S/A; Bradeseg 
Participações S/A; Bram FIA Ibovespa Ativo; Bram FIA IBrX Ativo; Bram FIA 
Institucional; Bram FIA Long Only; Bram FIM Ajax; Bram Fundo de Investimento em 
Ações; Bram Fundo de Investimento em Ações Ibovespa; Bram Fundo de Investimento em 
Ações Ibrx-50; Bram H FI em Ações Ibovespa Gestao; Bram H FI em Ações Passivo IBrX; 
Bram H FIA Dividendos; Bram H FIA Institucional; FI em Ações Aruba; FIM Crédito 
Privado PB Petropolis; Fundo de Investimento de Ações Meaipe Ibx Ativo; Fundo de 
Investimento em Ações Ibovespa 157; Instituto Adv.de Jubilacao e Assistencia; e PG Prev - 
Sociedade de Previdência Privada 
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AGE Banco do Brasil de 30/07/2020 

ALFM; DANIEL ALVES FERREIRA - ALFM 
Representante de Best Investment Corporation; Bestinver Latam, FI; Conti International; 
Fidelity Funds - Global Financial Services Fund; Geracao Futuro L.Par Fundo de 
Investimento em Acoe; Hsbc Etfs Public Limited Company; Hsbc Global Investment Funds 
- Bric Equity; Hsbc Global Investment Funds - Bric Markets Equity; Lcl Actions Emergents; 
Luiz Barsi Filho; Moneda Latin American Equities Fund (delaware), LP; Moneda 
Luxembourg Sicav- Latin America Equities FU; Nushares Esg Emerging Markets Equity 
ETF; Prediquant A3; Stichting Juridisch Eigenaar Actiam Beleggingsfond; the New Zealand 
Guardian Trust Company Limited IN; e Universal-ivest-gesellschaft Mbh ON Behalf of 
Bayv 

VILSON EMMEL 
Representante de Vilson Emmel 

LUCAS BARBOSA FURTADO 
Representante de Lucas Barbosa Furtado 

PATRICIA RODRIGUES PASSOS / PRISCILA DE MELO VIEIRA ; ADR 
Representante de the Bank of New York ADR Department 

SILVIO MOURA DE OLIVEIRA; PREVI 
Representante de Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do 

PGFN; LIANA DO RÊGO MOTTA VELOSO 
Representante de Ministerio da Economia 

PAULO ROBERTO EVANGELISTA DE LIMA 
Representante de Paulo Roberto Evangelista de Lima 

ARTHUR ARRUDA COLLIS JACOB 
Representante de Arthur Arruda Collis Jacob 

Escriturador 
Representante de 1199 Health Care Employees Pension Fund; Aberdeen Inv Funds Icvc III 
- Aberdeen Global Emer; Aberdeen Investment Funds UK Icvc II - Aberdeen em; Abu Dhabi 
Retirement Pensions and Benefits Fund; Acadian Ememrging Markets Equity Fund; Acadian 
Emerging Markets Alpha Plus Fund Trust; Acadian Emerging Markets Equity II Fund, LLC; 
Advanced Series Trust - Ast Aqr Emerging Markets e; Advanced Series Trust - Ast 
Prudential Growth Allo; Advanced Series Trust-ast F. I. Amr Q. Portfolio; Advisors Inner 
Circle Fund Iii-investec Emerging; Alaska Common Trust Fund; Alaska Permanent Fund; 
Alberta Investment Management Corporation; Allianz Best Styles Global AC Equity Fund; 
Allianz GL Investors Gmbh ON Behalf of Allianzgi-f; Allianz Global Investors Fund - 
Allianz Best Style; Allianz Global Investors Fund - Allianz Best Style; Allianz Global 
Investors Fund-allianz Best Styles; Allianz Global Investors Fund-allianz em M EQ Opp; 
Amergen Clinton Nuclear Power Plant Nonqualified F; American Airlines Inc., Master Fixed 
Benefit Pensi; American Heart Association, Inc.; Amsp Previdência Fundo de Investimento 
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Multimercad; Anz Wholesaleinternational Share-no.3fund; Aqr Emerging Equities Fund LP; 
Aqr Funds - Aqr Emerging Multi-style Fund; Aqr Funds - Aqr TM Emerging Multi-style 
Fund; Aqr Ucits Funds; Arga Emerging Markets Equity Fund A Sub-fund of A.; Argucia 
Endowment Fundo de Inv Multimercado; Argucia Income Fundo de Investimento em Ações; 
Argucia Quark Fundo de Investimento Multimercado; Arizona Psprs Trust; Arrowstreet 
(canada) Global All-country Alpha Ext; Arrowstreet (canada) Global All-country Fund I; 
Arrowstreet Acwi Alpha Extension Fund III (cayman); Arrowstreet Acwi Alpha Extension 
Fund V (cayman) L; Arrowstreet Capital Esg Global Equity Long/Short F; Arrowstreet 
Capital Global All Country Alpha Exten; Arrowstreet Capital Global Equity Alpha 
Extension; Arrowstreet Capital Global Equity Long/Short Fund; Arrowstreet Collective 
Investment Trust; Arrowstreet Eafe Alpha Extension Trust Fund; Arrowstreet International 
Equity Acwi EX US Alpha; Arrowstreet International Equity Acwi EX US Trust; 
Arrowstreet International Equity Eafe Trust Fund; Arrowstreet US Group Trust; Artemis 
Funds (lux) - Global Emerging Markets; Artemis Global Emerging Markets Fund; Ascension 
Alpha Fund, LLC; Asset Management Exchange Ucits Ccf; Ataulfo LLC; Auscoal 
Superannuation Pty Ltd as Trustee for M S; Australiansuper Pty Ltd as Trustee for 
Australiasu; Axiom Investors Collective Investment Trust; Axiom Investors Trust II; Baptist 
Health South Florida, Inc.; Barings Global Emerging Markets Equity Fund; Barra Fundo de 
Investimento em Ações; Bellsouth Corporation Rfa Veba Trust; Beresford Funds Public 
Limited Company; Blackrock A. M. S. AG ON B. of I. e. M. e. I. F. (; Blackrock Asset 
Manag IR LT I Its Cap A M F T Bkr; Blackrock Cdn Msci Emerging Markets Index Fund; 
Blackrock GL Allocation Portfolio of Blackrock Ser; Blackrock Global Alloc V.I. FD of 
Blackrock Var SE; Blackrock Global Allocation Collective Fund; Blackrock Global 
Allocation Fund (aust); Blackrock Global Funds; Blackrock Global Funds - World Financials 
Fund; Blackrock Global Funds-global Allocation Fund; Blackrock Global Index Funds; 
Blackrock Institutional Trust Company na; Blackrock International Fund of Blackrock 
Series,; Blackrock International V.I. Fund of B. V. Series; Blackrock Latin America Fund 
Inc; Blackrock Latin American Investment Trust Plc; Blackrock Life Limited - DC Overseas 
Equity Fund; Blackrock Msci Acwi EX Usa Diversified Factor Mix; Blackrock Strategic 
Funds - Blackrock e M Absolute; Blackrock Strategic Funds - Blackrock Emerging Mar; 
Blakrock Global Allocation Fund Inc; Bmo Msci Emerging Markets Index ETF; Bny Mellon 
Funds Trust - Bny Mellon Emerging Marke; Bny Mellon Internacional S Funds, Inc. - Bny 
Mello; Bny Mellon Investment Funds I - B M Diversified e; Bnym Mellon CF SL Emerging 
Markets Stock Index Fun; Board of Pensions of the Evangelical Lutheran Chur; Bombardier 
Trust Canada Global Equities Fund; BP Pension Fund; British Coal Staff Superannuation 
Scheme; British Columbia Investment Management Corporation; Brunei Investment 
Agency; Bureau of Labor Funds - Labor Insurance Fund; Bureau of Labor Funds - Labor 
Retirement Fund; Cadence Global Equity Fund L.P.; Caisse de Depot ET Placement DU 
Quebec; California Public Employees Retirement System; California State Teachers 
Retirement System; Cape Ann Global Developing Markets Fund; Capricorn S.A. Sicav - Sif; 
Caterpillar Inc Group Insurance P T; Caterpillar Investment Trust; Catholic United 
Investment Trust; Causeway Emerging Markets Fund; Causeway Emerging Markets Group 
Trust; Causeway Funds Plc; Causeway International Opportunities Fund; Causeway 
International Opportunities Group Trust; Causeway Multi-fund LLC - Emerging Markets 
Equity; Celos Claritas Valor Fundo de Investimento de Acoe; Central Provident Fund Board; 
Centurylink, Inc. Defined Contribution Plan Master; Challenge Funds; Chang Hwa CO Bank, 
Ltd IN Its C as M Cust of N B F; Chang Hwa Com BK Ltd IN Its Cap as M Cust of P LA; 
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Chevron Master Pension Trust; Chevron UK Pension Plan; Cibc Emerging Markets Fund; 
Cibc Emerging Markets Index Fund; Cititrust Lim as TR of Black Premier Fds- Ish Wor; 
City of Fresno Retirement System; City of New York Deferred Compensation Plan; City of 
New York Group Trust; City of Philadelphia Pub Employees Ret System; Claritas Long Bias 
Fundo de Investimento Multimerc; Claritas Long Bias Prev Fife FIM; Claritas Long Short 
Master Fundo Investimento Mult; Claritas Quant Master FIM; Claritas Total Return Master 
FIM; Claritas Valor FIA; Claritas Valor Institucional II FIA; Claritas XP Long Bias 
Previdência Fife Fundo de IN; Cmla International Share Fund; College Retirement Equities 
Fund; Colonial First State Investment Fund 10; Colonial First State Investment Fund 50; 
Columbia em Core Ex-china ETF; Commingled P T F (em M E) of JP M Chase Bank; 
Commonwealth Bank Group Super; Commonwealth Emerging Markets Fund 3; 
Commonwealth Emerging Markets Fund 6; Commonwealth Global Share Fund 22; 
Commonwealth Global Share Fund 23; Commonwealth Specialist Fund 36; Commonwealth 
Superannuation Corporation; Connecticut General Life Insurance Company; Construction 
Building Unions Super Fund; Consulting Group Capital Mkts Funds Emer Markets e; County 
Employees Annuity and Benefit FD of the Coo; DB Advisors Emerging Markets Equities - 
Passive; Dela Depositary Asset Management B.V.; Desjardins Emerging Markets Fund; 
Deutsche Asset Management S.A. for Arero - Der Wel; Deutsche Invest I Brazilian Equities; 
Deutsche X-trackers Msci All World EX US Hedged EQ; Dimensional Emerging Mkts 
Value Fund; Diversified Markets (2010) Pooled Fund Trust; Dominion Resources, Inc. 
Master Trust; Dupont Capital Emerging Markets Fund; Dupont Pension Trust; Dust Fundo 
de Investimento em Ações - BDR Nível I; Dws I. Gmbh for Deam-fonds Kg-pensionen; Dws 
Invest Latin American Equities; Dws Latin America Equity Fund; Eastspring Investments; 
Eaton Vance Collective Investment Tfe Ben Plans em; Eaton Vance Int (ir) F Plc-eaton V Int 
(ir) Par em; Eaton Vance Management; Eaton Vance TR CO CO TR FD - PA Str em Mkts 
EQ Com; Emer Mkts Core EQ Port Dfa Invest Dimens Grou; Emerging Markets Equity 
Corporate Class; Emerging Markets Equity Esg Screened Fund B; Emerging Markets Equity 
Fund; Emerging Markets Equity Group Trust; Emerging Markets Equity Index Esg Screened 
Fund B; Emerging Markets Equity Index Master Fund; Emerging Markets Equity Pool; 
Emerging Markets Index Non-lendable Fund; Emerging Markets Index Non-lendable Fund 
B; Emerson Electric Company Master Retirement TR; Employees Retirement System of 
Georgia; Employees Retirement Fund of the City of Dallas; Employees Retirement System 
of Texas; Ensign Peak Advisors,inc; EQ Advisors Trust - EQ/Lazard Emerging Mkts Equity; 
European Central Bank; Evtc Cit Fof Ebp-evtc Parametric Sem Core Equity F; Exelon 
Generation Comp, LLC Tax Qualified Nuclear; Fdp Blackrock International Fund of Fdp 
Series, IN; FI CE I PO LLC Fidelity Emerging Markets Equity CE; Fiam Group Trust for 
Employee Benefit Plans; Fiam Group Trust for Employee Benefit Plans: Fiam; Fiam Select 
Emerging Markets Equity Fund, LP; Fideicomiso Fae; Fidelity Concord Street Trust: Fidelity 
Zero Int.; Fidelity Emerging Markets Equity Multi-asset Base; Fidelity Emerging Markets 
Opportunities Institutio; Fidelity Global Financial Services Fund; Fidelity Institutional Funds 
Icvc - Select em MA e; Fidelity Invest Trust Latin America Fund; Fidelity Invest Trust: 
Fidelity Series Emerg Mark; Fidelity Investment Funds Fidelity Index Emerg Mar; Fidelity 
Investment Trust: Fidelity Series Emergin; Fidelity Investment Trust: Fidelity Total 
Emerging; Fidelity Investments Money Management Inc; Fidelity Rutland Square Trust Ii: 
Strategic A e M; Fidelity Rutland Square Trust Ii: Strategic Advise; Fidelity Rutland Square 
Trust Ii: Strategic Advise; Fidelity Salem Street T: Fidelity e M Index Fund; Fidelity Salem 
Street T: Fidelity G EX U.S Index F; Fidelity Salem Street T: Fidelity Total Inte Inde; Fidelity 
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Salem Street Trust: Fidelity Flex Interna; Fidelity Salem Street Trust: Fidelity Internationa; 
Fidelity Salem Street Trust: Fidelity Sai Emerging; Fidelity Salem Street Trust: Fidelity Sai 
Emerging; Fidelity Salem Street Trust: Fidelity Series G EX; Fidelity Select Emerging 
Markets Equity Institutio; Fidelity Select Global Plus All Cap Equity Institu; Firefighters 
Retirement System; Firemen S Annuity and Ben. FD of Chicago; First Com Bk, IN Its C as 
Master Cust of Hsbc G em; First Trust Bick Index Fund; First Trust Brazil Alphadex Fund; 
First Trust Latin America Alphadex Fund; Flexshares Morningstar Emerging Markets Factor 
Til; Ford Motor CO Defined Benef Master Trust; Ford Motor Company of Canada, L Pension 
Trust; Forsta Ap-fonden; Franklin Libertyshares Icav; Franklin Templeton ETF Trust - 
Franklin Ftse Brazi; Franklin Templeton ETF Trust - Franklin Ftse Latin; Frg Fundo de 
Investimento em Ações Claritas; Fss Trustee Corporation; Ftse Rafi Emerging Index Non-
lendable Fund; Future Fund Board of Guardians; Gam Multistock; Gam Star Fund Plc; Gard 
Unit Trust; General Pension and Social Security Authority; Global All Cap Alpha Tilts Fund; 
Global Emerging Markets Balance Portfolio; Global Thematic Investment Management Ccf; 
Global Trust Comp Fbo Aqr Collec Inv Trust-aqr e e; Global X Superdividend Emerging 
Markets ETF; Gmam Investment Funds Trust; Gmo Benchmark-free Fund, A Series of Gmo 
Trust; Gmo Global Equity Allocation Investment Fund; Gmo Global R Return (ucits) F, A 
Sub-fund of Gmo F; Gmo Implementation Fund, A Series of Gmo Trust; Gmo M R Fd(onsh) 
A S O Gmo M Portifolios (onshore); Gmo Tax-m. B - F. Free, A S. of Gmo M. P. (onshore; 
Gmo Trust ON Behalf O Gmo Tax M I e Fund; Goldman Sachs ETF Icav Acting Solely ON 
Behalf of; Goldman Sachs ETF Trust - Goldman S Activebeta e; Goldman Sachs ETF Trust 
- Goldman Sachs Emerging M; Goldman Sachs Funds II - Goldman Sachs Gms Emergin; 
Goldman Sachs Trust Ii- Goldman Sachs Multi-manage; Government Employees 
Superannuation Board; Government of Singapore; Guidemark Emerging Markets Fund; 
H.e.S.T. Australia Limited; Halliburton CO Employee Benefit Master Trust; Hand 
Composite Employee Benefit Trust; Handelsbanken Brasilien Tema; Handelsbanken 
Emerging Markets Index; Handelsbanken Global Index Criteria; Handelsbanken 
Latinamerika Tema; Handelsbanken Tillvaxtmarknad Tema; Harbor Robeco Emerging 
Markets Active Equities Fun; HC Capital Trust the Emerging Markets Portfolio; Hostplus 
Pooled Superannuation Trust; Hsbc Bric Equity Fund; Hsbc Emerging Markets Fund; Hsbc 
Emerging Markets Pooled Fund; Ibm 401 (k) Plus Plan; Ibm Personal Pension Plan Trust; 
Illinois Municipal Retirement Fund; Impact Global Alpha Tilts Non-lendable Fund B; 
Imperial Emerging Economies Pool; IN BK for Rec and Dev,as TR FT ST Ret Plan and TR/; 
Intech Global All Country Enhanced Index Fund LLC; International Expatriate Benefit 
Master Trust; International Monetary Fund; International Multi-cap Equity Fund; Invesco 
Funds; Invesco Latin American Fund (uk); Invesco Markets III Plc - Inv Ftse RI Emerging 
Mar; Invesco Markets III Plc - Invesco Ftse Rafi All-wo; Invesco Oppenheimer Global Multi-
asset Growth Fund; Invesco Purebetasm Ftse Emerging Markets ETF; Investec Emerging 
Markets Equity Fund; Investec Funds Series IV - Emerging Marketsequity; Investec Global 
Strategy Fund; Investerings Foreningen Danske Invest; Investeringsforeningen AL Invest, U 
Akteir, e AL I; Investeringsforeningen Danske Invest Select; Investeringsforeningen Nordea 
Invest Baeredygtige; Investeringsforeningen Nordea Invest e. Markets KL; 
Investeringsforeningen Nordea Invest Emerging Mkts; Investeringsforeningen Procapture G 
Emerging M I F; Investeringsforeningen Procapture Global AC I Fund; 
Investeringsforeningen Sparinvest Index Emerging M; Investeringsforeningen Sparinvest 
Value Emerging M; Investors Wholesale Emerging Markets Equities Trus; Iowa Public 
Employees Retirement System; Irish Life Assurance Plc; Ishares (de) I 
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Investmentaktiengesellschaft Mit TG; Ishares Core Msci Emerging Markets ETF; Ishares 
Core Msci Total International Stock ETF; Ishares Emerging Markets Fundamental Index 
ETF; Ishares Emerging Markets Imi Equity Index Fund; Ishares Esg Msci em ETF; Ishares 
Esg Msci em Leaders ETF; Ishares Global Financials ETF; Ishares II Public Limited 
Company; Ishares III Public Limited Company; Ishares IV Public Limited Company; Ishares 
Latin America 40 ETF; Ishares Msci Acwi ETF; Ishares Msci Acwi EX U.S. ETF; Ishares 
Msci Acwi Low Carbon Target ETF; Ishares Msci Brazil ETF; Ishares Msci Bric ETF; 
Ishares Msci Emerging Markets ETF; Ishares Msci Emerging Markets EX China ETF; 
Ishares Public Limited Company; Itaú Funds - Latin America Equity Fund; Ivesco Ftse Rafi 
Emerging Markets ETF; Ivy Global Growth Fund; J.P. Morgan Europe Limited as Trustees 
of Schroder; Janus Capital Management LLC; Japan TR Serv BK Ltd RE Rtb Dws Bric Ext 
Plus Moth; Japan Trustee Ser Bk, Ltd. Stb LM BR High Dividend; Japan Trustee Services 
Bank, Ltd. Re: Stb Daiwa BR; Japan Trustee Services Bank, Ltd. Re: Stb Daiwa e; Japan 
Trustee Services Bank, Ltd. Stb Brazil Stock; Japan Trustee Services Bk, Ltd. Re: Rtb Nikko 
Bea; Jeffrey LLC; Jnl/Blackrock Global Allocation Fund; Jnl/Mellon Emerging Markets 
Index Fund; John Hancock Funds II International Strategic Equi; John Hancock Funds II 
Strategic Equity Allocation; John Hancock Variable Ins Trust Intern Equity Inde; Jpmorgan 
Diversified Return Emerging Markets Equit; Jpmorgan Sar Global Emerging Markets Fund; 
Jtsb Ltd as TR for Sum TR and Bank CO.,ltd TR F; Jtsb, Ltd Atrt F Resona BK Ltd Atrt F 
Gem Divers M; K Investments SH Limited; Kaiser Foundation Hospitals; Kaiser Permanente 
Group Trust; Kapitalforeningen Investin Pro, Globale Aktier Ind; Kapitalforeningen 
Laegernes Pensionsinvestering, L; Kapitalforeningen Pensam Invest, Psi 50 Emerging M; 
Kbi Dst Emerging Market Esg Fund; Kbi Funds Icav; Kbi Global Investors (na) Ltd Cit; 
Kookmin Bank Acting as TR O Mirae Asset ER em PR e; Kraneshares Msci Emerging 
Markets EX China Index e; Lacm Emerging Markets Fund L.P.; Lacm Emii, L.P.; Lattice 
Emerging Markets Strategy ETF; Lazard Asset Management LLC; Lazard Emerging 
Markets Core Equity Portfolio; Lazard Emerging Markets Core Equity Trust; Lazard 
Emerging Markets Equity Blend Portfolio; Lazard Emerging Markets Equity Fund; Lazard 
Emerging Markets Fund; Lazard Esc Emerging Markets Equity Portfolio; Lazard Global 
Active Funds, Plc; Lazard Ret em Mkts Port of the Lazard R.S.I.; Lazard/Wilmington 
Collective Trust; Leblon Ações Master Fundo de Investimento de Ações; Leblon Equities 
Institucional I Fundo de Investime; Leblon Icatu Previdência FIM; Leblon Prev FIM Fife; 
Legal General Ccf; Legal General Collective Investment Trust; Legal General Global 
Emerging Markets Index Fund; Legal General Global Equity Index Fund; Legal General 
Icav; Legal General International Index Trust; Legal and General Assurance Pensions Mng 
Ltd; Legal and General Assurance Society Limited; Lgiasuper Trustee; Liontrust Investment 
Funds I - Liontrust Latin Ame; Liontrust Investment Funds II - Liontrust e M Fund; Lockheed 
Martin Corp Defined Contribution Plans MA; Los Angeles County Employees Ret 
Association; Lousiana State Employees Retir System; Lsv Emerging Markets Equity Fund 
LP; Lsv Emerging Markets Equity Fund Usa; Lsv International (ac) Value Equity Fund, LP; 
Lvip Blackrock Advantage Allocation Fund; Lvip Blackrock Global Allocation Fund; Lvip 
Ssga Emerging Markets Equity Index Fund; Mackenzie Emerging Markets Large Cap Fund; 
Mackenzie Emerging Markets Opportunities Fund; Mackenzie Maximum Diversification 
Emerging Markets; Macquarie Inv Manag Ltd as Resp Ent for Arrowst em; Macquarie Multi-
factor Fund; Mainstay VP Emerging Markets Equity Portfolio; Managed Pension Funds 
Limited; Manulife Global Fund; Marsh Mclennan Master Ret Trust; Maryland State 
Retirement and Pension System; Massmutual Select Blackrock Global Allocation Fund; 
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Mercer Emerging Markets Equity Fund; Mercer Emerging Markets Fund; Mercer GE 
International Equity Fund; Mercer Oss Trust; Mercer Private Wealth International Focused 
Equity; Mercer Qif Fund Plc; Mercer Ucits Common Contractual Fund; Metallrente Fonds 
Portfolio; Mfs Blended Research International Equity Fund; MG Episode Income Fund A 
Sub Fund of MG Invest Fun; Mgi Funds Plc; Microsoft Corporation Savings Plus 401(k) 
Plan; Mineworkers Pension Scheme; Ministry of Economy and Finance; Missouri Education 
Pension Trust; Mobius Life Limited; Momentum Investment Funds Sicav-sif; Morgan 
Stanley Investment Funds Global Balanced de; Morgan Stanley Investment Funds Global 
Balanced FU; Morgan Stanley Investment Funds Latin American Equ; Morgan Stanley 
Investment Funds Multi-asset Risk C; Morningstar International Equity Fund, A Series of; 
Msci Acwi Ex-fossil Fuels Esg Focus Index Fund B; Msci Acwi Ex-u.S. Imi Index Fund B2; 
Municipal e Annuity A B Fund of Chicago; Nat West BK Plc as TR of ST James PL GL 
Equity Uni; National Council for Social Security Fund; National Pension Insurance Fund; 
National Westminster Bank Plc as Trustee of ST. JA; Nationwide Maximum Diversification 
Emerging Market; New South Walles TR Corp as TR for the TC Emer Mkt; New York Life 
Insurance and Annuity Corporation; New York State Nurses Association P P; New York 
State Teachers Retirement System; New Zealand Superannuation Fund; Nfs Limited; Ngs 
Super; NN (l); NN Paraplufonds 1 N.V; Nomura Funds Ireland Plc - American Century 
Emergi; Nordea 1, Sicav- Nordea 1- Latin American Equity F; Nordea 2 - Global Sustainable 
Enhanced Fund; Nordea 2 Sicav; Nordea Emerging Market Equities Fund; Nordea 
Generationsfond 50-tal; Nordea Generationsfond 60-tal; Nordea Generationsfond 70-tal; 
Nordea Generationsfond 80-tal; Nordea Generationsfond 90-tal; Nordea Sustai Nable 
Equities Global Fund; Nordea Sustainable Selection Balanced Fund; Nordea Sustainable 
Selection Growth Fund; Nordea Sustainable Selection Moderate Fund; Norges Bank; North 
Dakota State Investmentboard; Northern Emerging Markets Equity Index Fund; Northern 
Multi - Manager Emerging Markets Equity F; Northern Trust Collective All Country World 
I (acw; Northern Trust Collective Emerging Markets Index F; Northern Trust Company Sub-
advised Collective Fund; Northern Trust Investiment Funds Plc; Northern Trust Lux Man 
Comp SA IN R of Sch Int S R; Northern Trust Ucits Fgr Fund; Ntcc Collective Funds for 
Employee Benefit Trusts; Ntgi QM Common Daily All Count World Exus Equ Inde; Ntgi 
Quantitative Management Collec Funds Trust; Ntgi-qm Common Dac World Ex-us 
Investable Mif - LE; Ntgi-qm Common Daily Emerging Markets Equity I F-; Nuclear 
Electric Insurance Limited; Nuveen Emerging Markets Equity Fund; Nuveen International 
Growth Fund; Nvit Emerging Markets Fund; Ohio Police and Fire Pension Fund; Onepath 
Global Emerging Markets Shares(unhedged) I; Ontario Pension Board; Ontario Teachers 
Pension Plan Board; Oregon Public Employees Retirement System; Pacific Capital Ucits 
Funds Plc; Pacific Gas A EL Comp NU F Q Cpuc Dec Master Trust; Panagora Group Trust; 
Parametric Emerging Markets Fund; Parametric Tax-managed Emerging Markets Fund; 
Parametric Tmemc Fund, LP; Pear Tree Axiom Emerging Markets World Equity Fund; 
Pensioenfonds Werk EN (re)intergratie; People S Bank of China; Perfin Equity Hedge 
Master FIA; Perfin Equity Hedge Master FIM; Perfin Foresight 100 Fundo de Investimento 
de Acoe; Perfin Foresight Master Fundo de Investimento em A; Pgim Funds Public Limited 
Company; Philadelphia Gas Works Pension Plan; Pictet - Emerging Markets Index; Pictet 
CH Institucional-emerging Markets Tracker; Pictet Global Selection Fund G H Y e Equities 
Fund; Pimco Equity Series: Pimco Rae Emerging Markets FU; Pimco Equity Series: Pimco 
Rafi Dynamic Multi-fact; Pimco Funds Global Investors Series Plc; Pimco Rae Emerging 
Markets Fund LLC; Pinebridge Emerging Markets Dynamic Multi-asset FU; Pinebridge 
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Latin America Fund; Pioneer Emerging Markets Equity Fund; Pluribus Labs Global Core 
Equity Master Fund LP; Pool Reinsurance Company Limited; Premier Diversified Balanced 
Growth Fund; Premier Diversified Cautious Growth Fund; Premier Diversified Dynamic 
Growth Fund; Premier Diversified Fund; Principal Funds Inc. - Origin Emerging Markets 
Fun; Principal Funds, Inc-international Emerging Market; Principal Global Investors Funds; 
Principal Life Insurance Company; Principal Variable Contracts Funds Inc Int Emerg M; 
Prudential Investment Portfolios 2 - Pgim Qma e. M; Prudential Retirem Insurance and 
Annuity Comp; Prudential Trust Company; Public Authority for Social Insurance; Public 
Employees Pension Plan; Public Employees Retirement Association of New Mex; Public 
Employees Retirement System of Ohio; Public Sector Pension Investment Board; Putnam 
Multi-asset Absolute Return Fund, LP; Putnam Total Return Fund, LLC; Putnam Total 
Return Trust; Putnam World Trust (ireland); Qsuper; Railways Pension Trustee Company 
Limited; Rbc Emerging Markets Dividend Fund; Rbc Emerging Markets Value Equity Fund; 
Rbc Funds (lux) - Emerging Markets Multi-strategy; Rbc Funds (lux) - Emerging Markets 
Value Equity FU; Rbc Quant Emerging Markets Dividend Leaders ETF; Rbc Quant 
Emerging Markets Equity Leaders ETF; Rbc Qube All Country World Equity Fund; Regime 
de Retraite D Hydro-quebec; Renaissance Emerging Markets Equity Private Pool; 
Renaissance Emerging Markets Fund; Retirement Income Plan of Saudi Arabian Oil 
Compan; Robeco Capital Growth Funds; Rockfeller Brothers Fund; Russel Emerging 
Markets Equity Pool; Russell Institutional Funds, LLC - Rem Equity Plus; Russell 
Investment Company Emerging Markets Fund; Russell Investment Company Public Limited 
Company; Russell Investment Company Russell Tax-managed Int; Russell Investment 
Company Select International EQ; Russell Investment Management Ltd as Trustee of TH; 
Safra Ações Livre Master FIA; Safra Arquimedes Fundo de Investimento em Ações BD; 
Safra Dividendos FIA; Safra Equity Portfolio Master FIA; Safra Index Master FIA; Safra 
Private-fundo de Investimento em Ações; Safra Setorial Bancos Master Fundo de 
Investimento; Sbc Master Pension Trust; Schlumberger Group Trust Agreement; Schroder 
Global Multi-factor Equity Fund; Schroder International Selection Fund; Schroder Pension 
Management Limited; Schroder Sustainable Multi-factor Equity Fund; Schwab Emerging 
Markets Equity ETF; Schwab Fundamental Emerg0ing Markets Large Company; Schwab 
Fundamental Emerging Markets Large Company; Scottish Widows Investment Solutions 
Funds Icvc- F; Scri Robeco QI Inst Emerg Mkts Enhanced Ind Equiti; Scri-robeco QI Cust 
Emerg Markets Enhanced Index e; Segall Bryant Hamill Emerging Markets Fund; Sei Global 
Master Fund Plc, the Sei Emerging Mkt e; Sei Inst Int Trust em Mkts Equity Fund; Sei 
Institucional Investment Trust - World S. e. F; Sei Institutional Investments Trust- Emerging 
Mark; Select International Equity Managed Corporate Clas; Select International Equity 
Managed Fund; Sequoia Holdings LLC; Signature Emerging Markets Corporate Class; 
Signature Emerging Markets Fund; Signature Global Dividend Fund; Skyline Umbrella Fund 
Icav; Southern Cal ED C N F Q C DC MT S ON P VD N G; Spaengler Iqam Invest Gmbh 
for Spaengler Iqam EQ e; Sparta Fundo de Investimento em Ações - BDR Nível; Spartan 
Group Trust for Emplyee Benefit Plans: Spa; Spdr Msci Acwi Ex-us ETF; Spdr Msci Acwi 
Low Carbon Target ETF; Spdr Msci Emerging Markets Strategicfactors ETF; Spdr SP 
Emerging Markets ETF; Spdr SP Emerging Markets Fund; Ssga Msci Acwi Ex-usa Index 
Non-lending Daily Trus; Ssga Msci Brazil Index Non-lending QP Common Trust; Ssga Spdr 
Etfs Europe I Plc; Sstl as Depositary of FP Brunel Pension Partnershi; ST Str Msci Acwi EX 
Usa Imi Screened Non-lending C; Standard Life Assurance Limited; Stanislaus County 
Employees Retirement Associatio; Stanlib Funds Limited; State of Alaska Retirement and 
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Benefits Plans; State of Connecticut Acting T. Its Treasurer; State of Ind Public Empl Ret 
Fund; State of Minnesota State Employees Ret Plan; State of New Jersey Common Pension 
Fund D; State of Wisconsin Invt. Board Master Trust; State of Wyoming; State ST GL Adv 
Trust Company Inv FF Tax EX Ret PL; State Street C S (ir) Ltd ON B O R Inv IR Limited; 
State Street C S Jersey L T O T Cosm I F; State Street C S Jersey L T O T Intl I F; State 
Street Emerging Markets Equity Index Fund; State Street Global Advisors Lux Sicav - S S 
G e M; State Street Global All Cap Equity Ex-us Index Por; State Street Icav; State Street 
Ireland Unit Trust; Stiching Pensioenfonds Voor Huisartsen; Stichting 
Bedrijfstakpensioenfonds V H Beroepsverv; Stichting Depositary Apg Emerging Markets 
Equity P; Stichting Pensioenfonds Ing; Stichting Pensioenfonds Rail and Openbaar Vervoer; 
Stichting Pensioenfonds Uwv; Stichting Pggm Depositary; Stichting Philips Pensioenfonds; 
Sun America Series Trust-emerging Markets Por; Sunamerica Series Trust SA Emerging 
Markets Equity; Sunsuper Superannuation Fund; Superannuation Funds Management 
Corporation of S A; Teacher Retirement System of Texas; Teachers Retirement System of 
Oklahoma; Teachers Retirement System of the City of New Yor; Teachers Ret. Systems of 
Lousiana; Teachers Retirement Allowances; Teachers Retirement System of Georgia; 
Teachers Retirement System of the State of Illinoi; the Bank of N. Y. M. (int) Ltd as T. of I. 
e. M. e; the Bank of N. Y. M. (inter) Ltd as T. of B. e. M.; the Bank of New York Mellon 
Emp Ben Collective Inv; the Barings e. M. U. Fund, Sub-fund, the Barings L; the Board of 
the Pension Protection Fund; the Board of.A.C.e.R.S.Los Angeles,california; the Boeing 
Company Employee Savings Plans Master T; the Cape Ann (ireland) Trust; the Chase Man 
BK as TR of Delta Master FD; the Commonwealth Fund; the Delta Pilots Disability and 
Survivorship Trust; the Emerging M.S. of the Dfa I.T.CO.; the First Church of Christ Scient 
B Mass; the Health Foundation; the Lazard Funds Inc; the Master T B J, Ltd as T of Daiwa 
Brazil Stock O; the Master T BK of Jpn, Ltd as T of Nikko BR EQ MO; the Master TR Bank 
of Japan as TR for Hsbc Brazil; the Master Trust Bank of Jap, Ltd. as TR. for Mtbj; the 
Master Trust Bank of Jap., Ltd. as TR. for Mtb; the Master Trust Bank of Japan, Ltd. as T of 
Mutb4; the Master Trust Bank of Japan, Ltd. as T of Mutb4; the Master Trust Bank of Japan, 
Ltd. as T. for Mtb; the Master Trust Bank of Japan, Ltd. as TR for Mut; the Master Trust 
Bank of Japan, Ltd. as Tru FO Mtb; the Master Trust Bank of Japan, Ltd. as Trustee FO; the 
Master Trust Bank of Japan, Ltd. Trustee Mutb4; the Methodist Hospital; the Monetary 
Authority of Singapore; the Nomura T and B CO Ltd RE I e S Index Msci e no; the Pension 
Reserves Investment Manag.Board; the Regents of the University of California; the Seventh 
Swedish National Pension Fund - Ap7 EQ; the State Teachers Retirement System of Ohio; 
the Texas Education Agency; the Westpac Wholesale Unhedged International Share; Three 
Mile Island Unit One Qualified Fund; Thrivent Core Emerging Markets Equity Fund; 
Thrivent International Allocation Fund; Thrivent International Allocation Portfolio; Tiaa-
cref Funds - Tiaa-cref Emerging Markets Equit; Tiaa-cref Funds - Tiaa-cref Emerging 
Markets Equit; Total International EX U.S. I Master Port of Maste; Transamerica Emerging 
Markets Equity; Treasurer of the ST.of N.Car.Eqt.I.FD.P.TR.; Trust Custody Services Bank, 
Ltd. Re: Diam Brics; Trust Custody Services Bank, Ltd. Re: Emerging e; Trust and Cus 
Services Bank, Ltd. as Trt Hsbc BR; Universal Invest Luxembourg SA ON Behalf of Unives; 
Usaa Emerging Markets Fund; Usaa Global Managed Volatility Fund; Utah State Retirement 
Systems; Vaerdipapirfonden Nordea Invest Portefolje Aktier; Valic Company I - Emerging 
Economies Fund; Vanguard Emerging Markets Share Index Fund; Vanguard Emerging 
Markets Stock Index Fund; Vanguard Esg International; Vanguard Fiduciary Trt Company 
Instit T Intl Stk M; Vanguard Funds Public Limited Company; Vanguard International High 
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Dividend Yield Index F; Vanguard Inv Funds Icvc-vanguard Ftse Global All C; Vanguard 
Investment Series Plc; Vanguard Investment Series Plc / Vanguard Esg Emer; Vanguard 
Total International Stock Index Fd, A SE; Vanguard Total World Stock Index Fund, A Series 
of; Variable Insurance Products Fund Ii: International; Verdipapirfondet Klp Aksje 
Fremvoksende Markeder F; Verdipapirfondet Klp Aksje Fremvoksende Markeder I; 
Verdipapirfondet Nordea Global; Vgv Poolfonds Eme II; Victory Capital International 
Collective Investmen; Victory Sophus Emerging Markets Fund; Victory Sophus Emerging 
Markets Vip Series; Virginia Retirement System; Voya Emerging Markets Index Portfolio; 
Washington State Investment Board; Wellington Emerging Markets Equity Fund (australia; 
Wellington Management Funds (ireland) Plc; Wellington Trust Company N.A.; Wells Fargo 
(lux) Worldwide Fund; Wells Fargo BK D of T Establishing Inv F for e Ben; Wells Fargo 
Diversified Income Builder Fund; Wells Fargo Diversified International Fund; Wells Fargo 
Factor Enhanced Emerging Markets Portf; Wells Fargo Global Dividend Opportunity Fund; 
Wells Fargo International Value Portfolio; West Yorkshire Pension Fund; Wilshire Mutual 
Funds, Inc. - Wilshire Internation; WM Pool - Equities Trust no. 76; Xtrackers; Xtrackers 
(ie) Public Limited Company; Xtrackers Msci Acwi EX Usa Esg Leaders Equity ETF; e 
Xtrackers Msci Emerging Markets Esg Leaders Equity 

Direto 
Representante de Bradesco FF Índice Ativo Fundo de Investimento em; Bradesco FI em 
Ações Araucaria; Bradesco FI em Ações Ibx Plus; Bradesco FI Multimercado Long Short; 
Bradesco FIA Dividendos; Bradesco FIA Equities; Bradesco FIA Ibovespa Plus; Bradesco 
FIA IBrX Multipatrocinado; Bradesco FIA Índice Momento; Bradesco FIA Institucional 
IBrX Ativo; Bradesco FIA Master Dividendos; Bradesco FIA Master Ibovespa; Bradesco 
FIA Master IBrX; Bradesco FIA Master Previdência; Bradesco FIA Multi Setorial; Bradesco 
FIA Selecao; Bradesco FIA Selection; Bradesco FIA Super Acao; Bradesco FIA 
Sustentabilidade Empresarial; Bradesco FIM Fundacao Amazonas Sustentavel - Fas; 
Bradesco FIM Long and Short; Bradesco Fundo de Investimento em Ações Fpp Renda; 
Bradesco Fundo de Investimento em Ações Master Lon; Bradesco Fundo de Investimento 
em Ações Salubre; Bradesco Fundo de Investimento em Ações Zinco; Bradesco Fundo 
Mútuo de Privatização FGTS CL; Bradesco Funpresp Fundo de Investimento Multimerca; 
Bradesco H FI em Ações Dividendos; Bradesco H FI em Ações Ibovespa; Bradesco H FIA 
Sri; Bradesco Multiportfolio FMP - FGTS CL; Bradesco Private FIA Ibovespa Alavancado; 
Bradesco Private FIA Ibovespa Ativo; Bradesco Vida e Previdência S/A; Bradeseg 
Participações S/A; Bram FIA Ibovespa Ativo; Bram FIA IBrX Ativo; Bram FIA 
Institucional; Bram FIA Long Only; Bram FIM Ajax; Bram Fundo de Investimento em 
Ações; Bram Fundo de Investimento em Ações Ibovespa; Bram Fundo de Investimento em 
Ações Ibrx-50; Bram H FI em Ações Ibovespa Gestao; Bram H FI em Ações Passivo IBrX; 
Bram H FIA Dividendos; Bram H FIA Institucional; FI em Ações Aruba; FIM Crédito 
Privado PB Petropolis; Fundo de Investimento de Ações Meaipe Ibx Ativo; Fundo de 
Investimento em Ações Ibovespa 157; Instituto Adv.de Jubilacao e Assistencia; e PG Prev - 
Sociedade de Previdência Privada 
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Anexo ao OFÍCIO SEI Nº 25020/2020-ME

ITENS TIPO DE CARGO
QTDE DE CARGOS 
PARA CADA TIPO

[a]

VALOR DE UM MÊS 
DO ITEM DE 

REMUNERAÇÃO
[b]

Nº PAGAMENTOS
DO ITEM DE 

REMUNERAÇÃO
[c]

SUBTOTAL POR CARGO
d=[bxc]

TOTAL GERAL 
POR TIPO DE CARGO

e = [a x d]

Presidente 1 68.781,86                                     12 825.382,32                               825.382,32                               
Vice-Presidente 7 61.564,83                                     12 738.777,96                               5.171.445,72                            

Diretor 26 52.177,45                                     12 626.129,40                               16.279.364,40                         
34 22.276.192,44                         

Presidente 1 68.781,86                                     1 68.781,86                                 68.781,86                                 
Vice-Presidente 7 61.564,83                                     1 61.564,83                                 430.953,81                               

Diretor 26 52.177,45                                     1 52.177,45                                 1.356.613,70                            
34 1.856.349,37                           

Presidente 1 1.800,00                                        12 21.600,00                                 21.600,00                                 
Vice-Presidente 7 1.800,00                                        12 21.600,00                                 151.200,00                               

Diretor 26 1.800,00                                        12 21.600,00                                 561.600,00                               
34 734.400,00                               

Presidente 1 10.059,35                                     12 120.712,20                               120.712,20                               
Vice-Presidente 7 9.003,86                                        12 108.046,32                               756.324,24                               

Diretor 26 7.630,95                                        12 91.571,40                                 2.380.856,40                            
34 3.257.892,84                           

Presidente 1 6.124,78                                        1 6.124,78                                   6.124,78                                    
Vice-Presidente 7 6.124,78                                        1 6.124,78                                   42.873,46                                 

Diretor 26 6.124,78                                        1 6.124,78                                   159.244,28                               
34 208.242,52                               

Presidente 1 9.135,14                                        1 9.135,14                                   9.135,14                                    
Vice-Presidente 7 9.135,14                                        1 9.135,14                                   63.945,98                                 

Diretor 26 9.135,14                                        1 9.135,14                                   237.513,64                               
34 310.594,76                               

Presidente 1 5.215,96                                        12 62.591,52                                 62.591,52                                 
Vice-Presidente 7 4.668,67                                        12 56.024,04                                 392.168,28                               

Diretor 26 6.130,85                                        12 73.570,20                                 1.912.825,20                            
34 2.367.585,00                           

Presidente 1 -                                                  1 -                                             -                                              
Vice-Presidente 7 -                                                  1 -                                             -                                              

Diretor 26 35.489,03                                     1 35.489,03                                 922.714,78                               
34 922.714,78                               

Presidente 1 68.781,86                                     6 412.691,16                               412.691,16                               
Vice-Presidente 7 61.564,83                                     6 369.388,98                               2.585.722,86                            

Diretor 18 52.177,45                                     6 313.064,70                               5.635.164,60                            
26 8.633.578,62                           

Presidente 1 495.229,39                                   1 495.229,39                               495.229,39                               
Vice-Presidente 7 443.266,78                                   1 443.266,78                               3.102.867,46                            

Diretor 26 375.677,64                                   1 375.677,64                               9.767.618,64                            
34 13.365.715,49                         

Presidente 1 82.538,23                                     1 82.538,23                                 82.538,23                                 
Vice-Presidente 7 73.877,80                                     1 73.877,80                                 517.144,60                               

Diretor 26 62.612,94                                     1 62.612,94                                 1.627.936,44                            
34 2.227.619,27                           

Presidente 1 82.538,23                                     1 82.538,23                                 82.538,23                                 
Vice-Presidente 7 73.877,80                                     1 73.877,80                                 517.144,60                               

Diretor 26 62.612,94                                     1 62.612,94                                 1.627.936,44                            
34 2.227.619,27                           

Presidente 1 82.538,23                                     1 82.538,23                                 82.538,23                                 
Vice-Presidente 7 73.877,80                                     1 73.877,80                                 517.144,60                               

Diretor 26 62.612,94                                     1 62.612,94                                 1.627.936,44                            
34 2.227.619,27                           

Presidente 1 82.538,23                                     1 82.538,23                                 82.538,23                                 
Vice-Presidente 7 73.877,80                                     1 73.877,80                                 517.144,60                               

Diretor 26 62.612,94                                     1 62.612,94                                 1.627.936,44                            
34 2.227.619,27                           

Presidente 1 37.543,43                                     12 450.521,16                               450.521,16                               
Vice-Presidente 7 33.604,14                                     12 403.249,68                               2.822.747,76                            

Diretor 26 28.480,19                                     12 341.762,28                               8.885.819,28                            
34 12.159.088,20                         

Presidente 1 11.463,64                                     12 137.563,68                               137.563,68                               
Vice-Presidente 7 10.260,81                                     12 123.129,72                               861.908,04                               

Diretor 26 8.696,24                                        12 104.354,88                               2.713.226,88                            
34 3.712.698,60                           

78.715.529,70                         
Honorário CA

10% (média H+N)
Conselheiro de Administração

(membro titular)
8 5.914,84                                        12 70.978,08                                 567.824,64                               

Avaliação de Saúde Conselheiro de Administração
(membro titular)

8 -                                                  1 -                                             -                                              

INSS CA
22,5 * (H)

Conselheiro de Administração
(membro titular)

7 1.330,84                                        12 15.970,08                                 111.790,56                               

INSS CA
26,05 * (H)

Conselheiro de Administração
(membro titular)

1 1.540,82                                        12 18.489,84                                 18.489,84                                 

FGTS CA 8% Conselheiro de Administração
(membro titular)

1 473,19                                           12 5.678,28                                   5.678,28                                    

703.783,32                               

79.419.313,02                         

Honorário CF
10% (média H+N)

Conselheiro Fiscal
(membro titular)

5 5.914,84                                        12 70.978,08                                 354.890,40                               

Avaliação de Saúde Conselheiro de Administração
(membro titular)

5 -                                                  1 -                                             -                                              

Subtotais
I - TOTAL DA DIRETORIA

II - TOTAL DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

                               III - TOTAL DOS ADMINISTRADORES (I+II)        

FGTS 
8% * (H+(N*1/12)+(F*1/12)

(Dec.99684/90)

Subtotais

RVA - 1ª parcela diferida
10%.H

Subtotais

RVA - 2ª parcela diferida
10%.H

Subtotais

RVA - 3ª parcela diferida
10%.H

Subtotais

RVA - 4ª parcela diferida
10%.H

Subtotais
INSS 

26,2 * (H+(N*1/12)+(F*1/12)
(Dec.3.265/99)

Subtotais

RVA - Parcela à vista
60%.H

Subtotais

Avaliação de Saúde

Subtotais

Seguro de Vida 
(valor fixo)

Subtotais

Previdência Complementar 
17%/7%*(H+N)

Subtotais

Vantagem de Remoção
65%*(média H)

Subtotais

Quarentena 
(6H)

Subtotais

Plano de Saúde 
13,5%*(H+N/12)

 Banco do Brasil S/A 
 REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES E CONSELHEIROS FISCAIS 

 REGIME DE CAIXA - PERÍODO DE ABRIL/2020 A MARÇO/2021 

Honorário Fixo
(Valor fixo)

Subtotais

Gratificação Natalina
(1H)

Subtotais

Auxilio Moradia
 (Dec. 3255/99)

Subtotais
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INSS CF
22,5% * (H)

Conselheiro Fiscal
(membro titular)

5 1.330,84                                        12 15.970,08                                 79.850,40                                 

434.740,80                               
Membros do CoAud

90% (cargo de Diretor)
Membros 4 46.959,71                                     12 563.516,52                               2.254.066,08                            

Avaliação de Saúde Conselheiro de Administração
(membro titular)

4 -                                                  1 -                                             -                                              

INSS CoAud
22,5% * (H)

Membros 4 10.565,93                                     12 126.791,16                               507.164,64                               

Quarentena 
(6H) Membros 4 -                                                  6 -                                             -                                              

2.761.230,72                            
Membros do CORIS

90% do cargo de Diretor
Membros 4                                       46.959,71 12                                563.516,52                             2.254.066,08 

Avaliação de Saúde Conselheiro de Administração
(membro titular)

4 -                                                  1 -                                                                                              -   

INSS CORIS
22,5%*(H) Membros 4                                       10.565,93 12                                126.791,16                                 507.164,64 

Quarentena 
(6H) Membros 4 -                                                  6 -                                                                                              -   

                            2.761.230,72 

IV - TOTAL DO CONSELHO FISCAL

V - TOTAL DO COMITÊ DE AUDITORIA

VI - TOTAL DO CORIS
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 Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no 
Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes 
Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 
19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 
14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 
29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 
29.03.66), 08.07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 
de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 
(2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 
01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 
12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976, (6.279 
de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 
(7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 
28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 
(53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 
21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 
(15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 
20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 
22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 
(531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 12.11.1991 (539724.2 de 
06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93), 
30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 05.10.1993 
(5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 
10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 
14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 
(5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 
13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 
24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 
(990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 
de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 
10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 
18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 
04.01.2005), 26.04.2005 (20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 
07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 
05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 
14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 
19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, de 
14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 
10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 
12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 
31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 
20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 19.12.2013 (20140228632, de 
01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 (20150701756, de 
26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, de 05.12.2017) e 25.04.2018 (1106583, de 
10.10.2018), 26.04.2019 (1368788, de 12.03.2020), 27.11.2019 (a registrar), 30.07.2020 (a 
registrar). 
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Capítulo I - Denominação, características e natureza do Banco 
Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, 

de economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da 
Constituição Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido por este Estatuto, pelas Leis nº 
4.595/64, nº 6.404/76, nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e 
demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, 
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas 
demais praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus 
acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições 
do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 
ofertas públicas previstas nos artigos 59 e 60 deste Estatuto. 

Capítulo II - Objeto Social 
Seção I - Objeto social e vedações 
Objeto social 
Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 

acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento 
financeiro sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas 
às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, 
especialmente aquelas previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada: 

I - pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso III, deste Estatuto e 
demais normas aplicáveis; ou 

II - mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 

Vedações 
Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I - realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições 
financeiras; 

II - comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de 
Administração e dos comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal. 
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III - realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e 
suas Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com 
Partes Relacionadas. 

IV - emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias. 

V - participar do capital de outras sociedades, salvo em: 

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente 
Estatuto; 

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil; 

c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros 
ou de corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de 
processamento de serviços de suporte operacional e de processamento de 
cartões, desde que conexas às atividades bancárias.  

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações 
que integram o sistema de pagamentos; 

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e 
reestruturação de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio 
Banco; 

f) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de 
operações de renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em 
pagamento, arrematação ou adjudicação judicial e conversão de debêntures 
em ações; e 

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§1º As participações de que trata a alínea “g”, do inciso V, deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no 
prazo fixado pelo Conselho de Administração. 

§2º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de 
subsidiárias integrais ou sociedades de propósito específico, que tenham por objeto 
social participar, direta ou indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de 
outras empresas de participação, dos entes listados no inciso V. 

Seção II - Relações com a União 
Art. 5º O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a 

sua interveniência: 

I - a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II - a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III - a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I - à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 
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II - à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos 
recursos a serem aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; 

III - à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da 
remuneração, nunca inferior aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV - à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e 
das penalidades por seu descumprimento. 

Seção III - Relações com o Banco Central do Brasil 
Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de 
competência do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único 
do artigo 5º deste Estatuto. 

Capítulo III - Capital e Ações 
Capital social e ações ordinárias 
Art.7º O Capital Social é de R$ 90.000.000.000,00 (noventa bilhões de reais), dividido em 

2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e 
dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor 
nominal. 

§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior 
alienação. 

§4º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a 
capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

Capital autorizado 
Art. 8º O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 

Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante 
a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda 
em Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública 
de aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de 
preferência aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse 
direito, observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste Estatuto. 

Capítulo IV - Assembleia Geral 
Convocação e funcionamento 
Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada com, no mínimo, 30 dias de 

antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses 
admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas 
ou por acionista isoladamente. 
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§1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por 
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§3º As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 
Art. 10. Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lei 6.404/76 e 

demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas, abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas 
ações, renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em 
ações de empresas controladas, venda de debêntures conversíveis em ações de 
titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, emissão de 
quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III - permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV - práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do 
preço justo do Banco, nas hipóteses previstas nos artigos 59 e 60 deste Estatuto, é de 
competência privativa da Assembleia Geral, mediante apresentação de lista tríplice 
pelo Conselho de Administração, e deverá ser deliberada pela maioria dos votos dos 
acionistas representantes das ações em circulação, presentes na respectiva 
Assembleia Geral, não computados os votos em branco. Se instalada em primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 
representantes dessas ações. 

Capítulo V - Administração e organização do Banco 
Seção I - Normas comuns aos Órgãos de Administração 
Requisitos 
Art. 11. São órgãos de administração do Banco: 

I - o Conselho de Administração; e 

II - a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na 
forma estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, 
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo 
funções operacionais ou executivas. 

§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita 
conformidade das competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

A
22

7B
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

I C
A

LD
E

R
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
01

/2
02

1 
às

 1
9:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
B

T
21

70
00

62
08

5 
   

 .fls. 260



 
Estatuto Social 
 

 

#Pública 

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não 
poderão ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos 
residentes no país, dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores 
práticas de governança corporativa, compliance, integridade e responsabilização 
corporativas, experiência, idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica 
compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e pela 
Política de Indicação e Sucessão do Banco. 

§5º Sempre que a Política de Indicação pretender impor requisitos adicionais àqueles 
constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos 
acionistas, em Assembleia Geral. 

Investidura 
Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração serão investidos em seus cargos mediante 

assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 
30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§2º O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral 
referida no artigo 54 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo 
Mercado da B3. 

Impedimentos e vedações 
Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou 

vedados pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política de Indicação e Sucessão do 
Banco e, também: 

I - os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II - os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III - os que houverem sido condenados, por crime de sonegação fiscal, corrupção, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro 
Nacional, contra a administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de 
improbidade administrativa; 

IV - os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes 
do controle ou com influência significativa no controle, administradores ou 
representantes de pessoa jurídica condenada, cível ou administrativamente, por atos 
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, referente aos fatos ocorridos 
no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de atuação; 

V - os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à 
autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública 
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direta e indireta, incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades 
seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

VI - os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências 
ou circunstâncias análogas; 

VII - os declarados falidos ou insolventes; 

VIII - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
em recuperação judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de cinco anos 
anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou 
administrador judicial; 

IX - sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, 
cônjuge ou companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria 
Executiva; 

X - os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, ou em comitês vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem 
interesse conflitante com o Banco. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública 
sua pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida 
qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a 
partir da data do registro da candidatura. 

Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, 
controle ou liquidação de qualquer operação em que: 

I - sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que 
seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o 
controle ou participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II - tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, 
quando se tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de 
administração nos seis meses anteriores à investidura no Banco. 

Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I - salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de 
gestão; e 

II - o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de trinta 
dias. 

Remuneração 
Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 

pela Assembleia Geral, observadas as disposições da legislação e das demais normas 
aplicáveis. 
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§1º A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório 
aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir participação 
nos lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não 
ultrapasse a remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e nem um décimo 
dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/76), prevalecendo o limite que for menor. 

§2º A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá 
os princípios estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do 
Banco do Brasil e atenderá aos interesses da companhia. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre 
negociação dos valores mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria Executiva do Banco e de quaisquer órgãos com funções 
técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão: 

I - comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as 
características dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, 
direta ou indiretamente, de emissão do Banco e de suas controladas, além 
daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam 
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer 
dependentes incluídos na declaração anual do imposto de renda; 

b) as negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” deste 
inciso, até o quinto dia após a negociação. 

II - restringir suas negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” do 
inciso I deste artigo de acordo com Plano de Negociação elaborado com seis meses de 
antecedência da negociação. 

Seção II - Conselho de Administração 
Composição e prazo de gestão 
Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será 

composto por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e 
terá oito membros, com prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais um 
Presidente e um Vice-Presidente, sendo permitidas até três reconduções consecutivas. 
O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§1º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de 
voto múltiplo. 

§2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de seis 
vagas no Conselho de Administração: 

I - o Presidente do Banco; 

II - quatro representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia;  

III - um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na 
forma do §4º deste artigo; 

§3º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos 
pelo próprio Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3º do 
artigo 11 deste Estatuto. 
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§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, 
dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada 
pelo Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas 
as exigências e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 
6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está 
sujeito a todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas 
em lei, regulamento e neste Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste 
Estatuto, o conselheiro representante dos empregados não participará das discussões 
e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, 
benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência complementar e 
assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar configurado o conflito de 
interesse. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as 
seguintes regras: 

I - no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de 
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos na 
legislação, no Regulamento do Novo Mercado da B3 e no Programa Destaque 
em Governança de Estatais da B3, estando nessa condição os conselheiros 
eleitos nos termos do §1º deste artigo; 

II - a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia 
Geral que o eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado 
da B3; 

III - quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I 
deste parágrafo, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 
arredondamento, conforme a seguir: 

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for 
igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); 

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for 
inferior a 0,5 (cinco décimos); e 

IV - O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros 
independentes do Conselho de Administração, caso os demais acionistas não 
o façam, de forma a garantir o atingimento do percentual de que trata o inciso I 
deste parágrafo. 

§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §1º deste artigo, 
não será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

Voto múltiplo 
Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia 
Geral, mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do 
processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, 
de acordo com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a 
eleição de cada membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §1º do artigo 
18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) 
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do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do 
Conselho de Administração, em votação em separado na Assembleia Geral, excluído o 
acionista controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 
Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito 

pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os 
membros remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima 
Assembleia Geral, observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição 
previstos nos artigos 11, 13 e 18 deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos 
cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a Assembleia Geral será 
convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, 
nas ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de 
vacância, a substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que 
deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 

Atribuições 
Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 

6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas 
aplicáveis e no seu Regimento Interno: 

I - aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de 
Governança Corporativa, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa, o Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa, o 
Regulamento de Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o 
Plano Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

II - deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 
13.303/16. 

III - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais 
demonstrações financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas 
em Assembleia; 

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 
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VI - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria 
Executiva, por proposta do Conselho Diretor; 

VII - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a 
necessidade de mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho 
Diretor; 

VIII - definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, 
bem como nomear e dispensar o seu titular; 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de 
veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 19 
deste Estatuto, se houver; 

X - fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e 
fiscalizar sua gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da 
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964; 

XI - aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio 
Conselho de Administração; 

XII - aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, 
bem como os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor; 

XIII - decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV - apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no parágrafo 
único do artigo 10; 

XV - estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 

XVI - eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio 
Conselho;  

XVII - avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da 
Diretoria Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor 
Geral e, ao final de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII - manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de 
aquisição de ações de emissão do Banco; e 

XIX - deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de 
natureza estratégica de sua competência. 

XX - aprovar os termos e condições dos Contratos de Indenidade que vierem a ser 
firmados pelo Banco, observado o disposto no artigo 57 deste Estatuto. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício 
anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de 
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, 
referidas no inciso VIII, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e 
do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso 
X deste artigo, poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá 
acesso aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados 
ou em via de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao 
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desempenho de suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro 
da Diretoria Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para 
contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de 
Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII realizar-
se-á mediante parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de 
emissão do Banco, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta 
pública de ações, abordando, pelo menos: 

I - a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao 
interesse do Banco e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço 
e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; 

II - as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os 
interesses do Banco; 

III - os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 

IV - as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações 
disponíveis no mercado; 

V - outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, 
bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela 
CVM; 

VI - alerta aos acionista de que são responsáveis pela decisão final sobre a 
aceitação da oferta pública de aquisição de ações. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo, no 
caso de administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual 
e coletiva, conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de 
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 
Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria 

dos seus membros: 

I - ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II - extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, 
no mínimo, dois conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 

§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido. 
Esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo.  

§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  

I - o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de 
que tratam os incisos I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II - o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação 
das demais matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente 
do Conselho, ou do seu substituto no exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação 
efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos 
legais e incorporado à ata da referida reunião. 
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Avaliação 
Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 

desempenho.  

§1º O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conforme 
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que 
deverão estar descritos em seu regimento interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção III - Diretoria Executiva 
Composição e prazo de gestão 
Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 

sete membros, sendo: 

I - o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na 
forma da lei; 

II - até nove Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; e 

III - até vinte e sete Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos, 
sendo permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na 
legislação e nas demais normas aplicáveis, que: 

I - não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da 
Diretoria Executiva; 

II - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos membros; 

§4º Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o 
exercício de cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e 
ter exercido nos últimos cinco anos, por pelo menos dois anos, cargo de direção ou 
gestão superior em: 

I - sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 

II - sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo 
Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela 
Superintendência de Seguros Privados; ou 

III - entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas 
controladas e coligadas, direta ou indiretamente, administradas, patrocinadas e 
fundações; ou 

IV - sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as 
atribuições do cargo para o qual se deu a indicação; ou 

V - órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem 
afinidade com as atribuições do cargo para o qual se deu a indicação. 

§5º Para as hipóteses objeto dos incisos I, II e IV do §4º deste artigo, a sociedade 
empresária deverá apresentar capital social igual ou superior a 1% do capital social do 
Banco do Brasil S.A. 
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§6º Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos I a V do §4º deste 
artigo os: 

I - membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 

II - ex-administradores que tenham exercido por mais de cinco anos cargo de 
diretor estatutário ou de sócio-gerente em outras instituições do Sistema 
Financeiro Nacional, observado o que dispõe o §5º deste artigo. 

§7º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares, de: 

I - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 
profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido 
relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término 
da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, 
perante órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha 
tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao 
término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares. 

§8º Durante o período de impedimento de que trata o §7º deste artigo, os ex-membros 
da Diretoria Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da 
função que ocupavam nesse órgão, observado o disposto no §9º deste artigo. 

§9º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §8º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco 
que, respeitado o §7º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período 
de impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de 
funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no §8º deste artigo. 

§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o 
descumprimento da obrigação de que trata o §7º implica, além da perda da 
remuneração compensatória prevista no §8º, a devolução do valor já recebido a esse 
título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§12 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da 
Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 

§13 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o §8º, a partir da data em que 
o requerimento for recebido. 

Vedações 
Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado 

a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades 
em outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 
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I - em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II - em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 

§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de 
atividade em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a 
administração de recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de Conselho 
de Administração.  

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 
Art. 26. Serão concedidos (as): 

I - afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo 
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  

II - licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Economia; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração. 

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I - de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II - superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e 
demais licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I - até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II - superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do 
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do 
período em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§4º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 
Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 

competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, 
isoladamente, por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do 
§2º do art. 29 deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  

§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente 
revogado. 
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Atribuições da Diretoria Executiva 
Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 

Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as 
atribuições que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de 
boa técnica bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

 
Competências do Conselho Diretor 
Art. 29. São competências do Conselho Diretor: 

I - submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, ou 
pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial sobre 
as matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II - fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o 
Plano Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

III - aprovar e fazer executar o Plano de Negócios dos Mercados e o Acordo de 
Trabalho; 

IV - aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e 
para investimentos; 

V - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, 
a prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação 
e o abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI - decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente;  

VII - distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

VIII - decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX - decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e das demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no 
âmbito da Diretoria Executiva; 

X - fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos 
órgãos regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, 
bem como dos empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com 
limitação expressa; 

XI - autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada 
caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de 
comunicação, bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a 
outorga desses poderes com limitação expressa; 

XII - decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII - aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros e diretores, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os 
conselhos e as diretorias de empresas e instituições das quais o Banco, suas 
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subsidiárias, controladas ou coligadas participem ou tenham direito de indicar 
representante; e 

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois 
Vice-Presidentes. 

 
Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 
Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 

Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, 
observando os princípios de boa técnica bancária e de boas práticas de governança 
corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento 
Interno. Além disso, são atribuições: 

I - do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões 
do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e 
dos Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e 
titulares de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir 
empregados, podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de 
convocar e presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva. 

II - de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a 
atuação dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua 
supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III - de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades 
sob sua responsabilidade; 

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das 
respectivas atribuições; e 
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c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho 
Diretor ao qual estiver vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§2º As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores 
serão exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26, 
observado o que dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Diretor, as normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais 
procedimentos fixados pelo Conselho Diretor. 

 
Funcionamento 
Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por 

meio dos seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 

§2º O Conselho Diretor: 

I - é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo 
menos uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado 
pelo Presidente ou pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, 
em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

II - as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros 
presentes; em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III - uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a 
adoção das providências para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV - Segregação de funções 
Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar 

as seguintes regras de segregação de funções: 

I - as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e 
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que 
estiverem vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais. 

II - as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem 
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades de concessão de 
créditos ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III - os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração 
Comitê de Auditoria 
Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 

13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno, será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros 
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efetivos, em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para 
cada membro. 

§1º É permitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I - até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito 
para o mandato de três anos; 

II - os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o 
mandato de dois anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração 
e obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, 
adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I - ao menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos 
Conselheiros de Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II - os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração 
indicados pela União. 

III - pelo menos um membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas 
áreas de contabilidade societária e auditoria. 

IV - pelo menos um membro será um Conselheiro de Administração 
Independente, assim definido no artigo 18, §7º, inc. I deste Estatuto. 

§3º O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos III e IV do 
§2º deste artigo. 

§4º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após 
decorridos, no mínimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o 
disposto no §1º deste artigo. 

§5º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§6º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§7º  O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete 
assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas 
funções de auditoria e fiscalização. 

§8º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e 
avaliar os trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e 
responsabilidades junto às sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê 
de Auditoria único. 

§9º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de 
auditoria interna, avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as 
práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar o 
Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, 
notadamente aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa 
observância dos princípios e regras de conformidade, responsabilização corporativa e 
governança. 

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento 
Interno, observado que: 
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I - reunir-se-á, no mínimo, mensalmente com o Conselho de Administração; 
trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a 
Auditoria Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o 
Conselho de Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes 
solicitado, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas 
antes de sua divulgação. 

II - o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais, 
podendo convidar para participar, sem direito a voto:  

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital;  

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do 
Banco. 

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela 
Assembleia Geral, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho 
de Administração, observado que: 

I - a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário 
médio percebido pelos Diretores;  

II - no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no 
Comitê de Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e 
regulamento pertinentes; 

III - o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho 
de Administração, deverá receber remuneração apenas do Comitê de 
Auditoria. 

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao 
impedimento previsto no §7º do artigo 24 deste Estatuto, observados os §§8º a 13 do 
mesmo artigo. 

§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive 
sigilosas, internas e externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas 
atividades, conforme vier a ser estabelecido em instrumento adequado.  

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 
Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições 

e encargos previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado 
por no mínimo três e no máximo cinco membros efetivos, com mandato de dois anos, 
sendo permitidas no máximo três reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos 
pelo Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e 
as vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e 
Elegibilidade não deverá ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria 
Executiva. 
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§3º Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão 
possuir a qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente 
as políticas de: gestão de pessoas; remuneração de administradores; e indicação e 
sucessão. 

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 
que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho 
de Administração. 

§5º São atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de 
outras previstas na legislação própria: 

I - avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco; 

II - assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de 
gestão de pessoas, da política de remuneração de administradores e da 
política de indicação e sucessão do Banco do Brasil; 

III - exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração 
de administradores junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que 
adotarem o regime de Comitê de Remuneração único. 

IV - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, 
dos membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e 
Conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de 
vedações para as respectivas eleições; 

V - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e dos 
Conselheiros Fiscais. 

§6º O funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será 
regulado por meio de regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração, 
observado que o Comitê reunir-se-á: 

I - no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de 
Administração a remuneração fixa e variável dos administradores do Banco e 
de suas controladas que adotarem o regime de comitê único; 

II - nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global 
anual de remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de 
administração, a ser submetido às Assembleias Gerais do Banco e das 
sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único; 

III - por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos 
requisitos e a ausência de vedações dos indicados para cargos nos órgãos de 
administração, no Conselho Fiscal e nos comitês de assessoramento ao 
Conselho de Administração; 

IV - por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por 
qualquer um de seus membros ou por solicitação da administração do Banco. 

§7º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que forem 
também integrantes de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do 
Banco ou membros da Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração, não 
receberão remuneração adicional. 

§8º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão investidos 
em seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da 
respectiva eleição. 
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Comitê de Riscos e de Capital 
Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos 

previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será 
formado por quatro membros efetivos, com mandato de dois anos, admitidas até três 
reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do 
Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na 
legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

I - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de 
processos de gestão de riscos e de capital. 

§3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação 
Art. 36. O Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação com as prerrogativas, atribuições e 

encargos previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, 
será formado por no mínimo três e no máximo seis membros efetivos, não 
remunerados, com mandato de dois anos, admitidas até três reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação serão eleitos e 
destituídos pelo Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de 
elegibilidade e as vedações para o exercício da função dispostas na Política de 
Indicação e Sucessão do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste 
Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação, além de outras 
previstas na legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

I - avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem 
como seus impactos sobre o comportamento do consumidor e sobre os 
negócios do Banco do Brasil; 

II - apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de 
tecnologia e inovação e emitir pareceres e recomendações para subsidiar as 
decisões do CA; 

III - avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e 
inovação, emitindo recomendações ao Conselho de Administração; e 

IV - acompanhar a execução da Estratégia Corporativa e monitorar a 
performance de indicadores e ações estratégicas, em especial os relacionados 
a iniciativas de tecnologia e inovação. 

§3º Os membros do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação serão investidos em 
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da 
respectiva eleição. 

Seção VI - Auditoria Interna 
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Art. 37. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 
dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 
visando ao preparo das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais 
competências impostas pela Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador 
e demais normas aplicáveis. 

§1º O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da ativa do Banco 
e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições 
do artigo 22, §3º, I, deste Estatuto. 

§2º O titular da Auditoria Interna terá mandato de três anos, prorrogável por igual 
período. Finda a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão 
fundamentada, estendê-la por mais 365 dias. 

 
 
Seção VII - Ouvidoria 
Art. 38. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 

comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a 
solução de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro 
de demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I - atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das 
demandas, informando o prazo previsto para resposta; 

III - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV - propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 
aprimoramento dos procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado 
sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas 
atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores 
da instituição para solucioná-los. 

V - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao 
Conselho de Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e 
qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento 
de suas atribuições. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com 
as atribuições da Ouvidoria e terá mandato de três anos, prorrogável por igual período, 
sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. 

§5º Finda a prorrogação referida no §4º deste artigo, o Conselho de Administração 
poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por mais 365 dias. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

A
22

7B
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

I C
A

LD
E

R
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
01

/2
02

1 
às

 1
9:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
B

T
21

70
00

62
08

5 
   

 .fls. 278



 
Estatuto Social 
 

 

#Pública 

§6º O empregado nomeado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter aptidão 
em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de 
conflitos. 

§7º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I - perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de 
trabalho previsto no §4º deste artigo; 

II - prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos 
por este artigo; 

III - conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§8º No procedimento de destituição a que se referem as alíneas II, III e IV do parágrafo 
anterior será assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§9º O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá 
outra remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos 
Art. 39. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 

liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo 
mecanismos estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do 
Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco: identificar, 
mensurar, avaliar, monitorar, reportar, controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos 
os negócios e processos do Banco, bem como aprimorar a gestão dos riscos. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o 
monitoramento da eficácia dos controles internos e do estado de conformidade 
corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar 
diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do 
envolvimento de integrante da Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um 
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de 
irregularidade a ele relatada. 

Capítulo VI - Conselho Fiscal 
Composição 
Art. 40. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 

6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente 
e será constituído por cinco membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitidas 
até duas reconduções consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a 
eleição de dois membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com 
formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 
prazo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 
pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
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regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que 
deverá ser servidor público com vínculo permanente com a Administração Pública.  

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser 
eleitos para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados 
do Banco, ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro 
grau, de administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse na data da eleição pela Assembleia Geral. 

§6º O termo de posse mencionado no §5º deste artigo contemplará sujeição à cláusula 
arbitral referida no artigo 54 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do 
Novo Mercado da B3. 

Funcionamento 
Art. 41. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, 

no mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu 
regimento interno.  

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do 
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação.  

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três 
de seus membros.  

Art. 42. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que 
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 
Art. 43. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 

deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 

Capítulo VII - Exercício social, lucro, reservas e dividendos 
Exercício social 
Art. 44. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de 
cada ano. 

Demonstrações financeiras 
Art. 45. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 

facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento 
de dividendos, observadas as prescrições legais. 
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§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos 
legais e regulamentares, devem conter: 

I - balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e 
dos fluxos de caixa; 

II - demonstração do valor adicionado; 

III - comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV - posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais 
de 5% (cinco por cento) do capital social do Banco; 

V - quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco 
de que o acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho 
Fiscal sejam titulares, direta ou indiretamente; 

VI - evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em 
relação aos respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente 
anteriores; e 

VII - quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total 
emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 46. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também 
elaboradas em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais 
serão também elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 
Art. 47. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 

pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas 
verbas que, observados os limites e condições exigidos na legislação e demais normas 
aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte destinação: 

I - constituição de Reserva Legal; 

II - constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III - pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 48 e 49 deste Estatuto; 

IV - do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir 
margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações 
da sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do 
saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital 
social; 

2 - Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a 
finalidade de assegurar recursos para o pagamento de remuneração do 
capital, constituída pela parcela de até 50% (cinquenta por cento) do 
saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital 
social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 
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I - as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser 
aprovadas em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II - o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a 
realizar, não poderá ultrapassar o capital social; 

III - as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por 
proposta do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e 
deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de que trata o §1º do artigo 9º 
deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas dos 
percentuais aplicados na constituição das reservas estatutárias de que trata a 
alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

 
Dividendo obrigatório 
Art. 48. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e 

obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como 
definido em lei e neste Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado 
por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos 
financeiros na forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou 
do exercício social em que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou 
pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse recolhimento 
não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou por deliberação do 
Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, e 
48, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 49. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a imputação 
do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório. 

§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada 
parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 48, §2º, 
deste Estatuto. 

Capítulo VIII - Relações com o mercado 
Art. 50. O Banco: 

I - realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II - realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados trimestrais, 
apresentação pública sobre as informações divulgadas, a ser realizada 
presencialmente ou por meio de teleconferência, videoconferência ou qualquer outro 
meio que permita a participação a distância dos interessados; 
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III - enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão 
do Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

IV - divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 45 e 46 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e II deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso III deste artigo; 

V - adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas. 

Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às ofertas públicas de 
distribuição de ações com esforços restritos. 

Capítulo IX – Disposições especiais 
Ingresso nos quadros do Banco 
Art. 51. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e 
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 52. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos 
regulamentos internos da Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 
exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a 
dotação máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular 
do Presidente. 

Publicações oficiais 
Art. 53. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o 

Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as 
melhores práticas empresarias de contratação preferencial de empresas de que 
participa. 

Arbitragem 
Art. 54. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 

suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de 
emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, e em especial, 
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decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei 6.404/76, no Estatuto 
Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além 
daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da 
B3 e do contrato de participação no Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que 
envolvam direitos indisponíveis. 

 
Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade 
Defesa 
Art. 55. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, 

do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a 
defesa em processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela 
prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo 
Conselho de Administração, não haja incompatibilidade com os interesses do Banco, 
de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas. 

Contratação de seguro 
Art. 56. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-

integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva 
e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou consultivos criados por este 
Estatuto, obedecidos a legislação e os normativos aplicáveis. 

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensões de cobertura, cláusulas 
particulares e coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade 
civil, conforme admitido pela legislação aplicável. 

Contrato de Indenidade 
Art. 57. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes e ex-

integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva 
e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou consultivos criados por este 
Estatuto, bem como de seus empregados e prepostos que legalmente atuem por 
delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer frente a determinadas 
despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam 
atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua 
posse ou do início do vínculo contratual com o Banco. 

§1º Excluem-se da cobertura do Contrato de Indenidade os seguintes atos praticados 
pelas pessoas identificadas no caput: 

I - considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo no exercício de suas 
atribuições e poderes; 

II - com má-fé, dolo, culpa grave, mediante fraude ou simulação, ou em 
interesse próprio ou de terceiros, ou em detrimento do interesse social do 
Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de ação social prevista no art. 159 
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da Lei nº 6.404/1976 ou o ressarcimento de prejuízos de que trata o art. 11, 
§5º, II da Lei nº 6.385/ 1976, bem como os atos previstos na Lei 13.506/2017; 

III - fora das atribuições e poderes do cargo para o qual foi nomeado, ou em 
descumprimento de seus deveres fiduciários; 

IV - que no exercício de suas atribuições e poderes usou, em interesse próprio 
ou de terceiros, com ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais 
de que tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo; 

V - que no exercício das atribuições e poderes, não observou condições 
razoáveis ou equitativas segundo as práticas de mercado; 

VI - que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a 
existência de qualquer demanda judicial que possa acarretar responsabilidade 
da pessoa ou do Banco; 

VII - que deixou de guardar reserva sobre os negócios e informações 
estratégicas e confidenciais do Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer 
informação que ainda não tenha sido divulgada ao mercado, obtida em razão 
do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores 
mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão dos 
investidores de comprar, vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na 
decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de 
titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles referenciados; e 

VIII - que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão 
transitada em julgado. 

§2º O Contrato de Indenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo: 

I - as exclusões de cobertura de que trata o §1º deste artigo; 

II - o valor limite da cobertura oferecida; 

III - o prazo de vigência; 

IV - os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas 
com base no contrato; 

V - as hipóteses de resolução contratual; 

VI - o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá 
garantir a independência das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no 
interesse do Banco; e 

VII - a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos 
casos em que, após decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato 
praticado pelo beneficiário não é passível de indenização, nos termos do 
Contrato de Indenidade firmado. 

§3º O Contrato de Indenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser firmado com 
administradores, conselheiros fiscais e integrantes de órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta 
ou indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações, desde que sejam 
empregados ou administradores do Banco e não tenham celebrado Contrato de 
Indenidade específico com essas entidades. 

Capítulo X - Obrigações do acionista controlador 
Alienação de controle 
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Art. 58. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento 
do Novo Mercado da B3, fazer oferta pública de aquisição das ações tendo por objeto 
as ações de emissão do Banco de titularidade dos demais acionistas, de forma a lhes 
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante. 

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar 
o valor atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de 
aquisição das ações bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Fechamento de capital 
Art. 59. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do 

registro de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, 
correspondente ao preço justo apurado por empresa especializada escolhida pela 
Assembleia Geral, na forma da legislação aplicável e conforme previsto no Parágrafo 
único do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste 
artigo serão suportados pelo acionista controlador. 

§2º O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência 
quanto ao poder de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) 
controlador(es), além de satisfazer os requisitos do §1º, do artigo 8º, da Lei nº 
6.404/76, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo artigo. 

Saída do Novo Mercado 
Art. 60.  Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na 

regulamentação em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer:  

I - de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 

II - de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do 
Regulamento do Novo Mercado; ou 

III - em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da 
conversão de categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§1º A saída do Banco do Novo Mercado, somente será deferida pela B3 caso seja 
precedida de oferta pública de aquisição das ações que observe os procedimentos 
previstos na regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e as 
disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

§2º A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 
realização da oferta pública de aquisição das ações mencionada no §1º deste artigo, 
na hipótese de dispensa aprovada pela Assembleia Geral. 

Reorganização societária 
Art. 61. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária 

do Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em 
até 120 (cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida 
reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não 
pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em 
circulação da companhia presentes na Assembleia Geral deve dar anuência a essa 
estrutura. 
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Ações em circulação 
Art. 62. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

 

Brasília (DF), 30 de julho de 2020. 
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ESTATUTO SOCIAL 

 
 

 Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada 
no Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes 
Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 
19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 
14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 
29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 
29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 
de 11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 (2.638 
de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972 
(3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 
15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976,(6.279 de 
15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7.535 
de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 
(53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 
25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 
(53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 
27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 
26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 
(531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 
01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 
(5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 
01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 
27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 
(5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 
13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 
17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 
(970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 
02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 
25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 
(20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 
(20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003 
(20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 
(20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 
(20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 
(20070117900 de 05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 
(20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 
(20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 
(20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 
(20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 
(20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 
(20120445450, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 
(20130248410, de 12.03.2013), 19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 
(20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 
(20170701468, de 05.12.2017) e 25.04.2018 (a registrar). 
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CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, 
de economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da 
Constituição Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido por este Estatuto, pelas Leis nº 
4.595/64, nº 6.404/76, nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e demais 
normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais 
ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais 
praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado 
Novo Mercado, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, 
administradores e membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 

ofertas públicas previstas nos artigos 56, 57 e 58 deste Estatuto. 

 
CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 
 
Seção I – Objeto social e vedações 
 
Objeto social 
 
Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 

acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro 
sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira 
do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, especialmente 
aquelas previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, observado 
o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de 
sociedade subsidiária ou controlada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I – realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 
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II - conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer 
natureza a membros do Conselho de Administração e dos comitês a ele vinculados, da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

III - realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e 
suas Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com 
Partes Relacionadas. 

IV – participar do capital de outras sociedades, salvo: 

a) em percentuais iguais ou inferiores a 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido 
do próprio Banco, para tanto considerada a soma dos investimentos da espécie; e 

b) em percentuais inferiores a 20% (vinte por cento) do capital votante da sociedade 
participada; 

V – emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias. 

§1º As limitações do inciso IV deste artigo não alcançam as participações societárias, no 
Brasil ou no exterior, em: 

I – sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

II – instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de 
serviços de suporte operacional e de processamento de cartões, desde que conexas às 
atividades bancárias.  

IV – câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que 
integram o sistema de pagamentos; 

V – sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação 
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

VI – associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

VII – sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de 
renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação 
ou adjudicação judicial e conversão de debêntures em ações; e 

VIII – outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§2º Na limitação da alínea "a" do inciso IV deste artigo não se incluem os investimentos 
relativos à aplicação de incentivos fiscais. 

§3º As participações de que trata o inciso VII do §1º deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo 
fixado pelo Conselho de Administração. 

§4º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias 
integrais ou sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, 
direta ou indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de 
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participação, dos entes listados no §1º, não se aplicando a essas subsidiárias e 
controladas a limitação prevista no inciso IV do caput. 

 

Seção II – Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a 
sua interveniência: 

I – a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II – a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III – a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I – à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 

II – à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a 
serem aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; 

III – à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, 
nunca inferior aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV – à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das 
penalidades por seu descumprimento. 

Seção III – Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência 
do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do artigo 
5º deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO III – CAPITAL E AÇÕES 

 

Capital social e ações ordinárias 

 

Art. 7º O Capital Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais), dividido 
em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e 
dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor 
nominal. 

§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 
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§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração 
prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a 
capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

 
Capital autorizado 
 
Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 

Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a 
emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência 
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, 
observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 

 

Convocação e funcionamento 

 

Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada com, no mínimo, 30 dias de 
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses 
admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas 
ou por acionista isoladamente. 

§1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por seu 
substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§3º As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 
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Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 6.404/76 e 
demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas, abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas 
ações, renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações 
de empresas controladas, venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade 
do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, emissão de quaisquer outros 
títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II – transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV – práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para determinação 
do valor econômico da companhia, nas hipóteses previstas nos artigos 56, 57 e 58 deste 
Estatuto, é de competência privativa da Assembleia Geral, mediante apresentação de 
lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá ser deliberada pela maioria dos 
votos dos acionistas representantes das ações em circulação, presentes na respectiva 
Assembleia Geral, não computados os votos em branco. Se instalada em primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 
representantes dessas ações. 

 

CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 

 

Seção I – Normas Comuns aos Órgãos de Administração 

 

Requisitos 

Art. 11 São órgãos de administração do Banco: 

I – o Conselho de Administração; e 

II – a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, 
todos residentes no País, na forma estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, 
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções 
operacionais ou executivas. 

§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade 
das competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 
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§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não 
poderão ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, dotados de 
notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança 
corporativa, compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, 
idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, 
observados os requisitos impostos pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e pela Política de Indicação e 
Sucessão do Banco. 

§ 5º Sempre que a Política de Indicação pretender impor requisitos adicionais àqueles 
constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos 
acionistas, em Assembleia Geral. 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 
30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§2º O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral 
referida no art. 53 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo 
Mercado da B3. 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou 
vedados pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas aplicáveis, pela Política de Indicação e Sucessão do Banco e, também: 

I – os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II – os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III – os que houverem sido responsabilizados por decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, por crime de sonegação fiscal, corrupção, lavagem 
ou ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra a 
administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de improbidade 
administrativa; 

IV – os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do 
controle ou com influência significativa no controle, administradores ou representantes 
de pessoa jurídica responsabilizada, cível ou administrativamente, por decisão transitada 
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em julgado ou proferida por órgão judicial ou administrativo colegiado, por atos lesivos à 
administração pública, nacional ou estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período 
de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de atuação. 

V – os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, 
controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, 
incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades seguradoras, as 
sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

VI – os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências 
ou circunstâncias análogas; 

VII – os declarados falidos ou insolventes; 

VIII – os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
em recuperação judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de cinco anos 
anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou 
administrador judicial; 

IX – sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, de 
membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X – os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes 
no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, ou em 
comitês vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante 
com o Banco, salvo dispensa da Assembleia. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública 
sua pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida 
qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a 
partir da data do registro da candidatura. 

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, 
controle ou liquidação de qualquer operação em que: 

I – sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que 
seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o 
controle ou participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II – tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos seis 
meses anteriores à investidura no Banco. 

Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 
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I – salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração 
que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 

II – o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de trinta 
dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76, da Lei nº 
13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, e das demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir 
participação nos lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total 
não ultrapasse a remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e nem um 
décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/76), prevalecendo o limite que for 
menor. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis, os membros do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva do Banco e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas 
criados por disposição estatutária deverão: 

I – comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários – CVM: 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as 
características dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta 
ou indiretamente, de emissão do Banco, de suas controladas, além daqueles de 
titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam separados judicial ou 
extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na 
declaração anual do imposto de renda; 

b) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea “a” 
deste inciso até o quinto dia após a negociação 

II – restringir suas negociações com os valores mobiliários ou derivativos de que trata 
a alínea “a” do inciso I deste artigo de acordo com o Plano de Negociação elaborado 
com seis meses de antecedência da negociação. 

 

Seção II – Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto 
por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá oito 
membros, com prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais um Presidente 
e um Vice-Presidente, sendo permitidas até três reconduções consecutivas. O prazo 
de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

A
22

7B
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

I C
A

LD
E

R
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
01

/2
02

1 
às

 1
9:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
B

T
21

70
00

62
08

5 
   

 .fls. 296



 

Estatuto Social 
 

  10 

 

§1º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 
múltiplo. 

§2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de seis 
vagas no Conselho de Administração: 

I – o Presidente do Banco; 

II – três representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

III – um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do 
§4º deste artigo; 

IV – um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

§3º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos 
pelo próprio Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3º do 
artigo 11 deste Estatuto. 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, 
dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo 
Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas as 
exigências e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 6º 
deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está 
sujeito a todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas 
em lei, regulamento e neste Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste 
Estatuto, o conselheiro representante dos empregados não participará das discussões 
e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, 
benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência complementar e 
assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar configurado o conflito de 
interesse. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as 
seguintes regras: 

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos membros do Conselho de Administração 
deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação e no 
Regulamento do Novo Mercado da B3 estando nessa condição os conselheiros eleitos 
nos termos do §1º deste artigo; 

II - a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral que 
o eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3; e 

III - quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, 
resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §1º deste artigo, 
não será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 
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Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo 
com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a 
eleição de cada membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §1º do artigo 
18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) 
do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro e seu 
suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na Assembleia Geral, 
excluído o acionista controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito 
pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os 
membros remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima 
Assembleia Geral, observados os requisitos previstos nos artigos 11 e 18. Se houver a 
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas 
ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, 
a substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer 
na primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas 
aplicáveis e no seu Regimento Interno: 

I – aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de 
Governança, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, o 
Regulamento de Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano 
Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

II – deliberar sobre: 
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a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e  

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 
13.303/16. 

III - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais 
demonstrações financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas 
em Assembleia; 

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria 
Executiva, por proposta do Conselho Diretor; 

VII - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a 
necessidade de mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho 
Diretor; 

VIII – definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem 
como nomear e dispensar o seu titular; 

IX – escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de 
veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 19 
deste Estatuto, se houver; 

X – fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva e definir suas atribuições, 
observado o art. 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964; 

XI – aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio 
Conselho de Administração; 

XII – aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, 
bem como os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor; 

XIII – decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV – apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do valor econômico da companhia, para as finalidades previstas no 
parágrafo único do artigo 10; 

XV – estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 
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XVI – eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio 
Conselho;  

XVII – avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da 
Diretoria Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor 
Geral e, ao final de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII – manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição 
de ações de emissão do Banco; e 

XIX – deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado à questões de 
natureza estratégica de sua competência. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício 
anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de 
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, 
referidas no inciso VIII, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e 
do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n° 
6.404/76, poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso 
aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via 
de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao desempenho de 
suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro da Diretoria 
Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para contratação de 
profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII será por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação 
do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a 
oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas 
e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões 
da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; (iii) os planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o 
Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo, no caso 
de administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e 
coletiva, conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de 
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros: 

I – ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, 
no mínimo, dois conselheiros. 
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§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 
 
§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido. 
Esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo. 
 
§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  
 
I – o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam 
os incisos I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II – o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais 
matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do 
seu substituto no exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação 
efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos 
legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho.  

§1º O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar 
descritos em seu regimento interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

 

Seção III – Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 
oito membros, sendo: 

I - o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na 
forma da lei; 

II - até dez Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei, sendo que um dos cargos será 
ocupado pelo Presidente da BB Seguridade Participações S.A; e 

III – até vinte e sete Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos, 
sendo permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na 
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Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis, 
que: 

I - não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da 
Diretoria Executiva; 

II - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos membros; 

§4º Além dos requisitos previstos no artigo 11 deste Estatuto, devem ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretoria 
Executiva do Banco: 

I - ser graduado em curso superior; e 

II - ter exercido, nos últimos cinco anos: 

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional; ou 

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites 
mínimos de capital realizado e patrimônio líquido exigidos pela regulamentação para 
o Banco; ou 

c) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da 
administração pública. 

§5º Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e II do §4º deste 
artigo, ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente 
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto 
em cooperativa de crédito. 

§6º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares, de: 

I - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e 
relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado 
nas normas regulamentares; e 

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo 
não for fixado nas normas regulamentares. 

§7º Durante o período de impedimento de que trata o §6º deste artigo, os ex-membros 
da Diretoria Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função 
que ocupavam nesse órgão, observado o disposto no §8º deste artigo. 
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§8º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §7º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, 
respeitado o §6º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período de 
impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§9º Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de 
funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no §7º deste artigo. 

§10 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §12, o descumprimento 
da obrigação de que trata o §6º implica, além da perda da remuneração compensatória 
prevista no §7º, a devolução do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração compensatória que seria devida 
no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas e danos a que eventualmente der 
causa. 

§11 - A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da 
Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 

§12 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §6º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o §7º, a partir da data em que o 
requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado 
a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em 
outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I – em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II – em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 

§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de atividade 
em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de 
recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de conselho de administração ou 
de conselho fiscal. 
 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

I – afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo 
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  
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II – licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I – de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II – superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e demais 
licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I – até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II – superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do substituto 
eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do período em que 
exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§4º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, 
por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2º do art. 29 
deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  

§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente 
revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições 
que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica 
bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 
6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas 
aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Atribuições do Conselho Diretor 
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Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor: 

I – submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, ou 
pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial sobre 
as matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II – fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o plano 
diretor e o orçamento geral do Banco; 

III – aprovar e fazer executar o plano de mercados e o acordo de trabalho; 

IV – aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para 
investimentos; 

V – autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o 
abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI – decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 
 
VII – distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral 
de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 
VIII – decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, facultada 
a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX – decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e das demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no 
âmbito da Diretoria Executiva; 

X – fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos 
regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como 
dos empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

XI – autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada 
caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, 
bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 

XII – decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII – aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos de 
empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas ou coligadas 
participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 
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§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois 
Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, 
observando os princípios de boa técnica bancária e de boas práticas de governança 
corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. Além 
disso, são atribuições: 

I – do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares 
de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, 
podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e 
presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da 
Diretoria Executiva. 

II – de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação 
dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III – de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade;  

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas 
atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao 
qual estiver vinculado. 
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§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§2º As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão 
exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26, observado o que 
dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor, as 
normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais procedimentos fixados pelo 
Conselho Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio 
dos seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 
 
 §2º O Conselho Diretor: 
I – é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou 
pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença 
de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

II – as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; 
em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III – uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV – Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I – as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e 
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que 
estiverem vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais. 

 II – as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem 
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades de concessão de créditos 
ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III – os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

 

Seção V – Comitês vinculados ao Conselho de Administração 
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Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu 
Regimento Interno, será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros 
efetivos, em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para 
cada membro. 

§1º É permitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I - até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o 
mandato de três anos; 

II – os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato 
de dois anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração 
e obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas aplicáveis, 
bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, 
aos seguintes critérios: 

I – pelo menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II – os demais membros serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração representantes da União. 

III - pelo menos um membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade societária e auditoria. 

IV – pelo menos um membro será um Conselheiro de Administração Independente, 
assim definido no art. 18, §7º, inc. I deste Estatuto. 

§3º O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos III e IV do 
§2º deste artigo. 

§4º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após 
decorridos, no mínimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o §1º. 

§5º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§6º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§7º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete 
assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas funções 
de auditoria e fiscalização. 

§8º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar 
os trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e 
responsabilidades junto às sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê 
de Auditoria único. 
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§9º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria 
interna, avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as práticas 
contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar o Conselho de 
Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, notadamente 
aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância 
dos princípios e regras de conformidade, responsabilização corporativa e governança. 

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento 
Interno, observado que: 

I - reunir-se-á, no mínimo, mensalmente com o Conselho de Administração; 
trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a Auditoria 
Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, de modo que as 
informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 

II – o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais, podendo 
convidar para participar, sem direito a voto:  

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital;  

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia 
Geral, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de 
Administração, observado que: 

I – a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio 
percebido pelos Diretores,  

II – no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de 
Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento 
pertinentes; 

III – o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração, deverá receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao 
impedimento previsto no §6º do artigo 24 deste Estatuto, observados os §§7º a 12 do 
mesmo artigo. 

§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, 
internas e externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, 
conforme vier a ser estabelecido em instrumento adequado.  

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Comitê de Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas 
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e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por cinco 
membros efetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidas no máximo três 
reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do 
Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade não 
deverá ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente a política 
de remuneração de administradores e a política de indicação e sucessão.  

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Remuneração e Elegibilidade que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de 
Administração. 

§5º São atribuições do Comitê de Remuneração e Elegibilidade, além de outras 
previstas na legislação própria: 

I – assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de 
remuneração de administradores e da política de indicação e sucessão do Banco do 
Brasil; 

II – exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de 
administradores junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o 
regime de Comitê de Remuneração único. 

III – opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e 
Conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações 
para as respectivas eleições; 

IV – verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e dos 
Conselheiros Fiscais. 

§6º O funcionamento do Comitê de Remuneração e Elegibilidade será regulado por 
meio de regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que 
o Comitê reunir-se-á: 

I – no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a 
remuneração fixa e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que 
adotarem o regime de comitê único; 

II – nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de 
remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser 
submetido às Assembleias Gerais do Banco e das sociedades que adotarem o regime 
de Comitê de Remuneração único. 
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III – por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um 
de seus membros ou por solicitação da administração do Banco. 

§7º A função de membro do Comitê de que trata o caput não é remunerada. 

§ 8º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão investidos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da 
respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos 
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por 
quatro membros efetivos, com mandato de dois anos, admitidas até três reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do 
Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na 
legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

I - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos 
de gestão de riscos e de capital. 

§ 3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Seção VI – Auditoria Interna 

Art. 36. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 
dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 
visando ao preparo das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais 
competências impostas pela Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
e demais normas aplicáveis. 

§1º O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da ativa do Banco e 
nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do 
artigo 22, §3º, I, deste Estatuto. 

§2º O titular da Auditoria Interna terá mandato de três anos, prorrogável por igual período. 
Finda a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão 
fundamentada, estendê-la por mais 365 dias. 

Seção VII – Ouvidoria 
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Art. 37. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a 
solução de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro 
de demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I – atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas 
dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; 

III - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV – propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos 
procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. 

V - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação, 
podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas 
atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com 
as atribuições da Ouvidoria e terá mandato de três anos, prorrogável por igual período, 
sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. 

§ 5º Finda a prorrogação referida no § 4º deste artigo, o Conselho de Administração 
poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por mais 365 dias. 

§ 6º O empregado nomeado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter aptidão 
em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de 
conflitos. 

§ 7º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I - perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho 
previsto no §4º deste artigo; 

II - prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este 
artigo; 

III - conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 
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§ 8º No procedimento de destituição a que se referem as alíneas II, III e IV do parágrafo 
anterior será assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§9º O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá 
outra remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

Seção VIII – Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 38. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo 
mecanismos estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do 
Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas 
na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a identificação, avaliação, 
controle, mitigação e monitoramento de riscos a que estão sujeitos os negócios e 
processos do Banco. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o 
monitoramento da eficácia dos controles internos e do estado de conformidade 
corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar 
diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do 
envolvimento de integrante da Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um 
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de 
irregularidade a ele relatada. 

 

CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL 

Composição 

Art. 39. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e 
será constituído por cinco membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitidas 
até duas reconduções consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a 
eleição de dois membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com 
formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 
prazo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 
pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá 
ser servidor público com vínculo permanente com a Administração Pública.  
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§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos 
para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados do Banco, 
ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de 
administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse na data da Assembleia Geral. 

§6º O termo de posse mencionado no § 5º deste artigo contemplará sujeição à cláusula 
arbitral referida no art. 53 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo 
Mercado da B3. 

Funcionamento 

Art. 40. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu regimento 
interno.  

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho 
Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação.  

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três 
de seus membros.  

Art. 41. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que 
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 42. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social 

Art. 43. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada 
ano. 

Demonstrações financeiras 
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Art. 44. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento 
de dividendos, observadas as prescrições legais. 
 

§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos 
legais e regulamentares, devem conter: 

I – balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos 
fluxos de caixa; 

II – demonstração do valor adicionado; 

III – comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV – posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% 
(cinco por cento) do capital social do Banco; 

V – quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que 
o acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam 
titulares, direta ou indiretamente; 

VI – evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos 
respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII – quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 45. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas 
em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também 
elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 46. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas 
que, observados os limites e condições exigidos na Lei nº 6.404/76 e demais normas 
aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte destinação: 

I – constituição de Reserva Legal; 

II – constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III – pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 47 e 48 deste Estatuto; 

IV – do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, 
constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, 
até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 
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2 - Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de até 50% 
(cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

I – as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas 
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II – o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, 
não poderá ultrapassar o capital social; 

III – as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta 
do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela 
Assembleia Geral Ordinária de que trata o §1º do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em 
que serão apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das 
reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

 

 

Dividendo obrigatório 

Art. 47. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em 
lei e neste Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado 
por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos 
financeiros na forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou 
do exercício social em que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou 
pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse recolhimento 
não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou por deliberação do 
Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, 
e 47, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 48. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a imputação 
do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.  
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§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada 
parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital 
próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 47, §2º, deste 
Estatuto.  

 

CAPÍTULO VIII – RELAÇÕES COM O MERCADO 

Art. 49. O Banco: 

I – realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II – enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do 
Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

III – divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 44 e 45 deste Estatuto; 

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso I deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo; 

IV – adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 
10% (dez por cento) das ações emitidas. 

 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 50. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e 
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 
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Art. 51. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos 
internos da Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 
exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação 
máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular do 
Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 52. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o 
Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei 
13.303/16, e as melhores práticas empresarias de contratação preferencial de 
empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 53. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a 
resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em 
especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei de Sociedades Anônimas, no Estatuto Social da Companhia, 
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e 
pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento do Novo Mercado da B3, do Regulamento de Arbitragem, do Contrato de 
Participação e do Regulamento de Sanções do Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam 
direitos indisponíveis. 

Art. 54. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a 
defesa em processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela 
prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo 
Conselho de Administração, não haja incompatibilidade com os interesses do Banco, de 
suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.  

Parágrafo único.  O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de 
integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários identificados no caput, obedecidos 
a legislação e os normativos aplicáveis. 
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CAPÍTULO X – OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle 

Art. 55. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do 
Novo Mercado da B3, fazer oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas, 
assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador 
alienante. 

§1º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando 
houver (i) cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, de que venha resultar a 
alienação do controle do Banco; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade 
que detenha o poder de controle do Banco, sendo que, nesse caso, o acionista 
controlador alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor atribuído ao Banco nessa 
alienação e anexar documentação que comprove esse valor.  

§2º Aquele que adquirir o poder de controle, em razão de contrato particular de compra 
de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de 
ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no caput deste artigo, e (ii) 
pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da 
oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da aquisição do poder de controle, devidamente atualizado até 
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas 
que venderam ações do Banco nos pregões em que o adquirente realizou as aquisições, 
proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à B3 
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

Fechamento de capital 

Art. 56. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro 
de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente 
ao valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia 
Geral, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e conforme previsto no 
Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º No caso da saída do Banco do Novo Mercado da B3, para que os valores mobiliários 
por ele emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em 
virtude de operação de reorganização societária na qual a sociedade resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que 
aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de 
aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas do Banco, no mínimo, pelo 
respectivo valor econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos 
do Parágrafo 3º deste artigo e do Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§2º Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata este artigo serão 
suportados pelo acionista controlador. 
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§3º Os laudos de avaliação referidos neste artigo deverão ser elaborados por instituição 
ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao 
poder de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) 
controlador(es), além de satisfazer os requisitos do §1º do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, 
e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo artigo. 

Art. 57. Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída do Banco 
do Novo Mercado da B3 para que os valores mobiliários por ele emitidos passem a ter 
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de 
reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha 
seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 
operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de 
ações nas mesmas condições previstas no artigo 56 deste Estatuto. 

§1º A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da 
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, 
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

§2º Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos 
à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à 
reorganização societária realizar a referida oferta. 

Art. 58. A saída do Banco do Novo Mercado da B3 em razão de descumprimento de obrigações 
constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta 
pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser 
apurado em laudo de avaliação de que tratam o Parágrafo Único do Artigo 10 e o 
Parágrafo 3º do Artigo 56 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis. 

§1º O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput desse artigo. 

§2º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referida 
no caput decorrer de deliberação da Assembleia geral, os acionistas que tenham votado 
a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a 
oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 

§3º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referida 
no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os administradores do Banco 
deverão convocar Assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação 
sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do 
Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída do Banco do Novo Mercado. 

§4º Caso a Assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída do 
Banco do Novo Mercado, a referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) 
pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), 
presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar 
a oferta. 

Ações em circulação 
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Art. 59. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 60. A modificação na composição do Conselho Diretor, de que trata o Art. 24, inc. II, deste 
Estatuto, está condicionada à alteração do Decreto nº 3.905, de 31 de agosto de 2001, 
que dispõe sobre a composição, indicação, eleição e nomeação dos membros dos 
órgãos colegiados do Banco.  

 

 

Brasília (DF), 27 de abril de 2017. 
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. J 11. ,n /: Wi- .'''Rl,ÀÜBATE.8P
vv. II\.AA>J VV Prol. N' 368183

'Em: 02109/2016

INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE SCRITURA PÚBLICA, DE

VENDA E COMPRA DE IMÓVEL NA PLANTA . DIANTE FINANCIAMENTO

GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, 'NO ÂMBITO DO PROGRAMA

MINHA CASA, MINHA VIDA. NR. 651.805.406

",

}

Por este instrumento particular, com carater de escritura

publica, na forma do artigo 61 e seus Paragrafos, da Lei n.

4.380, de 21 de agosto de 1964, as partes adiante

mencionadas e qualificadas tem, entre si, justo e contratado

o presente financiamento para aquisicao de imovel, garantido

por alienacao fiduciaria, no ambito do Programa Minha Casa,

Minha Vida, na forma da Lei n. 11.977, de 07 de julho de

2009, alterada pela Lei n. 12.424, de 16 de junho de 2011, e

Decreto n. 7.499, de 16 de junho de 2011, mediante

clausulas, termos e condicoes seguintes:

CREDOR FIDUCIÁRIO:

BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira sob a forma de

sociedade de economia' mista,' regendo-se pelo Estatuto

vigente na data da presente contratação, com sede no Setor

Bancário Sul, Quadra 01, .Bloco.G, Lote S/N, em Brasiliá-

DF, 'CNPJ/MF n' 00.000.000/0001-91, por sua Agência'RUA

BISPO RODOVALHO-SP, prefixo 6518-8, situada na R.BISPO

RODOVALHO, 4/8, CENTRO, TAUBATÉ-SP, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 00.000:000/6326-60; representado

por seu procurador substabelecido, FREDERICO PEREIRA AMARAL

DOS' SANTOS, BRASILEIRO, BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO, CASADO -

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, portador da CARTEIRA NACIONAL

HABILITAÇÃO N° 2506441344, emissão do DETRAN/SP,inscritó

no CPF/MF ~ob o n° 183:800.848~96;' residente em JACAREí-sÍ?;
~ohforme" .DIÁRIO OFICIAL:, Dl'." WIÃO Ano' L nO' 76, dé
2i. 04.2009, ..,e Escriturá" de Procuração lavrada' eIh

69:12.2013, piót n° 895192, livro 2694, às folhas 096~

098, junto ao 3° Oficio de Notas e Protesto de Titulos de

Brasilia - DF, e Substabelecimento de Procuração lavrado no

l° Tabelião de Notas de Campinas, em 2~:04.2015, l°

Traslado, livro n° 2547, às fls 20~ a 221, doravant

designado CREDOR .
.~. -:." .
. .'".,

. ".

:.) ,

VENDEDOR (INCORPORADORA/FIADORA):
MRV ENGENHARIA, E PARTICIPAÇÕES S.A., com sede em SÃO PAULO-

SP, na AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO, N° 1500 CJ.lll BLOCO 01,

11° PAVIMENTO : EDIFíCIO NOVA ..YORK; BAIRRO fi,GUABRANCA, CEP

Q5::001-100','inscrito(a) 'nó" CNPJ/MF sob o n~

08'-343:492/0008-04, neste ato.répresentaçla por séu'(sr

~UúIAn;Q~k5 D(5£tírnu.~:~.~
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procurador (es), ao final assinado(s} e identificado(s),

conforme instrumento públic? de procuração lavrado no

Ci3.rtóriodo 9° Ofício de Notas de Belo Horizonte MG, em

10/09/2015, à (s) fl (s). 80/86 .do Livro 2063.

COM~RADOR(ES}/DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S}:

LUCIANA MAGALHÀES DA SILVA SARZAN, Brasileiro(a) ,

TRABALHADORA INFORMAL, solteiro(a) não 9~vente em união

estável, nascido (a) em 20/03/198~ portador (a) do(~

cARTEIRA DE IDENTIDADE 418933443, emitido por SSP ~em

11.12.2006, inscrito(a} no, C~F/MF sob n° 324.017.468-54

residente.e domiciliado (a) em TREMEMBE - SP, ISMAEL LAZARINE

;L8G, PARQUE VERA CRUZ, .CEP. 12.120-000

CQNSTRUTOR(A,ES,AS} :
MRV ENGENHARIA.E PARTICIPAÇÕESS.A., com. sede emBE~O
HORIZONTE - MG, na AVENIDA PROFESSOR MÁRIO:WERNECK,.' N° .621
i ANDAR, .'BAIRRO ESTORIL,àp. 3Ó.455C610, 'inscrita no

CNi'J/MFsob o n° 08.343.492/0001-20, nesté ato representada

por seu{s} procurador (es); ao final assinado(s)' e

identificado(s), conforme instrumento público de procuração

lavrado no Cartório do 9° Ofício de Notas de Belo Horizonte

- MG, em 10/O9/2015, à (s) fl (s). 8O/86 do Livro 2063.

QUADRO RESUMO

.:

DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO:

Empreendimento denominado RES. PQ. TRENTON MODULO I,

Conforme R-I, AV.3 e AV.4 da matrícula n° 113.998, e AV.l,

AV.4, AV.5, AV.I0 da matrícula n° 136.681, foi implantada a

INCORPORAÇÃO do empreendimento "RESIDENCIAL PARQUE TRENTON",

em construção em terreno designado área A, correspondente a

parte da Área 01 da GRANJA IBÉRICA, situado nesta cidade,

com frente a Rua José Aristides Monteiro, encerrando uma

área de 28.948,78m', com as suas descrições e medidas,

devidamente descritos na matrícula n° 136.681, do livro n° 2
- Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taubaté - SP,

de propriedade do VENDEDOR ou, quando for o caso, do

INTERVENIENTE ANUENTE, conforme autorizado pela(o}

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ - SP.

) continua na página 3 -
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.._----- ~
CRI TAUSATE .8'

Prol. N' 368183

Em: 02109/2016---~-_._-
Página: 3

CONTINUAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CRÉ

IMÓVEL OBJETO DESTE CONTRATO: Fraç- ideal de O ~5110('

3° pavimento, Apartamento n° 3 , Bloco l~U"~~ga de

garagem n° 451, integrante do "RESIDENCIAL PARQUE TREN~ON'"

situado na Rua Helvino de Moraes, s/n°, com s

caracteristicas constantes da matricula n° 136.681, do

Oficial de Registro de Imóveis - Comarca de Taubaté - SP,

dispensando-se aqui sua descrição nos termos do artigo 2°

da Lei 7433/85.

VALOR DA FRAÇÃO IDEAL DO TERRENO (correspondente a unidaQ~

habitacional objeto deste 'contrato) : ~

R$ 5.622,16 (Cinco Mil, Seiscentos e Vi
1

tee~~Reais e

Dezesseis Centavos) ~

AVERBAÇÃO (OU EVENTUAL ÔNUS QUE PESE SOBRE O(S) IMÓVEL(IS)):

Conforme R.11 da matricula n° 113.998, e AV.9 da matricula

~o 136.681, a Vendedora MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A,

~á qualificada,', deu em primeira, ,única e especial HIPOTECA

ao BANCO DO BRASIL S.A., com sede em Brasilia C,DF; inscrito

no'CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0001-91, como garantia dá
divid.a' no valor de R$ i1.846.400,00 (Onze Miihões:,

Oitocentos e Quarenta e Seis' Mil e Quatrocentos Reais),

tendo como objetivo financiar a construção do empreendimento

denominado "RESIDENCIAL PARQUE TRENTON". Demais cláusulas e

condições constantes no INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO

DE ESCRITURA PÚBLICA, DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO

DE,"EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO, COM HIPOTECA EM GARANTIA E
OUTRAS ,AVENÇAS, N°, 191,100.708!, datado de 12 de Junho de

2015, 'Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taubaté -

sP.

PRAZO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: '24(vinte e quatro) meses.

VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL:
APARTAMENTO: R$156.000,00 (cento' e cinquenta 'e seis,mil

reais) , '
Total: R$156.000,00 (cento e cincj\lEmtae seis mil reais)

VALOR DE VENDA E COMPRA DO IMÓVEL:
APARTAMENTO: R$154.665,00 (cento e cinquerita e quatro mil

seiscentos e sessenta,e cinco reais)
Total: R$154.665,00 (cento, e cinquemta e' quatroniil

- continua na página 4 -
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Página: 4

CONTINUAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO 651.805.406
------------------------------------------------------------

~ei~~~~tos e sessenta e cinco reais)

FORMÀDE PAGAMENTO.DO VALOR DE VENDA E COMPRÁ DO IMÓVEL:

A~ Recursos próprios do(s) COMPRADOR (ES): R$ 37.151,98

(trinta e sete mil cento ecinquenta e um reais e noventa e

oito centavos)
B - Recursos da conta vinculada do FGTS do(s) COMPRADOR (ES):

R$ O~OO. ()
~ _ ReGursos concedidos pelo FGTS na forma do desconto:

R$ l'L322;00 (dezenove mil trezentos e vinte e dóis reais)

ti - Financiamento concedido pelo CREDOR: R$ 98.191,02
(noventa e oito mil..cento e noventa e um reais e.dois

centavos)

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:
A - Ao(s) DEVEDOR (A,ES,AS): R$O,OO ()
BAo (s) VENDEDOR (A,ES,AS): 98.191,02 (noventa e

ç;itomil."cento é noventa e um reais e dois centavos)

CONDIÇÕES DO FINANCIAMENTO:
A - Valor total do financiamento: 98.191,02 (noventa e oito

mil cento e noventa e um reais e dois centavos)
A.1 - Valor do financiamento: R$ 98.191,02(noventa e oito

mil cento~ noventa e um reais e dois centavos)

A.2 ~ Custas cartorárias com registro: R$O,OO ()
A;3 - Custas com pagamento (ia valor do ITBI: R$O,OO ()

B - sistema de amortização: PRICE-POS/
C. - Búmero de parcelas :00370 (trezentos e setenta)

D -Período de amortização: 10/06/2017 a 10/05/2047

E - Taxa anual de juros (normalidade):
E.1 - 5,004% (cinco inteiros e quatro mi1esimos por cento)

ao ano (nominal)
E.2 - 5,116% (cinco inteiros e cento e dezesseis mi1esimos

por cento) ao ano (efetiva)
F Dia do mes designado para vencimento das prestações

mensais: 10
G - Juros remuneratórios na inadimplência: incidirão à mesma

taxa de juros prevista na forma constante da letra "E", isto

é I "Taxa anual de juros 11 •

H - Juros de mora: 1% (um por cento) ao mês.

I - Multa moratória: 2% (dois por cento)
J - Conta corrente vinculada ao financiamento para débito

das prestações mensais:
J.1 - Agência: 6926-4
J.2 - Conta corrente: 000.016.617-0 ENCARGO MENSAL DEVIDO

NO PERÍODO DE AMORTIZAÇÃO (VALOR PREVISTO NA PRIMEIRA

PRESTAÇÃO) :
A - Amortização/Capital: R$117,99

- continua na página 5 -
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CONTINUAÇÃO DO INSTRUMENTO DE C 651.B05.406

Página: 5

CRJTJ.UaAre. IP

Pro!. N' 368183

Em: 02108/2016

-----------------------~------------------------------------

e manutenção do contrato:

e cinco reais) )

e invalidez permanente - MIP:

B - Juros: R$409,11

C - Tarifa de administração

R$25,00 «vinte

D - Prêmio de seguro de morte

R$17,00 (dezessete reais)

E - Prêmio de seguro de danos físicos ao imóvel - DFI:

R$11,33 (onze reais e trinta e tres centavos)

F - IOF sobre seguros: R$0,90 (noventa centavos)

G - Valor total da primeira prestação: R$5B1,33 (quinhentos

e oitenta e um reais e trinta e tres centavos)

H - Data prevista do vencimento da primeira prestação

mensal: 10/06/2017

Adicionalmente, serão cobrados encargos básicos na forma da

Cláusula "Dos Encargos Financeiros" do presente contrato.

-----------------------------------------------------------

TARIFA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL: _vide Tabela de Tarifas do

CREDOR, disponível para consulta nó'site www.bb.com.br e nas

agêncüi s do' CREDOR.
- :.'.':'

CUSTOS EFETIVOS:

CET - AO ANO: 6,34%

CET - AO MES: 0,51%

B.l - Valor do financiamento a ser

INTERVENIENTES:

B - Válor do financiamento

100,00%

CONTRATAÇÃO (RESOLUÇÃO CMNDA

coritrat~ção (B+C):

R$9B.220,25

con6edido (B.l+B.2):

R$9B.19l,02 99,97%

liberado ao VENDEDOR e a

ATONOOPERAÇÃO

devido-rio ato da

FLUXO DA

4197/13) ,o,

A - Válor

R$9B.19l,02 99,97%

B.2 - Valor financiamento despesas acessórias (B.2.l+B.2.2):

R$O,OO 0,00%

0,01%R$1l,33
COl) DF!

R$O,OO 0,00%

B.2.2 - Custos com pagamento do valor do ITBI:

R$O,OO 0,00%Y
C - Despesas vinculadas à concessão de crédito (cOl+c02+cn):

R$29,23 0,03%

B.2,.1 - Custas cartorárias com "registro:

c02) ,MIP
R$17,00 0,02%

- continua na página 6 -
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CONTINUAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO 651.805.406
------------------------------------------------------------

c03) IOF (Sobre Seguros)
R$0,90 0,00%

9 - COMPOSIÇÃO DE RENDA:

A. - Renda apresentada :
DEVEDOR (A): LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO
Comprovada: R$1.867,00 (um mil oitocentos e sessenta e sete

reais)
Total: 1.867,00 (um mil oitocentos e sessenta e sete reais)

B - composição de renda para fins de cobertura securitária:

DEVEDOR(A): LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO

Percentual: 100,00%

COMPRADOR.
PARÁGRAFO QUINTO O(S) VENDEDOR (ES) e o COMPRADOR (ES) se

responsabilizam, expressa e solidariamente, por eventuais
débitos preexistentes, oriundos de impostos, taxas e outros

encargos incidentes sobre o imóvel ora transacionado.
PARÁGRAFO SEXTO - Foram apresentadas as certidões de ações

reais e pessoais reipersecutórias, bem cornoa de ônus reais,

relativas ao(s) imóvel (is) objeto deste contrato, expedidas

pelo competente cartório de registro de imóveis, e a de
- continua na página 7 -

deste

sobre

pelo

integrante
ao imposto

recolhido

PRIMEiRA - VENDA E COMPRA - O(S) VENDEDOR (ES) declara(m)-se

senhor (es) e legítimo(s) possuidor (es) do terreno no qual

será construída a unidade autônoma objeto deste contrato e

assim a vende(m) pelo preço constante no item VALOR DA VENDA

E COMPRA DO IMÓVEL, cujo pagamento é satisfeito na forma

indicada no item FORMA .DE PAGAMENTO DO PREÇO DO.IMÓVEL,

àmbos itens indicados no Quadro Resumo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ O(S) COMPRADOR (ES) declara(m) aceit~r'a

presente venda.e compra nos termos em que é efetivada.

PARÁGRAFO SEGUNDO O(S) VENDEDOR (ES) dá(ão) ao(s)

COMPRADOR (ES) plena e i:r:revogávelquitação e,por força

deste CONTRATO e da cláusula "constituti", transmite(m)

ao(s) COMPRADOR (ES) toda a posse, domínio, direito e ações

sobre o imóvel ora vendido obrigando-se por si e seus

sucessores, a fazer a presente venda sempre firme, boa e

valiosa e ainda, a responder pela evicção de direito.
PARÁGRAFO TERCEIRO O(S) VENDEDOR (ES) declara(m) estar

quite(s) de impostos, taxas e despesas condominiais até esta

data. Todos os impostos, taxas e demais tributos que venham

a incidir sobre o imóvel vendido, a partir desta data,

inclusive foro, quando for o caso, correrão por conta

exclusiva do(s) COMPRADOR (ES).
PARÁGRAFO QUARTO Fica fazendo parte
contrato a guia de recolhimento referente

transmissão de bens imóveis ITBI,
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C~ TAUBATE • 8P

Prol N° 368183

Em: 02l0i/2016

------------------------------------------------------------

tributos incidentes sobre o(s) referido(s) imóvel (is),

expedida(s) pelo órgão competente da municipalidade onde

localizado o referido imóvel, que permanecem arquivadas em

poder do CREDOR.
PARÁGRAFO SÉTIMO O(S) VENDEDOR (ES), se pessoa física

solteira, Vluva, divorciada ou separada judicialmente,

declara(m), sob responsabilidade civil e criminal, que o

imóvel objeto do presente contrato não foi adquirido na

constância de união estável prevista na Lei n. 9.278, de 10

de maio de 1996, e no art. 1.723 e seguintes do Código

Civil, razão pela qual é seu único e exclusivo proprietário

e possuidor.
PARÁGRAFO OITAVO Em se tratando de regime de união

estável, comparece neste ato a(o) companheira (o) do

VENDEDOR, qualificada (o) no preâmbulo do presente CONTRATO,

dando sua integral anuência, sem que tal concordância tenha

qualquer reflexo de caráter registrário, pois não

infringidos os princípios da especialidade subjetiva e'da

continuidade.
PARÁGRAFO NONO - Em atendimento ao art. 215, l°, V do Código

Civil Brasileiro e o art. 286, l°, V do provimento n°

06/2010, foram atendidas as eXlgenciaslegais e fiscais

inerentes à legitimidade do ato.

SEGUNDA -

constrUção

poderá ser

iniciados

contrato.

DO REMEMBRÁMENTO O terreno destinado à

da unidade habitacion~l objeto deste,contrato não

objeto de remembramento no prazo de 15 anos,

a partir da data de assinatura do, presente

TERCEIRA - FINANCIAMENTO - Para pagamento do valor de venda

e compra' da unidade habitacional objeto deste contrato, o

COMPRADOR recorreu ao CREDOR e dele obteve um financiamento

~ég1indo,as normas do Conselho Curador do Fundo de Gàrantia

do Tempo dê' Serviço CCFGTS e do Sistema Financeiro dà

Habitação - SFH.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O COMPRADOR confessa dever ao CREDOR a

importância referida na alínea FINANCIAMENTO CONCEDIDO PELO

CREDOR do item FORMA DE PAGAMENTO DO,PREÇO DO IMÓVEL, do

Quadro Resumo" e autoriza o CREDOR a transferir os recursos
do financiamento diretamente' ao VENDEDOR ..As importâncias

ielátivas ao pagamento das custas cartorárias e do ITBI,

indicadas no item CONDIÇÕES 'DO FINANCIAMENTO, do Quadro

Resumo, quando for o caso, foram acrescidas ao financiamento

por solicitação do COMPRADOR.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor relativo aos recursos concedidos

pelo FGTS na forma de desconto indicado no item FORMA DE

PAGAMENTO DO PREÇO DO IMÓVEL, do Quadro Resumo, é

continua na página 8 -
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iIltegralmente. suportado pelo FGTS, na forma estàbelecida

pelo Conselho Curador do FGTS, e tem por finalidade auxiliar

o COMPRADOR no pàgamento de parte do valor da àquisição ou

construção do imóvel.
PARÁGRAFO TERCEIRO O COMPRADOR comprovou mediarite

documentação e declarações pessoais, o atendimento aos

requisitos e às condições exigidas pela Lei n. 11.977,de 07

de julho de 2009, para enquadramento da presente operação no

Programa Minha Casa Minha Vida, tanto no'que se refere as

características do tomador quanto as características do

imóvel.
PARÁGRAFO QUARTO - Ó COMPRADOR afirma que são autênticas as

declarações que consubstanciaram as condiçõe~ prévias a
àssinatura deste CONTRATO, os comprovantes e informações de

renda e despesas apresentados no ato da proposta.

QUARTA - DO CUSTO EFETIVO TOTAL - O COMPRADOR declara que,

previamente à contratação, tomou conhecimento do Custo

Efetivo Total - CET, bem como de que a taxa percentual anual

ora informada é válida para as condições pactuadas na data

de .assinatura deste instrumento e representa. os fluxo~

considerados e os referenciais de remuneração (encargos;.

tributos e outras despesas incidentes sobre a operação de

crédito), de acordo com a legislação vigente. Declará. àincJ.a

estar ciente dos componentes do Fluxo.da Operação no Ato da

Contratação, descritos no Quadro Resumo deste CONTRATO, na

forma prevista no artigo 2, da Resolução 3.517, de

06,12 ..2007, alterada pela Resolução 3.909, de 30.09.2010 e

pela Resolução 4.197 de 15.03.2013.

QUINTA - DA QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO - O COMPRADOR declara

no âmbito do Sistema

qualquer município doemSFH

não ser:'

I) titular de financiamento ativo

Financeiro da Habitação

território nacional;
11) proprietário, cessionário ou promitente comprador de

imóvel residencial, sem financiamento ou já quitado;
111) usufrutuário de imóvel residencial, localizado no atual

local de domicílio e nem no município do imóvel objeto deste

CONTRATO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO Declara que não figura como

arrendatário ou beneficiário em contrato de arrendamento
inserido no Programa de Arrendamento Residencial - PAR, no

país, e que não recebeu qualquer benefício de natureza

habitacional ou subsídios diretos ou indiretos com recursos

orcamentários da União para aquisição de moradia.
PARÁGRAFO SEGUNDO Na hipótese de não ser verídica a
declaração mencionada no Ilcaputll e no Parágrafo Primeiro

- continua na página 9 -
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desta Cláusula, o fato implicará a devolução dos recursos,

devidamente atualizados, ao FGTS, sem prejuízo da aplicação

do disposto no artigo 7. da Lei n. 11.977, de 07.07.2009, e

na Cláusula VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA, deste CONTRATO.

PARÁGRAFO TERCEIRO Declara, ainda, estar ciente de que

eventual falsidade nestas declarações, as quais são

essenciais a movimentacao da(s) conta(s) vinculada(s) do

FGTS, configura crime de falsidade ideológica e de

estelionato, previsto no código Penal Brasileiro, ensejando

o pedido pelo FGTS de abertura do competente inquérito a

Polícia Federal, responsabilizando o COMPRADOR a devolver ao

Fundo os valores sacados indevidamente, acrescidos de

correção monetária e juros devidos, e sujeitando-se as

sanções civis, administrativas e criminais previstas em lei.

SEXTA - LEVANTAMENTO DE RECURSOS Os recursos do

financiamento, bem como os recursos advindos na forma de

desponto ou pOr meio da movimentação da conta vinculada do

FGTS do COMPRADOR, quandóhouver, serão transferidos a conta

vinculada ao empreendimento, em parcelas, de acordo com o

andamento das obras, no percentual atestado no Relatório de

Vistoria do Empreendimento, conforme o cronograma

físico-financeiro da obra e ao cumprimento das demais

exigências estabelecidas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acompanhamento da execução das obras,

para fins de liberação de paréelas,. será efetuado pelo

CREDOR e/ou.Terceiro.por este autorizado, ficando entendido

que a vistoria será feita EXCLUSIVAMENTE para o efeito de

medição do andamento da obra e verificação da aplicação dos

recursos, sem qualquer résponsabilidade técnica péla

édificação, pelo que será cobrado, a título de tarifá de

v i s t o r i a c o m m e d i ç ã o d e obraI a c a d a v i s i t a o r d i n á r i a , '0

valor correspondente a tabela dé.t~rifas fixadas pelo CREDOR

para esse tipo dé serviço,.vigeiltena data do evento.

PARÁGRAFO SEGUNDO Uma vez verificada a paralisação das

obras por período igualou superior a 90 (noventa) dias, sém

prejuízo das demais penalidades previstas neste CONTRATO, o
CREDOR providenciará o .cancelamento, em caráter

irreversível, daútilização das quotas do.FGTS, retornandb a

conta. vinculada do COMPRADOR, os valores remanescentes que

se encontrarem na conta de titularidade do COMPRADOR.

PARÁGRAFO TERCEIRO -As importâncias relativas as custas

cartorárias e para pagame~to do valor do ITBI indicadas no

item CONDIÇÕES DO FINANCIAMENTO, do Quadro Resumo, serão

creditados ao COMPRADOR após a entrega deste contrato ao

CREDOR, devidamente registrado. no Cartório de Registro de

Imóveis competente.

- continua na página 10 -
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SETlMA. - LEVANTAMENTO DE RECURSOS JUNTO AO FGTS - Além dá

disposto na Cláusula LEVANTAMENTO DE RECURSOS deste

CONTRATO, o levantamento das parcelas do financiamento para

a construção do empreendimento se subordina às seguintes

condições:
I .apresentação do CONTRATO registrado no registro de

imôveis competente;
11 comprovação de pagamentos de valores eventualmente

devidos ao CREDOR;
111 Relatório de vistoria do empreendimento atestando o

percentual físico de obra executado;
IV atendimento de eventuais pendências apontadas no

relatório de vistoria do empreendimento;
V - apresentação do alvará de construção e do certificado de

matrícula da obra, expedido pelo INSS;
VI. apresentação de documentos que comprovem.a satisfação

dos. encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e de

regularidade fiscal, relativos à INTERVENIENTE CONSTRUTORA e

ao empreendimento, quando exigidos pelo CREDOR;

VII - apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS,

pela INTERVENIENTE CONSTRUTORA, no valor correspondente a9

percentual de 3% (três por cento) incidente sobre o valor do

custo.da obra executado no mês e registrado na matrícula CEI

da obra;
VIII manutenção de projetos, especificações, memoriais.,

projetos aprovados pelos órgãos públicos competentes, bem

como ART (anotação de responsabilidade técnica) de

fiscalização e execução das obras/serviços, CREA da região e

licença para realizaçao das obras ou serviços emitida pelos

órgãos competentes, à disposição do CREDOR e/ou de terceiro

por este autorizado;
IX - comprovação de regularidade do FGTS pela INTERVENIENTE

CONSTRUTORA;
X -comprovação pelo CREDOR e/ou terceiros por este

autorizado, da regularidade de execução dos serviços de

infraestrutura externa, quando for o caso.

XI comprovação do registro da escritura pública de

empréstimo de até 30% à INTERVENIENTE CONSTRUTORA, quando

foro caSOi

XII - colocação no local da obra, em lugar visível, da placa

indicativa de que a construção está sendo realizada com

recursos do FGTS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO Além das exigências estipuladas no

"caput" desta cláusula, a entrega da última parcela do

financiamento fica condicionada à verificação, pelo CREDOR

e/ou terceiro por este autorizado, do seguinte:
I Conclusão total da obra e de que nela foram investidas

todas as parcelas anteriormente entregues;
- continua na página 11 -
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CONTINUAÇÃO CRÉDITO 651.805.406

-CRI TAUaATE .IP

Prol. N° 366183

Em: 021081201e

Página: 11

e

das

de

11 - apresentação da certidão comprobatória da averbação da

construção, "habite-se", à margem da respectiva matrícula ou

transcrição, individualizadas por adquirentes;

111 apresentação da CND do INSS e comprovante de

recolhimento do FGTS, relativos à obra;

IV adimplência dos demais contratos;

V da apresentação da comprovação de registro

especificações/instituição de condomínio, nos casos

construção de unidades autônomas em regime da Lei n.

4.591/64.

PARÁGRAFO SEGUNDO A INCORPORADORA dispõe de atá 60

(sessenta) dias após a data de conclusão das obras para

efetiva entrega das chaves do imóvel ao COMPRADOR, ficando

sob sua responsabilidade, neste período, a guarda e

manutenção do imóvel no mesmo estado de ocupação e

conservação em que o recebeu, imputando-lhe as despesas

oriundas da necessidade de qualquer reparação ou eventual

desocupação, inclusive aobrigação de propor medida judicial

para desocupação, se for o caso.

OITAVA - PRAZO.DE CONSTRUÇÃO - O prazo para a conclusão da

construção, indicado no quadro Resumo, não poderá

ultrapassar ao. estatuído nos atos normativos do Conselho

Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do

Sistema Financeiro da Habitação . SFH, sob pena de o BB

poder considerar vencida antecipadamente a dívida decorrente

do financiamento ora concedido ao COMPRADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CREDOR poderá admitir a prorrogação

do prazo para conclusão da obra, desde que respeitado os

atos.'normativos do Conselho Curador.do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, do Sistema Financeiro da Habitacão

-:SiO'Hé ã legislação de regência. . .. .

PA~GRAFO'SEGUNDO A alteiação na data do término d~
construção, na forma prevista nesta cláusula, obrigará as

partes, independente de aditamento contratual e registro

cartorário, e não constituirá, em hipótese alguma, novação

ou renúncia a direitos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em função da prorrogação do prazo para

conclúsão da obra, o COMPRADOR declara-se ciente e de acordo

que o cronograma constante .do presente contrato de

ffriâriciámentopoderá sofréra1teração na data de início.
PARÁGRAFO QUARTO De. acordo com o andamento da obra

ocorrerá o ajuste automático do cronograma de vencimento das

prestações de amortização previsto do presente contrato de

acordo com a data efetiva de término da construção,

mantendo~se as demais condições .paqtuadas neste contrato.

PARÁGRAFO QUINTO Para efeitos deste Instrumento,

entende-se que a construção estará concluída após o registro
- continua na página 12 -
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do termo de "habite-se" e conclusão de obra no competente

cartório.de registro de imóveis.'

NONÁ ~ .DA FORMA DE PAGAMENTO DO FINANCIAMENTO - O pagamento

do valor do financiamento, e dos respectivos encargos

financeiros, será realizado em prestações mensais e

sucessivas, nas condições indicadas no item CONDIÇÕES DO

FINANCIAMENTO, do Quadro Resumo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor de cada prestação ou pagamento

é. cotilposto por três parcelas distintas: uma de encargos

básicos, outra de encargos adicionais e airida uma de

capital, esta chamada de amortização.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento das prestações mensais será

realizado até a data de seu vencimento independentemente de

qualquer aviso ou notificação, mediante débito em qualquer

conta de depósitos titulada pelo COMPRADOR e .mantida no

CREDOR, ou débito na conta de titularidade do FIADOR, na

fOrma ,prevista na cláusula DA FIANCA ..
~ARÁGRAFO TERCEIRO O COMPRADOR e o FIADOR áutorizam o

CREDOR, outorgando-lhe, por este contrato, mandato

irrevogável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para

as providências necessárias a efetivação dO procedimento,

obrigando-se o COMPRADOR e o FIADOR a manterem saldo

disponível suficiente para o pagamento das prestações

mensais, admitindo-se para esta firialidadea utilização de

qualquer recurso disponível ..
PARÁGRAFO QUARTO - O COMPRADOR e o FIADOR ficam obrigados a

comunicar, em tempo não inferior aos 10 (dez) dias que

antecederem ao próximo vencimento, qualquer alteração nas

características da conta de depósitos indicada para a

finalidade de debitar a prestação mensal.
PARÁGRAFO QUINTO - Inexistindo recursos suficientes na conta

de depósitos indicada para o débito da prestação mensal, o

COMPRADOR será considerado em mora, incidindo, neste caso,

todas as cominações legais e contratuais aplicáveis a

especle, inclusive o vencimento antecipado da dívida,

conforme estipulado neste CONTRATO.
PARÁGRAFO SEXTO O COMPRADOR esta ciente que durante o

prazo de construção da unidade, a cada data-base, serão

cobrados os prêmios do Seguro Habitacional, relativos a

cobertura de MIP e DFI, e a Tarifa de Administração e

Manutenção do Contrato previstos neste instrumento, que
serão devidos em todos os meses, até a liquidação final do

saldo devedor, bem como os encargos financeiros calculados

conforme o disposto na cláusula DOS ENCARGOS FINANCEIROS.

PARÁGRAFO SÉTIMO Se a renda bruta familiar indicada no

item COMPOSIÇÃO DE RENDA, do Quadro Resumo, for de até R$

3.275,00 (três mil duzentos e setenta e cinco reais), o
- continua na página 13 -
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valor da Tarifa de Administração é suportado pelo FGTS, e

não é exigida do COMPRADOR.

DECIMA - DOS ENCARGOS FINANCEIROS Sobre os valores

lançados na conta vinculada ao presente financiamento, bem

como sobre o saldo devedor daí decorrente, incidirão

encargos básicos, calculados com base no Índice de

Atualização das Contas Vinculadas do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS), "pro rata temporis", na forma

prevista na legislação e regulamentada pelo Conselho Curador

do FGTS (CCFGTS) e Banco Central do Brasil. Sobre os

referidos valores, devidamente atualizados pelos respectivos

encargos básicos, incidirão encargos adicionais à taxa

efetiva de 5,116% ao ano (cinco inteiros e cento e dezesseis

milesimos), equivalente à taxa efetiva mensal de 0,417%

(quatrocentos e dezessete milesimos por cento), calculados

pelo método exponencial, com base na taxa equivalente diária

(ano comercial, 360 dias).
PARÁGRAFO 'PRIMEIRO - Os encargos 'básicos serão calculados,

d~bitados,capitalizados e exigidos integralmente,

mensalmente, na data de aniversário, ou primeiro dia útil

subséqüente se este não o for, durante o período de

carência, se houver. No período de amortização, os encargos

básicos serão calculados, debitados e capitalizados

mensalmente no dia de aniversário, no vencimento, ou

primeiro dia útil subseqüente se estes não o forem, e na

liquidação da dívida; e exigidos,proporciorialmente ao valor

de ,capital amortizado, nas data~ de pagamento de prestação

previstas, no item "Dia do mês designado para vencimento das

prestações mensais", nas amortizações antecipadas,' rió

vencimento, e na liquidação da dívida. Os encargos
adicionais serão calculados, debitados, capitalizados e

exigidos integralmente, mensalmente, na data de aniversário,

tanto durante o período de carência, se houver, quanto no

período de amortização nas datas de pagamento de prestaçã~

previstas no item "Dia do mês 'designado para vencimento das

presti¥.ç~e~__mens!=ilS", no vencimento, ou primeiro dia útil

subseqüente se estes não o forem, nas amortizações

antecipadas e na liquidação da 'dívida.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por data de aniversário ou

data-base, para efeito do que dispõe esta cláusula, o dia

correspondente em cada mês àquele eleito pelo(s)

DEVEDOR(A,ES,AS)para págamento de prestação. '

PARÁGRAFO TERCEIRO -Caso a ,liquidação da dívida ocorra
antes,"da divulgação do Índice de Atualização das Contas

Vinculadas do FGTS, o saldo devedor apresentado na última
data de aniversário, bem como eventuais movimentações

ocorridas neste período, serão atualizados com base no
- continua na página 14 -
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índice definido para0 mês anterior.
PARÁGRAFO QUARTO - Sobre os valores mencionados no parágrafo

terceiro, devidamente atualizados pelos respectivos encargos

básicos, incidirão encargos adicionais às taxas pa~tuadas~o

,ócaput,",calculados, debitados e exigidos conforme disposto

no parágrafo primeiro desta cláusula.
pARÁGRAFO QUINTO - Caso as contas vinculadas do FGTS deixem

de ser atualizadas mensalmente, a atualização pelos encargos

básicos de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula

operar-se-á, mensalmente, mediante a aplicação, pro rata

temporis, dos índices oficiais que servirem de base para,a

fixação do índice a ser aplicado na atualização das aludidas

contas.

DECIMA PRIMEIRA -,'DOS ENCARGOS FINANCEIROS DE INADIMPLEMENTO

Em caso de descumprimento de ,qualquer obrigação legal ou

convencional, ou, no caso de vencimento, antecipado da

dívida, serão exigidos, a partir do inadimplemento até a

data dos pagamentbs parciais e da liquidação, sobre os

valo~es inadimplidos, os encargos financeiros abaixo

discriminados:
1) encargos básicos, com base no índice de atualização

aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço FGTS, "pro rata temporis" calculados,

debitados, e exigidos integralmente nas datas-bas~, no

pagamento parcial e na liquidação da dívida inadimplida;

serido,capitalizados caso não pagos nas datas-base e,no

pagamento parcial;
2) encargos adicionais à taxa efetiva de 5,116% a.a. ,(cinco

inteiros e cento e dezesseis milesimos por cento ao ano) ,

correspondente à taxa equivalente mensal de 0,417%

(quatrocentos e dezessete milesimos por cento ao mês)

calculados pelo método exponencial, com base na taxa

equivalente diária (ano comercial, 360 dias), incidente

sobre o valor do inadimplemento devidamente atualizado pelos

correspondentes encargos básicos conforme item 1 retro,

calculados, debitados e exigidos integralmente nas

datas-base, no pagamento parcial e na liquidação da dívida

inadimplida e capitalizados caso não pagos nas datas-base e

no pagamento parcial;
3) juros de mora à taxa efetiva anual de 12,683% ao ano

(doze inteiros, seiscentos e oitenta e três milésimos por
cento ao ano), correspondente à taxa equivalente de 1,000%

a.m (um inteiro por cento ao mês), calculados pelo método

exponencial, com base na taxa equivalente diária (ano civil,

365 ou 366 dias) incidentes sobre o somatório do saldo

devedor inadimplido e dos encargos financeiros apurados
conforme itens 1 e 2 retro, calculados, debitados e exigidos

- continua na página 15 -
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integralmente no pagamento parcial e na liquidação da dívida

inadimplida e capitalizados caso não pagos;

4) multa de 2% (dois inteiros por cento), incidente sobre

total apurado conforme incisos 1, 2 e 3, desta Cláusula,

prevista pela Lei n°. 9.289/96.
PARÁGRAFO PRIMEIRO Caso ocorra amortização e/ou a

liquidação da dívida antes da divulgação do índice de

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS do mês da amortização ou

liquidação, então, o cálculo dos encargos básicos nessa

ocorrência será realizado utilizando-se o índice de

atualização definido para o mês anterior ao da amortização

ou liquidação, pro rata temporis, considerando o número de

dias úteis. Para os casos de não liquidação do saldo devedor

inadimplido, no próximo cálculo de encargos básicos, na

ocorrência de nova amortização ou da liquidação, se já

divulgado o índice definitivo para o mês da amortização

anterior, este será consideradO para o recálculo daquele

mesmo período e serão realizados os ajustes correspondentes,

para mais ou para menos, no montante de encargos básicos

calculados quando da nova ocorrência de amortização ou da

liquidação.
PARÁGRAFO SEGUNDO Sobre os saldos devedores a serem

amortizados e/ou liquidados, acrescidos de encargos básicos

apurados, quando for o caso observando o Parágrafo Primeiro

desta Cláusula, incidirão encargos adicionais, juros de mora

e multa moratória conforme pactuado no caput, itens 2, 3 e

4, do caput desta Cláusula.
PARÁGRAFO TERCEIRO Caso as contas vinculadas do FGTS

deixem de ser atualizadas mensalmente, a atualização pelos

encargos básicos de que trata o item 1 do caput desta

Cláusula, operar-se-á, na data de amortização ou de
liquidação, mediante a aplicação dos índices oficiais que

servirem de base para a fixação do índice a ser aplicado na

atualizaçã~ das aludidas contas para o período de cálculo

considerado, pro rata temporis.

DECIMA SEGUNDA - DA LIQUIDAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA - O

COMPRADOR poderá liquidar a dívida antes de seu vencimento,

ou efetuar amortizações antecipadas, reduzindo o prazo ou do

valor da prestação, conforme sua escolha.
PARÁç:RAFOPRIMEIRO - O ,abatimento do montante destinado à
amortização será, ,precedido da cobrança' de juros

remuneratórios na forma disposta na cláusula ENCARGOS

FINANCEIROS. O novo valor da prestação e/ou prazo

remanescente, resultantes da amortização extraordinária,

serão apurados em função do saldo devedor já amortizado, da

taxa de juros, do sistema de amortização ,e do prazo
- continua na página 16 -
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remanescente.
PARÁGRAFO SEGUNDO c No caso de liquidação antecipada dá

dívida, ao saldo devedor atualizado, acrescentar-se-ão,

quando for o caso, as prestações, multas e demais acessórios

em atraso, observando-se o disposto nas cláusulas ENCARGOS

FINANCEIROS e ENCARGOS FINANCEIROS DE INADIMPLEMENTO.

DECIMA TERCEIRA - DO SALDO DEVEDOR RESIDUAL - Se atingido o

término do prazo contratual e uma vez o financiamento

concedido permanecer com saldo devedor, o COMPRADOR poderá

prorrogar o prazo de financiamento por período de.até 50%

(cinquenta por cento) daquele inicialmente pactuado.

DECIMA QUARTA -DA. GARANTIA FIDUCIÁRIA - Em garantia do

pagamento da dívida decorrente deste financiamento, .bem como

do cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais,

o COMPRADOR aliena ao CREDOR, em caráter fiduciário, o

imóvel objeto deste financiamento, nos termos e para os

efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei n. 9.514/97,

obrigando-se por si e por seus sucessores, a fazer esta

alienação fiduciária sempre boa, firme e valiosa e a

responder integralmerite pela evicção de direitos e"pelas

perdas e danos decorrentes da evicção, conforme previsto no

artigo .450 do Código Civil, tudo na forma da lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mediante o registro deste CONTRATO no

competente Cartório de. Registro de Imóveis, estará

constituída a propriedade fiduciária em nome do CREDOR,

efetivando-se o desdobramento da posse, tornando-se o

COMPRADOR possuidor direto e o CREDOR possuidor indireto do

imóvel objeto da garantia fiduciária.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia fiduciária, ora contratada,

abrange o imóvel objeto deste CONTRATO e todas as acessões,

benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações que

lhe forem acrescidas e vigorará pelo prazo necessário a

reposição integral do capital financiado e seus respectivos

encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo integra

ate que o COMPRADOR cumpra todas as obrigações contratuais e

legais vinculadas ao presente negócio.
PARÁGRAFO TERCEIRO O valor do imóvel dado em garantia

fiduciária é o expresso no item VALOR DE AVALIAÇÃO DO

IMÓVEL, do Quadro Resumo, atualizado monetariamente pelo

mesmo índice utilizado mensalmente na remuneração da
caderneta de poupança ou outro que vier a substituí-lo na

forma regulamentada pelo Banco Central, reservando-se ao

CREDOR o direito de pedir nova avaliação a qualquer tempo.
PARÁGRAFO QUARTO Enquanto permanecer adimplente com as

obrigações ora pactuadas, ao COMPRADOR fica assegurada a
livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto

- continua na página 17 -
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deste CONTRATO.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica assegurado ao CREDOR e/ou a terceiro

por este autorizado a faculdade de vistoriar o imóvel

alienado a qualquer tempo, obrigando-se o COMPRADOR a

permitir o ingresso de pessoa credenciada a executar as

vistorias periódicas.

PARÁGRAFO SEXTO O COMPRADOR compromete-se a manter e

conservar o imóvel alienado em perfeito estado de segurança

e habitabilidade, e fazer as suas custas as obras e reparos

julgados necessarlOS, bem como as obras que forem

solicitadas pelo CREDOR, para preservação da garantida. Para

a realização de qualquer demolição, alteração, acréscimo,

acessão ou benfeitorias no imóvel alienado fiduciamente,

inclusive aquelas que o COMPRADOR pretenda efetuar, as suas

expensas, deverá ser obtido prévio e expresso consentimento

do CREDOR, obrigando-se o COMPRADOR a obter as licenças

administrativas requeridas, a CND/INSS e a promover aS

devidas averbações junto ao Registro de Imóveis respectivo:

Emquàiqu~r hipótese, as berifeitorias integrarão o imóvel e

seu valor para fins de realização de leilão extrajudiciái:

não podendo o COMPRADOR invocar o direito de indenização ou

de retenção por benfeitorias, mesmo que estas sejam

autorizadas pelo CREDOR,
PARÁGRAFO SÉTIMO - Todos os impostos, taxas, multas e demais

encargos ou contribuições, inclusive tributárias que recaem

ou vierem a recair sobre o imóv~l alienado fiduciariamente,

que sejam irierentes a garantia ou ainda que recaiam ou

vierem. a .reeair sobre a operação objeto deste CONTRATO,

serão pagos pelo COMPRADOR, nas épocas próprias,

reservando-se ao CREDOR o direito de, a qualquer tempo,

exigir a respectiva comprovaçãó.
PARÁGRAFO OITAVO Na hipótese do COMPRADOR atrasar o

cumprimento das obrigações mencionadas no PARÁGRAFO SÉTIMO
desta Cláusula e caso o CREDOR não prefira considerar

vencida antecipadamente a dívida, fica reservado ao CREDOR 6
direito de efetuar o pagamentó de qualquer desses encargos,

obrigando-se o COMPRADOR, neste caso, a reembolsá-lo, dentro

de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de sua

comunicação, de todas as .quantias assim despendidas,

atualizadas monetariamente, e acrescidas dos juros

estipulados neste CONTRATO, sendo aplicáveis, a essa

hipótese, as mesmas penalidades para casos de

inadimplemento.
PARÁGRAFO NONO No prazo de 120 (cento e vinte) dias.,

contados dacàmunicação do CREDOR, o COMPRADOR substituirá
ou reforçará a garantia se esta deteriorar ou diminuir o

valor por fato a este imputável.

- continua na página 18 -
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um comprador, aplica-se o disposto no

cláusula "DA OUTORGA DE MANDATO EDA

Página: 18

CONTINUAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO 651.805.406

-----------------------------------~--------~---------------

DECIMAQUINTA - DA MORA, INTIMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE Decorrido o prazo de carência de 30 (trinta)

dias, contados do vencimento da parcela em atraso, o CREDOR,

ou seu cessionário, intimará o COMPRADOR para purgar a mora,

por meio do pagamento das prestações vencidas e não pagas, e

das "que vencerem no curso da intimação,' com todos os

encargos previstos neste contrato, além 'das,despesas,de

cobrança e de intimação, na forma do art. 26 dá Lei

9.514/97.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O COMPRADOR será intimado, a purgar a

mora no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O simples pagamento da prestação, sem os

acréscimos moratórios, não exonerará o COMPRADOR. da

responsabilidade de liquidar tais obrigações, continuando em

mora para todos os efeitos legais e contratuais. .
pARÁGRAFO TERCEIRO, - O procedimento de intimação.obedecerá

~ós seguintes requisitos:
I) a intimação será requerida pelo CREDOR, ou seu

cessionário, ao Oficial do Registro de Imóveis , indicando o

valor vencido e não pago e penalidades moratórias:

11) a diligência de intimação será realizada pelo Oficial do

Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária onde se

localizar o imóvel, podendo, a critério desse Oficial, vir a

serr~alizada por seu preposto ou do Cartório de Registro de

Títulos e Documentos da Comarca da localização do imóvel, ou
do domicílio de quem deva recebê-la, ou, ainda, ,pelo

Correio, com aviso de recebimento,a ser firmado pessoalmente

pelo COMPRADOR ou por quem deva receber a intimação:
111) a intimação será feita pessoalmente ao COMPRADOR, ou a

seu representante legal ou a procurador regularmente

constituído:
IV) se o destinatário da intimação encontrar-se em outro

local incerto e não sabido, certificado pelo Oficial do

Registro de Imóveis ou pelo de Títulos e Documentos,

competirá ao primeiro promover sua intimação por edital com

prazo de 15 (quinze) dias, contados da primeira divulgação,

publicado por 3 (três) dias, ao menos, em um dos jornais de

maior circulação no local do imóvel ou em outro de comarca

de fácil acesso, se, no local do imóvel, não houver imprensa

com circulação diária:

V) havendo mais de

Parágrafo Único da
SOLIDARIEDADE".
PARÁGRAFO QUARTO - Purgada a mora, convalescerá o contrato

de alienação fiduciária, caso em que nos 3 (três) dias
seguintes, o Oficial do competente Registro de Imóveis

entregará ao CREDOR as importâncias recebidas em espécie ou
em cheque ordem de pagamento nominativo ao CREDOR ou a quem

- continua na página 19 -
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expressamente indicado na intimação.

PARÁGRAFO QUINTO - Eventual diferença entre o valor objeto

da purgação da mora e o devido no dia da purgação deverá ser

paga pelo COMPRADOR com a primeira ou com a segunda

prestação que se vencer após a purgação da mora no Cartório

de Registro de Imóveis.

PARÁGRAFO SEXTO O COMPRADOR não poderá pagar qualquer

prestação mensal do financiamento enquanto não tiverem sido

pagas e quitadas aquelas vencidas anteriormente. Se tal fato

ocorrer, o pagamento será imputado na liquidação ou

amortização da primeira prestação vencida e não paga.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O recibo de pagamento da última prestação

vencida não presume quitação da anterior.
PARÁGRAFO OITAVO - Havendo mais de uma prestação em atraso

somente será permitida a purgação da mora caso ocorra,

simultaneamente, o pagamento de todas as prestações em

atraso, salvo deliberação do CREDOR em autorizar o pagamento

parcelado.
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de o COMPRADOR deixar de purgar

a mora no prazo assinalado, o Oficial do Registro de Imóveis

certificará esse fato e, a vista da comprovação do pagamento

do Imposto de Transmissão sobre Bens Imóveis - ITBI, e se

for o caso do laudêmio, promoverá o registro da consolidação

dapr~priedade em nome dOCREIlOR, na matrícula do imóvel,

deverido ser o COMPRADOR iritimadopara conhecimeritode tal

fato.

DEClMA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS DO LEILÃO Uma vez

consolidada a propriedade em nome do CREDOR, por força da

mora não purgada, deverá o imóvel ser alienado pelo CREDOR a

terceiros, com ob~ervância dos procedimentos previstos na
Lei 9.514/97, como a seguir sé explicita: ., .
a)' .à.. all.énação fa~-se-á ..~empre por público leilão

extrajudicialmente; .
b) o primeiro público leilão será realizado dentro de 30

(trinta) dias, contados da data da averbação da consolidação

da plena propriedade em nome do CREDOR, devendo ser ofertado

pelo valor para esse fim estabelecido neste instrumento e

indicado no item VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, do Quadro

Resumo, .atualizado na formada Cláusula DA GARANTIA

PIDUCIÁRIA, deste'CONTRATO.
c) não' havendo oferta em valór igualou superi?r aoqué se
encoritra estabelecido no item mencionado na alínea anterior

desta cláusula, o imóvel será ofertado em segundo leilão, a

ser realizado dentro de 15 (quinze) dias, contados da data

do primeiro público leilão, sendo aceito o maior lance

oferecido, desde que igualou superior ao valor da dívida,
das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais,

- continua na página. 20 .-

CRI TAUBATE. IP

Prol. N' 368183
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se

já

ao

ao que

menos que

CREDOR ou

incl~sive tributos, e das contribuições condominiais;
d) os. públicos leilões serão anunciados mediante. edital

único .com prazo de 10 (dez) dias, contados da primeira

publicação que será feita por 3 (três) dias, ao menos, em um

dos jornais de maior circulação no local do imóvel ou em

outro. de comarca de fácil acesso, se, neste não houver

imprensa com circulação diária;
e) havendo licitante vencedor, o CREDOR lhe transmitirá O

domínio e a posse indireta e/ou direta do imóvel.

f) se frustrado o segundo leilão seja por recusa do maior

lance (em razão, por exemplo, .de o lance ser em valor

inferior ao total da dívida), seja por inexistência de

licitante, será considerada extinta a dívida devendo o

CRI>DOR, disponibilizar, no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da data da realização do segundo leilão, ao devedor o termo

de extinção da obrigação. ... ...
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do leilão extrajudicial, as

partes adotam os seguintes conceitos:
a) valor do imóvel é o mencionado no item VALOR DE AVALIAÇÃO

DO IMÓVEL, do Quadro Resumo, nele(s) estando incluído o

valor das benfeitorias necessárias; executadas às expensas

do COMPRADOR, atualizado monetariamente, conforme disposto

na cláusula da GARANTIA FIDUCIÁRIA, desde a data de

assinatllra deste contrato até a data do leilão.
b)valor da dívida é o equivaleritea somadas seguintes

quantias:
b.l) valor do saldo devedor, nele incluídas as prestações e

os premlos de seguros vencidos e não pagos, atualizados

monetariamente até o dia do leilão e acrescidas das

penalidades moratórias;
b.2) contribuições condominiais e/ou mensalidades de

associações de moradores, bem como despesas de água, luz,

gás, IPTU, foro e outros tributos eventualmente incidentes

vencidos e não pagos a data do leilão ou a data da

consolidação;
b.3) taxa diária de ocupação, na forma descrita na cláusula

DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL;
b.4) custeio dos reparos efetuados pelo CREDOR, necessários

a reposição do imóvel em idêntico estado

encontrava quando foi entregue ao COMPRADOR, a

o(s) tenha devolvido em tais condições ao

adquirente no leilão extrajudicial;
b.5) todas e quaisquer despesas, encargos, custas,

contribuições sociais e tributos incidentes sobre qualquer

pagamento efetuado pelo CREDOR, em decorrência de intimação,

consolidação da propriedade ao CREDOR, inclusive imposto

sobre transmissão e laudêmio, e da alienação em público

leilão, ITBI incluindo a comissão do leiloeiro.
- continua na página 21 -
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CO~'NUA~_DO_'N'TR~R"::;:::~":~'O,:,~,_'ãgin.,_"
PARAGRAFO SEGUNDO Ca~b em primeiro ou segundo leilão

sobejar importância a ser restituída ao COMPRADOR, o CREDOR

colocará a diferença a sua disposição, considerando nela

incluído valor da indenização das benfeitorias, se for o

caso, podendo tal diferença ser depositada em conta corrente

do COMPRADOR. Em caso de não se efetivar a venda do imóvel

no leilão, não haverá nenhum direito de indenização pelas

benfeitorias.
PARÁGRAFO TERCEIRO O CREDOR manterá à disposição do

COMPRADOR a correspondente prestação de contas pelo período

de 12 (doze) meses, contados da realização do(s)

leilão (ões).

DECIMA SETIMA - DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL - No caso de

consolidação da propriedade em favor do CREDOR, na forma da

Cláusula DA MORA, INTIMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE, o

COMPRADOR deverá restituir o imóvel até a data em que o

CREDOR vier a ser imitido na posse, deixando-o livre e

desimpedido de pessoas e coisas, sob pena de pagamento ao

CREDOR, ou aquele que tiver adquirido o imóvel em leilão, da

taxa de ocupação do imóvel por mês ou fração, no valor

correspondente,a 1% do valor do imóvel atualizado pelo mesmo

índice aqui pactuado, computado e exigível desde a data de

alienação em público leilão até a data em que o CREDOR ou

seu 'sucessor vier a ser imitido na posse do imóvel sem

prejuízo de sua responsabilidade pelo pagamento:

A) dos impostos, taxas, contribuições condominiais e

quaisquer outros encargos que recaiam ou,venham a recair

sobre o imóvel, cuja posse ,tenha sido transferida para o

CREDOR;
B),De tÓdas às despesas necessárias a reposição do imóvel 'ao

estad;em'que o recebeu.
PARÁGRAFO úNICO - Não ocorrendo a desocupação do imóvel no

prazo e forma ajustados, o CREDOR, seus cessionários ou

sucessores, inclusive o adquirente do imóvel, quer o tenha

adquirido no leilão ou posteriormente, poderão requerer a

sua reintegração na, posse 'do imóvel" declarando-se o
COMPRADOR ciente' de que, nos termos do art. 30 da'Lei

9.,5,~4!97,a reintegração será,concedida liminarmente, com
ordem judicial para desocupação no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, desde que comprovada, mediante certidão da

matrícula do imóvel, a consolidação da plena propriedade em
nome do CREDOR, ou o registro da venda do imóvel no leilão

ou posteriormente ao leilão, conforme quem seja o autor da

ação de reintegração de posse. A concessão da reintegração

será cumulada com cobrança do 'valor da taxa diária de

ocupação e demais despesas previstas neste contrato.

- continua na página 22 -
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que o CREDOR libere,

ou totalmente, as

permanecendo íntegra
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CONTINUAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO 651.805.406
------------------------------------------------------------ . .

DEClMA OITAVA - FIANÇA .Comparece, ainda, neste ato,o

VENDEDOR, como FIADOR e principal pagador. de todas as

obrigações assumidas pelo COMPRADOR, renunciando

expressamente aos benefícios previstos nos artigos 827, 835,

838 e 839 Código Civil.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiança prevalecerá durante a fase de

construção e até que sejam entregues e recebidas as unidades

habitacionais vinculadas ao empreendimento, momento em que

deixará, a FIADORA, de responder pelas obrigações do

COMPRADOR.
PARÁGRAFO SEGUNDO Compromete-se o COMPRADOR; em caso de

falência e/ou insolvência do FIADOR, a substituí-lo

imediatamente por outro, independentemente de aviso,

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

exceto na hipótese em que for exigido pelo CREDOR, que

desfrute de bom conceito e tenha condições econômicas

capaze~ .de suportar as obrigações assumidas. neste

Instrumento.
PARÁGRAFO .TERCEIRO - Concorda o FIADOR

a seu exclusivo critério, parcial

garantias constituídas pelo COMPRADOR,

e em vigor a fiança ora prestada.

DEClMA NONA - SUBSTITUIÇÃO DA INTERVENIENTE CONSTRUTORA ~ A

INTERVENIENTE CONSTRUTORA. poderá ser substituída por

quaisquer dos motivos previstos em lei e, ainda:

1 quando vier a ser comprovada a falsidade de qualquer

declaração feita pela INTERVENIENTE CONSTRUTORA, no processo

de financiamento ou no CONTRATO;
11 - quando, contra a INTERVENIENTE CONSTRUTORA, for movida

qualquer ação ou execução ou decretada qualquer medida

judicial ou administrativa que, de algum modo, afete o

andamento da obra;
111 no caso de falência ou recuperação

judicial/extrajudicial da INTERVENIENTE CONSTRUTORA;

IV - se houver infração, pela INTERVENIENTE CONSTRUTORA, de

qualquer cláusula do presente CONTRATO de financiamento;
V - for modificado o projeto pela inobservância das plantas,

memoriais descritivos, cronogramas de obras, orçamentos e de

mais documentos aceitos e arquivados no BB, sem o previo e

expresso consentimento do BB;
VI não for concluída a obra, objeto deste financiamento,

dentro do prazo contratual;
VII ocorrer retardamento ou paralisação da obra, por

período igualou superior a 30 (trinta) dias, sem motivo

comprovadamente justificado e aceito pelo BB;
VIII - ocorrer subempreitada da obra contratada.

- continua na página 23 -
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Página: 23

CONTINUAÇÃO DO INSTRUME O DE CRÉDITO 651.805.406

------------------------ ----------~------------------------
VIGESIMA - DOS SEGUROS - A presente operação será coberta

pelo Seguro Habitacional: coberturas de Morte e Invalidez

Permanente - MIP e Danos Físicos do Imóvel - DFI.

Parágrafo Primeiro Os prem~os do Seguro Habitacional,

acrescidos do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF

correspondente, serão devidos mensalmente pelo COMPRADOR,

inclusive durante o período de construção do imóvel,

juntamente com a prestação mensal devida, até a liquidação

total do saldo devedor do financiamento, conforme

estipulados nas "Condições da Apólice Habitacional

Cobertura Compreensiva", documento esse de cujo teor, o

COMPRADOR declara ter tomado prévio conhecimento, conforme

constante da Declaração Pessoal de Saúde - DPS, para fins de

análise e aceitação da inclusão da proposta no Seguro

Habitacional, assinada para efeito da presente contratação.

Parágrafo Segundo Os valores dos prêmios do Seguro

Habitacional, na data da assinatura deste instrumento, são

os constantes do item "VALOR DO ENCARGO MENSAL DEVIDO NO

PERÍODO DE AMORTIZAÇÃO" do Quadro Resumo.
Parágrafo Terceiro .~ É facultado ao COMPRADOR solicitar ao

CREDOR ..elevação .ou .redução da importância garantida pelá

cobé~tuia de Danos Físicos' do Imóvel . DFI, visando

ádequá~la ao real valor de mercado do imóvel.
Parágrafo Quarto - O valor dos prêmios de seguro destinado à

cobertura dos riscos de morte e invalidez permanente será

determinado mensalmente pela aplicação do percentual

definido na apólice, Ja de conhecimento do COMPRADOR,

incidente sobre o valor dó saldo devedor atualizado,

conforme previsto na cláusula "'ENCARGOSFINANCEIROS" deste

iristrumento. .
~~r:á.~i:afQQtii~t:o .Sem prejuízo do que .estabelecem os

parágrafos anteriores, as taxas determinantes dos'valores

dos prêmios do Seguro Habitacional aqui contratados serão

revisadas, conforme previsto nas condições da respectiva

apólice, com o que está de acordo o COMPRADOR.
Parágrafo Sexto O CREDOR se reserva no direito de

pagamento dos prêmios de seguros, no caso de inadimplemento
do COMPRADOR, ficando o COMPRADOR obrigado a reembolsar o

CREDbR' dos acréscimós contrcitJai~ previstos na cláusula

"ENCÁRGOS FINANCEIROS DE.INADIMPLEMENTO" .
Parágrafo Sétimo O COMPRADOR declara~e recebeu;

juntamente com o contrato de financiamento, cop~as das

condições especiais da apólice do Seguro Habitacional e que

tomou ciência de todas as condições pactuadas.
Parágrafo Oitavo O COMPRADOR declara que está ciente de

~e nãÓ sendo verdadeira(s), ou ser(em)omissa(s) ou

incompleta'(s) a (s) declaração (ões) prestada (s) na

"Declaração de' Saúde para Fins de Análise de Aceitação de

- continua na página 24"c
~
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CONTINUAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO 651.805.406

------------------------------------------------------------

Inclusão de Proposta de Financiamento no Seguro

Habitacional n , acarretará (ão) a perda de direito à

indeni~ação securitária contratualmente prevista ..

Parágrafo Nono - O COMPRADOR, NA FORMA DO INCISO I, DO ART.

3~," DA RESOLUÇÃO N° 3.811/2009 DO CMN- CONSELHO MONETÁRIO

NACIONAL, DECLARA QUE LHE FOI OFERECIDO MAIS.DE UMA APÓLICE

DE SEGURO COLETIVO SENDO AS APÓLICES DE SOCIEDADES

SEGURADORAS DIFERENTES E HOUVE EXPRESSA ADESÃO A UMA DAS

APÓLICES COLETIVAS, OU SE FOR O CASO, A UMA APÓLICE

INDIVIDUAL.
Parágrafo Décimo - O COMPRADOR declara-se ciente que somenté

serão aceitas apólices individuais, de sua livre escolha, se

estiverem em conformidade com a Resolução n° 205 do CNSP c

Conselho Nacional de Seguros Privados, e ofertados por

Seguradora habilitada a operar com o seguro habitacional,

regularmente habilitada perante a Superintendência de

Seguros Privados SUSEP e ao CNSP. No caso dequai~que~

alterações nas cláusulas e coberturas da proposta

contratada, as novas condições pactuadas devem. ser

submetidas imediatamente ao CREDOR, para sua avaliação com

base nas coberturas mínimas definidas na Resolução n° 205 do

CNSP .. O CREDOR está desobrigado de aceitar propostas, ou

alterações de disposições gerais, que não tragam as

garantias mínimas descritas.na Resolução.n° 205 do CNSP.
Parágrafo Décimo Primeiro - O COMPRADOR DECLARA-SE CIENTE
QUE" LHE FOI INFORMADO O VALOR DO CUSTO EFETIVO DOSEG0RO

HABITACIONAL (CESH) RELATIVO À OPERAÇÃO DE SEU FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO, CONFORME DOCUMENTO ENTREGUE NA DATA DA

CONTRATAÇÃO DO FINANCIAMENTO E QUE ..ESTE VALOR DE FATO

CORRESPONDE ÀS CONDIÇÕES E PARÂMETROS VIGENTES NA DATA DE

CÁLCULO NA FORMA DEFINIDA PELO CNSP E DO CMN.

VIGESlMA PRIMEIRA - DAS INDENIZAÇÕES SECURITÁRIAS O

COMPRADOR está ciente de que o CREDOR figura na Apólice de

Seguro Habitacional - Cobertura Compreensiva e na Apólice do

Seguro de Responsabilidade Civil do Construtor, como

entidade autorizada a receber, diretamente da Seguradora, as

importâncias correspondentes às indenizações.

Parágrafo Primeiro - O COMPRADOR declara que está ciente de

que, na ocorrência de evento amparado pelos seguros

contratados juntamente com o presente financiamento,

relativamente às coberturas de morte e invalidez permanente

dele COMPRADOR, e danos físicos no imóvel alienado, o

sinistro deverá ser de imediato comunicado ao CREDOR, por

escrito. Compromete-se o COMPRADOR, para esse efeito, a dar

conhecimento a seus beneficiários, logo após a assinatura

deste contrato, da existência do seguro e da obrigatoriedade

da comunicação aludida neste parágrafo.
- continua na página 25 -
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'N'TRUMRNTO~ CR'D'TO",.,',.,"
---------------------------~--------------------------------
CONTINUAÇÃO DO

Parágrafo Segundo Acorda o COMPRADOR, desde Ja, em

conformidade com a legislação pertinente, que a indenização

do seguro que vier a ser devida, no caso de morte ou

invalidez permanente, será calculada proporcionalmente ao

percentual de participação na cobertura securitária,

constante do item "PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO NA COBERTURA

SECURITÁRIA" do Quadro Resumo, cuja alteração somente será
considerada, para efeito de indenização, se expressamente

observados os requisitos estabelecidos em ato normativo do

órgão federal competente. A indenização devida nessa

modalidade de seguro, conforme o percentual de participação

na cobertura securitária acima, deverá ser utilizada na

amortização do saldo devedor do financiamento, devidamente

atualizado.
Parágrafo Terceiro Estão excluídos da cobertura

securitária os riscos de morte e invalidez permanente quando

decorrentes, direta ou indiretamente, de acidente ocorrido

ou de doença contraída antes da data da assinatura deste

instrumento.
Parágrafo Quarto - Em caso de sinistro, previsto na Apólice

de ..EleguroHabitacional - Cobertura. Compreensiva, referente a

Danos Físicos ao Imóvel - DFI, que atinja o imóvel objeto da

garantia deste instrumento, a indenização a ser paga

corresponderá ao prejuízo efetivamente apurado pela

Seguradora na ocasião do evento. Essa indenização será

aplicada preferencialmente na reconstrução do imóvel, quando

possível, ou na amortização do saldo devedor do

financiamento, incluindo as atualizações monetárias, juros e
deffiàisdespesas pertinentes.
Parágrafo Quinto - Estão excluídos da cobertura securitária

de danos físicos do imóvel eventual sinistro decorrente de

vícios construtivos ..
Parágrafo Sexto - O COMPRADOR não terá direito à cobertura

de danos físicos na parte que eventualmente for acrescida ou

melhorada no imóvel e que não tenha sido objeto de

comunicação ao CREDOR para reavaliação do imóvel e ajuste

nos prêmios de seguro.

VIGESIMA SEGUNDA - DA DESAPROPRIAÇÃO Na hipótese de

desapropriação total ou parcial do imóvel, o CREDOR, como

proprietário, ainda que em caráter resolúvel, será o único e

exclusivo beneficiário da justa e prévia indenização paga

pelo poder desapropriante, que, se for superior ao valordà

dívida, tal como definida neste contrato para fins de leilão

~~trajudicial, a importância que sobrar será entregue~o
COMPRADOR e se inferior, fica o credor exonerado. da

obrigação de restituição de qualquer quantia, a que título

for ao COMPRADOR.
- continua na página 26 -
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CONTI~UAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO 651.805.406
----------------------------------------"--------------------

VIGESIMA TERCEIRA - DA VEDAÇÃO À LOCAÇÃO DO IMÓVEL c.O (S)

DEVEDOR (ES) está(ão) ciente(s) de que o imóvel.alienado

fiduciariamente é destinado à utilização residencial p",lo(s)

PRÓPRIO(S), sendo expressamente vedada a sua'locação ou

sublocação a Terceiros, sob pena de desclassificação da

operação ora contratada pelo agente operador do FGTS, o que,
uma vez.ocorrida, implicará o imediato vencimento antecipado

da dívida junto ao CREDOR.
PÁRÁGRAFO PRIMEIRO SEM PREJuízo DA VEDAÇÃO PREVISTA NO

CÁPUT' bÉSTA CLÁUSULA, SE O IMÓVEL ESTIVER LOCADO, A LOCAÇÃO

PODERÁ SER DENUNCIADA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA

DESOCUPAÇÃO, DEVENDO A DENÚNCIA SER REALIZADA NO PRAZO DE 90

(NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE EM FAVOR DO CREDOR.
PARÁGRAFO SEGUNDO NÃO SE APLICA AO .IMÓVEL OBJETO DO

PRESENTE CONTRATO, O DIREITO bE PREFERÊNCIA ÉM FAVQR DE

ÉVENTUAL' LOCATÁRIO, ESTÁBELÉCIDO PELO ARTIGO 2,DA LEI'N°

8.245/~1.

VIGESIMA QUARTA - DA DISPENSÁ DE CERTIDÕES - O COMPRADOR e

VENDEDOR, em comum acordo e revestidos pelo princípio da

boa-fé contratual, declaram que dispensam a apresentação dos

documentos e certidões enumerados no Decreto n. 93.240/86

que .regulamenta a Lei n .. 7433/85, substituindocos pel~
Certidão de Inteiro Teor da Matrícula, vigente, ou ria

iriexistência desta' ou na impossibilidade de sua emissão,

pela Ficha de matrícula; Certidão Negativa de Ônus Reais e

Certidão de Ações Reais e Pessoais Reipersecutórias, tqdas

vigentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O COMPRADOR a seu exclusivo critério e

interesse poderá exigir do VENDEDOR a apresentação das

certidões mencionadas no "caput" desta cláusula para seu

conhecimento, sendo desnecessário o envio destas certidões

ao CREDOR.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O DEVEDOR e o VENDEDOR, declaram que

estão cientes da possibilidade de obtenção prévia, gratuita

e eletronicamente, da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, nos termos do artigo 642-A, da CLT, com

redação dada pela Lei n. 12.440/2011, no sítio eletrônico do

Tribunal Superior do Trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando for expressamente previsto pel
Legislação Estadual, as certidões fiscais e de feitos

ajuizados deverão ser apresentadas para o registro, sem

prejuízo de outras exigidas pelo Ofício/Oficial ou Cartório

de Registro de Imóveis.

VIGESIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO - Na hipótese
- continua na página 27 -
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do CREDOR, após assinatura deste Contrato e antes do seu

registro, tomar ciência, seja por qual for o meio, de algum

apontamento judicial em nome do VENDEDOR, que possa afetar o

imóvel objeto deste financiamento, o CREDOR poderá solicitar

as partes a apresentação de documento, em até 5 (cinco) dias

úteis de sua solicitação, que comprove que o VENDEDOR possui

bens suficientes para responder pelas dívidas decorrentes

das ações judiciais que possui. Se o documento não for

apresentado no prazo estipulado ou se o CREDOR identificar

que ele não comprova a suficiência de bens por parte do

VENDEDOR para responder por suas dívidas judiciais, este

Contrato, será resolvido de pleno direito, ocasião em que o

CREDOR enviará notificação nesse sentido ao COMPRADOR.
PARÁGRAFO ÚNICO Na hipótese de cancelamento deste

Contrato, o COMPRADOR será o único responsável por reaver,

junto a Prefeitura de situação do imóvel, o valor recolhido

do ITBI.

encargos mensais

outra importância
de .02 (dois)

de qualquer

VIGESIMA SEXTA - DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA - A

dívida.decorrente deste financiamento, acrescida de todos os

encargos e demais acessórios, bem como quaisquer

importâncias .de responsabilidade do COMPRADOR, atualizados

na forma da cláusula DOS ENCARGOS FINANCEIROS, poderá ser

considerada antecipadamente vencida, independentemente de

qualquer notificação judicial ou extrajudicial, ensejando a

execução deste CONTRATO, para efeito de. ser exigida de

:imediato'na sua. totalidade, com todos os.seus acessórios '.

atualizados conforme a Cláusula DOS ENCARGOS FINANCEIROS,

por quaisquer dos motivos previstos em lei, em especial o

c6ntidono Art. 1425 do Código Civil, e, ainda na ocorrência

de quaisquer das seguintes hipóteses:

I - SE O COMPRADOR:

a) faltar ao pagamento

c~~s~cutivos,ou nãq, ou

prevista neste CONTRATO;
b) .'ce<:ier'ou transferir a terceiros',no todo ou em parte,os

séus 'direitos e obrigações, vender ou prometer a venda o

imóvel alienado, sem prévio e expresso consentimento do

CREDOR;
c) não mantiver o .imóvel alien~do em perfeito estado de

conservação, segurança e habitabilidade, ou realizar no

imóvel,.sem prévio e expresso consentimento do CREDOR, obras

de demolição, alteração ou acréscimo de modo a comprometera

manutenção ou realização da garantia dada;

0.) constituir sobre o imóvel oferecido em garantia, no todo

ou em parte, novas alienaçõ",s'. hipotecas. ou outros ônus
reais, sem o consentimento prévio e expresso do CREDOR;

e) deixar de apresentar, quando solicitado pelo CREDOR, os
- continua na página 28 -
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virtude de depreciação

a reforçar, depois de

VIGESIMA SETIMA - DAS DECLARAÇÕES DO COMPRADOR O

COMPRADOR declara expressamente sob as penas da Lei que:
a) A tolerância por qualquer dos contratantes quanto a

alguma demora, atraso ou omissão da outra parte no

cumprimento das obrigações ajustadas neste instrumento, ou a

não aplicação, na ocasião oportuna, das cominações aqui

constantes, não acarretará o cancelamento das penalidades,

nem dos poderes ora conferidos, podendo ser aplicadas

aquelas e exercidos estes, a qualquer tempo, caso permaneçam
- continua na página 29 -

\

cláusula do presente
COMPRADOR;

qualquer

recibos de impostos, taxas ou tributos, bem como dos

encargos previdenciários e securitários que incidam ou

venham a incidir sobre o imóvel alienado e que seja de sua

rt=sponsabilidade,
II -NA. OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DAS SEGUINTES HIPÓTÉSES: ..

~). quando vier a ser comprovada a falsidade de qualquer

declaração feita pelo COMPRADOR na ficha de cadastr6

constante do processo de financiamento ou no presente

CONTRATO;
b} quando desfalcada a garantia, em

ou deterioração, o COMPRADOR não

devidamente notificado;
é) quando contra o COMPRADOR for movida qualquer ação ou

execuçãq ou decretada qualquer medida judicial ou

administrativa que, de algum modo, afete o imóvel dàdo em

garantia, no todo ou em parte;
d) quando for desapropriado o imóvel dado em garantia;
e} quando for verificado que, a qualquer tempo, o COMPRADOR

era, na data deste CONTRATO, proprietário de imóvel

residencial financiado no âmbito do SF'H,.ou, mesmo sem

firiariciamento,localizado no município de situação.do imóvel

ora-financlado; .
f) quando for constatado por qualquer forma que o COMPRADOR

se furta a finalidade estritamente social e assistencia~ à

que este financiamento objetivou, dando ao imóvel alienado

outra destinação que não seja para sua própria residência e

de seus familiares;
g) no caso de insolvência do

h} se houver infração de

CONTRATO de financiamento;
i) quando não for providenciado o registro do presente

instrumento no prazo estipulado neste CONTRATO;
j} descumprimento de qualquer das obrigações estipuladas

neste instrumento e nas normas que lhes são aplicáveis;
k) em caso de falência, recuperação judicial ou

extrajudicial, concurso de credores do COMPRADOR;
1) se o COMPRADOR abandonar o imóvel alienado

fiduciariamente.
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as causas i !H

b) Qualquer tolerância que venha admitir atrasos maiores do

que o pactuado neste instrumento, será mera opção do CREDOR,

e não se constituirá em fato gerador de direitos ao

COMPRADOR;
c) As obrigações constituídas por este instrumento são

extensivas e obrigatórias aos herdeiros/sucessores e

cessionários ou promitentes cessionários dos contratantes;

d) caso venha(m) a ser constatadas quaisquer divergências

entre a área construída do imóvel e a área da averbação

respectiva, quaisquer ônus porventura decorrentes da falta

de regularização desta divergência, seja a que tempo ou

título for, ficará sob inteira responsabilidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O COMPRADOR obriga-se a comunicar ao

CREDOR qualquer mudança de seu estado civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO O COMPRADOR responde por todas as

despesas decorrentes da presente compra e venda e. do

financiamento com alienação fiduciária em gararitia,

inclusiv~ aquelas relativas a emolúmentos e despachante para

obtenção das certidões dos distribuidores forenses da

municipalidade e de propriedade, as necessar~as a sua

efetivação e as demais que se lhe seguirem, inclusive as

relativas a emolúmentos e custas de Serviço de Notas e de

Serviço. de .Registro de Imóvels, de quitações fiscais e

qualquer 'tributo devido sobre a operação que venha a ser

cobrado ou criado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O COMPRADOR.está ciente airida:

a) que não poderá ceder, emprestar, alienar ou prometer

vender o imóvel oferecido em garantia, sem o expresso

consentimento do CREDOR;
b) que está se obrigando por si, seus herdeiros ou

sucessores, pelo inteiro cumprimento deste contrato;
c) das condições em vigor para o seguro habitacional

contratado; .

d).'.de 'acordo com a comunicação aos Órgãos

Crédito na hipótese de impontualidade no

prestações;
e) no caso de ser pessoa física, solteira, viúva, divorciada

ou separada judicialmente, que o imóvel aqui objetivado não

foi adquirido na constância de união estável prevista na Lei

9.278,' de 10/05/96, razão pela qual é seu.único e exclusivo

possuidor; caso .contrário, tem eficácia o disposto no

parágrafo quarto desta cláusula;
f) que não será coberto pelo contrato de seguros, os
sinistros decorrentes de doença(s) contraída(s) ou

acidente(s) ocorrido(s) antes da assinatura do presente

instrumento i

g)se for o caso, tem ciência
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ingresso do adquirente no condomínio, ficando sujeitá às

disposições da Lei 4.591/64, bem assim às da convenção.do

condomínio e do regulamento interno.
PARÁGRAFO QUARTO - Não se verificando a hipótese da alínea

"e" do Parágrafo Terceiro desta cláusula, comparece, neste

ato, a/o companheira (o) do .COMPRADOR, qualificada (o) no

PREÂMBULO deste instrumento, com quem vive em regime .d~

unlao estável, dando sua integral anuência à alienação

fiduciária em garantia, sem que tal concordância tenha

reflexo de caráter registrário, pois não infringe os

princípios da especialidade subjetiva e da continuidade.

VIGESlMA OITAVA - DAS DECLARAÇÕES DO VENDEDOR, DO COMPRADOR

E DO INTERVENIENTE CONSTRUTOR - O VENDEDOR, o COMPRADOR e o

INTERVENIENTE CONSTRUTOR, declaram sob as penas da Lei:
I Se pessoa física, que não está vinculado (a) à

Previdência Social, como empregador, .e que não são

contribuintes na qualidade de produtor rural, não estando

portanto, sujeitos às obrigações previdenciárias abrangidas

pelo.INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Na hipótese

de estarem vinculados como empregador e serem contribuintes

da Previdência Social, deverá ser ápresentáda, por ocasião

do registro deste CONTRATO no servico de registro de imóveis

competente, a necessária certidão negativa de débitos

expedida pelo INSS;
11 .Que seus estados civis, nacionalidade, profissão e

identificação são os constantes de suas qualificações neste

contrato e que não tem quaisquer responsabilidades

provenientes de tutela, curatela ou testamentária;

111 - Declaram ainda, que contra qualquer deles não existem

ações reais, pessoais, pessoais reipersecutórias,

possessórias, reivindicatórias, embargos, arrestos,

sequestros, depósitos, protestos, recuperação judicial,

falências, concursos de credores, dívidas fiscais, penhoras

ou execuções que possam atingir e/ou comprometer o imovel

objeto da presente transação e de garantia real;
IV - Se pessoa jurídica, apresentará a certidao negativa de

débito CND, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro,

Social INSS, e a certidão de quitação de tributos da'

Receita Federal, por ocasião do registro deste contrato no

cartório de registro de imóveis competente, desde que não

esteja isento de apresentação de tais documentos, na forma

da legislação vigente;
V - Declaram para todos os fins de direito que tiveram

prévio conhecimento das cláusulas contratuais, por período e
modo suficientes para o pleno conhecimento e que os termos

nele previstos são de sua inteira compreensão e alcance,

desprovidas de ambiguidade, dubiedade ou contradição,
- continua na página 31 -
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estando cientes dos direitos e das obrigações previstas

neste instrumento;
VI O(S) VENDEDOR (ES) declara(m} não possuir débito

decorrente de tributos e contribuições federais;
VII O negócio, objeto deste CONTRATO, foi realizado sem

interveniência imobiliária;
VIII O VENDEDOR e o INTERVENIENTE CONSTRUTOR, no caso de

pessoa jurídica que exerce atividade de compra e venda de

imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terrenos,

incorporação imobiliária ou construção de prédios destinados

à venda, declara solenemente sob as penas da lei, que o

imóvel objeto da presente transação não faz, nem nunca fez,

parte integrante do seu ativo permanente, estando pois,

enquadrado na dispensa da apresentacao da certidão de

quitação de tributos e contribuições federais e da CND do

INSS.
PARÁGRAFO ÚNICO - O INTERVENIENTE CONSTRUTOR declara que:

I Responderá pela segurança e solidez da construção, bem

como pelos requisitos técnicos indispensáveis ao bom

andamento da obra;
tI - Executará ~s obras mencionadas,' de acordo com o'projeto

apré~erit:"aci.é>~oCREDOR;
III Sem prejuí'zo das obrigações impostas pela legislação

cí"il,, compromete-se a atend~r prontamente quaisquer

reclamações dos proprietários do imóvel, decorrente de

vícios de construção devidamente comprovados, sob pena de

ser considerado inidôneo para firmar novos contratos com o

CREDOR;
IY ,,:.responderá pela segurança e solidez da construção, bem
como" 'pelos requisitos técnic?s' indispensáveis', ao bom

ãnd;';;;;~iii:oda '~br;"; ,
i/ 'Nã~" se ,opõe..à stla sUbstituição se esta for julgada

necessária;

VI - Executará as obras mencionadas, de acordo com o projeto

apresentado ao' CREDOR, não seridopermitida a subempreitada

das mesmas;
VII Sem prejuízo das obrigàções impostas pela legislação

civil,comprometeCse a .atenderprontamente quaisqu~r

ré~~a,mações: dos,p~oprietário~'dÓ imóvel; decorrente 'de
~~cios "de' construção devidament~ comprovados, sob pena de
ser considerado inidôneo para firmar novos contratos com'o

CREDOR;
VtII se obriga a cumprir todas as exigências das

legislações trabalhista e previdenciária relativas à

construção do empreendimento, cuja comprovação poderá ser

exigida,pe~oCREDOR a qualquer momento.

V~GÉS!MA NONA - DA CESSÃO E CAUÇÃO,DE DIREITOS - O crédito
- continua na página 32'-
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do CREDOR poderá ser cedido ou transferido a terceiros, no

todo. ou em parte, hipótese em que a propriedade fiduciária

do imôvel objeto. da garantia será transmitida ..ao novo

credor, ficando este sub~rogado em todos os direitos e

ações, inclusive seguros.
PARÁGRAFO PRIMEIRO A cessão de crédito de que trata o

"caput" , desta cláusula, será realizada independentemente de

aviso ou notificação, comprometendo-se o COMPRADORa assiriar
os. respectivos instrumentos, se e quando para .tanto

solicitado.
PARÁGRAFO SEGUNDO O CREDOR ou seu cessionário.poderá, a

qualquer tempo, emitir Cédula de Crédito Imobiliário, com~

título representativo do presente contrato e, ainda,

utilizar o contrato como lastro para a emissão de

Certificados de Recebíveis Imobiliários, podendo ainda o

crédito objeto deste contrato ser objeto de.securitização.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O COMPRADOR poderá transmitir .os

direitos de que seja titulàr sobre o imóvel objeto deste

contrato, desde que. haja previa e expressa anuência do
CREDOR, e que o adquirente assuma, integralmente, todos os

direitos e obrigações, previstas neste contrato e que

atenda, a época da transferência, as condições estabelecidas

pelo.CREDOR, exigidas para a assunção da dívida objeto deste

instrumento.

TRIGESlMA - DO PENHOR DE DIREITOS'- O DEVEDOR declara,'nos

termos. do artigo 1.453 do Código Civil (Lei 10.406/2002),

que está ciente de forma inequívoca, de que o CREDOR

constitui nesta data, penhor à Caixa Econômica Federal - nà

qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, relativo aos direitos creditórios mencionados no
presente Instrumento, restando mantida a forma de pagamento

mencionada na Cláusula DO LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO DO

FINANCIAMENTO.

TRIGESlMA PRIMEIRA - NOVAÇÃO - Não configurará NOVAÇÃO a

simples tolerância, por parte do CREDOR, a inobservância

pelo COMPRADOR de obrigações legais e/ou contratuais, assim

como as eventuais transigências tendentes a facilitar a

regularização de débitos em atraso.

hipótese de não ser comprovado pelo
do presente CONTRATO, no prazo

- continua na página 33 -

PRIMEIRO - Na

o registro

TRIGESlMA SEGUNDA - REGISTRO - O COMPRADOR apresentará ao

CREDOR, exemplar deste CONTRATO com o comprovante de seu

registro no competente Registro de Imóveis, no prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data de assinatura deste

CONTRATO.
PARÁGRAFO

COMPRADOR,

\
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estipulado no caput esta Cláusula, o CREDOR poderá

considerar vencida antecipadamente a dívida ou, a seu

critério, promover tal registro imputando ao COMPRADOR as

despesas inerentes ao ato.
PARÁGRAFO SEGUNDO O COMPRADOR, o VENDEDOR e o

INTERVENIENTE CONSTRUTOR autorizam o CREDOR a, se

necessar10, representá-los perante o Serviço de Registro de

Imóveis competente, no intuito de atender eventual exigência

apresentada para o registro deste instrumento, podendo, para

tanto, peticionar e apresentar documentos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As PARTES acordam que o atendimento de

eventual exigência registrária poderá se dar mediante

preenchimento do espaço próprio localizado ao final do

presente instrumento, exclusivamente concebido para este

fim, ou por meio de declaração escrita em documento

apartado, contanto que, em quaisquer dos casos, limite-se a

complementação e/ou correções de erros materiais,

observadas, naquilo que for pertinente, as disposições do

inciso I, do artigo 213 da Lei'n. 6.015, de 31.12.1973.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica expressamente vedada a'utilizaçâo'do

~spaço' próprio ,localizado ao f~nal do presente instrumento

para fins diversos da complementação e/ou correção de erros

materiais, 'de acordo com o que dispõe o inciso I, do artigo

213 da Lei n. 6.015/73. Qualquer escrito lançado em

desacordo com o estabelecido nesta Cláusula será considerado

inexistente e não produzirá nenhum efeito em relação aos

signatários do presente instrumento.

TRIGESlMA , ,TERCEIRA - DA OUTORGA DE MANDATO E DA

SOLIDARIEDADE' O COMPRADOR, em caráter irrevogável e

irretratável,' como,condição de ,negócio, na forma dos artigos
682 e seguintes do Código Civil, neste ato nomeia e

constitui o CREDOR seu procurador, podendo, inclusive,

substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas de

iguais poderes para si, atá, a ,solução da dívida, para

:teprésentá~lo: a) junto as repartições públicas' federais,

estaduais e municipais, cartórios, autarquias, bancos;
c8mpành'iasde 'seguro ed~mais entidades públicas, e privadas,

e, em Juízo ou fora' dele,'perante qualquer' instância ou

tribunal; b) em assuntos referentes a seguros e

desapropriação, para receber importâncias em casos de
sinistros' ou desapropriação amigável ou judicial,

decorrentes de pagamento,preçípuo de seu crédito; podendo,

para, ,tanto, assinar, reconhecer" aceitar, dar quitação;

receber, ' endossar, requerer,. impugnar, concordar, recorre:r:"
desistir, transigir, ,firmar compromissos e substabelecer.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O COMPRADOR e o VENDEDOR outorgam,

ainda, poderes ao CREDOR para representá-lo nos instrumentos
- continua na página 34 -
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de re ,ratificação do presente, que se tornarem necessários

para suprir equívocos ou omissão, especialmente .quanto a

atendimento de exigências que porventura forem feitas para

possibilitar o registro do presente instrumento, assinando

os. competentes aditivos, concordando com cláusulas e

condições e praticando tudo o mais que se tornar necessário

ao bom e fiel cumprimento deste mandato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo mais de um COMPRADOR, inclusive

cônjuge, qualquer que seja o regime de bens, todos se

declaram solidariamente responsáveis por todas as obrigações

assumidas perante o CREDOR, e constituem-se, reciprocamente,

em caráter irrevogável e irretratável, procuradores, até a

solução da dívida, para o fim específico de recebimento de

citações, notificações, intimações, interpelações, avisos

judiciais e extrajudiciais, bem como com os poderes

necessários para solicitar e assinar instrumentos de

renegociação de dívida e/ou alterações contratuais.

TRIGESIMA QUARTA - DAS DECLARAÇÕES. PARA FINS DE OBTENÇÃO pA

REDUÇÃO""DE CUSTAS E EMOLUMENTOS CARTORIAIS - Para obtençãb

da redução de custas e emolumentos cartoriais previstas no

art. 43 da Lei n. 11.977/2009, em conformidade com as

disposições do art. 20 do Decreto n. 7.499/2011:

I - declara o COMPRADOR, sob as penas da lei, que o imóvel

objeto deste financiamento é o primeiro imóvel.residencial

por este adquirido;
Ir' . .declara O' VENDEDOR, sob as penas da lei,'que o.im6vel

objeto deste financiamento nunca foi habitado;
IIr ..' .declara o CREDOR que a operação de financiamento ora

contratada está enquadrada nas condições estabelecidas para

o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

TRIGESIMA QUINTA - DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO

BANCO CENTRAL - SCR - O(A,s,As) DEVEDOR (A,ES,AS) autoriza(m)

o CREDOR e suas subsidiárias, por seus prepostos: (i) a

fornecer ao Banco Central do Brasil todas as informações

relativas ao montante dos débitos, bem como aquelas

referentes às responsabilidades por garantias, decorrentes

de operações por ele (DEVEDOR) contratadas junto ao CREDOR;

e (ii) a consultar, de forma detalhada ou consolidada,

mensalmente ou quando da confecção, atualização ou renovação

de cadastro, estudo ou contratação de operações e

respectivas renovações inclusive de limite de crédito -

todas as informações disponibilizadas pelas instituições

financeiras e registradas em seu nome (DO DEVEDOR), na

qualidade de responsável direto ou coobrigado por débitos ou

garantias de operações, disponibilizadas pelas instituições
financeiras no Sistema de Informações de Crédito - SCR do

- continua na página 35 -
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CRÉDITO 651.805.406

CRI TAU8ATE. IP

Prol. N' 388183

Em: 02108/2018

Página: 35

Banco Central do Brasil.
PARÁGRAFO ÚNICO O(s) DEVEDOR (ES) declara(m) ciente(s) e

que foi (ram) comunicado(s) que:

I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações

com características de crédito por ele(s) realizadas serão

registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco

Central - SCR,
11 - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen

para fins de supervisão do risco de crédito a que estão

expostas as instituições financeiras e propiciar o

intercâmbio de informações entre essas instituições com o

objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios,

111 - poderá (ão) ter acesso aos dados constantes em seu(s)

nome(s) no SCR por meio da Central de Atendimento ao Público

do Bacen (CAP),
IV - que os pedidos de correções, de exclusões e de

manifestações de discordância quanto às informações

constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à

instituição responsável pela remessa das informações, por

meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for

o caso, pela respectiva decisão judicial, e
V.- a consulta a quaisquer informações disponibilizadas

pelas instituições financeiras e registradas em seu(s)

nome(s) ,na qualidade de responsável (is) por débitos ou

garantias de operações, depende de prévia autorização.

TRIGESlMA SEXTA - DA CENTRAL DE ATENDIMENTO/OUVIDORIA -

Para eventuais informações, sugestões, reclamações ou

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários

a respeito deste CONTRATO, o CREDOR coloca à disposição das

partes os seguintes telefones:
Central de Atendimento BB-CABB:
- Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001,

- Demais regiões: 0800 729 0001;
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722,

Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou

dé fala: 0800 729 0088;
Ouvidoria BB: 0800 729 5678.

TRIGESlMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO - As PARTES aceitam

este CONTRATO tal como está redigido e se obrigam, por si e

sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou

ajustado, estabelecendo-se como foro do domicílio do(s)

DEVEDOR (ES) ou da localização do imóvel objeto deste

contrato.

TRIGESlMA OITAVA DO CANCELAMENTO DO ÔNUS SOBRE O
- continua na página 36 -
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CONTINUAÇÃO DO INSTRUME CRÉDITO 651.805.406

OBJETO DO FINANCIAMENTO - O CREDOR, na qualidade de credor

do credito relacionado ao ônus que pesa sobre o imóvel ora

financiado, autoriza a baixa do gravame incidente sobre a

unidade autônoma objeto deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO Ressalva-se que a presente autorização

objetiva tão somente viabilizar a averbação da alienação

fiduciária constituída neste contrato, não implicando em

quitação do débito que deu origem a hipoteca.

RESSALVA:

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
1 _

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02

(duas) testemunhas instrumentárias adiante nomeadas.

TAUBATÉ - SP, 25 DE JULHO DE 2016.

- continua na página 37 -

CRITAUBATE. 8P

Prol. N' 366183

Em: 02109/2016
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18/01/2021 Comprovante

1/2

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
     

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/01/2021  -    PORTAL JURIDICO    -   13:36:28
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 06926-4
================================================
         CONVENIO SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
CODIGO DE BARRAS   85830000000-9   69780185112-3
          10590001517-6   43920210210-7
DATA DO PAGAMENTO                     12/01/2021
VALOR TOTAL                                69,78
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              6.2E2.2EF.ABC.BC3.FA4
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09 - Número do DARE

210590001517439

Emissão: 11/01/2021

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85830000000-9 69780185112-3 10590001517-6 43920210210-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

210590001517439

07 - Data de Vencimento

10/02/2021

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(11)3357-2300

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 69,78

06 - Observações 
Proc. Origem 1015952-43.2018.8.26.0625 - Foro De Taubaté

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85830000000-9 69780185112-3 10590001517-6 43920210210-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

10/02/2021

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(11)3357-2300

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 69,78

06 - Observações  
Proc. Origem 1015952-43.2018.8.26.0625 - Foro De Taubaté

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua XV de novembro, 111, 4º andar, CEP 01013-000 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua XV de novembro, 111, 4º andar, CEP 01013-000 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 11/01/2021

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 69,78

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
1

0
5

9
0

0
0

1
5

1
7

4
3

9
-0

0
0

1

Emissão: 11/01/2021

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1015952-43.2018.8.26.0625 - Foro De Taubaté

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 69,78

14 - Valor Total

210590001517439-0001

16 - Endereço 
Rua XV de novembro, 111, 4º andar, CEP 01013-000 S
ao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

10/02/2021

00.000.000/0001-91
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 215/362: manifeste-se o credor.

2. Int. 

Taubaté, 21 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0030/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 215/362: manifeste-se o credor. 2. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 22 de janeiro de 2021. 

           Ana Maria Turina Prado 
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0030/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Dar   vista   ao   credor,   uma   vez   que   embora   intimada,   deixou   a   executada   de   se   manifestar 
 sobre a avaliação do imóvel." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 22 de janeiro de 2021. 

           Ana Maria Turina Prado 
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 4315/4325   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 215/362: manifeste-se o credor. 2. Int." 

           Taubaté, 1 de fevereiro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4315/4325   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Dar   vista   ao   credor,   uma   vez   que   embora   intimada,   deixou   a   executada   de   se   manifestar 
 sobre a avaliação do imóvel." 

           Taubaté, 1 de fevereiro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA 

SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-

se quanto a petição e documentos de fls. 215/362 nos seguintes termos. 

Em suma, a credora fiduciária alega que, como estão penhorados 

os direitos da Executada sobre o imóvel gerador do débito, o produto da alienação deve 

primeiro ser usado para quitar o referido saldo devedor e depois, o que sobrar deve ser 

usado para satisfação da dívida pertinente às cotas condominiais. ESTA PETIÇÃO PERTENCE À 

ALINE C MARTINS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Ora, Excelência, nenhuma das alegações merece prosperar, como 

se demonstrará a seguir. 

Isto porque, quanto à preferência do produto da alienação, está 

mais do que consolidado o entendimento que cabe ao condomínio, ainda que em casos 

de imóveis gravados com alienação fiduciária. Neste sentido: 

 
Despesas condominiais. Cumprimento de sentença. 

Levantamento do preço da arrematação. Pedido de preferência 

do crédito da credora fiduciária sobre o crédito condominial. 

Descabimento. Dívida 'propter rem'. Taxas condominiais 

necessárias à conservação do imóvel - Decisão mantida - Recurso 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

A
39

48
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LI

N
E

 C
R

IS
TI

N
A

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

02
/2

02
1 

às
 1

4:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TB

T2
17

00
15

95
34

   
  .

fls. 368



  

 

Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

improvido (AI nº 2149091-48.2014.8.26.0000, 32ª Câm. Direito 

Privado, Rel. Luis Fernando Nishi, j. 16/10/2014) 

 

 
 

1. Despesas condominiais Cobrança Execução do julgado 

Imóvel gravado com alienação fiduciária Possibilidade de penhora 

Dívida propter rem. 2. Crédito condominial que prefere ao 

fiduciário Agravo provido. (AI nº 2061878-33.2016.8.26.0000 26ª 

Câm. De Direito Privado, rel. Vianna Cotrim, j. 05/05/2016) 

 

 
 

Despesas de condomínio. Cobrança. Cumprimento de sentença. 

Decisão que defere apenas a penhora dos direitos dos réus sobre 

o imóvel objeto da lide. Pretensão à penhora da unidade 

condominial objeto de alienação fiduciária em garantia. 

Possibilidade. Preferência do crédito condominial sobre o 

crédito da fiduciária. Decisão reformada. Recurso provido. Se a 

despesa condominial é dívida “propter rem” que onera o próprio 
bem, pode ser exigida de todos e qualquer titular de um direito 

real sobre a coisa, sendo irrelevante o fato de constituir objeto de 

contrato de alienação fiduciária em garantia. (AI nº 2237278-

95.2015.8.26.0000, 32ª Câm. Direito Privado, Rel. Francisco 

Occhiuto Junior, j. 03/12/2015) 

 

Portanto, como se pode verificar, a preferência do crédito em caso 

de alienação é do condomínio credor, haja vista que o débito existe em função dos 

serviços prestados de manutenção das áreas comuns. Vale dizer que a dívida oriunda 

de cotas condominiais tem como característica principal referir-se a despesas com 

manutenções já efetuadas, destinadas ao pagamento da remuneração e encargos dos 

funcionários do condomínio, de contas de energia elétrica e de água das áreas 

comuns e etc., sendo considerado pela jurisprudência e doutrina de forma bastante 

consolidada, uma dívida propter rem. ESTA PETIÇÃO PERTENCE À ALINE CRISTINA MARTINS SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Isto posto, respaldado no vasto entendimento jurisprudencial acerca 

do tema, é forçoso convir que a preferência do crédito condominial deve prevalecer, 

haja vista que grava a própria coisa, o imóvel, por isso se confere ao respectivo crédito 

a preferência em face de outros, inclusive fiduciário, razão pela qual o Exequente pugna 

pela preferência do crédito condominial. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

Diante do exposto, requer o não acolhimento dos requerimentos da 

instituição bancária, com fixação da preferência do crédito ao condomínio e o 

prosseguimento do feito com a alienação do bem em leilão, nos termos do artigo 879, II 

do CPC. 

Por fim, diante da inércia da Executada quanto à avaliação do bem, 

requer a homologação do valor atribuído pelo Oficial de Justiça às fls. 198/200. 

 

 

 Termos que,  

  Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Trata-se de execução de dívida condominial, com penhora de imóvel alienado 

fiduciariamente (fls. 122), acerca da qual o credor fiduciário foi intimado e requereu prioridade de 

satisfação de seu crédito (fls. 214/218), impugnada pelo credor (fls. 368/370).

A irresignação do credor merece acolhida, dada a natureza propter rem da 

obrigação, que onera a própria coisa, independentemente de quem seja o titular do domínio ou 

detenha a sua posse. 

Nesse sentido: RECURSO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – DÍVIDA CONDOMINIAL – 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PENHORA DE IMÓVEL ALIENADO 

FIDUCIARIAMENTE – POSSIBILIDADE. Insurgência do condomínio contra a respeitável decisão que 

indeferiu a penhora de imóvel alienado fiduciariamente. Tratando-se de execução de dívida condominial, é 

possível tanto a penhora da unidade condominial para a satisfação do crédito, quanto a penhora dos direitos 

que o devedor fiduciante possui sobre o imóvel gerador da dívida condominial (art. 835, XII, CPC). 

Natureza "propter rem" da obrigação que onera a própria coisa, independentemente de quem seja o titular 

do domínio ou detenha a sua posse. Interesses do condomínio que devem ser preservados e têm preferência 

aos do credor fiduciário, a fim de possibilitar a manutenção do próprio imóvel dado em garantia fiduciária. 

Precedentes. Decisão reformada. Recurso de agravo de instrumento provido para autorizar a penhora do 

imóvel dado em garantia fiduciária." (TJSP;  Agravo de Instrumento 2102495-30.2019.8.26.0000; Relator 

Marcondes D'Angelo; 25ª Câmara de Direito Privado, j.  24/10/2019).

2. À falta de impugnação da devedora, homologo a avaliação de fls. 198/200 e 

determino a alienação judicial eletrônica, nos termos do artigo 882 do Código de Processo Civil, 

observando-se as regras do Provimento CSM nº 1625/09, a cargo da empresa LANCEJUDICIAL e, 

nos termos do artigo 17 do referido provimento, fixo a comissão devida ao gestor no percentual de 

5% sobre o valor da arrematação.

3. Cientifique-se o credor de que deverá apresentar, até cinco (5) dias antes da 

realização do primeiro pregão, cálculo atualizado e discriminado do valor do débito.

 4. Int.

Taubaté, 10 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA P
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(/Auxili
AdminDados e Documentos dos Auxiliares da Justiça

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 37

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Olá, LILIAN ALVES FERREIRA | Sair 

(/AuxiliaresJustica/)(/AuxiliaresJus



Auxiliar (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil/Index/42463) /  Funções (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Funcoes/Index/42463) /  Leiloeiro

Pesquisa por nº de Processo

Sites Locais de Atuação Nomeações 2ª Instância

Pesquisar Nomear Exibir nomeações excluídas

Setor Nº do Processo Data da Nomeação Nome do Juiz Status      

4ª Vara Cível | Fórum Taubaté II - (Cível) 10159524320188260625 10/02/2021 ELIZA AMÉLIA MAIA SANTOS Nomeado
Alterar
Status

Inserir Intercorrência /
Punição

Remover

3ª Vara Cível | Fórum Tatuí I 10016865420188260624 08/02/2021 LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO Nomeado

3ª Vara Cível | Fórum Caraguatatuba 10035657220178260126 10/02/2021 MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO Nomeado

3ª Vara Cível | Fórum Campinas II - Cidade Judiciária 00164743420198260114 11/02/2021 RICARDO HOFFMANN Nomeado

12ª Vara Cível | Fórum Santos II (Cível) 00093816820188260562 10/02/2021
GLAUCE HELENA RAPHAEL VICENTE
RODRIGUES

Nomeado

12ª Vara Cível | Fórum Santos II (Cível) 10149417120188260562 08/02/2021 JOSÉ ALONSO BELTRAME JÚNIOR Nomeado

2ª Vara Judicial | Fórum Presidente Epitácio 00014383520078260481 12/02/2020 ADRIANO CAMARGO PATUSSI Nomeado

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal | Fórum Praia Grande - (Dr. Guilherme Penteado
Campos

00087038020198260477 08/02/2021 JOÃO LUCIANO SALES DO NASCIMENTO Nomeado

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal | Fórum Praia Grande - (Dr. Guilherme Penteado
Campos

00119839820158260477 03/02/2021 JOÃO LUCIANO SALES DO NASCIMENTO Nomeado

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - Cidade Judiciária 00092622520208260114 08/02/2021 RENATO SIQUEIRA DE PRETTO Nomeado

Nomeações 1 até 10 de 2101 2 3 4 5 6 7 8 9 10 ...

Nomeações 1ª Instância
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 16/02/2021 16:17 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0065/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   execução   de   dívida   condominial,   com   penhora   de   imóvel   alienado 
 fiduciariamente   (fls.   122),   acerca   da   qual   o   credor   fiduciário   foi   intimado   e   requereu   prioridade   de   satisfação   de 
 seu   crédito   (fls.   214/218),   impugnada   pelo   credor   (fls.   368/370).   A   irresignação   do   credor   merece   acolhida, 
 dada   a   natureza   propter   rem   da   obrigação,   que   onera   a   própria   coisa,   independentemente   de   quem   seja   o 
 titular   do   domínio   ou   detenha   a   sua   posse.   Nesse   sentido:   RECURSO   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   DÍVIDA 
 CONDOMINIAL   AÇÃO   DE   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   PENHORA   DE   IMÓVEL   ALIENADO 
 FIDUCIARIAMENTE   POSSIBILIDADE.   Insurgência   do   condomínio   contra   a   respeitável   decisão   que   indeferiu   a 
 penhora   de   imóvel   alienado   fiduciariamente.   Tratando-se   de   execução   de   dívida   condominial,   é   possível   tanto 
 a   penhora   da   unidade   condominial   para   a   satisfação   do   crédito,   quanto   a   penhora   dos   direitos   que   o   devedor 
 fiduciante   possui   sobre   o   imóvel   gerador   da   dívida   condominial   (art.   835,   XII,   CPC).   Natureza   "propter   rem"   da 
 obrigação   que   onera   a   própria   coisa,   independentemente   de   quem   seja   o   titular   do   domínio   ou   detenha   a   sua 
 posse.   Interesses   do   condomínio   que   devem   ser   preservados   e   têm   preferência   aos   do   credor   fiduciário,   a   fim 
 de   possibilitar   a   manutenção   do   próprio   imóvel   dado   em   garantia   fiduciária.   Precedentes.   Decisão   reformada. 
 Recurso   de   agravo   de   instrumento   provido   para   autorizar   a   penhora   do   imóvel   dado   em   garantia   fiduciária." 
 (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2102495-30.2019.8.26.0000;   Relator   Marcondes   D'Angelo;   25ª   Câmara   de 
 Direito   Privado,   j.   24/10/2019).   2.   À   falta   de   impugnação   da   devedora,   homologo   a   avaliação   de   fls.   198/200   e 
 determino   a   alienação   judicial   eletrônica,   nos   termos   do   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil, 
 observando-se   as   regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09,   a   cargo   da   empresa   LANCEJUDICIAL   e,   nos   termos 
 do   artigo   17   do   referido   provimento,   fixo   a   comissão   devida   ao   gestor   no   percentual   de   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação.   3.   Cientifique-se   o   credor   de   que   deverá   apresentar,   até   cinco   (5)   dias   antes   da   realização   do 
 primeiro pregão, cálculo atualizado e discriminado do valor do débito. 4. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 16 de fevereiro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 18/02/2021 14:53 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0065/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3167/3178   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   execução   de   dívida   condominial,   com   penhora   de   imóvel   alienado 
 fiduciariamente   (fls.   122),   acerca   da   qual   o   credor   fiduciário   foi   intimado   e   requereu   prioridade   de   satisfação   de 
 seu   crédito   (fls.   214/218),   impugnada   pelo   credor   (fls.   368/370).   A   irresignação   do   credor   merece   acolhida, 
 dada   a   natureza   propter   rem   da   obrigação,   que   onera   a   própria   coisa,   independentemente   de   quem   seja   o 
 titular   do   domínio   ou   detenha   a   sua   posse.   Nesse   sentido:   RECURSO   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   DÍVIDA 
 CONDOMINIAL   AÇÃO   DE   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   PENHORA   DE   IMÓVEL   ALIENADO 
 FIDUCIARIAMENTE   POSSIBILIDADE.   Insurgência   do   condomínio   contra   a   respeitável   decisão   que   indeferiu   a 
 penhora   de   imóvel   alienado   fiduciariamente.   Tratando-se   de   execução   de   dívida   condominial,   é   possível   tanto 
 a   penhora   da   unidade   condominial   para   a   satisfação   do   crédito,   quanto   a   penhora   dos   direitos   que   o   devedor 
 fiduciante   possui   sobre   o   imóvel   gerador   da   dívida   condominial   (art.   835,   XII,   CPC).   Natureza   "propter   rem"   da 
 obrigação   que   onera   a   própria   coisa,   independentemente   de   quem   seja   o   titular   do   domínio   ou   detenha   a   sua 
 posse.   Interesses   do   condomínio   que   devem   ser   preservados   e   têm   preferência   aos   do   credor   fiduciário,   a   fim 
 de   possibilitar   a   manutenção   do   próprio   imóvel   dado   em   garantia   fiduciária.   Precedentes.   Decisão   reformada. 
 Recurso   de   agravo   de   instrumento   provido   para   autorizar   a   penhora   do   imóvel   dado   em   garantia   fiduciária." 
 (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2102495-30.2019.8.26.0000;   Relator   Marcondes   D'Angelo;   25ª   Câmara   de 
 Direito   Privado,   j.   24/10/2019).   2.   À   falta   de   impugnação   da   devedora,   homologo   a   avaliação   de   fls.   198/200   e 
 determino   a   alienação   judicial   eletrônica,   nos   termos   do   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil, 
 observando-se   as   regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09,   a   cargo   da   empresa   LANCEJUDICIAL   e,   nos   termos 
 do   artigo   17   do   referido   provimento,   fixo   a   comissão   devida   ao   gestor   no   percentual   de   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação.   3.   Cientifique-se   o   credor   de   que   deverá   apresentar,   até   cinco   (5)   dias   antes   da   realização   do 
 primeiro pregão, cálculo atualizado e discriminado do valor do débito. 4. Int." 

           Taubaté, 18 de fevereiro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial que o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, move em face de 

LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 

pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de edital, com publicação de 1ª e 2ª 

Hasta Pública, com datas de 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 00h, e terá 

encerramento no dia 21/05/2021 às 15h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 15/06/2021 às 15h e 03min (ambas no horário de Brasília), sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br. 

 

4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Taubaté/SP.  

 

5. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que, no mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os 

dias atuais, somente houve baixa nos preços. 

 

6. Requer V. Exa. digne determinar a citação do Credor Fiduciário, qual seja, Banco do 

Brasil S/A, a fim de que o referido apresente o valor atualizado do débito para seja informado no 

site a data da realização da Hasta Pública. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos.  

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

Av. Helvino Moraes, 1000, apto 303 - Vila São José, Taubaté - SP, 12070-450. 

 

EXECUTADO: 

LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO 

Rua Ismael Lazarine, 186, Parque Vera Cruz, Tremembe-SP, CEP 12120-000.  
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11. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

13. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Taubaté, 21 de fevereiro de 2019.  

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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04ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté-SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação da executada LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 
SARZANO, bem como do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A. A Dra. Eliza Amélia Maia 
Santos, MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté-SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial 
que o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON move em face da referida executada - 
Processo nº 1015952-43.2018.8.26.0625 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por meio eletrônico, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 00h, e terá encerramento 
no dia 21/05/2021 às 15h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/06/2021 às 15h e 03min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Av. Helvino Moraes, 1000, apto 303 - Vila São José, Taubaté - SP, 12070-450.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No 
caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 
§ 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a 
preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance 
e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta 
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do 
valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 
idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação 
ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 
1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da 
dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
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PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação 
dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será 
procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo 
ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal 
fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo 
bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 303, em construção, localizado no 2º 
andar ou 3º pavimento do BLOCO 11 do empreendimento denominado “RESIDENCIAL PARQUE 
TRENTON”, que terá acesso pela Rua Helvino de Moraes, nesta cidade, com área privativa de 
46,4100m2, área comum de 48,6319m2, dos quais 10,35m2 correspondem a vaga de garagem nº 451, 
localização na área de divisão não proporcional, totalizando 95,0419m2, correspondendo-lhe uma fração 
ideal no terreno e nas coisas comuns do condomínio de 0,002015110. Matriculado no CRI de Taubaté 
sob o nº 145.413.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto, a.t 95.8327m², a.ú 49.4227m², Res. Parque Trenton, 
Taubaté/SP.  
 
ÔNUS: AV.1 REGIME ESPECIAL DO PATRIMONIO DE AFETAÇÃO da incorporação do empreendimento 
denominado “Residencial Parque Trenton”. AV.4 ALTERAÇÃO DE ÁREA – área comum alterada para 
49,4227m2, dos quais 10,5m2 correspondem a vaga de garagem acima identificada, totalizando 
95,8327m2, ficando inalteradas sua área privativa e a fração ideal no terreno e nas coisas comuns do 
condomínio a ela correspondente. R.8 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. 
AV.10 PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para 
set/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. Taubaté, 14 de agosto de 2019. 
 

Dra. Eliza Amélia Maia Santos 
MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté-SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:22/02/2021 10:38:36
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:22/02/2021 10:38:36
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:22/02/2021 10:38:36
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:22/02/2021 10:38:36
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- Providenciar a Serventia a conferência da minuta do edital de 
fls. 378/379, solicitando à empresa encarregada do leilão 
eletrônico a devida publicação, em se encontrando nos termos 
do processado, ou caso contrário, a devida correção.
- No mais, intimar as partes, da realização das praças para venda 
do bem móvel penhorado nos autos, sendo que a primeira praça 
iniciará em 18/05/2021, as 00 horas e encerrará no dia 
21/05/2021, as 15 hs e 03 min e, não havendo licitantes, se 
estenderá em segunda praça até o dia 15/06/20212, as 15 horas e 
03 min.
Nada Mais. Taubaté, 17 de março de 2021. Eu, (a) Ana Maria 
Turina Prado, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 22/03/2021 15:51 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0118/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "-   Providenciar   a   Serventia   a   conferência   da   minuta   do   edital   de   fls.   378/379,   solicitando   à 
 empresa   encarregada   do   leilão   eletrônico   a   devida   publicação,   em   se   encontrando   nos   termos   do   processado, 
 ou   caso   contrário,   a   devida   correção.   -   No   mais,   intimar   as   partes,   da   realização   das   praças   para   venda   do 
 bem   móvel   penhorado   nos   autos,   sendo   que   a   primeira   praça   iniciará   em   18/05/2021,   as   00   horas   e   encerrará 
 no   dia   21/05/2021,   as   15   hs   e   03   min   e,   não   havendo   licitantes,   se   estenderá   em   segunda   praça   até   o   dia 
 15/06/20212, as 15 horas e 03 min." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 22 de março de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 24/03/2021 08:19 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0118/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3764/3775   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "-   Providenciar   a   Serventia   a   conferência   da   minuta   do   edital   de   fls.   378/379,   solicitando   à 
 empresa   encarregada   do   leilão   eletrônico   a   devida   publicação,   em   se   encontrando   nos   termos   do   processado, 
 ou   caso   contrário,   a   devida   correção.   -   No   mais,   intimar   as   partes,   da   realização   das   praças   para   venda   do 
 bem   móvel   penhorado   nos   autos,   sendo   que   a   primeira   praça   iniciará   em   18/05/2021,   as   00   horas   e   encerrará 
 no   dia   21/05/2021,   as   15   hs   e   03   min   e,   não   havendo   licitantes,   se   estenderá   em   segunda   praça   até   o   dia 
 15/06/20212, as 15 horas e 03 min." 

           Taubaté, 24 de março de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação da executada LUCIANA MAGALHÃES DA 
SILVA SARZANO, bem como do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Eliza Amélia Maia Santos, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Execução de Título Extrajudicial que o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE 
TRENTON move em face da referida executada - Processo nº 1015952-43.2018.8.26.0625 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por meio eletrônico, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 21/05/2021 às 15h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se- á, sem interrupção a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 15/06/2021 às 15h e 03min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do 
valor da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL 
Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP).

DO LOCAL DO BEM: Av. Helvino Moraes, 1000, apto 303 - Vila São José, Taubaté - 
SP, 12070-450. 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, 
e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo 
quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do 
Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o 
bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter 
propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida 
pelo M.M Juízo comitente.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, 
no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por 
hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende 
o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 
1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, 
o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através 
de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), 
após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de 
alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas 
de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos 
termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas 
pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários 
devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. 
O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do 
mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo 
dispensados demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que 
venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que 
trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos 
(Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 303, em construção, 
localizado no 2º andar ou 3º pavimento do BLOCO 11 do empreendimento denominado 
“RESIDENCIAL PARQUE TRENTON”, que terá acesso pela Rua Helvino de Moraes, 
nesta cidade, com área privativa de 46,4100m2, área comum de 48,6319m2, dos quais 
10,35m2 correspondem a vaga de garagem nº 451, localização na área de divisão não 
proporcional, totalizando 95,0419m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno e 
nas coisas comuns do condomínio de 0,002015110. Matriculado no CRI de Taubaté, sob o 
nº 145.413. 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto, a.t 95.8327m², a.ú 49.4227m², Res. 
Parque Trenton, Taubaté/SP. 

ÔNUS: AV.1 REGIME ESPECIAL DO PATRIMONIO DE AFETAÇÃO da 
incorporação do empreendimento denominado “Residencial Parque Trenton”. AV.4 
ALTERAÇÃO DE ÁREA – área comum alterada para 49,4227m2, dos quais 10,5m2 
correspondem a vaga de garagem acima identificada, totalizando 95,8327m2, ficando 
inalteradas sua área privativa e a fração ideal no terreno e nas coisas comuns do 
condomínio a ela correspondente. R.8 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor do BANCO 
DO BRASIL S.A. AV.10 PENHORA expedida nestes autos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais) para set/2020. 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, 
valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, publicado e afixado 
no átrio fórum no local de costume. Taubaté, 23 de março de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TAUBATÉ - SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº  1015952-43.2018.8.26.0625 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que 
Condomínio Residencial Parque Trenton move em face de Luciana Magalhães da Silva Sarzano, vem, 
permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/604243d328277.pdf 
 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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23/03/2021 Email – WANIA MARIA FOGLIENE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGUyNDE3OGViLTcxOWEtNGU4ZC1hZmE2LWJhYzNiYmU5NzQ4MwAQAMzbvmSR9TNFm8l… 1/1

Intimação edital - processo nº 1015952-43.2018.8.26.0625.

WANIA MARIA FOGLIENE <wfogliene@tjsp.jus.br>
Ter, 23/03/2021 17:14
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

Boa tarde!

Informo a V.Sa., que procedi a conferência do edital referente ao processo nº 1015952-
43.2018.8.26.0625, encontrando-o de acordo com o processado, devendo o mesmo ser
encaminhado para publicação. Grata pela atenção. A�. Wania Maria Fogliene, escrevente técnico
judiciário - 4ª Vara Cível de Taubaté/SP.

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do
Ofício de Justiça (taubate4cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão
ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do processo.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a conferência da minuta do edital, 
referente aos presentes autos, e o mesmo encontra-se de acordo com o 
processado. Nada Mais. Taubaté, 06 de abril de 2021. Eu, ___, Wania Maria 
Fogliene, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA 

SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do demonstrativo atualizado do débito. 

 

  

 

 Termos que,  

 Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 13 de maio de 2021. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754    

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

01
59

52
-4

3.
20

18
.8

.2
6.

06
25

 e
 c

ód
ig

o 
A

D
63

09
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LI
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
05

/2
02

1 
às

 1
1:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TB
T2

17
00

92
10

88
   

  .

fls. 394



Emissão: 13/05/2021 11:03:01 1Página:

CONDOMÍNIO

ADVOGADO

TIPO AÇÃO

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

Aline Martins

SUMÁRIA DE COBRANÇA

ÍNDICE

OAB

ORGÃO JULGADOR . VARA CIVEL

 

TABELA PRÁTICA TJSP

COMARCA

AUTOR

BLOCO

TAUBATE

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

11

 

 

UNIDADE 303

 

 

ENDEREÇO AVENIDA HELVINO MORAES, nº1000  VILA SÃO JOSÉ - CEP 12070450 - 
TAUBATÉ - SP

PLANILHA DE CÁLCULO - COTAS CONDOMINIAIS

TOTALJUROSCORREÇÃO%MULTAPRINCIPALVENCIMENTOREF. DOCUMENTO

10/08/2017 224,50 122,0939,10 390,181420000290497 4,49 22017/08

10/09/2017 224,50 119,3839,18 387,551420000285710 4,49 22017/09

10/10/2017 224,50 116,7539,24 384,981420000247290 4,49 22017/10

10/11/2017 224,50 113,5938,25 380,831420000261802 4,49 22017/11

10/12/2017 227,00 110,7737,78 380,091420000133596 4,54 22017/12

10/01/2018 227,00 107,7637,09 376,391420000403593 4,54 22018/01

10/02/2018 227,00 104,7936,47 372,801420000419929 4,54 22018/02

10/03/2018 224,50 102,1335,99 367,111420000431740 4,49 22018/03

10/04/2018 224,50 99,3535,80 364,141420000438761 4,49 22018/04

10/05/2018 229,50 98,6836,03 368,801420000445784 4,59 22018/05

10/06/2018 209,50 87,3032,16 333,151420000452373 4,19 22018/06

10/07/2018 209,50 83,5628,38 325,631420000472935 4,19 22018/07

10/08/2018 209,50 80,8827,77 322,341420000480547 4,19 22018/08

10/09/2018 209,50 78,4127,77 319,871420000487525 4,19 22018/09

10/10/2018 209,50 75,7927,05 316,531420000518412 4,19 22018/10

10/11/2018 209,50 73,3327,05 314,071420000539932 4,19 22018/11

10/12/2018 209,50 70,8426,69 311,221420000547285 4,19 22018/12

10/01/2019 209,50 68,2826,36 308,331420000554923 4,19 22019/01

10/02/2019 209,50 65,5925,50 304,781420000562136 4,19 22019/02

10/03/2019 209,50 63,0424,21 300,941420000569475 4,19 22019/03

10/04/2019 209,50 60,1422,39 296,221420000576170 4,19 22019/04

10/05/2019 209,50 57,4620,99 292,141420000583184 4,19 22019/05

10/06/2019 209,50 54,9820,63 289,301420000590458 4,19 22019/06

10/07/2019 209,50 52,6520,61 286,951420000597002 4,19 22019/07

10/08/2019 209,50 50,2120,38 284,281420000604653 4,19 22019/08

10/09/2019 209,50 47,7620,10 281,551420000632673 4,19 22019/09

10/10/2019 209,50 44,4220,10 278,211420000639791 4,19 22019/10

10/11/2019 209,50 42,0920,12 275,901420000651015 4,19 22019/11

10/12/2019 209,50 39,5318,86 272,081420000672519 4,19 22019/12

10/01/2020 209,50 36,7616,06 266,511420000678010 4,19 22020/01

10/02/2020 209,50 34,4015,62 263,711420000691157 4,19 22020/02

10/03/2020 209,50 32,0515,24 260,981420000699077 4,19 22020/03

10/04/2020 209,50 29,7114,82 258,221420000705395 4,19 22020/04

10/05/2020 204,50 26,8314,98 250,401420000717075 4,09 22020/05

10/06/2020 204,50 24,6615,55 248,801420000723687 4,09 22020/06

10/07/2020 204,50 22,3514,87 245,811420000745931 4,09 22020/07

10/08/2020 204,50 20,0213,90 242,511420000752350 4,09 22020/08

10/09/2020 204,50 17,7413,10 239,431420000769385 4,09 22020/09

10/10/2020 204,50 15,3811,19 235,161420000790686 4,09 22020/10

10/11/2020 204,50 13,079,25 230,911420000817380 4,09 22020/11

10/12/2020 204,50 10,797,20 226,581420000834233 4,09 22020/12

10/01/2021 224,75 9,354,50 243,101420000844980 4,50 22021/01

10/02/2021 224,75 6,993,87 240,111420000857306 4,50 22021/02

10/03/2021 224,75 4,621,97 235,841420000882777 4,50 22021/03

10/04/2021 224,75 2,290,00 231,541420000890150 4,50 22021/04

10/05/2021 224,75 0,080,00 229,331420000897189 4,50 22021/05
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Emissão: 13/05/2021 11:03:01 2Página:

CONDOMÍNIO

ADVOGADO

TIPO AÇÃO

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

Aline Martins

SUMÁRIA DE COBRANÇA

ÍNDICE

OAB

ORGÃO JULGADOR . VARA CIVEL

 

TABELA PRÁTICA TJSP

COMARCA

AUTOR

BLOCO

TAUBATE

RESIDENCIAL PARQUE TRENTON

11

 

 

UNIDADE 303

 

 

ENDEREÇO AVENIDA HELVINO MORAES, nº1000  VILA SÃO JOSÉ - CEP 12070450 - 
TAUBATÉ - SP

PLANILHA DE CÁLCULO - COTAS CONDOMINIAIS

TOTALJUROSCORREÇÃO%MULTAPRINCIPALVENCIMENTOREF. DOCUMENTO

Custas

SUBTOTAL 9.835,75 2.598,641.004,17 13.635,30196,74

HONORÁRIOS

TOTAL GERAL

1.362,74

16.121,25

CLÁUSULA PENAL

MULTA 523

0,00

0,00

Obs.: Juros simples de 1% ao mês.

1.123,21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

63
0A

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LI

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

05
/2

02
1 

às
 1

1:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

B
T

21
70

09
21

08
8 

   
 .

fls. 396



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

A
E

D
78

27
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

T
IA

N
E

 M
O

N
T

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

05
/2

02
1 

às
 1

5:
53

 .

fls. 397



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimar os procuradores do Banco do Brasil S/A, credor 
fiduciário, da realização das praças para venda do bem imóvel 
penhorado nos autos, sendo que a primeira praça iniciou-se 
em 18/05/2021, as 00 horas e encerrou-se no dia 
21/05/2021, as 15 hs e 03 min e, não havendo licitantes, se 
estenderá em segunda praça até o dia 15/06/20212, as 15 
horas e 03 min. 
Nada Mais. Taubaté, 27 de maio de 2021. Eu, (a) Cristiane 
Monteiro, Escrivão Judicial I. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 01/06/2021 08:06 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0350/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimar   os   procuradores   do   Banco   do   Brasil   S/A,   credor   fiduciário,   da   realização   das   praças 
 para   venda   do   bem   imóvel   penhorado   nos   autos,   sendo   que   a   primeira   praça   iniciou-se   em   18/05/2021,   as   00 
 horas   e   encerrou-se   no   dia   21/05/2021,   as   15   hs   e   03   min   e,   não   havendo   licitantes,   se   estenderá   em   segunda 
 praça até o dia 15/06/20212, as 15 horas e 03 min." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 1 de junho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 02/06/2021 15:45 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0350/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3354/3367   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimar   os   procuradores   do   Banco   do   Brasil   S/A,   credor   fiduciário,   da   realização   das   praças 
 para   venda   do   bem   imóvel   penhorado   nos   autos,   sendo   que   a   primeira   praça   iniciou-se   em   18/05/2021,   as   00 
 horas   e   encerrou-se   no   dia   21/05/2021,   as   15   hs   e   03   min   e,   não   havendo   licitantes,   se   estenderá   em   segunda 
 praça até o dia 15/06/20212, as 15 horas e 03 min." 

           Taubaté, 2 de junho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE TAUBATÉ - SP. 

  

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1015952-43.2018.8.26.0625 
 

   LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo 
TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, através de seus leiloeiros DANIEL MELO CRUZ - JUCESP 
1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 199 e IGOR DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ 
– 242, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial que o 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, move em face de LUCIANA MAGALHÃES 
DA SILVA SARZANO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada das cientificação(ões) das praças designadas, bem como 

do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) executado(s) e demais interessados 

via correio, nos termos dos art. 889 do CPC combinado com o art. 1499 do CC. 

 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Taubaté, 14 de junho de 2021 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
 
OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO, COM ENDEREÇO À AV. HELVINO MORAES, 1000, APTO 303 
- VILA SÃO JOSÉ, TAUBATÉ/SP  CEP 12070-450 

 
             A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

  
04ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté-SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação da executada LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 
SARZANO, bem como do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A. A Dra. Eliza Amélia Maia 
Santos, MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté-SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial 
que o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON move em face da referida executada - 
Processo nº 1015952-43.2018.8.26.0625 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por meio eletrônico, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 00h, e terá encerramento 
no dia 21/05/2021 às 15h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/06/2021 às 15h e 03min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Av. Helvino Moraes, 1000, apto 303 - Vila São José, Taubaté - SP, 12070-450.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No 
caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 
§ 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a 
preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance 
e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta 
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do 
valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 
idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
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vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação 
ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 
1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da 
dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação 
dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será 
procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo 
ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal 
fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo 
bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 303, em construção, localizado no 2º 
andar ou 3º pavimento do BLOCO 11 do empreendimento denominado “RESIDENCIAL PARQUE 
TRENTON”, que terá acesso pela Rua Helvino de Moraes, nesta cidade, com área privativa de 
46,4100m2, área comum de 48,6319m2, dos quais 10,35m2 correspondem a vaga de garagem nº 451, 
localização na área de divisão não proporcional, totalizando 95,0419m2, correspondendo-lhe uma fração 
ideal no terreno e nas coisas comuns do condomínio de 0,002015110. Matriculado no CRI de Taubaté 
sob o nº 145.413.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto, a.t 95.8327m², a.ú 49.4227m², Res. Parque Trenton, 
Taubaté/SP.  
 
ÔNUS: AV.1 REGIME ESPECIAL DO PATRIMONIO DE AFETAÇÃO da incorporação do empreendimento 
denominado “Residencial Parque Trenton”. AV.4 ALTERAÇÃO DE ÁREA – área comum alterada para 
49,4227m2, dos quais 10,5m2 correspondem a vaga de garagem acima identificada, totalizando 
95,8327m2, ficando inalteradas sua área privativa e a fração ideal no terreno e nas coisas comuns do 
condomínio a ela correspondente. R.8 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. 
AV.10 PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para 
set/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
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HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. Taubaté, 14 de agosto de 2019. 
 

Dra. Eliza Amélia Maia Santos 
MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté-SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
 
LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA SARZANO, COM ENDEREÇO À RUA ISMAEL LAZARINE, 186, 
PARQUE VERA CRUZ, TREMEMBÉ/SP  CEP 12120-000 
 

             A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
  

04ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté-SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação da executada LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 
SARZANO, bem como do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A. A Dra. Eliza Amélia Maia 
Santos, MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté-SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial 
que o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON move em face da referida executada - 
Processo nº 1015952-43.2018.8.26.0625 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por meio eletrônico, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 00h, e terá encerramento 
no dia 21/05/2021 às 15h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/06/2021 às 15h e 03min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Av. Helvino Moraes, 1000, apto 303 - Vila São José, Taubaté - SP, 12070-450.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No 
caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 
§ 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a 
preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance 
e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta 
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do 
valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 
idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
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vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação 
ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 
1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da 
dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação 
dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será 
procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo 
ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal 
fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo 
bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 303, em construção, localizado no 2º 
andar ou 3º pavimento do BLOCO 11 do empreendimento denominado “RESIDENCIAL PARQUE 
TRENTON”, que terá acesso pela Rua Helvino de Moraes, nesta cidade, com área privativa de 
46,4100m2, área comum de 48,6319m2, dos quais 10,35m2 correspondem a vaga de garagem nº 451, 
localização na área de divisão não proporcional, totalizando 95,0419m2, correspondendo-lhe uma fração 
ideal no terreno e nas coisas comuns do condomínio de 0,002015110. Matriculado no CRI de Taubaté 
sob o nº 145.413.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto, a.t 95.8327m², a.ú 49.4227m², Res. Parque Trenton, 
Taubaté/SP.  
 
ÔNUS: AV.1 REGIME ESPECIAL DO PATRIMONIO DE AFETAÇÃO da incorporação do empreendimento 
denominado “Residencial Parque Trenton”. AV.4 ALTERAÇÃO DE ÁREA – área comum alterada para 
49,4227m2, dos quais 10,5m2 correspondem a vaga de garagem acima identificada, totalizando 
95,8327m2, ficando inalteradas sua área privativa e a fração ideal no terreno e nas coisas comuns do 
condomínio a ela correspondente. R.8 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor do BANCO DO BRASIL S.A. 
AV.10 PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para 
set/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
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HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. Taubaté, 14 de agosto de 2019. 
 

Dra. Eliza Amélia Maia Santos 
MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté-SP 
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Taubaté, 14 de junho de 2021. 

 
 
ILMOS. SRS. 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON  
REF: LEILÃO/PRAÇA DE IMÓVEL 
Processo nº 1015952-43.2018.8.26.0625 
Comarca - 04ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté-SP 
 
 
Prezados Condôminos: 
 
 
Vimos pela presente levar ao conhecimento dos Srs. Condôminos e Moradores, que a 
partir de  18/05/2021 às 00h será levado a praceamento/leilão eletrônico através do 
portal www.lancejudicial.com.br: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO, em construção, 
localizado no 2º andar ou 3º pavimento do BLOCO 11 do empreendimento denominado 
“RESIDENCIAL PARQUE TRENTON”, que terá acesso pela Rua Helvino de Moraes, nesta 
cidade, com área privativa de 46,4100m2, área comum de 48,6319m2, dos quais 10,35m2 
correspondem a vaga de garagem nº 451, localização na área de divisão não 
proporcional, totalizando 95,0419m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno 
e nas coisas comuns do condomínio de 0,002015110, o qual está devidamente 
relacionado em nosso portal, avaliado em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 
para set/2020. 
 
 
LANCES EM 2ª PRAÇA A PARTIR DE R$ 84.000,00 
 
 
Datas:  
 
  
1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 
21/05/2021 às 15h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 15/06/2021 às 15h e 03min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do 
valor da avaliação, conforme determinação judicial. 
 
Valores, débitos, descrições detalhadas, matrícula atualizada, fotos, avaliações 
periciais e demais informações processuais se encontram anexadas no referido 
portal. 
 
Para participar, é necessário realizar o cadastramento em nosso portal, bem como se 
habilitar no lote que houver interesse. 
  
Para maiores informações ligue: (13) 99665-0972 Dr. Daniel / (13) 98115-7067 Dr. 
Adriano ou pelo nosso e-mail contato@lancejudicial.com.br.  

 
Sem outro mais, firmamo-nos, 

Atenciosamente 
 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - Gestor Leiloeiro 
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DESTINATÁRIO 
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SARZANO, COM ENDEREÇO A RUA 
ISMAEL ILAZARINE, 18e, PARQUE 
VERA CRUZ, TREMEMBE/SP 
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ENDEN DINDS 

11 MAI 2021 

ENDA ÉNC CEP 12120-000 

BR 264243 70 3 BR 

REM ENDERECO PAR= 

LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP 

RUA MARCOS APARECIDO MARIANO DE ALMEIDA, 

NO 327, APTO. 5, BLOCO Il - ALTOS DE VILA NOVA 

ITU/SP CEP 13309-038
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(CODIGO DE BARRAS OUN° DE REGISTRO DO OBJETO) 
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AVISO DE 
RECEBIMENTOD AR 101s9S f3 S 

ATA DE POSTAGY 

DESTINATÄRIO

A(O) ILiO(A) SR(A): 
SINDICO, COM ENDEREÇO À AV. 
HELVINO MORAES, 1000 - VILA 
SAO JOSE, TAUBATE/SP 

UNIDADE DE ENTEGA 

SPI 

CEP 12070-450 BATE 
BR 

26424369 4 BR 
MAI 2101 

ENDEREÇO PARA DEVOLUCO DO AR 
LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS EPP 
RUA MARCOS APARECIDO MARIAN DE ALMEIDA, 
NO 327, APTO. 5, BLOCO II - ALTOS DE VILA NOVA 

ITU/SP CEP 13309-038 

(CODIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 
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DESTINATÁRIO POES MAT Z021 

ARIMBO 
UNIDADE DE ENTEGA A(O) ILMO(A) SR(A): 
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CEP 12070-450 

BR 26424371 7 BR 
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OBSERVAÇÃO
h RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

3 
DATA DE ENTREGA ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Pa
ra 

con
fer

ir o
 or

igin
al, 

ace
sse

 o s
ite 

http
s://

esa
j.tjs

p.ju
s.b

r/p
ast

adi
gita

l/pg
/ab

rirC
onf

ere
nci

aD
ocu

me
nto

.do
, in

for
me

 o p
roc

ess
o 1

015
952

-43
.20

18.
8.2

6.0
625

 e c
ódi

go 
B0

AA
B6

B.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópia

 do
 ori

gina
l, as

sina
do 

digi
talm

ent
e p

or P
RIS

CIL
LA 

SIL
VA 

SO
UZA

 e T
ribu

nal 
de 

Jus
tica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pau
lo, p

roto
cola

do 
em

 16
/06

/20
21 

às 0
9:4

2 , 
sob

 o n
úm

ero
 WT

BT2
170

115
890

6   
  .

fls. 411



UEAS 

-
212110 MAL2121 

TAUR 

LANCEJUDICIAL 
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Endereço para retorno ao remetente no caso de não recebimento 
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QUIM GALD GF JOAQ AOEMETENTE 

05 MAI 2021 
A(O) ILMO(A) SR(A): 
OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO, 
COM ENDEREÇOÀ AV. HELVINO 
MORAES, 1000, APTO 303 - ViLA 
SÃO JOSÉ, TAUBATÉ/EP 

Tu.sP 

CEP 12070-450 Correios REGISTRADO URGENTE 
registered priority weigh 

Recebedor 

AR M 
Assinatura 

Doc4

BR 2642437 1 7 BR 
FCO910 

101595& 

GALVAO 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 04ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO No. 1015952-43.2018.8.26.0625 
 
 

LANCE JUDICIAL - LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS, inscrita sob o CNPJ 
23.341.409/0001-77, por seus leiloeiros JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR-JUCESP N° 
809, DANIEL MELO CRUZ-JUCESP N° 1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO-
JUCERJA N° 199 E IGOR DE MIRANDA CARVALHO-JUCERJA N° 242, por seu advogado 
infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial em 
que o Condomínio Residencial Parque Trenton, move em face de Luciana Magalhães da 
Silva Sarzano, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o que segue: 
 

1. Requer a juntada da súmula de leilão positivo, dos comprovantes de 
pagamento (depósito judicial e comissão do leiloeiro) e do auto de arrematação a ser 
assinado por V. Exa.. 

 
2. Informa ainda que o lance ofertado está condicionado aos seguintes 

requisitos elencados abaixo, conforme proposta em anexo apresentada pelo 
arrematante: 

 
- Nos termos do art. 130, parágrafo único do CTN e 908 do CPC o lance está condicionado a 
quitação total dos débitos tributários, condominiais e fiduciários para com este licitante, não 
impedindo que eventuais credores prossigam a execução contra o atual executado, sendo este 
imóvel e arrematante isento de qualquer encargo, devendo a prefeitura, condomínio e Banco 
do Brasil se manifestarem nos autos fornecendo em favor do arrematante certidão de quitação 
dos débitos, de modo que o arrematante adquira a propriedade plena, e livre de 
qualquer ônus, do imóvel acima descrito, extinguindo-se, assim, a propriedade 
fiduciária que detém o Banco do Brasil. 

 
3. Diante da proposta, sugerimos a manifestação do exequente. 
 
4. Requer a juntada da página eletrônica onde realizaram as praças, 

contendo fotos, valores, número de visitas, a descrição detalhada do lote, capa dos 
autos, laudo de avaliação, matrícula imobiliária atualizada, mapa de localização e a 
classificação de lances (apelido/cidade que foi inserido o lance). (Lote 01) 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 

Termos em que, pede deferimento. 
Taubaté, 15 de junho de 2021. 

 
 

p.p. LANCE JUDICIAL - LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS 
 JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR-JUCESP N° 809 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO-JUCERJA N° 199 
Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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Prezado Senhor Leiloeiro, Lance Judicial, 

Eu, ANTONIO MARCIO MANCILHA NOGUEIRA, inscrito sob o CPF 975.656.448--20, RG 
8.480.017-3 com endereço Rua São José, 440, Centro, Taubaté-SP, vem através desta, 
manifestar meu interesse em arrematar o imóvel abaixo descrito: 

Proposta: 

- Nos termos do art. 130, parágrafo único do CTN e 908 do CPC o lance está
condicionado a quitação total dos débitos tributários, condominiais e fiduciários
para com este licitante, não impedindo que eventuais credores prossigam a execução
contra o atual executado, sendo este imóvel e arrematante isento de qualquer
encargo, devendo a prefeitura, condomínio e Banco do Brasil se manifestarem
nos autos fornecendo em favor do arrematante certidão de quitação dos débitos, de
modo que o arrematante adquira a propriedade plena, e livre de qualquer
ônus, do imóvel acima descrito, extinguindo-se, assim, a propriedade fiduciária
que detém o Banco do Brasil

Taubaté, 14 de maio de 2021. 

CPF: 975.656.448-20 

Descrição do bem
Vara: 04ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP
Processo: 1015952-43.2018.8.26.0625
Imóvel: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 303, em construção, localizado no 2º 
andar ou 3º pavimento do BLOCO 11 do empreendimento denominado “RESIDENCIAL
PARQUE TRENTON”, que terá acesso pela Rua Helvino de Moraes, nesta cidade, com 
área privativa de 46,4100m2, área comum de 48,6319m2, dos quais 10,35m2 
correspondem a vaga de garagem nº 451, localização na área de divisão não 
proporcional, totalizando 95,0419m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno e 
nas coisas comuns do condomínio de 0,002015110. Matriculado no CRI de Taubaté sob 
o nº 145.413.
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 15/06/2021 15:29:33

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condomínio Residencial Parque

Réu: Luciana Magalhães da Silva Sar

Taubaté Foro De Taubaté - Cartório Da 4ª. Vara Cíve

Processo: 10159524320188260625 - ID 081020000110662195

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO
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BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X
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ANTONIO MARCIO MANCILHA NOGUEI                                         CPF: 975.656.448-20 
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Comprovante do Pagamento

15/06/2021 - 17:55:25

Valor pago

R$ 2.225,00

Forma de pagamento

Ag 0056 CC 92004182-9

Dados do recebedor

Para

VALANCE SERVICOS ESP LTDA ME

Chave

20***.***/0001-3*

CNPJ

20.468.471/0001-36

Instituição

ITAU UNIBANCO S.A.

Dados do pagador

De

ANTONIO MARCIO MANCILHA NOGUEIRA

CPF

***.656.448-**

Instituição

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data e hora da transação

15/06/2021 - 17:55:25

ID/Transação

E9040088820210615205300738332862

Comprovante do Pagamento 1/2
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Codigo de autenticação

BEC7A671CCFC42251139738

4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

0800-702-3535 (Demais Localidades)

SAC 0800-762-7777

Ouvidoria 0800-726-0332

Central de Atendimento Santander

Comprovante do Pagamento 2/2
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LANCE JUDICIAL APARTAMENTOS APTOS. 2 DORMS SP TAUBATÉ

04ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP

 Direitos do Apto, a.t 95.8327m², a.ú 49.4227m², Res. Parque Trenton, Taubaté/SP.


Edital do

leilão


Documentos

do lote


Mapa do lote


Street View


Vídeo do lote

Descrição:

DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 303, em construção,
localizado no 2º andar ou 3º pavimento do BLOCO 11 do
empreendimento denominado “RESIDENCIAL PARQUE
TRENTON”, que terá acesso pela Rua Helvino de Moraes, nesta
cidade, com área privativa de 46,4100m2, área comum de
48,6319m2, dos quais 10,35m2 correspondem a vaga de
garagem nº 451, localização na área de divisão não proporcional,
totalizando 95,0419m2, correspondendo-lhe uma fração ideal
no terreno e nas coisas comuns do condomínio de 0,002015110.
Matriculado no CRI de Taubaté sob o nº 145.413.

VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais) para set/2020.

Localização: 
Av. Helvino Moraes, 1000, apto 303, Vila São José, Taubaté/SP, 12070450

Tipo: Apartamentos

Vara: 04ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP

Número do Processo: 1015952-43.2018.8.26.0625

Autor: Condomínio Residencial Parque Trenton

Réu: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Tipo de ação: Cobrança

ID Leilão: 8532

Nº Lote: 01

Habilitados: 4

Visitas: 921

Documentos do Lote 

Baixar documentos do lote

1ª Praça:
21/05/2021 as 15:03
R$ 140.000,00

2ª Praça:
15/06/2021 as 15:03
R$ 84.000,00

VENDIDO 
921 pessoas

visitaram este lote!

Incremento mínimo: R$ 1.000,00

Modalidade: Online

Fechado há

1
Dias

09
Horas

56
Minutos

12
Segundos

Maior lance:

Con�rme o próximo lance no valor de:
R$ 90.000,00

HABILITAÇÃO AUDITÓRIO

Últimos lances:

Usuário Valor Data Tipo

aloha R$ 89.000,00 15/06/21 15:03:50 M

jufagionato R$ 88.000,00 15/06/21 15:03:29 M

aloha R$ 87.000,00 15/06/21 15:01:40 M

jufagionato R$ 86.000,00 15/06/21 14:59:26 M

PF-18844 R$ 85.000,00 15/06/21 08:57:56 M

Entre para participar  

CADASTRE-SE

 pri

 ••••••

LEMBRAR SENHA ENTRAR

Lista de lotes

Compartilhe esta oportunidade:
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(Oportunidades nas proximidades)

 Edital

 Cópia do processo

 Laudo

 Matrícula

 Fale com o especialista

Clique aqui para carregar o mapa de localização

 

Excelente oportunidade!


Casas

Florínia - São Paulo

01ª Vara Cível da Comarca
de Assis SP

Imóvel residencial, a.t 250m², a.c
39,3m², Jardim Alvorada -

Florínia/SP

Judicial/Online

1ª Praça: 15 Jul 21 - 15h23 
Lance Inicial: R$ 62.186,70

Futuro ID: 5076

Excelente oportunidade!


Apartamentos

São Vicente - São Paulo

5ª Vara Cível da Comarca de
São Vicente SP

Apto n° 306, Cond. Biquinha, a.u
31m², frente ao mar, 1 vaga,

Desocupado - São Vicente/SP

Judicial/Online

1ª Praça: 22 Jul 21 - 14h50 
Lance Inicial: R$ 138.506,95

Futuro ID: 7325

Excelente oportunidade!


Casas

Campinas - São Paulo

04ª Vara Cível Da Comarca
De Campinas/SP

Imóvel, a.t 706,50m², Jardim
Santa Genebra, Campinas - SP

Judicial/Online

1ª Praça: 15 Jul 21 - 15h50 
Lance Inicial: R$ 483.000,00

Futuro ID: 9809

Excelente oportun


Bens de

Itu - São 

3ª Vara Cível do For
Comarca de Itu SP

Mesa de bi
2,20X1,20m

Judici

1ª Praça: 16 Jul 2
Lance Inicial: Co

Futuro
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Excelente oportunidade!


Casas

São Vicente - São Paulo

01ª Vara Cível do Foro da
Comarca de Cubatão SP

Imóvel Residencial, a.t 115m², 3
dorms, vaga de garagem, São

Vicente-SP

Judicial/Online

1ª Praça: 15 Jul 21 - 15h45 
Lance Inicial: R$ 450.000,00

Futuro ID: 6306

Excelente oportunidade!


Casas

Itanhaém - São Paulo

3ª Vara Cível do Foro
Regional XI Pinheiros SP

Imóvel Residencial, a.t 230m²,
Vile Loty, Gleba 2, Itanhaém/SP.

Judicial/Online

1ª Praça: 15 Jul 21 - 15h43 
Lance Inicial: R$ 245.000,00

Futuro ID: 9250

Excelente oportunidade!


Casas

Campinas - São Paulo

03ª Vara Cível Da Comarca
De Campinas/SP

Sobrado com 3 residências, a.t
367m², Parque da Figueira,

Campinas - SP

Judicial/Online

1ª Praça: 15 Jul 21 - 15h03 
Lance Inicial: R$ 653.857,15

Futuro ID: 9869

Excelente oportun


Bens de

Itu - São 

3ª Vara Cível do For
Comarca de Itu SP

Jogo de Vime, c
com dois lu
Poltronas

Judici

1ª Praça: 16 Jul 2
Lance Inicial: Co

Futuro

Cadastre-se para receber NEWSLETTER

Interesse em:  Móvel   Imóvel

Nome

Receba novidades por E-mail

Receba informativos dos leilões via WhatsApp

Receba novidades por WhatsApp

 (13) 3384-8000 / 0800-780-8000

 Avenida Miguel Estéfano, 3335, Guarujá/SP - CEP 11440-533

 contato@lancejudicial.com.br

INDIQUE-NOS

TERMOS DE USO

COMO PARTICIPAR

QUERO VENDER

QUERO COMPRAR

DÚVIDAS

Todos os direitos reservados Lance Judicial 2021. Proibido a reprodução total ou parcial do layout, seleção, organização e disposição do conteúdo
audiovisual deste software nos termos da Lei n. 9.609/98 e 9.610/98.
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 LANCES POR LOTE

Leilão 04ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP

1ª Praça 21/05/2021 - 15:03 2ª Praça 15/06/2021 - 15:03

01

Direitos do Apto, a.t 95.8327m², a.ú 49.4227m², Res. Parque Trenton, Taubaté/SP.

15/06/2021 15:18 Fechado

Usuário Lance Total Data IP

aloha R$ 89.000,00 R$ 93.450,00 15/06/21 15:03:50 172.68.25.183

jufagionato R$ 88.000,00 R$ 92.400,00 15/06/21 15:03:29 172.68.24.176

aloha R$ 87.000,00 R$ 91.350,00 15/06/21 15:01:40 172.68.24.66

jufagionato R$ 86.000,00 R$ 90.300,00 15/06/21 14:59:26 172.68.24.176

PF-18844 R$ 85.000,00 R$ 89.250,00 15/06/21 08:57:56 172.68.24.40

TONEL R$ 84.000,00 R$ 88.200,00 09/06/21 14:13:32 172.68.24.21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 414/430: manifestem-se as partes.

2. Int. 

Taubaté, 18 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 23/06/2021 08:21 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0390/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 414/430: manifestem-se as partes. 2. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 23 de junho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 24/06/2021 11:32 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0390/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3478/3491   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 414/430: manifestem-se as partes. 2. Int." 

           Taubaté, 24 de junho de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA 

SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar 

ciência com relação ao lance condicionado e informar que não se opõe ao pedido, 

desde que reservado a preferência do crédito ao credor condominial. 

  

 

 Termos que,  

 Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 28 de junho de 2021. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754    
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149 – PETIÇÃO PROTOCOLADA 

 NPJ : 2020/0282344-000 ID_PROCESSO: 763635 ID_PRAZO: 14543256 

BRABELLATO 

www.rochacalderon.com.br 

 

Matriz: Rua Dom José de Barros, 264 – 2º andar – Centro – São Paulo/SP – Cep: 01038-000 – Fone: (0xx11) 3357-2300 

 

 

rochacal@rochacalderon.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE TAUBATÉ - SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº. 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

BANCO DO BRASIL S.A, por seu advogado que esta 

subscreve, como TERCEIRO INTERESSADO nos autos do AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL, proposto por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE 

TRENTON, em face de LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de 

fls., expor o que segue: 

Tendo em vista que foram penhorados somente os direitos 

que o devedor tem sobre bem, e o valor do débito é muito superior ao da arrematação 

(além do débito do exequente e o tributário), esclarecemos que a quitação será 

diretamente com o Baco do Brasil, e assim, caso haja algum valor remanescente após 

o recebimento do condomínio, este será abatido do débito.  

 

Deste modo, cumpre informar que este credor não 

concorda com a quitação da alienação fiduciária pelo valor ofertado 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 
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149 – PETIÇÃO PROTOCOLADA 

 NPJ : 2020/0282344-000 ID_PROCESSO: 763635 ID_PRAZO: 14543256 

BRABELLATO 

www.rochacalderon.com.br 

 

Matriz: Rua Dom José de Barros, 264 – 2º andar – Centro – São Paulo/SP – Cep: 01038-000 – Fone: (0xx11) 3357-2300 

 

 

rochacal@rochacalderon.com.br 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2021. 

 

NEI CALDERON              ANDRESSA K. N. ALMEIDA        INGRID C. J. DE SOUZA 

OAB/SP nº 114.904                   OAB/SP nº 356.301                   OAB/SP nº 244.518  
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Rua Benedito da Silva Ramos, 83 – Jardim Esplanada – São José dos Campos - SP 

Tel/fax:(12) 3922-2533 / 3911-3305  e-mail: contato@monteirovendrasco.adv.br 
Páginas na internet: www.monteirovendrasco.adv.br; 

www.monteirovendrasco.com.br 

S O C IE D A D E  D E  A D V O G A D O S

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

Processo: 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

 

 

ANTONIO MÁRICO MANCILHA NOGUEIRA, já 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, por sua representante que esta 
subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 
que segue: 

Ressalte-se inicialmente que o arrematante fez oferta ao 
bem imóvel leiloado condicionada a extinção da propriedade fiduciária que 
detém o Banco do Brasil, bem como a quitação dos débitos tributários e despesas 
condominiais, conforme se depreende da proposta a fls. 418, com como do auto 
de arrematação a fls. 415/417. 

No mais, cumpre esclarecer que a diferente do que 
afirmou o Banco do Brasil a fls. 435/436, não foram penhorados “somente os 

direitos que o devedor tem sobre o bem”. Na espécie, conforme restou assentado 
expressamente nas decisões de fls. 122 e 371, houve a penhora do imóvel, “dada a 

natureza propter rem da obrigação, que onera a própria coisa, independentemente de 

quem seja o titular do domínio ou detenha a sua posse”, tal como requerido pelo credor 
a fls. 113. Vejamos: 
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Rua Benedito da Silva Ramos, 83 – Jardim Esplanada – São José dos Campos - SP 

Tel/fax:(12) 3922-2533 / 3911-3305  e-mail: contato@monteirovendrasco.adv.br 
Páginas na internet: www.monteirovendrasco.adv.br; 

www.monteirovendrasco.com.br 
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Fls. 113: 

 

 

Fls. 122: 
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Tel/fax:(12) 3922-2533 / 3911-3305  e-mail: contato@monteirovendrasco.adv.br 
Páginas na internet: www.monteirovendrasco.adv.br; 

www.monteirovendrasco.com.br 
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Fls. 371: 

 

Anote-se também que tais decisões não foram objeto de 
recursos por parte do Banco do Brasil ou do exequente, de modo que cobertas 
pela preclusão.  

Ante o exposto, requer-se a homologação do auto de 
arrematação a fls. 415/417, de modo a conferir a plena propriedade, e livre de 
qualquer ônus, do imóvel matriculado no CRI de Taubaté sob o nº 145.416, 
extinguindo-se a propriedade fiduciária do Banco do Brasil, bem como os débitos 
condominiais e tributários que recaem sobre o mesmo, nos exatos termos da 
proposta ofertada. Subsidiariamente, caso entenda Vossa Excelência que a 
proposta condicional ofertada pelo ora requerente não possa ser aceita, requer 
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seja deferido o levantamento do montante depositado nos autos e a devolução 
dos valores pagos ao leiloeiro a título de comissão.  

Termos em que, 

 Pede deferimento. 

São José dos Campos, 30 de junho de 2020. 

 

 

 

 

CRISTIANE MONTEIRO 

OAB/SP 356.157 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

       CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA SILVA 

SARZANO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer e expor o que 

se segue. 

Diante do resultado infrutífero da tentativa de penhora de bens pelo 

Bacenjud e considerando, ainda, o caráter propter rem da obrigação, requer o 

prosseguimento do feito com a penhora do imóvel gerador do débito, intimando-se a 

Executada e o credor fiduciário, qual seja, Banco do Brasil, com sede na Rua Bispo 

Rodovalho, 4/8, Centro, Taubaté/SP, por carta com aviso de recebimento 

 

     Termos que,  

    Pede deferimento.  

               São José dos Campos, 28 de outubro de 2019. 

 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                        OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton
Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. A despeito do fato de pesar sobre a unidade condominial devedora ônus de 

alienação fiduciária em favor do Banco do Brasil (R-8), é possível a penhora do bem, ante a 

natureza da obrigação.

 Nesse sentido: "Cobrança de despesas condominiais - Fase de cumprimento de sentença 

- Em se tratando de execução de débito de condomínio, a penhora recairá de modo preferencial sobre o 

imóvel gerador da despesa, por força da natureza propter rem da obrigação, que não se ocupa com o nome 

do titular do domínio nem com a causa que vincula alguém ao bem: a coisa responde por si, mesmo que seja 

objeto de alienação fiduciária   Agravo provido." (TJSP, Agravo de Instrumento nº 

2237218-25.2015.8.26.0625, Relatora Silvia Rocha, 29ª Câmara de Direito Privado, j. 25/11/2015).

Assim, defiro o pedido de fls. 117/121, para penhora do imóvel objeto da matrícula 

nº 145.413, do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Taubaté-SP, em nome da 

devedora Luciana Magalhães da Silva Sarzano,  nomeando-a depositária, independentemente de 

outra formalidade.

2. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição .

   3. Intime-se  a devedora acerca da penhora, por carta, bem como de que, pelo ato, é 

constituída depositária do bem, e intime-se o credor hipotecário para habilitação do crédito.

                    4. Preencha a d. Serventia o respectivo formulário eletrônico, existente no sistema.

5. Int.

Taubaté, 14 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton
Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Trata-se de execução de dívida condominial, com penhora de imóvel alienado 

fiduciariamente (fls. 122), acerca da qual o credor fiduciário foi intimado e requereu prioridade de 

satisfação de seu crédito (fls. 214/218), impugnada pelo credor (fls. 368/370).

A irresignação do credor merece acolhida, dada a natureza propter rem da 

obrigação, que onera a própria coisa, independentemente de quem seja o titular do domínio ou 

detenha a sua posse. 

Nesse sentido: RECURSO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – DÍVIDA CONDOMINIAL – 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PENHORA DE IMÓVEL ALIENADO 

FIDUCIARIAMENTE – POSSIBILIDADE. Insurgência do condomínio contra a respeitável decisão que 

indeferiu a penhora de imóvel alienado fiduciariamente. Tratando-se de execução de dívida condominial, é 

possível tanto a penhora da unidade condominial para a satisfação do crédito, quanto a penhora dos direitos 

que o devedor fiduciante possui sobre o imóvel gerador da dívida condominial (art. 835, XII, CPC). 

Natureza "propter rem" da obrigação que onera a própria coisa, independentemente de quem seja o titular 

do domínio ou detenha a sua posse. Interesses do condomínio que devem ser preservados e têm preferência 

aos do credor fiduciário, a fim de possibilitar a manutenção do próprio imóvel dado em garantia fiduciária. 

Precedentes. Decisão reformada. Recurso de agravo de instrumento provido para autorizar a penhora do 

imóvel dado em garantia fiduciária." (TJSP;  Agravo de Instrumento 2102495-30.2019.8.26.0000; Relator 

Marcondes D'Angelo; 25ª Câmara de Direito Privado, j.  24/10/2019).

2. À falta de impugnação da devedora, homologo a avaliação de fls. 198/200 e 

determino a alienação judicial eletrônica, nos termos do artigo 882 do Código de Processo Civil, 

observando-se as regras do Provimento CSM nº 1625/09, a cargo da empresa LANCEJUDICIAL e, 

nos termos do artigo 17 do referido provimento, fixo a comissão devida ao gestor no percentual de 

5% sobre o valor da arrematação.

3. Cientifique-se o credor de que deverá apresentar, até cinco (5) dias antes da 

realização do primeiro pregão, cálculo atualizado e discriminado do valor do débito.

 4. Int.

Taubaté, 10 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. A decisão de fls. 122 deferiu a penhora do imóvel matriculado sob nº  

145.413, do Registro de Imóveis desta Comarca de Taubaté-SP, a despeito da existência de 

alienação fiduciária em favor do Banco do Brasil, em razão da natureza propter rem do débito.

Ante a restrição que recai sobre o bem e a notícia de inadimplemento do 

financiamento, o credor requereu penhora dos direitos que a devedora detém sobre o imóvel, bem 

como a expedição de ofício à instituição financeira, a fim de que informasse acerca de eventual 

procedimento para consolidação da propriedade em andamento (fls. 171).

Embora não apreciado o pedido de substituição da penhora do imóvel para os 

direitos contratuais (fls. 176), verifica-se que constou da matrícula a averbação de penhora de 

direitos (Av. 10 – fls. 174/175), o credor fiduciário noticiou que não houve a consolidação da 

propriedade do bem (fls. 182), seguindo-se o deferimento do pedido de avaliação do imóvel (fls. 

187), efetivada a fls. 198/200, concordância do credor fiduciário acerca da penhora dos direitos do 

imóvel e observância ao seu direito de preferência para quitação do débito (fls. 214/218), 

impugnada pelo credor (fls. 368/370), seguindo-se a decisão de fls. 371, que reconheceu a 

preferência do crédito condominial (fls. 371).

Iniciado o procedimento de alienação do imóvel, constou do edital de fls. 

387/390 a venda dos direitos do imóvel  (fls. 389), seguindo-se lance de R$ 89.000,00, 

correspondente a 64% do valor da avaliação, condicionado à quitação total dos débitos tributários, 

condominais e fiduciários, com arrematação do imóvel isento de encargos, expedição de certidão 

de quitação de débitos junto à Prefeitura, Condomínio e Banco do Brasil, com aquisição da 

propriedade plena e extinção da propriedade fiduciária sobre o bem (fls. 415).

A proposta de arrematação contou com a concordância do credor destes autos 

(fls. 434), seguindo-se manifestação do credor fiduciário, de que o valor do débito contratual é 

muito superior ao da arrematação, razão pela qual eventual quitação deverá ser feita diretamente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

com o Baco do Brasil e não concorda com a quitação da alienação fiduciária pelo valor ofertado 

(fls. 435/436).

O arrematante esclareceu que, diversamente do alegado pela instituição 

financeira, a penhora recaiu sobre o imóvel, razão pela qual requer a homologação da arrematação 

nos termos ofertados e, subsidiariamente, o levantamento do valor depositado nos autos e 

restituição da comissão do leiloeiro (fls. 437/440).

Com efeito, embora a decisão de fls. 122 tenha deferido a penhora do imóvel e 

não tenha sido expressamente apreciado o pedido deduzido pelo credor, para que a constrição 

recaísse sobre os direitos que a devedora detém sobre o bem (fls. 171, 176 e 187), é inegável que 

os atos expropriatórios recaíram sobre os direitos contratuais do imóvel, conforme se verifica da 

averbação constante da matrícula (av-10 – fls. 174/175) e edital de fls. 387/390.

Ademais, ante a discordância do credor fiduciário (fls. 435), não é possível 

impor-lhe a aceitação à quitação do débito e extinção da propriedade fiduciária, conforme 

pretendido pelo arrematante (fls. 439). 

Assim, indefiro a proposta de arrematação de fls. 415/417 e autorizo o 

arrematante a levantar a importância depositada a fls. 422.

2. Em relação ao pedido de restituição do valor pago a título de comissão, 

intime-se o leiloeiro, para manifestação.

3. Sem prejuízo, manifeste-se o credor em prosseguimento da execução.

4. Int.

Taubaté, 01 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Benedito da Silva Ramos, 83 – Jardim Esplanada – São José dos Campos - SP 

Tel/fax:(12) 3922-2533 / 3911-3305  e-mail: contato@monteirovendrasco.adv.br 
Páginas na internet: www.monteirovendrasco.adv.br; 

www.monteirovendrasco.com.br 

S O C IE D A D E  D E  A D V O G A D O S

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

Processo: 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

 

 

ANTONIO MÁRICO MANCILHA NOGUEIRA, já 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, por sua representante que esta 
subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 
que segue: 

Em vista da r. decisão retro, requer-se o levantamento do 
valor depositado judicialmente, conforme formulário MLE anexo. 

Termos em que, 

 Pede deferimento. 

São José dos Campos, 1º de julho de 2020. 

 

 

 

CRISTIANE MONTEIRO 

OAB/SP 356.157 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1015952-43.2018.8.26.0625 

Nome do beneficiário do levantamento: Cristiane Monteiro 

CPF/CNPJ: 395.019.558-00 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(x) Advogado – OAB/SP nº 365.157 - Procuração nas fls. 441 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          (x) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 422/423 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 89.000,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Cristiane Monteiro 

CPF/CNPJ do titular da conta: 395.019.558-00 

Banco: Banco do Brasil     Código do Banco: 001 

Agência: 4393-1 

Conta nº: 10.844-8    Tipo de Conta: (x) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
-  expedir mandado de levantamento, como determinado a fls. 
446.
Nada Mais. Taubaté, 05 de julho de 2021. Eu, ___, Ana Maria 
Turina Prado, Escrivão Judicial II. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Ana Maria Turina Prado, Escrivão Judicial II.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 07/07/2021 08:27 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0408/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A   decisão   de   fls.   122   deferiu   a   penhora   do   imóvel   matriculado   sob   nº   145.413,   do 
 Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   de   Taubaté-SP,   a   despeito   da   existência   de   alienação   fiduciária   em   favor 
 do   Banco   do   Brasil,   em   razão   da   natureza   propter   rem   do   débito.   Ante   a   restrição   que   recai   sobre   o   bem   e   a 
 notícia   de   inadimplemento   do   financiamento,   o   credor   requereu   penhora   dos   direitos   que   a   devedora   detém 
 sobre   o   imóvel,   bem   como   a   expedição   de   ofício   à   instituição   financeira,   a   fim   de   que   informasse   acerca   de 
 eventual   procedimento   para   consolidação   da   propriedade   em   andamento   (fls.   171).   Embora   não   apreciado   o 
 pedido   de   substituição   da   penhora   do   imóvel   para   os   direitos   contratuais   (fls.   176),   verifica-se   que   constou   da 
 matrícula   a   averbação   de   penhora   de   direitos   (Av.   10   fls.   174/175),   o   credor   fiduciário   noticiou   que   não   houve 
 a   consolidação   da   propriedade   do   bem   (fls.   182),   seguindo-se   o   deferimento   do   pedido   de   avaliação   do   imóvel 
 (fls.   187),   efetivada   a   fls.   198/200,   concordância   do   credor   fiduciário   acerca   da   penhora   dos   direitos   do   imóvel 
 e   observância   ao   seu   direito   de   preferência   para   quitação   do   débito   (fls.   214/218),   impugnada   pelo   credor   (fls. 
 368/370),   seguindo-se   a   decisão   de   fls.   371,   que   reconheceu   a   preferência   do   crédito   condominial   (fls.   371). 
 Iniciado   o   procedimento   de   alienação   do   imóvel,   constou   do   edital   de   fls.   387/390   a   venda   dos   direitos   do 
 imóvel   (fls.   389),   seguindo-se   lance   de   R$   89.000,00,   correspondente   a   64%   do   valor   da   avaliação, 
 condicionado   à   quitação   total   dos   débitos   tributários,   condominais   e   fiduciários,   com   arrematação   do   imóvel 
 isento   de   encargos,   expedição   de   certidão   de   quitação   de   débitos   junto   à   Prefeitura,   Condomínio   e   Banco   do 
 Brasil,   com   aquisição   da   propriedade   plena   e   extinção   da   propriedade   fiduciária   sobre   o   bem   (fls.   415).   A 
 proposta   de   arrematação   contou   com   a   concordância   do   credor   destes   autos   (fls.   434),   seguindo-se 
 manifestação   do   credor   fiduciário,   de   que   o   valor   do   débito   contratual   é   muito   superior   ao   da   arrematação, 
 razão   pela   qual   eventual   quitação   deverá   ser   feita   diretamente   com   o   Baco   do   Brasil   e   não   concorda   com   a 
 quitação   da   alienação   fiduciária   pelo   valor   ofertado   (fls.   435/436).   O   arrematante   esclareceu   que, 
 diversamente   do   alegado   pela   instituição   financeira,   a   penhora   recaiu   sobre   o   imóvel,   razão   pela   qual   requer   a 
 homologação   da   arrematação   nos   termos   ofertados   e,   subsidiariamente,   o   levantamento   do   valor   depositado 
 nos   autos   e   restituição   da   comissão   do   leiloeiro   (fls.   437/440).   Com   efeito,   embora   a   decisão   de   fls.   122   tenha 
 deferido   a   penhora   do   imóvel   e   não   tenha   sido   expressamente   apreciado   o   pedido   deduzido   pelo   credor,   para 
 que   a   constrição   recaísse   sobre   os   direitos   que   a   devedora   detém   sobre   o   bem   (fls.   171,   176   e   187),   é 
 inegável   que   os   atos   expropriatórios   recaíram   sobre   os   direitos   contratuais   do   imóvel,   conforme   se   verifica   da 
 averbação   constante   da   matrícula   (av-10   fls.   174/175)   e   edital   de   fls.   387/390.   Ademais,   ante   a   discordância 
 do   credor   fiduciário   (fls.   435),   não   é   possível   impor-lhe   a   aceitação   à   quitação   do   débito   e   extinção   da 
 propriedade   fiduciária,   conforme   pretendido   pelo   arrematante   (fls.   439).   Assim,   indefiro   a   proposta   de 
 arrematação   de   fls.   415/417   e   autorizo   o   arrematante   a   levantar   a   importância   depositada   a   fls.   422.   2.   Em 
 relação   ao   pedido   de   restituição   do   valor   pago   a   título   de   comissão,   intime-se   o   leiloeiro,   para   manifestação.   3. 
 Sem prejuízo, manifeste-se o credor em prosseguimento da execução. 4. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 7 de julho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 07/07/2021 08:28 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0408/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "- expedir mandado de levantamento, como determinado a fls. 446." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 7 de julho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 08/07/2021 13:53 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3200/3213   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 

           Teor do ato: "- expedir mandado de levantamento, como determinado a fls. 446." 

           Taubaté, 8 de julho de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 08/07/2021 13:53 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3200/3213   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A   decisão   de   fls.   122   deferiu   a   penhora   do   imóvel   matriculado   sob   nº   145.413, 
 do   Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   de   Taubaté-SP,   a   despeito   da   existência   de   alienação   fiduciária   em 
 favor   do   Banco   do   Brasil,   em   razão   da   natureza   propter   rem   do   débito.   Ante   a   restrição   que   recai   sobre   o   bem 
 e   a   notícia   de   inadimplemento   do   financiamento,   o   credor   requereu   penhora   dos   direitos   que   a   devedora 
 detém   sobre   o   imóvel,   bem   como   a   expedição   de   ofício   à   instituição   financeira,   a   fim   de   que   informasse   acerca 
 de   eventual   procedimento   para   consolidação   da   propriedade   em   andamento   (fls.   171).   Embora   não   apreciado 
 o   pedido   de   substituição   da   penhora   do   imóvel   para   os   direitos   contratuais   (fls.   176),   verifica-se   que   constou 
 da   matrícula   a   averbação   de   penhora   de   direitos   (Av.   10   fls.   174/175),   o   credor   fiduciário   noticiou   que   não 
 houve   a   consolidação   da   propriedade   do   bem   (fls.   182),   seguindo-se   o   deferimento   do   pedido   de   avaliação   do 
 imóvel   (fls.   187),   efetivada   a   fls.   198/200,   concordância   do   credor   fiduciário   acerca   da   penhora   dos   direitos   do 
 imóvel   e   observância   ao   seu   direito   de   preferência   para   quitação   do   débito   (fls.   214/218),   impugnada   pelo 
 credor   (fls.   368/370),   seguindo-se   a   decisão   de   fls.   371,   que   reconheceu   a   preferência   do   crédito   condominial 
 (fls.   371).   Iniciado   o   procedimento   de   alienação   do   imóvel,   constou   do   edital   de   fls.   387/390   a   venda   dos 
 direitos   do   imóvel   (fls.   389),   seguindo-se   lance   de   R$   89.000,00,   correspondente   a   64%   do   valor   da   avaliação, 
 condicionado   à   quitação   total   dos   débitos   tributários,   condominais   e   fiduciários,   com   arrematação   do   imóvel 
 isento   de   encargos,   expedição   de   certidão   de   quitação   de   débitos   junto   à   Prefeitura,   Condomínio   e   Banco   do 
 Brasil,   com   aquisição   da   propriedade   plena   e   extinção   da   propriedade   fiduciária   sobre   o   bem   (fls.   415).   A 
 proposta   de   arrematação   contou   com   a   concordância   do   credor   destes   autos   (fls.   434),   seguindo-se 
 manifestação   do   credor   fiduciário,   de   que   o   valor   do   débito   contratual   é   muito   superior   ao   da   arrematação, 
 razão   pela   qual   eventual   quitação   deverá   ser   feita   diretamente   com   o   Baco   do   Brasil   e   não   concorda   com   a 
 quitação   da   alienação   fiduciária   pelo   valor   ofertado   (fls.   435/436).   O   arrematante   esclareceu   que, 
 diversamente   do   alegado   pela   instituição   financeira,   a   penhora   recaiu   sobre   o   imóvel,   razão   pela   qual   requer   a 
 homologação   da   arrematação   nos   termos   ofertados   e,   subsidiariamente,   o   levantamento   do   valor   depositado 
 nos   autos   e   restituição   da   comissão   do   leiloeiro   (fls.   437/440).   Com   efeito,   embora   a   decisão   de   fls.   122   tenha 
 deferido   a   penhora   do   imóvel   e   não   tenha   sido   expressamente   apreciado   o   pedido   deduzido   pelo   credor,   para 
 que   a   constrição   recaísse   sobre   os   direitos   que   a   devedora   detém   sobre   o   bem   (fls.   171,   176   e   187),   é 
 inegável   que   os   atos   expropriatórios   recaíram   sobre   os   direitos   contratuais   do   imóvel,   conforme   se   verifica   da 
 averbação   constante   da   matrícula   (av-10   fls.   174/175)   e   edital   de   fls.   387/390.   Ademais,   ante   a   discordância 
 do   credor   fiduciário   (fls.   435),   não   é   possível   impor-lhe   a   aceitação   à   quitação   do   débito   e   extinção   da 
 propriedade   fiduciária,   conforme   pretendido   pelo   arrematante   (fls.   439).   Assim,   indefiro   a   proposta   de 
 arrematação   de   fls.   415/417   e   autorizo   o   arrematante   a   levantar   a   importância   depositada   a   fls.   422.   2.   Em 
 relação   ao   pedido   de   restituição   do   valor   pago   a   título   de   comissão,   intime-se   o   leiloeiro,   para   manifestação.   3. 
 Sem prejuízo, manifeste-se o credor em prosseguimento da execução. 4. Int." 

           Taubaté, 8 de julho de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA 

SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 

intimação do credor fiduciário para esclarecer o andamento da cobrança extrajudicial 

relatada às fls. 397, visto que o contrato de financiamento com garantia de alienação 

fiduciária se encontra inadimplente há quatro anos sem que tenha havido a 

consolidação do bem conforme determinado pela legislação atinente à garantia de 

alienação fiduciária e mútuos com beneficiários do programa Minha Casa Minha Vida. 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 13 de julho de 2021. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GABRIEL ARAÚJO GONZALEZ

Vistos.

1. Fls. 457: intime-se o credor fiduciário, na pessoa de seu procurador.

2. Int. 

Taubaté, 14 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 20/07/2021 16:59 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0427/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 457: intime-se o credor fiduciário, na pessoa de seu procurador. 2. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 20 de julho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 22/07/2021 11:23 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0427/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3357/3370   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 457: intime-se o credor fiduciário, na pessoa de seu procurador. 2. Int." 

           Taubaté, 22 de julho de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que embora intimado (a), deixou o credor fiduciário de se 
manifestar sobre a petição de fls. 457.   . Nada Mais. Taubaté, 11 de agosto 
de 2021. Eu, (a), Lilian Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

Ante a certidão de fls. 461,  reitere-se a intimação do credor fiduciário para se 

manifestar sobre a petição de fls. 457.

Int.

Taubaté, 11 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Benedito da Silva Ramos, 83 – Jardim Esplanada – São José dos Campos - SP 

Tel/fax:(12) 3922-2533 / 3911-3305  e-mail: contato@monteirovendrasco.adv.br 
Páginas na internet: www.monteirovendrasco.adv.br; 

www.monteirovendrasco.com.br 

S O C IE D A D E  D E  A D V O G A D O S

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

Processo: 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

ANTONIO MÁRICO MANCILHA NOGUEIRA, já 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, por sua representante que esta 
subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 
que segue: 

Anote-se que, intimado a se manifestar acerca do pedido 
de devolução montante pago a título de comissão, o leiloeiro quedou-se inerte, 
o que demonstra sua anuência. 

Além disso, ressalte-se, por oportuno, que a comissão dos 
leiloeiros é regulamentada pela Resolução nº 236 do CNJ, a qual estabelece, em 
seu art. 7º, §2º, expressamente que: “Anulada ou verificada a ineficácia da 

arrematação ou ocorrendo a desistência prevista no art. 775 do Código de Processo 

Civil, o leiloeiro público e o corretor devolverão ao arrematante o valor percebido a 

título de comissão, corrigido pelos índices aplicáveis aos créditos respectivos”. É a 
hipótese dos autos. Na espécie, a arrematação tornou-se sem efeito, em vista da 
não aceitação da proposta ofertada pelo arrematante que estava de boa-fé. 

No mais, o arrematante, antes da abertura do leilão, 
interpelou, por whatsapp, o leiloeiro acerca da extinção ou não da propriedade 
fiduciária, o qual asseverou que “apenas será extinta a hipótese da alienação 

mediante uma proposta condicionada a quitação desses débitos em favor do 

arrematante” (doc. I). Além disso, o leiloeiro também afirmou que “o valor da 

arrematação cobre todos os débitos da ação e do imóvel”. Constata-se, portanto, que 
o arrematante tinha dúvida acerca da manutenção ou não da propriedade 
fiduciária na espécie, e só efetuou a proposta condicionada por sugestão do 
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Rua Benedito da Silva Ramos, 83 – Jardim Esplanada – São José dos Campos - SP 

Tel/fax:(12) 3922-2533 / 3911-3305  e-mail: contato@monteirovendrasco.adv.br 
Páginas na internet: www.monteirovendrasco.adv.br; 

www.monteirovendrasco.com.br 

S O C IE D A D E  D E  A D V O G A D O S

próprio leiloeiro. Esses fatos demonstram de maneira cristalina a boa-fé do 
arrematante. 

Desse modo, diante do exposto, requer-se a devolução do 
montante pago a título de comissão, seja em vista da disposição expressa do 
art. 7º, §2º, da Resolução nº 236 do CNJ, seja pelo flagrante boa-fé do 
arrematante, que apenas agiu conforme sugerido pelo próprio leiloeiro.  

Termos em que, 

 Pede deferimento. 

São José dos Campos, 12 de agosto de 2021. 

 

 

CRISTIANE MONTEIRO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 463/469: manifestem-se as partes.

2. Int. 

Taubaté, 13 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

B
6D

5E
6F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

Z
A

 A
M

E
LI

A
 M

A
IA

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
08

/2
02

1 
às

 1
9:

34
 .

fls. 470



 Foro de Taubaté  Emitido em: 17/08/2021 17:13 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0474/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. ------ 2. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 17 de agosto de 2021. 
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

59
52

-4
3.

20
18

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

B
72

C
E

9D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IL
IA

N
 A

LV
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
08

/2
02

1 
às

 1
7:

13
 .

fls. 472



 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/08/2021 09:20 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3359/3371   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   certidão   de   fls.   461,   reitere-se   a   intimação   do   credor   fiduciário   para   se 
 manifestar sobre a petição de fls. 457. Int." 

           Taubaté, 19 de agosto de 2021. 

           Mirian Ferreira 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Publicar o r. Despacho proferido as fls. 470, para conhecimento 
das partes, uma vez que seu conteúdo não foi disponibilizado 
anteriormente, conforme se vê da certidão de fls. 474.
DESPACHO DE FLS. 470: "1. Fls. 463/469; manifestem-se as 
partes. 2. Int.". 
Nada Mais. Taubaté, 19 de agosto de 2021. Eu, ___, Cristiane 
Monteiro, Escrivão Judicial I. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 26/08/2021 08:25 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0487/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Publicar   o   r.   Despacho   proferido   as   fls.   470,   para   conhecimento   das   partes,   uma   vez   que 
 seu   conteúdo   não   foi   disponibilizado   anteriormente,   conforme   se   vê   da   certidão   de   fls.   474.   DESPACHO   DE 
 FLS. 470: "1. Fls. 463/469; manifestem-se as partes. 2. Int."." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 26 de agosto de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 27/08/2021 21:53 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0487/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3555/3566   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 

           Teor   do   ato:   "Publicar   o   r.   Despacho   proferido   as   fls.   470,   para   conhecimento   das   partes,   uma   vez   que 
 seu   conteúdo   não   foi   disponibilizado   anteriormente,   conforme   se   vê   da   certidão   de   fls.   474.   DESPACHO   DE 
 FLS. 470: "1. Fls. 463/469; manifestem-se as partes. 2. Int."." 

           Taubaté, 27 de agosto de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que embora intimadas, as partes não se manifestaram 
sobre o despacho de fls.  470.Nada Mais. Taubaté, 22 de setembro de 2021. 
Eu, (a), Lilian Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Merece acolhida o pedido deduzido a fls. 439/440, reiterado a fls. 463/464, 

de restituição do valor pago a título de comissão de corretagem, que não foi impugnado pelo 

leiloeiro, anotando-se que o arrematante não deu causa à insubsistência da arrematação, que 

decorreu do indeferimento da proposta ofertada (fls. 445/446), que teria seguido as orientações do 

leiloeiro (fls. 463/464).

Nesse sentido, já se decidiu em caso análogo: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Execução de título extrajudicial, decorrente de contrato de locação de imóvel. Insurgência contra decisão 

que indeferiu o pedido da arrematante/agravante para que o leiloeiro oficial procedesse à devolução de sua 

comissão, diante da declaração de nulidade da arrematação do imóvel. Não cabimento. Se houve 

cancelamento da arrematação por determinação judicial, sem culpa do arrematante, o leiloeiro não tem 

direito de receber comissão pela prática do ato. Honorários do leiloeiro dependem não apenas da existência 

da arrematação, mas também de sua validade. RECURSO PROVIDO." (TJSP, Agravo de Instrumento 

2015444-44.2020.8.26.0000, Relatora Carmen Lucia da Silva, 25ª Câmara de Direito Privado, j. 30/04/2020).

Assim, intime-se o leiloeiro a depositar em Juízo, em dez dias, o valor da 

comissão; efetuado o depósito, expeça-se mandado de levantamento em favor do arrematante.

2. Manifeste-se o credor em prosseguimento da execução; no silêncio, arquivem-

se os autos. 

3. Int.

Taubaté, 27 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 05/10/2021 08:15 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0545/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Merece   acolhida   o   pedido   deduzido   a   fls.   439/440,   reiterado   a   fls.   463/464,   de 
 restituição   do   valor   pago   a   título   de   comissão   de   corretagem,   que   não   foi   impugnado   pelo   leiloeiro, 
 anotando-se   que   o   arrematante   não   deu   causa   à   insubsistência   da   arrematação,   que   decorreu   do 
 indeferimento   da   proposta   ofertada   (fls.   445/446),   que   teria   seguido   as   orientações   do   leiloeiro   (fls.   463/464). 
 Nesse   sentido,   já   se   decidiu   em   caso   análogo:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Execução   de   título 
 extrajudicial,   decorrente   de   contrato   de   locação   de   imóvel.   Insurgência   contra   decisão   que   indeferiu   o   pedido 
 da   arrematante/agravante   para   que   o   leiloeiro   oficial   procedesse   à   devolução   de   sua   comissão,   diante   da 
 declaração   de   nulidade   da   arrematação   do   imóvel.   Não   cabimento.   Se   houve   cancelamento   da   arrematação 
 por   determinação   judicial,   sem   culpa   do   arrematante,   o   leiloeiro   não   tem   direito   de   receber   comissão   pela 
 prática   do   ato.   Honorários   do   leiloeiro   dependem   não   apenas   da   existência   da   arrematação,   mas   também   de 
 sua   validade.   RECURSO   PROVIDO."   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   2015444-44.2020.8.26.0000, 
 RelatoraCarmen   Lucia   da   Silva,   25ª   Câmara   de   Direito   Privado,   j.   30/04/2020).   Assim,   intime-se   o   leiloeiro   a 
 depositar   em   Juízo,   em   dez   dias,   o   valor   da   comissão;   efetuado   o   depósito,   expeça-se   mandado   de 
 levantamento   em   favor   do   arrematante.   2.   Manifeste-se   o   credor   em   prosseguimento   da   execução;   no   silêncio, 
 arquivem-se os autos. 3. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 5 de outubro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 06/10/2021 09:16 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0545/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3638/3647   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Merece   acolhida   o   pedido   deduzido   a   fls.   439/440,   reiterado   a   fls.   463/464,   de 
 restituição   do   valor   pago   a   título   de   comissão   de   corretagem,   que   não   foi   impugnado   pelo   leiloeiro, 
 anotando-se   que   o   arrematante   não   deu   causa   à   insubsistência   da   arrematação,   que   decorreu   do 
 indeferimento   da   proposta   ofertada   (fls.   445/446),   que   teria   seguido   as   orientações   do   leiloeiro   (fls.   463/464). 
 Nesse   sentido,   já   se   decidiu   em   caso   análogo:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Execução   de   título 
 extrajudicial,   decorrente   de   contrato   de   locação   de   imóvel.   Insurgência   contra   decisão   que   indeferiu   o   pedido 
 da   arrematante/agravante   para   que   o   leiloeiro   oficial   procedesse   à   devolução   de   sua   comissão,   diante   da 
 declaração   de   nulidade   da   arrematação   do   imóvel.   Não   cabimento.   Se   houve   cancelamento   da   arrematação 
 por   determinação   judicial,   sem   culpa   do   arrematante,   o   leiloeiro   não   tem   direito   de   receber   comissão   pela 
 prática   do   ato.   Honorários   do   leiloeiro   dependem   não   apenas   da   existência   da   arrematação,   mas   também   de 
 sua   validade.   RECURSO   PROVIDO."   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   2015444-44.2020.8.26.0000, 
 RelatoraCarmen   Lucia   da   Silva,   25ª   Câmara   de   Direito   Privado,   j.   30/04/2020).   Assim,   intime-se   o   leiloeiro   a 
 depositar   em   Juízo,   em   dez   dias,   o   valor   da   comissão;   efetuado   o   depósito,   expeça-se   mandado   de 
 levantamento   em   favor   do   arrematante.   2.   Manifeste-se   o   credor   em   prosseguimento   da   execução;   no   silêncio, 
 arquivem-se os autos. 3. Int." 

           Taubaté, 6 de outubro de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA 

SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 

reiteração da intimação do credor fiduciário para esclarecer o andamento da cobrança 

extrajudicial relatada às fls. 397, visto que o contrato de financiamento com garantia de 

alienação fiduciária se encontra inadimplente há quatro anos sem que tenha havido a 

consolidação do bem conforme determinado pela legislação atinente à garantia de 

alienação fiduciária e mútuos com beneficiários do programa Minha Casa Minha Vida. 

 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 07 de outubro de 2021. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos 

Vistos.

Fls. 482: defiro; solicitem-se as informações requeridas. 

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como ofício, que poderá ser 

encaminhada à instituição financeira Banco do Brasil.

O credor deverá providenciar a impressão e remessa da presente, instruindo-a com 

cópia da petição de fls. 482 e oficio de fls. 397, comprovando seu encaminhamento nos autos, no 

prazo subsequente de 5 dias. 

As respostas  deverão ser devolvidas diretamente a este Juízo, por via eletrônica, 

no e-mail taubate4cv@tjsp.jus.br.

Int.

Taubaté, 08 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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149 – PETIÇÃO PROTOCOLADA  

 NPJ : 2020/0282344-000 ID_PROCESSO: 763635 ID_PRAZO: 
15393388 
 

www.rochacalderon.com.br 

 
Matriz: Rua Dom José de Barros, 264 – 2º andar – Centro – São Paulo/SP – Cep: 01038-000 – Fone: (0xx11) 3357-2300 

 
                                                                                           

                                                                                                                                                                                                rochacal@rochacalderon.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE TAUBATÉ – SP 

 

 

 

 

 

Processo n°: 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

BANCO DO BRASIL S.A, por seu advogado que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em 

epígrafe, proposto por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON em face de 

LUCIANA MAGALHAES DA SILVA SARZANO, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência em atendimento ao r. despacho de fls., se manifestar, informando que 

o referido imóvel se encontra em fase de cobrança administrativa e cobrança 

extrajudicial e que até o momento não houve a consolidação da propriedade fiduciária 

do referido imóvel em favor do Banco do Brasil. 

 

 

Termos em que, 

 Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

 

 

    NEI CALDERON              ANDRESSA N. ALMEIDA         INGRID C. J. DE SOUZA 

   OAB/SP nº 114.904              OAB/SP nº 356.301                    OAB/SP nº 244.518   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fs. 484: dar vista ao credor.
Nada Mais. Taubaté, 14 de outubro de 2021. Eu, ___, Lilian 
Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/10/2021 16:46 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0563/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   482:   defiro;   solicitem-se   as   informações   requeridas.   Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício,   que   poderá   ser   encaminhada   à   instituição   financeira   Banco   do 
 Brasil.   O   credor   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   instruindo-a   com   cópia   da   petição   de 
 fls.   482   e   oficio   de   fls.   397,   comprovando   seu   encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   As 
 respostas   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   Juízo,   por   via   eletrônica,   no   e-mail 
 taubate4cv@tjsp.jus.br. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 19 de outubro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/10/2021 16:46 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0563/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fs. 484: dar vista ao credor." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 19 de outubro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 21/10/2021 13:19 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0563/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3663/3672   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   482:   defiro;   solicitem-se   as   informações   requeridas.   Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício,   que   poderá   ser   encaminhada   à   instituição   financeira   Banco   do 
 Brasil.   O   credor   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   instruindo-a   com   cópia   da   petição   de 
 fls.   482   e   oficio   de   fls.   397,   comprovando   seu   encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   As 
 respostas   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   Juízo,   por   via   eletrônica,   no   e-mail 
 taubate4cv@tjsp.jus.br. Int." 

           Taubaté, 21 de outubro de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 21/10/2021 13:19 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0563/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3663/3672   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fs. 484: dar vista ao credor." 

           Taubaté, 21 de outubro de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

 (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TAUBATÉ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015952-43.2018.8.26.0625 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE TRENTON, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move contra LUCIANA MAGALHÃES DA 

SILVA SARZANO vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar 

ciência com relação à manifestação do credor fiduciário e requerer o prosseguimento 

do feito com a alienação do bem nos termos do artigo 879, II do CPC. 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento. 

 São José dos Campos, 21 de outubro de 2021. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                      OAB/SP 357.754    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015952-43.2018.8.26.0625  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Parque Trenton

Executado: Luciana Magalhães da Silva Sarzano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GABRIEL ARAÚJO GONZALEZ

1. Fls. 490: proceda-se a alienação judicial eletrônica nos termos do artigo 882 do 

Código de Processo Civil, observando-se as regras do Provimento CSM nº 1625/09, a cargo da 

empresa  LANCEJUDICIAL.

2. Nos termos do artigo 17 do Provimento acima citado, fixo a comissão devida ao 

gestor no percentual de 5% sobre o valor da arrematação.

3. Fica o credor cientificado de que deverá apresentar, até cinco (5) dias antes da 

realização do primeiro pregão, cálculo atualizado e discriminado do valor do débito.

4. Int.

Taubaté, 22 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 03/11/2021 09:11 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0582/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP)  D.J.E 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP)  D.J.E 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP)  D.J.E 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   490:   proceda-se   a   alienação   judicial   eletrônica   nos   termos   do   artigo   882   do   Código 
 de   Processo   Civil,   observando-se   as   regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09,   a   cargo   da   empresa 
 LANCEJUDICIAL.   2.   Nos   termos   do   artigo   17   do   Provimento   acima   citado,   fixo   a   comissão   devida   ao   gestor   no 
 percentual   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação.   3.   Fica   o   credor   cientificado   de   que   deverá   apresentar,   até 
 cinco   (5)   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   cálculo   atualizado   e   discriminado   do   valor   do   débito.   4. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 3 de novembro de 2021. 

           Lílian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 04/11/2021 10:03 
 Certidão - Processo 1015952-43.2018.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0582/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3395/3414   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Cristiane Monteiro (OAB 356157/SP) 
 Oswaldo Monteiro Junior (OAB 116720/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   490:   proceda-se   a   alienação   judicial   eletrônica   nos   termos   do   artigo   882   do   Código 
 de   Processo   Civil,   observando-se   as   regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09,   a   cargo   da   empresa 
 LANCEJUDICIAL.   2.   Nos   termos   do   artigo   17   do   Provimento   acima   citado,   fixo   a   comissão   devida   ao   gestor   no 
 percentual   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação.   3.   Fica   o   credor   cientificado   de   que   deverá   apresentar,   até 
 cinco   (5)   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   cálculo   atualizado   e   discriminado   do   valor   do   débito.   4. 
 Int." 

           Taubaté, 4 de novembro de 2021. 

           Mírian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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